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Apresentação
Anja Czymmeck1 e Silvana Krause2 

Os partidos políticos vêm sendo crescentemente responsabilizados, 
constituindo-se em alvos centrais da crise de representação que se 
aprofunda no século XXI. Os limites, os impasses e o sentimento de 
frustração com relação às organizações partidárias têm se manifestado 
tanto nas longevas democracias europeias e norte-americana, como 
nas novas democracias constituídas.

A emergência dos partidos políticos é um fenômeno relativamente 
recente, associado à vida pública moderna e ao processo de integração 
de diferentes grupos e classes sociais no sistema político das democra-
cias representativas. A experiência acumulada, desde a formação dos 
primeiros partidos modernos europeus no final do século XIX, mostra 
uma profunda capacidade de adaptação e sobrevivência das organiza-
ções partidárias diante da velocidade das mudanças, após a segunda 
guerra mundial. 

Os partidos tradicionais passaram a ocupar novas funções e demons- 
traram resiliência para responder às novas demandas de sociedades 
cada vez mais complexas, diversificadas e individualizadas. Também 
emergiram novos partidos, com agendas típicas de cidadãos atentos 
aos desafios pós-materialistas, exigindo plataformas que incluem desde 
questões de sustentabilidade e mudanças climáticas até a incorporação 
de temas comportamentais, novas sociabilidades e novas tecnologias.   

 “Partidos Políticos: Um Enfoque Transdisciplinar” é um compêndio 
organizado por renomados pesquisadores alemães: o Prof. Dr. Thomas 
Poguntke, atual diretor do Instituto de Pesquisas de Partidos e Direito 
Partidário Alemão e Internacional (PRuF), a Dra. Heike Merten (PRuf) e 
o Prof. Dr. Julian Krüper (Universität Bochum). Publicado em 2015 pela 
editora alemã Nomos Verlag, o livro nasce em comemoração ao jubileu 
de aniversário de 65 anos do professor Dr. Martin Morlok, então diretor 
do PRuF da Universidade Heinrich Heine/ Düsseldorf.

 A tradução desta obra para a língua portuguesa é fruto do com-
prometimento da Fundação Konrad Adenauer com a disseminação, no 
Brasil, de conteúdos fundamentais à prática democrática, tais como o 
diálogo político e o fortalecimento e a cooperação com partidos, visan-
do ao fortalecimento das democracias representativas. 7
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Em um momento de relativa exaustão dos principais partidos brasi-
leiros, que atuaram na transição política para o regime civil-democrá-
tico e conduziram os rumos da nova democracia, é um prazer ofertar 
esta obra aos leitores brasileiros. 

Diante de um contexto de escassez de publicações sobre estudos par-
tidários vertidos para a língua portuguesa, a Fundação Konrad Adenauer 
no Brasil agradece o apoio dos parceiros locais neste projeto: o Centro 
de Estudos Europeus e Alemães (CDEA), do Programa de Pós-Graduação 
em Ciência Política e o Núcleo de Estudos sobre Partidos e Democracia 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Desejamos a todos uma ótima leitura!  

Notas

1 Diretora da Fundação Konrad Adenauer no Brasil desde 2019.

2 Ex-bolsista da KAS e pesquisadora do programa de Pós-Graduação em Ciência 
Política da UFRGS.
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Prefácio
Jubileus e aniversários constituem gratas ocasiões para que tanto pes-
soas como instituições possam fazer uma retrospectiva, reafirmando 
assim a imagem que têm de si mesmas. 

Por ocasião do sexagésimo-quinto aniversário do diretor-executivo 
de longa data do Instituto de Direito Alemão e Internacional dos Parti-
dos e Pesquisa sobre Partidos (Institut für Deutsches und Internationales 
Parteienrecht und Parteienforschung), Martin Morlok, o Instituto promo-
veu seu tradicional simpósio, em março de 2014, sob o título “Estudos  
sobre Partidos” (Parteiwissenschaften).  

Foi assim que o Instituto fez convergir seu propósito acadêmico e, 
sobretudo, também a autoimagem acadêmica do diretor-executivo, 
consubstanciando a seguinte ideia: no longo prazo, os partidos políticos 
só poderão ser descritos e estudados de forma adequada se, com isso, 
o horizonte da própria disciplina que se dedica a eles for ultrapassado.  

Dessa forma, este volume reúne contribuições de diferentes dis-
ciplinas que, a partir das perspectivas da história da ciência, de uma 
perspectiva teórico-conceitual, da ciência política e da ciência jurídica 
não apenas se dedicam à origem e ao estado de coisas dos partidos po-
líticos na Alemanha, como também se dedicam a seu futuro, sob a égi-
de do avanço nos processos de presidencialização e europeização dos 
sistemas políticos, cujas governanças têm sido cada vez mais afetadas 
pela política partidária.

Como sempre, foram muitos os que contribuíram para o sucesso do 
referido simpósio – sobretudo os oradores e autores presentes neste 
volume – que cotejaram o tema partidos políticos a partir de diferentes 
perspectivas. 

Dedicamos um agradecimento especial a Andrea Holtermann pela 
curadoria organizacional, tanto antes do evento como em seu decurso. 
Sem o apoio dos docentes e estudantes colaboradores do Instituto, tam-
pouco teria sido possível realizar o evento de forma tão harmoniosa.  

Posteriormente ao evento, Denis Küppers assumiu a redação dos 
anais do encontro de forma exemplar, fazendo o possível para tornar a 
tarefa destes editores menos penosa.  

Düsseldorf, na primavera de 2015

 Julian Krüper Heike Merten Thomas Poguntke
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Partidos políticos  
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história da ciência
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Estado atual da 
pesquisa sobre 
partidos políticos

Klaus von Beyme

Tradução Ebal Sant´Anna Bolacio Filho 

A. Observação preliminar

Gostaria de agradecer a honra de poder homenagear o colega Morlok. 
A última vez que tive a oportunidade de falar sobre partidos políticos 
foi em 2006. O Senhor Morlok disse então palavras amáveis1, enquanto 
o prezado colega Peter Häberle louvou-me de forma contida, por causa 
de “uma mistura – já minha conhecida, desde a época de Tübingen – de 
brilhantismo e petulância.” 

O tópico geral de hoje não é muito apropriado a nenhumas dessas duas 
virtudes retóricas, mas tentarei discorrer, de forma não muito maçante, 
sobre seus vários aspectos, bem como sobre os méritos do aniversariante.

B. Introdução 

Na área da Ciência Política, a pesquisa sobre partidos políticos é carac-
terizada por quatro aspectos que a tornam única:

(1)  Os partidos são uma das poucas áreas de pesquisa no âmbito públi-
co quase que exclusivamente deixada a cargo da Ciência Política. Os 
cientistas políticos reagiram a esse fato com uma concentração de 
estudos nesse campo, o que acarretou, no entanto, um descaso com 
relação a outras áreas, como, p. ex., os estudos sobre o governo e so-
bre o parlamento. Os estudiosos da área do Direito só se interessaram 
posteriormente ao menos no que concerne ao direito partidário.2
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(2)  A pesquisa sobre partidos políticos teve sua reputação prejudicada, 
pois essa área não se demonstrou muito própria para a teorização, 
restringindo-se, em larga medida, ao campo das tipologias. Quando 
foram efetuadas generalizações, essas se mostraram todas equivo-
cadas (de Ostrogorski e Michels até Durveger e Kirchheimer).

No entanto, foram inevitavelmente motivo de amplas discussões. 
Na pesquisa, é mais importante arriscar hipóteses autorais e insus-
tentáveis do que ponderar diferenciadamente, analisando cada país 
de forma distinta. Os pesquisadores subsequentes agradecem aos 
teóricos pelas inúmeras tentativas de refutar suas teses.

Tenta-se combater essa insuficiência através de uma atualização me-
todológica da investigação quantitativa. Esse pode ser um dos motivos 
pelos quais a abordagem da escolha racional tenha estado, por tanto 
tempo, em alta e tenha retribuído – maliciosamente e na mesma mo-
eda – ao que o behaviorismo comportamental fizera outrora com os 
institucionalistas e historiadores. Tem a vantagem de trabalhar com 
dados “estilizados”, ao invés de utilizar dados objetivos agregados e de 
sondagens sobre movimentação de membros e flutuação eleitoral. As 
preferências dos atores nos partidos não são mais determinadas 
empiricamente, mas sim simuladas no modelo racional de agonis-
tas e antagonistas.

Essa abordagem está mais interessada em tecer prognósticos do 
que em descrever a realidade política e, por conseguinte, só pode 
ser falsificável a posteriori. Mas não resta dúvida: a pesquisa sobre 
partidos políticos e eleições presta-se melhor do que outras sub-
disciplinas à utilização de métodos de escolha racional – principal-
mente na área da formação de coligações e de governo.

(3) Além da pouca possibilidade de teorização, há também o grande va-
lor midiático do tema. Não passa uma eleição sem que metade dos 
experts da área exiba conhecimentos de senso comum em entrevis-
tas de programas de rádio e de televisão. A pesquisa sobre partidos 
políticos acabou recebendo, assim, a pecha de ser um mero instru-
mento para a prática de um jornalismo de alto nível.

(4) A midiatização da temática dos partidos políticos faz supostamente 
com que esses não sejam mais considerados, diferentemente dos 
anos 1960 e 1970, como atores principais das soluções dos proble-
mas sociais e econômicos – ao lado de grupos de interesse, da ad-
ministração pública e dos parlamentos3. Ao invés disso, a legitimi-
dade dos partidos tornou-se o principal tema. Segundo as últimas 
pesquisas de opinião, os partidos ainda são vistos pela maioria dos 
cidadãos como necessários para o bom funcionamento do Estado. 
Não são, no entanto, queridos e acredita-se cada vez menos neles.4
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C. Áreas da pesquisa sobre partidos políticos

A pesquisa sobre partidos políticos não é mais tratada como uma teo-
ria global - exceto em alguns livros didáticos. A pesquisa sobre partidos 
políticos é desenvolvida atualmente em diversos campos: 

I. Partidos na história das teorias políticas

II. Estudos históricos acerca da gênese de partidos e de sistemas par-
tidários

III. Teorias sociológicas da transformação partidária 

IV. Sociologia dos partidos e do comportamento eleitoral

V. Pesquisa sobre Direito Partidário

VI. Partidos no poder. Teorias de Coalizão e Policy-Output

I. Partidos na história das teorias políticas

A pesquisa sobre partidos na história das teorias políticas tornou-se 
rara, razão pela qual não será aqui tratada.

II. Estudos históricos sobre a gênese de partidos e  
de sistemas de partidos  

A geração mais antiga dos pesquisadores acerca de partidos políticos 
– incluindo o próprio autor – professa muitas vezes o “institucionalis-
mo histórico”, tal como o aprenderam com Theodor Eschenburg ou Carl 
Joachim Friedrich.5

Os estudos históricos sobre a gênese dos partidos e sistemas parti-
dários foram cada vez mais sobrepostos por teorias mais sociológicas 
da mudança partidária, isso quando havia algum interesse em aspec-
tos teóricos. 

Para honrar os historiadores, deve-se admitir que a expansão das 
ciências sociais, no campo de estudos históricos, está bastante con-
solidada. Os partidos dificilmente podem ser tratados isoladamente, 
porque só são explicáveis em sistemas de grupos concorrentes. Em 
sistemas pré-democráticos, cada partido já provocava o surgimento de 
seu partido rival. Em uma das primeiras teorias sobre partidos políticos 
na Alemanha, o historiador Niebuhr afirmava acertadamente, em 1815, 
que “Quando há um partido, logo há dois”. Consequentemente, o aspec-
to da interação constitui objeto muito mais do que em outras formas de 
organização moderna, desde associações até burocracias. Os níveis do 
partido e do sistema partidário estão constantemente imbricados e só 
podem ser analisados ao preço de certa arbitrariedade.
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III. Teorias sociológicas da mudança partidária.   
Fatores da transformação de Volksparteien6 em  
partidos profissionais-eleitorais  

O ramo da pesquisa que trouxe para o centro do debate as transfor-
mações partidárias surgiu principalmente na transição dos chamados 
Volksparteien para os partidos profissionais-eleitorais. No entanto, o 
foco principal, como em Sartori,7 dizia respeito: 

• mais à transformação dos sistemas partidários; e 

• menos à dinâmica da transformação organizacional interna dos 
partidos e das famílias ideológico-partidárias. Quando esse pro-
blema foi identificado, foi tratado frequentemente sob a denomi-
nação de “declínio dos partidos”.

Tal declínio foi mensurado

• através dos números decrescentes de filiados; 

• da crescente volatilidade dos eleitores; e 

• da menor identificação dos eleitores com os partidos.

 Diante de tamanho declínio, era de se admirar, passadas duas décadas, 
que a influência dos partidos no sistema não tivesse diminuído. Ocorre que 
ela havia, até mesmo, aumentado. Tal aumento pode ser explicado

• por um lado, pela crescente dependência de recursos públicos dos 
partidos no sistema dos partidos-cartel;8

• por outro lado, pela decepção causada pelo fato de os novos movi-
mentos sociais não terem se transformado em uma concorrência 
duradoura para os partidos.

A recepção tardia da transformação na pesquisa sobre partidos po-
líticos não se deveu apenas à falta de uma delimitação clara dos con-
ceitos usuais, como partidos de massas, de quadros e do tipo catch-all. 
O principal problema foi decorrente do fato de esses tipos de partido 
coexistirem em diversos sistemas partidários. As transformações dos 
partidos não passaram, de nenhum modo, despercebidas, mas foram 
frequentemente apresentadas precipitadamente – e de forma quase 
jornalística – como mudanças duradouras. Mudanças bruscas em sis-
temas partidários por conta do surgimento de um novo grupo – como 
na Dinamarca, em 1973 – foram dramatizadas. Alguns anos depois, foi 
necessário admitir discretamente: “plus ça change – plus c’est la même 
chose”. Hoje em dia, Party Change é de fato uma área da pesquisa sobre 
partidos políticos, na qual se discute a transformação de regras, estru-
turas, políticas públicas, estratégias e táticas9.

Foram identificas três fases do desenvolvimento dos partidos no 
século XX:



17

(1) A era de partidos de massas ideologizados;

(2) A era dos Volksparteien;

(3) A era dos partidos profissionais-eleitorais.

No caso europeu, elementos das fases 1 e 2 ainda estão claramente pre-
sentes em alguns países. Além da classificação por fases, devem-se con-
siderar, principalmente, as diferentes abordagens da Teoria dos Partidos. 
As posições metateóricas da Teoria Política estão relacionadas a três tipos 
distintos de Teorias dos Partidos, acertadamente denominados como:

• Paradigma da Integração;

• Paradigma da Concorrência; e

• Paradigma da Transmissão. 

Os Paradigmas da Integração e da Concorrência, separados por 
Wiesendahl10, são variantes de uma abordagem baseada nas condições 
de funcionamento do sistema político em sua forma atual.

Enquanto a Abordagem da Integração, no sentido estrito, tende mais 
para métodos tipológicos, o Paradigma da Concorrência, na Teoria da 
Democracia Elitista da Escola de Schumpeter-Downs, privilegia mais o 
pensamento modelar, partilhando com a Abordagem de Transmissão 
das correntes dialéticas uma visão holística que parte do sistema global. 

A Abordagem Teórico-Sistêmica da Integração faz isso natural-
mente, não com a intenção normativa de demonstrar a relatividade do 
que é posto, para colocar em dúvida sua existência.

Os representantes da Teoria do Conflito dentro do Paradigma da 
Transmissão afirmaram, por muito tempo, serem os únicos a possuir 
uma teoria dos partidos, embora só tenham começado a se interessar 
tardiamente por partidos – e ainda hoje o façam com a consciência pe-
sada e lançando mão das conclusões de Gramsci sobre as leis inerentes 
que atuam na superestrutura. 

Eles costumam vingar-se dos teóricos de centro-esquerda, criti-
cando-os pela falta de empenho teórico, crítica feita por esses, em larga 
escala, aos “positivistas burgueses”. 

As novas tendências na pesquisa sobre partidos políticos trouxeram o 
“party change” para o foco dos debates. O cerne dos trabalhos está no de-
senvolvimento, nos últimos vinte anos, dos Volksparteien em direção aos 
partidos de políticos profissionais [Wählerparteien]. Algumas áreas, como 
o financiamento partidário, ganharam maior importância nesse processo.

No que tange à sociedade, ocorreram algumas transformações, 
de individualização – e até mesmo de globalização – sobre os quais os 
partidos no poder não têm controle. Há, contudo, processos como a  
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europeização, que podem ser parcialmente influenciados pelos parti-
dos. Esses processos sociais têm seus reflexos nos eleitores. Os partidos 
não conseguem, de fato, controlar mudanças como desideologização e 
diminuição de identificação partidária, mas tentam influenciar o com-
portamento dos eleitores através de

• flexibilização das ofertas de ações políticas;

• comercialização da propaganda partidária;

• profissionalização da busca pelo público-alvo; e

• midiatização das campanhas eleitorais.

Mesmo na terceira fase do desenvolvimento dos partidos no século 
XX, devemos ter o cuidado de não presumir que cada época tenha vis-
to surgir um tipo de partido universal, identificável em todos os países. 
Esse perigo parecia existir na construção do termo “partido cartel”11,  
tipologia que logo foi questionada por ser estática demais12.

Nem todos os partidos fazem parte do cartel –  excetuando o inte-
resse comum que constitui uma classe política, que abarca desde os 
populistas de extrema direita até os verdes – para que os partidos rece-
bam financiamento público.

Com a midiatização dos partidos, a pesquisa acadêmica também se 
voltou, a curto prazo e de forma semelhante, a teses exageradas. “De-
clínio dos partidos” e “insatisfação com os partidos políticos” foram as 
conclusões depreendidas, a partir de oscilações no apoio pelos elei-
tores. Alguns jornalistas sentiam prazer em descrever cada flutuação 
eleitoral de três até cinco por cento como “uma eleição terremoto”. 

Na verdade, para o cientista com perspectiva histórica, é surpreen-
dente constatar a lentidão como se dá a mudança no panorama parti-
dário. Nas primeiras eleições estaduais após os escândalos financeiros 
do partido democrata-cristão CDU no ano 2000, o partido só foi punido 
pelas urnas com menos 2%. A flutuação, medida de eleição em eleição, 
ocorre, em grande parte, dentro dos blocos de direita e de esquerda. No 
entanto, uma abordagem do tipo “nothing-new-under-the-sun” seria 
inadequada. Estava na hora de refletir sobre o “Party Change“.

A pesquisa comportamentalista reconheceu comparativamente 
menos mudanças, pois as diferenças ideológicas remanescentes fo-
ram levadas a sério, como as antigas cruzadas ideológicas. Ela chegou 
por isso à conclusão de que não se poderia falar de desideologização. 
Pode-se considerar o engajamento dos cidadãos por determinados 
temas políticos, mensuráveis em uma escala direita-esquerda, como 
uma refutação da hipótese da desideologização. Mas só uma absolu-
tização a-histórica dos instrumentos de pesquisa não reconhece que 
há uma diferença



19

• entre o engajamento ideológico em batalhas nas ruas, semelhan-
tes a guerras civis, por parte dos apoiadores do partido na era dos 
partidos de massa ideologizados; e

• um engajamento civil e setorizado, limitado, por parte dos cida-
dãos, p.ex. em um conflito “manutenção dos empregos” versus 
“proteção ambiental”.

Esse campo teórico admite ao menos que há um “Decline of partisan-
ship” 13. Ainda que a fragmentação dos partidos possa aumentar, a pola-
rização no sistema pode diminuir.

A queda na identificação partidária não pode mais ser disfarçada 
com números. Ela diminuiu em todos os países importantes. Nas jovens 
democracias pós-1989, ela surgiu muito lentamente. O distanciamento 
dos cidadãos para com as instituições políticas tradicionais traz graves 
consequências tanto para o funcionamento interno dos partidos como 
para a coexistência dos partidos entre si na competição dentro do siste-
ma partidário. Esse funcionamento interno dos partidos é analisado pela 
sociologia eleitoral e por uma investigação científica das instituições.

IV. Sociologia dos partidos e do comportamento eleitoral  

Pesquisadores nas áreas eleitoral e partidária estão fortemente rela-
cionados entre si. Entretanto, suas abordagens nunca se completaram 
de forma totalmente harmoniosa, quando se trata de partidos políticos.

• Na Ciência Política, Duverger, Rokkari ou Sternberger colocaram o 
sistema partidário no centro das atenções.

• Rae e Lijphart, por sua vez, concentraram-se mais no sistema elei-
toral a fim de descobrir a influência mensurável desenvolvida so-
bre o sistema partidário.

• Sartori acreditava que o sistema eleitoral seria decisivo para de-
fender a competência de uma electoral engineering, enquanto 
competência dos partidos e da Ciência Política.

• Na obra de Rokkan dominam as linhas de conflito, e o sistema eleitoral 
é visto como uma variável dependente. Sartori preferia ainda as “leis 
sociológicas”, quando até Duverger já as havia abandonado14. Pesqui-
sadores eleitorais empírico-quantitativos partem do princípio de que 
só com a abordagem empírico-quantitativa a sociologia partidária e 
eleitoral se desenvolveu, até constituir-se como uma ciência madura15. 

• Sartori defendia a Ciência Política institucional de cunho mais tradi-
cional, apontando que, embora sua concretude pudesse parecer “im-
pressionística” para alguns pesquisadores da área, ela teria errado 
geralmente menos em suas previsões do que os adeptos da precisão 
matemática e os classificadores versáteis de sistemas eleitorais16.
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A influência dos sistemas eleitorais sobre a estrutura partidária pos-
sui muitos aspectos e causas, tais como:

• a estrutura social;

• a fragmentação do sistema partidário;

• o grau de institucionalização do sistema partidário;

• o modelo da interação partidária; e

• a estrutura regional.

Efeitos do sistema eleitoral podem ser antecipados pelos eleitores, 
como já ocorreu muitas vezes na Alemanha. Com uma maior ideologi-
zação dos partidos, um comportamento eleitoral tático e estratégico é 
menos provável17. 

Não é de se admirar, portanto, que Dieter Nohlen tenha sido ainda 
mais enfático do que Sartori, ao preconizar uma análise histórico-em-
pírica das estruturas e contextos sociais e políticos, sem se deixar levar 
por declarações unilaterais de causalidade matemática18.

Uma nova obra sobre sistemas eleitorais no século XX, escrita por 
Dennis Pilon, também chegou à conclusão de que lutas históricas, que 
geralmente desencadeiam mudanças nos sistemas eleitorais, são por 
demais variadas para serem explicadas por variáveis únicas19.

De acordo com análises de percursos históricos na pesquisa compa-
rada na Europa, as estruturas  competitivas revelam-se muito distintas:

• Estruturas abertas foram encontradas na Dinamarca e na Holanda;

• Estruturas mais fechadas são encontradas no Reino Unido, na Nova 
Zelândia, no Japão (até 1993), na Suíça e na Irlanda (até 1989)20.

A limitação da participação política ao processo eleitoral foi consi-
derada responsável pelo controle externo dos partidos, bem como pela 
restrição a uma política em conformidade com as estratégias que se 
curvam aos “ditames dos eleitores voláteis”.

Contudo, quebrar essa racionalidade limitada dos partidos com no-
vas formas não convencionais de participação na oposição extraparla-
mentar, por meio de iniciativas de cidadãos e “grupos de interesse pú-
blico”, traz consigo novos perigos:

• Quando grupos militantes não mais aceitam regras de decisão 
majoritárias, sem as quais a democracia moderna não pode che-
gar a nenhuma decisão, como no caso das campanhas contra a re-
forma da estação central de trens de Stuttgart.

• Quando a “presunção de bem comum” de grupos individuais se 
destina apenas a expandir posições de veto e não mais a participar 
em novos compromissos e soluções. Aqui podem-se vislumbrar 
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perigos para a igualdade de participação, cujo fomento foi uma 
das mais importantes contribuições dos partidos no desenvolvi-
mento da democracia moderna. 

• A participação em formas de organizações não convencionais e mais 
soltas é mais seletiva e pontual do que nos partidos. Os novos movi-
mentos de cidadãos tentam falar, através de “advocacy planning”, em 
nome dos grupos que até então mal participavam. No entanto, nem 
sempre conseguem generalizar politicamente – e de forma eficaz – 
os “interesses gerais concretos” aos quais eles se referem, mesmo 
que sejam aceitos pela maioria. Por essa razão, a capacidade de agre-
gação dos partidos continuará sendo importante para a democra-
cia moderna, ainda que uma parte da articulação de interesses seja 
exercida hoje menos dentro dos partidos do que sobre eles.

A pesquisa sobre mudança partidária é um campo com muitas hi-
póteses e poucos resultados validados. O desenvolvimento dos partidos 
profissionais-eleitorais  é recente e não concluído em alguns países e 
organizações. Nenhum dos tipos aqui tratados jamais abarcou, com 
seus partidos, todos os países em alguma época. A mudança partidária 
é um processo complexo em vários níveis, que traz como resultantes

• mudança social, como a individualização e a dissociação dos indi-
víduos de determinantes socio-estruturais;

• surgimento da economia de serviços e da sociedade midiática,  
repercutindo no nível dos eleitores;

• desideologização e diminuição da confiança nas elites;

• diminuição da identificação com os partidos, causando a absten-
ção e a flutuação eleitorais.

Os partidos tentam encontrar respostas organizacionais a essas 
tendências

• através de uma flexibilização nas diretrizes de suas políticas;

• através da comercialização das campanhas eleitorais; e 

• através da orientação midiática dos partidos.

A orientação midiática foi o item que mudou mais radicalmente. No 
passado, os mobilizadores essenciais eram a revista “Vorwärts” (para o 
SPD) e a imprensa católica (para os partidos de centro). Os meios de comu- 
nicação socialdemocratas contribuíram fortemente para o partido de 
massa profissional-eleitoral SPD. Hoje, uma comparação entre as recei- 
tas dos dois maiores partidos alemães revela que

• o partido CDU depende de doações de empresas; e

• o partido SPD tenta equilibrar essa desvantagem estrutural em 
parte através de sua participação nos meios de comunicação21.
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Em termos de organização partidária, esses processos sociais tra-
zem as seguintes repercussões perante os eleitores:

• diminuição do número de filiados; 

• desalinhamento entre partidos e associações; e

• nivelamento da composição social dos partidos.

Contudo, os partidos não estão totalmente impotentes face a esses 
processos, mediante a tomada das seguintes ações: 

• maior foco nos eleitores; 

• incentivo do realinhamento às associações, com a criação de ba-
ses de apoio em instituições sociais;

• profissionalização da gestão;

• financiamento público dos partidos; e  

• priorização da responsividade a opiniões, ao invés de representa-
ção social.

No nível do sistema político, reage-se a tendências – tais como frag- 
mentação do sistema partidário, concorrência de movimentos sociais 
e moderação do pluralismo nos sistemas e, relacionado a isso, uma 
maior concorrência por determinadas posições no espectro ou na 
escala direita-esquerda – por meio de outras medidas de adaptação, 
como a autonomização das bancadas e a aproximação dos posiciona-
mentos em políticas públicas.

As novas mídias trazem consigo uma transição de partidos visuais 
para partidos virtuais. Em termos de direito partidário, não foram le-
vantadas objeções quanto a essas mudanças, desde que se respeite a 
democracia interna nos partidos 22.

As motivações do engajamento partidário mudaram, deslocando-se 
de uma especial ligação social para uma atitude que leva a sopesar a rela-
ção entre os interesses pessoais e o trabalho resultante do engajamento.

Nesse sentido, os quatro grupos tradicionais na Alemanha (católico, 
protestante-conservador, protestante-classe média e socialdemocra-
ta) não são mais tão claramente distinguíveis23.

A história da pesquisa sobre partidos políticos representa a história 
de cenários de crise desatualizados. Um quarto de século depois, nin-
guém mais entende por que Sartori considerava o pluralismo polari-
zado tão perigoso – exceto no caso dos exemplos históricos (queda das 
democracias, da Espanha até a Alemanha no período entreguerras)24.

 A maioria dos tipos de sistemas partidários classificados por Sartori 
transformou-se, na era dos partidos profissionais, em meros exemplos, 
encontrados apenas em livros didáticos. 
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Áreas inteiras das antigas pesquisas deixaram de ser interessantes, 
e as distâncias ideológicas entre os partidos diminuíram.

A estrutura social dos eleitores e dos afiliados dos partidos qua-
se não é mais estudada, haja vista que os números antigos são pouco 
significativos. A “representation from above”25 fortaleceu-se no período 
dos partidos profissionais, e os eleitores exigem representatividade de 
opinião. Somente uma minoria exige dos políticos eleitos e dos dirigen-
tes dos partidos representatividade social. 

Dados organizacionais e movimentos de filiados foram analisados 
minuciosamente e relegaram a uma relevância puramente histórica os 
dados mais antigos, que só podem ser interpretados para o período dos 
dos Volksparteien26.

Mesmo um foco restrito ao cerne organizacional da estrutura inter-
na dos partidos permite poucas generalizações acerca do potencial de 
organização. Os partidos têm, diferentemente de grupos de interesse, 
poucas sanções positivas ou negativas, as quais lhes permitam levar os 
membros de seus grupos-alvo a afiliar-se. Para os partidos, não se pode 
partir facilmente da “lógica da ação coletiva”, tal como foi desenvolvida 
por Olson com sua teoria sobre os incentivos à promoção da prontidão 
organizacional para as associações. 

Não obstante, tentou-se aplicar o modelo de Olson aos partidos 27 
com sucesso limitado, já que muitos dos incentivos organizacionais 
que as associações têm a sua disposição, ou não existem nos partidos, 
ou, na melhor das hipóteses, são relevantes apenas para os dirigentes 
– não sendo, por outro lado, relevantes para a massa dos filiados pelas 
seguintes razões:

• Só as elites dos partidos e funcionários públicos de carreira têm inte-
resses materiais, que podem ser impulsionados na política partidária. 
Cargos de direção na organização, por outro lado, são pouco atraentes.

• Funcionários de partidos políticos não são bem pagos, tampouco 
gozam de alto prestígio social.

• Amadores na política, que continuam a fazer concorrência aos políti-
cos profissionais, dependem de fato dos partidos para sua reeleição, 
mas têm ainda no sistema da democracia representativa liberdade de 
ação em relação à organização do partido e da bancada.

• Políticos amadores ou profissionais têm, no sistema parlamenta-
rista, mais autonomia como representantes do povo do que pes-
soas em posições de liderança em outras macro-organizações, 
como na indústria, na burocracia ou em distintas associações.

Partidos monotemáticos ou one-issue parties surgiram muitas 
vezes para incomodar a boa imagem das famílias partidárias, como o 
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partido dos expatriados BHE na Alemanha, ou o “Comitê de ação pela 
democracia e pela equidade das aposentadorias”28. 

Em 2013, o partido antieuropeu “Alternativa para a Alemanha”  
(Alternative für Deutschland - AfD) tentou não se tornar um grupo dis-
sidente de direita, recusando-se a receber desertores do partido anão 
“Die Freiheit” (“A liberdade”). No entanto, alguns diretórios estaduais não 
seguiram as diretrizes do porta-voz nacional do partido, Bernd Lucke.

No caso desses novos movimentos de orientação unilateral, che-
gou-se frequentemente à conclusão de suas aspirações representavam 
o   desencanto com a política na democracia pós-moderna. Entretanto, 
esse desencanto só pôde ser constatado, nos últimos tempos, de forma 
contínua, em alguns poucos países 29. 

Estudos sobre pesquisas de opinião mais recentes têm dado conta 
de que não se pode falar de um desencanto profundo dos cidadãos para 
com os partidos políticos30. O Estado partidocrático não está em vias de 
extinção,31 ainda que os estudos que constatam mudanças significati-
vas no âmbito dos partidos sejam cada vez mais frequentes32. 

A confiança dos cidadãos nas instituições de lei e ordem sempre foi 
maior do que a confiança nos partidos. Muitos estudos sobre pesquisas 
de opinião têm duração curta e raramente são apresentados estudos 
comparativos, o que demonstra, majoritariamente, que, na Alemanha, 
a relação entre cidadãos e partidos ainda pode ser considerada positiva, 
apesar dos números decrescentes de filiados, se comparada a demo-
cracias mais antigas como as do Reino Unido ou da França33.

A Dinamarca e a Holanda foram os países que mais abalaram o 
“Nothing-new-under-the sun-Approach”, mas, em contrapartida, ou-
tros sistemas tiveram um amplo retorno à “normalidade” (p.ex. França 
e Noruega).

Na Alemanha, a reestabilização frequente, como p.ex. no caso do 
FDP, explica-se pela teoria do voto útil (Renânia do Norte-Vestfália, 
Schleswig-Holstein em 2012, Baixa-Saxônia em 2013). 

Mal haviam sido publicados os resultados empíricos nas “Mitteilungen 
des Instituts für Deutsches und Internationales Parteienrecht und  
Parteienforschung”, a hipótese falhou em setembro de 2013 nas eleições 
gerais para o parlamento alemão, apesar de muitos prognósticos que 
apontavam na mesma direção34.

Somente os Países Baixos têm traduzido, ainda nos últimos anos, 
cada novo conflito mediante a criação de um novo partido. O preço a 
ser pago foi uma alta e incomum flutuação de partidos pequenos, não 
tendo havido, efetivamente, uma quebra de paradigma.
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Para alguns pesquisadores, a mudança nos partidos tradicionais é um 
motivo para a erosão do sistema partidário tradicional. O pós-liberalismo 
em escala mundial – principalmente entre os americanos “Libertarians” – 
minou a autoridade e a capacidade de controle do Estado Nacional. 

Devido a uma “quase religiosa devoção ao mercado,” as desigualdades 
sociais foram aprofundadas ao redor do mundo. A reação a isso foi a radi-
calização da direita Republicana nos Estados Unidos – que, em 2013, levou 
à ruína a política orçamentária normal – e a radicalização do populismo 
nacionalista europeu. Em ambos os movimentos, só restou do ímpeto li-
beral o ressentimento contra as minorias e os menos favorecidos35.

Uma resposta a esse desenvolvimento foi a rápida proliferação de 
partidos populistas. Fundamentalismos e terrorismo cabem cada vez 
menos na dicotomia direita-esquerda36:

• Inicialmente, tal resposta foi classificada como “patologia normal” 
(Klingemann 1968)37.

• Posteriormente, Mudde tentou lançar uma variante teoricamente 
mais potente, rotulada como “normalidade patológica”38. O radi-
calismo populista orienta-se menos por temas socioeconômicos 
do que por temas socioculturais. Partidos populistas radicais são 
considerados “purifiers”, na medida em que querem restabelecer 
antigas ideologias, sem serem vistos como profetas de uma nova 
ideologia. 

• A antiga trindade (anticorrupção, imigração e segurança dos ci-
dadãos) ainda exerce um papel importante. Com isso, ocorre 
uma tendência contrária à constatação empírica, segundo a qual 
a corrupção no sistema faz diminuir a participação nas eleições. 
A relação com o Estado de Bem-Estar Social também mudou nos 
partidos populistas39. 

• Em uma espécie de “Bem-Estar chauvinista”, os populistas exigem 
a limitação dos benefícios públicos à população autóctone. No 
Populismo do Bem-Estar Social, acusa-se o Estado de Bem-Estar 
Social de não apoiar o “common man” para enriquecer burocratas 
e elites partidárias40. O “Front National” francês com Jean-Marie Le 
Pen, o belga “Vlaams Blok” e os recentes grupos holandeses tive-
ram sucesso desde cedo, ao difundir esses conceitos. 

• Essa reorientação vale hoje também para partidos tradicionais, 
como os Verdes. Segundo essa abordagem, ideias populistas radi-
cais são muito difundidas mesmo em condições normais, mesmo 
que elas sejam formuladas por populistas moderados – e de forma 
moderada. Essa abordagem critica o foco no demand-side do pro-
cesso e investiga mais o supply-side. Trata-se menos de posturas 
do que de “issues”.
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• Morlok e Pongutke detectaram no caso dos Eleitores Livres – princi-
palmente em nível estadual – tendências semelhantes 41. Em toda a 
Alemanha, os Eleitores Livres contam com 280 mil partidários regis-
trados e, com isso, reúnem mais filiados do que FDP, – e Grüne juntos. 

Para os partidos eleitorais-profissionais estabelecidos, foi profeti-
zado um destino parecido com aquele dos partidos comunistas do Les-
te Europeu42. Ocorre que o ocaso dos partidos não aconteceu. Parecia 
mais plausível acontecer no final da era dos Volksparteien, quando dois 
modelos de tomada de decisões começaram a minar o Estado partido-
crático: o corporativismo e os novos movimentos sociais.

Uma perspectiva da Teoria da Organização mostra que a antiga di-
visão de trabalho entre movimentos e associações, que prevaleceu no 
século XIX, não voltará. Não existe a menor intenção de se fazer uma 
divisão de trabalho nos novos movimentos sociais. No entanto, ela está 
sendo de fato restabelecida

• em nível de grupos, através de cooperações flexíveis de movimentos 
com antigos e novos grupos de interesse e antigos e novos partidos;

• em nível individual, através do aumento de um comportamento 
político complementar, que não se deixa mais controlar tão facil-
mente nem por macro-organizações, nem por novos movimentos 
sociais, como era o caso dos antigos movimentos sociais, ancora-
dos em estruturas sociais e blindados subculturalmente. Até mes-
mo nas temáticas, pode-se notar uma certa divisão do trabalho, 
tendo em vista que os novos movimentos sociais demonstram 
menor interesse por temas de política material, fazendo, inclusive, 
coligações com outros grupos estabelecidos nessas áreas. 

Não se pode dizer que haja uma ameaça à representação com base 
na territorialidade existente na democracia parlamentar moderna, por 
conta dos novos movimentos sociais, que reivindicam autonomia ao 
invés de representação. Assim como não é o caso do esvaziamento da 
representação territorial pela representação funcional no Neocorpora-
tivismo, apontado por vezes como segunda ameaça. Philippe Schmitter 
comparou a pesquisa sobre partidos políticos a um marinheiro bêbado 
procurando a chave de sua cabine debaixo de um poste no caminho de 
volta ao navio, embora já devesse saber que perdera a chave no longo 
caminho de volta do bar43. Esse esvaziamento da representação territo-
rial não mostrou, entretanto, ser duradouro em nenhum lugar. 

Com base nessas premissas, não se pode 

• nem constatar um meio social estável, capaz de oferecer aos no-
vos movimentos e partidos uma vantagem duradoura frente ao 
meio social degradado dos partidos antigos;
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• nem corroborar, até o momento, a explicação linear de novos mo-
vimentos sociais, no sentido de velhas doutrinas dos estágios que 
creem no progresso. A aceleração da integração dos temas e me-
canismos das sociedades atuais é tão grande que é de se temer que 
as mudanças históricas, decorrentes de mudanças nas regras do 
jogo e do conteúdo político, tenderão a ser menos pronunciadas 
nos novos movimentos sociais do que nas épocas de movimentos     
ideologicamente pilarizados do passado.

V. Pesquisa sobre Direito Partidário

É significativo que, nos dois grossos volumes da publicação comemo-
rativa intitulada “50 anos do Tribunal Constitucional Federal” (“50 Jahre 
Bundesverfassungsgericht”), só se encontre um único capítulo que con-
temple a democracia partidária44. Mesmo no artigo do único cientista 
político admitido (por este que vos fala) nesse seleto grupo de juristas, 
os partidos só estão presentes marginalmente.

Cientistas políticos sempre se interessaram mais do que os juristas 
pelo histórico da disposição de intervenção do Tribunal Constitucional, 
na tentativa de relacionar as decisões tomadas com a composição par-
tidária das coligações. 

Contudo, mesmo cientistas políticos críticos consideram que o Tri-
bunal Constitucional – em que pesem algumas sentenças controver-
sas, como aquela sobre a Política de Ocidentalização (Westpolitik) de 
Adenauer (Saar-Urteil - Sentença sobre o Sarre) ou a Política do Leste 
Europeu de Brandt (Ostverträge - Acordos do Leste) – nunca bloqueou 
seriamente as linhas gerais da política governamental45.

Assim sendo, a pesquisa sobre partidos políticos nunca teve um lu-
gar de destaque nos estudos jurídicos, na medida em que havia certa 
“reserva para com os partidos”. Os partidos foram muitas vezes discri-
minados, sendo que mesmo Gerhard Leibholz, festejado por muitos 
como o constitucionalista que levava a sério os partidos, foi criticado 
muitas vezes por suas avaliações equivocadas.46 

Leibholz, considerado um pioneiro do reconhecimento jurídico dos 
partidos, considerava que o sistema representativo funcionaria melhor, 
em princípio, no caso de membros do parlamento que não estivessem 
de algum modo vinculados a um partido47. Lamentava que ministros 
sejam hoje “homens de confiança de suas bancadas” e não servidores 
da coletividade48. Não sem hesitação, o pensador tornou-se o defensor 
do financiamento estatal dos partidos, o que, nos anos 1960, ainda era 
tema altamente controverso49.

Igualmente ambivalente foi o posicionamento do ex-jurista Wilhelm 
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Hennis, que considerava os privilégios dos partidos na constituição 
uma espécie de reparação50. 

No entanto, como a República Federal da Alemanha, enquanto 
Estado, fora construída por “pessoas de partidos”, surgiram, segundo  
Hennis, “Volksparteien sem povo”, o que contribuiu para a “degradação 
da cultura política”. 

Uma parte considerável da pesquisa sobre partidos políticos debru-
çou-se inicialmente sobre a evolução dos entendimentos do Tribunal 
Constitucional Federal.

O Tribunal Constitucional Federal distanciou-se, ainda em 1966, das 
teses de Leibholz e, posteriormente, acabou seguindo cada vez mais 
suas ideias mais moderadas. 

A pedra angular foi a constatação de que “O autofinanciamento tem 
prioridade sobre o financiamento estatal” 51 , frase que se tornou a dou-
trina dominante. Ainda assim, em 2008, a participação estatal nos par-
tidos perfazia entre 22 a 38% das receitas 52. 

Segundo Peter M. Huber, a causa desse status ambíguo dos par-
tidos em sua relação público-jurídica com o Estado reside no fato de 
não ter sido posta em prática, de forma correta pelo legislador, a de-
cisão sobre os partidos expressa no artigo 21 da constituição alemã53, 
que diz ser recomendável livrar-se do peso morto constitucional da 
época pré-constitucional.

Nenhum constitucionalista se engajou tanto na pesquisa sobre par-
tidos políticos e ninguém contestou com tanta frequência as decisões do 
Tribunal Constitucional Federal quanto Hans Herbert von Arnim – prin-
cipalmente em 1995, quando o parlamento alemão tentou atrelar seus 
salários àqueles dos juízes federais e quis, para tal, mudar a Constituição. 

Juntamente com outros 85 professores de direito público, Arnim ape-
lou ao Conselho Federal (Bundesrat), que se recusou a dar seu consenti-
mento para a emenda constitucional pretendida. Sua última ação, con-
substanciada no livro “Die Selbstbediener. Wie bayerische Politiker sich den 
Staat zur Beute machen” (“A mentalidade de selfservice. Como políticos 
bávaros saqueiam o Estado”, em tradução livre) levou a Câmara de Depu-
tados da Baviera, sob grande pressão midiática, a proibir a contratação de 
parentes às custas do Estado. Em 2010, Arnim obteve sucesso ao derrubar 
em parte a cláusula de barreira de 5% nas eleições europeias. O Parlamen-
to Alemão decidiu, entretanto, em junho de 2013, incluir uma cláusula de 
3% para eleições europeias. Em 2014, essa cláusula também foi derrubada. 

Arnim foi o jurista mais bem-sucedido na pesquisa sobre partidos 
políticos, mas também o mais controverso. Foi criticado várias vezes 



29

por ter preconceitos contra a democracia representativa baseada em 
partidos, como, p.ex., em sua concepção de que haveriam surgido parti-
dos estatais que impediam a livre competição54. 

Arnim nunca pôde aceitar aquilo que Poguntke chamou acertada-
mente de a vida dupla55, pois os partidos fornecem o pessoal para todas 
as instâncias deliberativas estatais caracterizadas, no entanto, simulta-
neamente como associações sociais voluntárias. 

Os autores da Hipótese dos Partidos-Cartel já haviam reconhecido 
que os partidos, por conta do enfraquecimento de suas bases sociais, 
tendiam a se apoiar mais fortemente no Estado;56 entretanto, jamais ex-
puseram essa evolução da forma sensacionalista utilizada por Arnim. 

Mesmo a tese da Teoria dos Partidos-Cartel, segundo a qual os par-
tidos teriam negligenciado conscientemente suas conexões com a so-
ciedade, não pôde ser comprovada empiricamente segundo Poguntke57. 
Quando os partidos podiam conduzir a evolução, eles, até mesmo, refor-
çaram as relações através de organizações colaterais. A expressão “cartel” 
era enganosa, na medida em que os partidos não conseguiam, como os 
gigantes econômicos, manter afastados novos concorrentes do mercado.

Muito pelo contrário, eles se viram às voltas ainda com cada vez 
mais concorrentes, que tomaram a forma de movimentos sociais e pe-
quenos partidos, por conta dos crescentes problemas econômicos e so-
ciais. A sorte dos partidos estabelecidos é que esses novos grupos mal 
conseguiram passar de organizações rudimentares58, máxima que vale 
também para o Partido Verde (die Grünen).

Os partidos chamaram mais a atenção dos especialistas em direi-
to público em relação a sua influência sobre instituições públicas. Os 
direitos das minorias e dos pequenos partidos nos parlamentos de-
monstraram ser elementos importantes para se mensurar comparati-
vamente a democracia59 – como ficou patente face às negociações para 
uma grande coalizão em 2013, quando os pequenos partidos como die 
Grünen e die Linke não alcançaram o quórum para poder apresentar 
determinados requerimentos. 

A pesquisa sobre partidos políticos levantou no Institut für Parteirecht 
und Parteienforschung (Instituto de Direito Partidário e Pesquisa sobre 
Partidos Políticos) de Düsseldorf, importantes questões, como a pergunta 
sobre se as pretensas associações de eleitores apartidárias não são, na ver-
dade, mais do que aquilo que afirmam ser, isto é, partidos de fato e de jure60 
. Associações locais de eleitores não são efêmeras e têm frequentemente 
uma vida mais longa do que novos partidos com pretensões ideológicas. 

A relação entre partidos e meios de comunicação tornou-se cada 
vez mais tema da pesquisa sobre partidos, desde que o Tribunal  
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Constitucional Federal não reconheceu direito constitucional à emis-
são em programas de rádio, negando às emissoras estatais de rádio a 
representação apropriada na organização das autoridades reguladoras 
dos meios de comunicação social privados61.

VI. Partidos e formação de governo:  
Partidos no poder, coalizões e seu Policy-Output

A discussão acerca de a mudança dos partidos ser interna ou interna 
logo foi abandonada na Ciência Política. Verificou-se que a simples mu-
dança na liderança do partido não bastava para promover inovações, 
se não houvesse, concomitantemente, eventos externos e pressão por 
adaptação. 

O principio bottom-up, caracterizado como a influência exercida 
sobre os partidos pela sociedade à sua volta, convive com um princí-
pio top-down - segundo o qual os partidos moldam seu meio ambiente 
social. “Representation from above”62 pôde ser constatada frequente-
mente nos partidos no parlamento. As mudanças podem ocorrer com o 
objetivo de poder ou de se atingir determinado objetivo63.

As mudanças com objetivo específico ocorrem principalmente 
quando um partido sente que não conseguiu fazer prevalecer seus ob-
jetivos na disputa partidária.

Principalmente na análise dos novos movimentos sociais, o sucesso 
desses grupos foi explicado através da abordagem dos recursos, utiliza-
dos para beneficiar as elites e desenvolver o potencial organizacional. 
Mesmo no caso de grupos políticos estabelecidos, podia-se usar essa 
abordagem para explicar. A disposição para a inovação da liderança 
partidária não é suficiente, quando não há potencial organizacional, e o 
ambiente na sociedade não é favorável64.

No que diz respeito à política de mudança de objetivo dos partidos, 
adotou-se, na literatura sobre Party Change, a diferenciação do debate 
no âmbito da escolha racional, segundo a qual ou os partidos políticos 
maximizam os cargos ou então almejam obter a maior influência pos-
sível nas políticas públicas 65. A lógica de ambas as abordagens das teo-
rias das coalizões – busca de cargos ou orientação por políticas – pode 
ser combinada, quando se analisa a tendência dos partidos em ocupar 
cargos específicos66.

Infelizmente, as diferentes áreas da pesquisa sobre partidos políti-
cos se desenvolvem sem ter contato umas com as outras, de modo que 
não ocorre uma troca efetiva entre elas. A literatura sobre Party Change 
ficou aquém dos resultados da pesquisa sobre coalizões e chegou a 
truísmos, tais como: ajustes táticos são feitos com maior frequência  
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do que revisões de metas, já que novos programas demandam altos 
custos e consomem muito tempo de um partido. 

Em partidos democráticos, os membros de um partido detêm cer-
to direito de ser ouvidos, no caso de mudanças programáticas, através 
das convenções partidárias. Ajustes táticos, por outro lado, podem ser 
efetuados pela direção dos partidos sem consulta à base. Na Pós-Mo-
dernidade, a oposição entre partidos em busca do poder e aqueles 
orientados por políticas públicas deslocou-se em favor dos primeiros. 
“Power versus power of belief” parecia ser o novo confronto na compa-
ração entre os países.

Nos anos 1990, Lawson partia do princípio de que a busca pelo po-
der estava se tornando cada vez mais importante no seio dos próprios 
partidos, face a políticas programaticamente exageradas67. Essa dico-
tomia é provavelmente por demais esquemática. Mesmo políticos “de 
ação” têm de alegar serem representantes de uma determinada políti-
ca. Na Alemanha, poder-se-ia, na melhor das hipóteses, questionar, à 
luz do desmascaramento do “sistema Kohl”, se essa tese é correta. 

Logo cedo, percebeu-se que o chanceler incitava as disputas entre 
as bancadas programaticamente orientadas e colhia, em uma espécie 
de democracia coordenada, os resultados do conflito; resultados que 
ele elevava à condição de diretivas vinculantes, quando as batalhas in-
ternas no partido – orquestradas midiaticamente – começavam a lhe 
parecer prejudiciais ao partido. 

Angela Merkel aprendeu algumas coisas com Kohl. O sucessor de Kohl, 
Schröder (a partir de 1998) era considerado um político de ação e enge-
nheiro do poder, que só conseguiu se impor como candidato ao cargo de 
chanceler quando as bancadas programáticas (Scharping vs. Lafontaine) 
iam de mal a pior e quando ecoou o clamor por uma liderança clara. 

No entanto, Schröder tinha, em alguns pontos de sua política in-
terna (modernização da economia de mercado), ideias bastante claras, 
que Kohl teve, no máximo, em relação à política externa (integração da 
Alemanha na Europa). 

Nessa concepção, parece que a adaptação às condições para alcan-
çar o poder é a força motriz da mudança nos partidos.

A estabilidade na composição dos ministérios e a duração dos man-
datos dos ministros constituem uma importante base de cálculo para 
os partidos, ainda que essa máxima seja difícil de ser generalizada em-
piricamente em muitos países68.

Fatores internos do governo dependem da capacidade de os parti-
dos fazerem acordos –  igualmente difícil de se generalizar69.
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Além disso, outros fatores externos, que parecem ser mais facil-
mente identificáveis, contribuem para a mudança partidária. No que 
diz respeito às condições externas da mudança partidária, são mu-
danças profundas na vida constitucional, através de “constitutional  
engineering”, fatores que causam mudanças mais rápidas. 

Tal fato foi visível, p.ex., na transição para o sistema semipresiden-
cial da quinta república francesa. Mudanças no direito eleitoral, como 
na Nova Zelândia, em 1993, podem ocasionar mudanças fundamen-
tais nos partidos. No caso de outros fatores, constata-se um time lag 
na adaptação às mudanças externas por parte dos partidos. Mudanças 
socioeconômicas só têm efeitos a muito longo prazo no sistema parti-
dário. Caso contrário, partidos agrários já teriam deixado de existir há 
muito tempo na Europa Ocidental. 

Por sua vez, os partidos escandinavos de centro asseguraram, no 
entanto, de forma surpreendente sua sobrevivência através de uma 
mudança de função, ao se tornarem organizações radicais-liberais e de 
defesa do meio ambiente. 

Migração temática e “roubo de temas” mostraram, justamente em 
questões ambientais, o quão rápido as organizações tradicionais rea-
giram aos desafios dos novos partidos ecológicos – que pouco tempo 
depois de haverem decolado, foram levados a mudar de objetivos, au-
mentando seu escopo a temas como políticas de paz, direito das mu-
lheres e política social. 

Para a maioria dos partidos, perdas drásticas de votos são uma  
experiência traumática, que leva à mudança. Alguns partidos podem 
suportar essas perdas, pois não se definem como partidos que almejam 
a maximização dos votos. Em sistemas com cláusulas de barreira, um 
partido pequeno pode se curvar à necessidade de mudança, para não 
correr o risco de desaparecer. Mas mesmo sob condições altamente es-
tressantes, por vezes não ocorre a mudança, como no caso dos Liberais 
na Alemanha. “Electoral defeat is […] the mother of [party] change” 70.

A mudança só fez efeito tardiamente no FDP – embora o partido te-
nha desaparecido, no final dos anos 1990, de quase todas as câmaras de 
deputados estaduais. 

A classificação de resultados eleitorais (catastróficos, decepcio-
nantes, toleráveis, positivos e triunfais) diz respeito a uma escala de 5 
pontos não muito bem definida. Certamente, não é fácil estabelecer 
empiricamente correlações entre resultados eleitorais – que não po-
dem ser definidos de forma significativa em termos quantitativos – e   
mudanças organizacionais, que não são mesmo quantificáveis. 

Por isso, a literatura de Party Change se limita geralmente a tipologias,  
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para as quais são oferecidas então exemplos empírico-anedóticos. Além 
disso, os estímulos visando à promoção de mudanças internas, organi-
zacionais e ideológicas são difíceis de serem detectados.

As tipologias são consideradas variáveis intervenientes nesse pro-
cesso que promovem inovações à existência de facções71 e uma demo-
cracia intrapartidária intensa, que cultua discussões sobre objetivos 
em grandes convenções partidárias72.

Mas afinal, os elementos da organização dos partidos reagem tam-
bém, principalmente, a resultados de eleições e transformações na 
situação de competição no sistema partidário. Os partidos da União 
(CDU-CSU) na Alemanha reagiram com slogans de direita ao cresci-
mento do partido de extrema direita Republikaner. Quando o perigo 
parecia ter passado, eles puderam voltar a cultivar seu mito de “parti-
do de centro”. Partidos centralizados são tidos como menos inovadores 
do que organizações partidárias descentralizadas e fragmentadas73, 
hipótese que não se confirma empiricamente. Quando os dirigentes 
querem a mudança, eles podem fazê-la prevalecer melhor em um par-
tido centralizado, como, p.ex., ocorreu no SPD, sob Willy Brandt. 

Outra variável importante é a questão sobre se um partido está no po-
der ou se teve de amargar muito tempo na oposição. Na Dinamarca, o papel 
de oposição fomentou também a disposição a inovar74. No caso do Labour 
Party de Tony Blair, também se demonstrou que uma mudança profunda 
se tornou possível. O longo período de oposição do SPD na era Kohl, no en-
tanto, não criou uma disposição semelhante para mudanças. Talvez isso 
possa ser explicado pelo fato de a tensão psicológica para os partidos de 
oposição ser menor no sistema alemão, pois eles sempre podem se con-
solar com suas posições de poder nos muitos governos estaduais.

A função de recrutamento e de formação de quadros foi desempe-
nhada pelos partidos de forma mais consequente do que em qualquer 
outra época da história dos partidos políticos. O deputado indepen- 
dente e o movimento independente de cidadãos não conseguiram des-
mantelar o privilégio dos partidos. Enquanto a função de socialização 
com a massa dos filiados do partido havia diminuído, a função de socia-
lização com as elites, por outro lado, foi intensificada. Em muitos parti-
dos, os novos quadros eram submetidos a um longo e moroso processo 
de teste em cargos no partido e mandatos, antes de serem aceitos nos 
cargos mais altos de liderança. Com exceção dos Estados Unidos e dos 
sistemas semipresidenciais (Finlândia, França), ministros não ligados a 
partidos não tinham mais quase nenhuma importância. 

Em vista do crescente poder do mecenato político e do auxílio aos 
partidos, através de recursos públicos, em uma série de países, muitos 
analistas de partidos viram perigos crescentes para a democracia interna. 
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De modo geral, em que pesem todos os déficits democráticos, não se vê 
o prosseguimento de uma tendência clara em direção a uma oligarquia au-
toritária. Pelo contrário, os partidos são frequentemente criticados, porque 
sua capacidade de controlar parlamentares, ativistas, filiados e eleitores te-
ria diminuído – tarefas essas que eles anteriormente exerciam. Muitas des-
sas queixas baseiam-se, sobremaneira, em experiências norte-americanas.

Por fim, os partidos foram responsabilizados pela pretensa ingover-
nabilidade da democracia moderna, pois mal conseguiriam assegurar 
governos de maioria estáveis nas sociedades industriais complexas. En-
tretanto, não se pôde comprovar que a estabilidade governamental tenha 
diminuído. Depois da Segunda Guerra Mundial, ela foi maior do que no 
período entre guerras. Alguns sistemas têm suas dificuldades com go-
vernos de minoria, mas não com maior frequência do que antigamente 
(principalmente na Dinamarca, Finlândia e Itália). Além disso, não ficou 
comprovado que governos de minoria sejam, automaticamente, sinôni-
mo de uma prática governamental ineficiente75. O imobilismo de coali-
zões de governo até mesmo diminuiu nos anos 1970; período a partir do 
qual a alternância de governos voltou a aumentar. 

Nesse contexto, salta aos olhos, porém, que as margens entre os 
blocos de esquerda e de direita são tão pequenas que uma política har-
moniosa, que propicie alguma continuidade, já não será mais possível 
em quase nenhum país. 

A obrigação de coalizões alternadas dificulta também atribuir deci-
sões políticas a partidos individualmente na maioria dos países euro-
peus. Contudo, há indícios de que o poder dos partidos tem sim influên-
cia sobre o resultado do processo político, menos mensurável através 
de indicadores quantificáveis como taxas de desemprego ou inflação, 
dívida pública ou estimativas orçamentárias do que através das priori-
dades qualitativas, que os partidos propõem individualmente.

D. Conclusão

Não por acaso, o mais recente tipo dos partidos professionais-eleito-
rais, numa sequência de formas de organização partidária concebidas 
como tipo ideal, ainda é bastante incerto. Não são poucos os críticos 
que se contentam em perceber as mais recentes tendências como sim-
ples “americanização”. Uma abordagem funcionalista verá, no novo 
partido de quadros profissionais, menos influências americanas dire-
tas do que o surgimento de equivalentes funcionais em determinados 
níveis da evolução política. Aqui prevalece a propensão a demonizar as 
tendências de desenvolvimento, como sempre foi o caso na Teoria dos 
Partidos, desde Ostrogorski e Michels até Kirchheimer. 
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Ocasionalmente, antigos ativistas de esquerda, que outrora se opu-
nham aos Volksparteien sem perfil, definiram afinal por pura necessi-
dade no partido die Grünen o “partido de quadros profissionais” como 
uma virtude, após o fracasso da reideologização da esquerda. São os 
tecnocratas maximizadores de votos os que provocam, com maior fre-
quência, a mudança normativa, enquanto os opositores tradicionalis-
tas acusam de heresia o fantasma da “americanização”.

Por isso, é provável que essa discussão seja conduzida ainda no fu-
turo de forma marcadamente normativa.

Isso torna ainda mais importante a procura de razões empíricas para 
a mudança partidária. Há pelo menos consenso em um ponto na literatu-
ra especializada sobre mudança partidária: se os partidos perecessem por 
conta de crises que eles mesmos produzem, ressurgiriam das cinzas. Ape-
sar de a mudança partidária se dar de forma extremamente rápida, o autor 
mantém suas opiniões otimistas de 1982. Não há um declínio dos partidos, 
mas sim, na melhor das hipóteses, um recuo mais do que necessário em 
áreas que não lhes dizem mais respeito. Se os partidos deixassem de existir 
um dia, teriam de ser reinventados, como a Itália demonstrou após 1994.

A pesquisa sobre partidos políticos, derivada de sua atualidade 
constante, é uma tarefa frustrante.

A cada par de anos ela se vê às voltas com emocionantes cenários 
apocalípticos.  Discute-se sem parar o “Decline of Parties” até mesmo 
em revistas científicas sérias. Poucos sistemas partidários naufraga-
ram realmente, como o italiano em 1994. Uma sexta-feira trágica para 
pesquisadores sobre partidos políticos, que haviam descrito, durante 
décadas, a incrível capacidade de adaptação daquele sistema, apesar da 
corrupção e das crises. Foi como no ocaso do comunismo: de repente, 
todos já sabiam há tempos o que iria acontecer. 

Em outros países, o sistema partidário só foi desafiado realmente 
por novas forças na arena:

• principalmente na Dinamarca em 1973 e em 1998;

• na Bélgica pelos partidos étnicos; e

• na Alemanha pela ascensão dos verdes e, mais recentemente, da AfD.

Antes das eleições europeias de 2014, alguns sistemas partidários 
pareciam estar em perigo na luta contra o aumento da imigração, quan-
do se avaliava que o FPÖ chegaria na Áustria a 25%, o “Front National” 
 na França a 23% e o PVV na Holanda a 17%. 

Mas não se podia, de modo algum, falar de declínio dos partidos, ain-
da que quase todos as projeções individuais negativas das pesquisas, es-
tivessem corretas. Tanto isso é verdade que
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• os números de filiados e a identificação com os partidos caíram;

• a flutuação eleitoral e a fragmentação do sistema partidário aumen-
taram.

Por que motivo houve então mais do que a simples sobrevivência dos 
partidos?

A influência das partidocracias aumentou em outras áreas (p.ex., atra-
vés do financiamento público ou da maior penetração na sociedade, geran-
do, com isso, a expansão da função de recrutamento bem estruturada).

“Quem cita muitos motivos, não tem um motivo suficiente”, ensina Kant.

Dito de forma mais moderna: a caça à variável independente conti-
nua. Pesquisadores quantitativos da área de estudos sobre partidos se 
dedicam a essa busca e chegam, de acordo com o país, família partidá-
ria e período a resultados contrários – mesmo no caso de agrupamen-
tos que formam, na União Europeia, grupos comuns 76 .

A literatura não científica, por sua vez, continua trabalhando com 
especulações holísticas.
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O status constitucional  
dos partidos políticos na 
República de Weimar*

Horst Dreier

Tradução Peter Naumann 

A. O diagnóstico conhecido

Cada palestrante, ao qual se concede meia hora para expor seu tema, tem 
boas razões para queixar-se da exiguidade do tempo, excessiva diante da 
multiplicidade dos aspectos, da profundidade dos problemas e da pletora, 
para não dizer do peso opressivo do material transbordante. Seria, pois, 
imperioso concentrar-se no mínimo absolutamente necessário, omitir 
de coração partido muitas ideias, na certeza de que alguns aspectos de 
essencial importância só poderiam ser delineados com toda a brevidade.

Hoje – e no meu caso – isso poderia ser diferente. Afinal de contas, 
não chega a ser um lugar-comum para esta plateia, que não consiga-
mos relatar muito sobre partidos políticos na República de Weimar, do 
ponto de vista do direito constitucional. Apresento, portanto, um rápido 
resumo do diagnóstico conhecido – muitas vezes recapitulado – de três 
pontos que parecem dizer tudo o que é essencial.

Em primeiro lugar, a Constituição de Weimar não contém nenhuma 
menção positiva aos partidos políticos, no tocante a sua importância para 
uma ordem democrática. Os partidos foram mencionados somente em 
uma passagem, mas com viés claramente pejorativo. Assim, o Art. 130 
da Constituição de Weimar consignou, em seu parágrafo inicial, que “Os 
funcionários públicos são servidores da coletividade, não de um partido”. 

* Foi preservado o estilo de palestra. As abonações restringem-se ao mínimo.
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A Constituição fazia menção, portanto, aos partidos políticos, nas 
palavras de uma expressão muito citada da época, “de modo caracte-
rístico apenas com um gesto negativo, sinalizador da mais fria e áspera 
rejeição imaginável”1.

Em segundo lugar, tal ignorância diante dos partidos políticos foi 
descrita cientificamente por ninguém menos do que Heinrich Triepel, 
que formulou, em contribuição à história da evolução dos partidos po-
líticos, aduzida até os dias atuais, uma espécie de lei de quatro fases2 :

1. a fase primeira, do combate;

2. a fase segunda, do desconhecimento; 

3. a fase terceira, do reconhecimento; e

4. a quarta fase, a da incorporação na Constituição. Esse último ítem 
foi expressamente rechaçado por Triepel, que depositou suas es-
peranças em “forças formadoras da comunidade [Gemeinschaft]”, 
difusas, em “formas orgânicas” amorfas ou em um “organismo 
genuíno” do povo3. 

De constitutione lata, Triepel classificou os partidos como fenôme-
nos extraconstitucionais, cuja influência, “vista da perspectiva do direi-
to”, restringir-se-ia a “manifestações não vinculantes e incompetentes 
de um corpo social estranho ao organismo do Estado”.4

Em terceiro e último lugar também não poderíamos, diante disso, 
esperar ajuda enérgica do Judiciário, uma vez que a República de Wei-
mar – como sempre somos obrigados a ouvir e ler – não conhecia uma 
jurisdição constitucional com eficácia prática, de qualquer modo não 
uma jurisdição constitucional digna de menção5.

Quão diferente - e maravilhosa - é, em contrapartida e uma vez mais, 
a situação sob o império da Lei Fundamental! Aqui o Art. 21 da Lei Fun-
damental não apenas toma conhecimento da existência dos partidos, 
mas atribui-lhes um papel positivo e prescreve-lhes – eis a diferença 
mais importante com relação a outras associações – uma estrutura in-
terna democrática. A bibliografia sobre essa determinação específica da 
Constituição, como também sobre a democracia do Estado partidocráti-
co [Parteienstaat], é praticamente ilimitada e ressalta, em geral, o papel 
fundante dos partidos políticos, em princípio aceito – o que, de nenhum 
modo, implica a recepção acrítica da sua influência expansiva. 

Instituições de pesquisa como o PRuF (Institut für Deutsches und  
Internationales Parteienrecht und Parteienforschung [Instituto de  
Direito Alemão e Internacional dos Partidos e Pesquisa sobre Parti-
dos]) provavelmente teriam sido percebidos como exóticos na Alema-
nha weimariana. 
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Para finalizar, também – e justamente – o Tribunal Constitucional 
Federal sempre ressaltou o significado e a indispensabilidade dos par-
tidos políticos, desenvolvendo essa tese de modo extremamente dife-
renciado em uma jurisprudência rica, embora nem sempre retilínea6.

Afinal, todos conhecemos a citação, segundo a qual as “representa-
ções populares das constituições da Idade Moderna” [...] pressupõem “a 
existência de partidos”, a “realização da eleição não pode ser imagina-
da sem eles” e eles “estão vocacionados à participação na formação da 
vontade política [staatliche Willensbildung]” 7.

Aqui, porém, chegamos ao ponto em que uma pausa seria desejável, 
para questionar a maneira como a história costuma ser contada. Afinal 
de contas, as palavras recém-citadas provêm de uma sentença datada 
de 17 de dezembro de 19278.

Tal sentença foi proferida pelo Tribunal de Estado do Reich [Staats- 
gerichtshof], que, nesse dia, respondeu afirmativamente, em uma sé-
rie de três decisões paralelas, à pergunta sobre a legitimidade ativa  
[Parteifähigkeit] de partidos políticos no sentido do Art. 19 da Consti-
tuição de Weimar, com as considerações insinuadas, inaugurando  
assim uma práxis jurisprudencial, confirmada e consolidada nos anos 
seguintes. Justamente isso lança uma luz distinta sobre o diagnóstico 
inicial, fazendo com que uma segunda apreciação se afigure imperiosa.

B. Uma segunda apreciação: contribuição à 
correção da imagem familiar

I. Jurisprudência

O referido Art. 19 da Constituição de Weimar cumpriu modelarmente 
a conhecida exigência de que as regulamentações de uma constituição 
devem ser breves e obscuras. Na parte atinente à nossa pergunta, ele 
reza: “Litígios constitucionais em um estado [da federação], no qual 
inexiste tribunal que os dirima, [...] serão decididos pelo Tribunal de 
Estado do Deutsches Reich [nome oficial da Alemanha], em resposta a 
um pedido de uma parte litigante” 9.Tal formulação era breve e obscura, 
pois as questões essenciais de conteúdo remanesciam sem resposta. 
Claro era apenas que essa norma permitia deixar ao Tribunal de Esta-
do a competência para dirimir litígios constitucionais estaduais, con-
tanto que esse estado não possuísse nenhum tribunal para tal fim. Tais 
tribunais constitucionais estaduais existiam apenas em poucos casos, 
entre os quais o mais proeminente era naturalmente o da Baviera.  
Na Prússia, mas também em Baden, Bremen, Hamburgo, na Saxônia 
e em Württemberg, bem como em outros estados, os conflitos sobre a 
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interpretação e aplicação das constituições eram confiados, em grau 
digno de menção, ao Tribunal de Estado do Deutsches Reich.

Faltava, sobretudo, clareza acerca de quem estava legitimado a sub-
meter ao tribunal quais questões eram pertinentes para fins de uma 
decisão. O Art. 19 fazia menção apenas genérica às “partes litigantes”, 
deixando sem nenhuma resposta as perguntas relativas ao que, afinal de 
contas, significava a expressão “litígios constitucionais” e quem tinha le-
gitimidade ativa para apresentar um pedido em processo de tal natureza. 

A doutrina lidou de modo correspondentemente tentativo com essa 
norma de todo nova. Nessa direção, o Tribunal de Estado revelou-se ex-
traordinariamente generoso na definição dos órgãos dotados de legi-
timidade ativa, ampliando, com isso, sem cessar suas próprias compe-
tências. O Tribunal contabilizou, entre as partes litigantes, não apenas 
os parlamentos e governos estaduais, mas também as bancadas e 
comissões parlamentares, inclusive comunidades e igrejas estaduais 
– e, sobretudo, os partidos políticos, que nos interessam aqui10. A esse 
respeito o Tribunal de Estado defendeu, em jurisprudência constante, 
a seguinte posição:

“A sua legitimidade ativa em litígios dessa natureza se assenta 
[...] no fato de elas pertencerem à representação popular e serem 
vocacionadas à participação na formação da vontade política 
[staatliche Willensbildung]. Ocorre, porém, que as represen-
tações populares das constituições da Idade Moderna pres-
supõem a existência de partidos. A realização de eleições de 
representantes do povo não pode ser imaginada sem eles. Isso 
vale especialmente na representação proporcional, introduzida 
pela Constituição do Reich [i.e., pela Constituição de Weimar] 
também para a eleição dos representantes do povo (Art. 17). Ela 
é [...] genericamente impossível sem a coatuação de partidos 
organizados. Com elas conta também a legislação, que dispõe 
em pormenores sobre a representação proporcional. [...] Dessa 
relação estreita, reconhecida por lei, entre os partidos e o pro-
cedimento de implementação da representação proporcional, 
aliado ao grande e justificado interesse que os partidos têm por 
esse sistema eleitoral, deve-se inferir que os partidos políticos 
podem apresentar petições ao Tribunal de Estado em litígios 
constitucionais, cujo objeto é o direito eleitoral”11.

O Tribunal de Estado de Württemberg preceituou, posteriormente, 
que os partidos políticos seriam “de acordo com o sistema eleitoral atual, 
os fundamentos dos partidos e da Constituição”12.

A legitimidade ativa abrangia sobretudo os seguintes grupos de 
casos: (1) litígios constitucionais sobre a interpretação e aplicação da  
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legislação eleitoral13 (2) controle das normas em leis eleitorais14 (3)  
litígios sobre a constitucionalidade da fiscalização das eleições.15 Final-
mente, (4) o Tribunal do Estado de Württemberg equiparou a partici-
pação em plebiscitos e referendos [Volksabstimmungen] às eleições de 
representantes do povo, confirmando também, nessa medida, a legiti-
midade ativa de partidos políticos.16

Mais uma vez, o Tribunal de Estado delimitou amplamente o espec-
tro dos partidos com legitimidade ativa: não apenas os partidos, cuja 
organização abrangia todo o território alemão ou todo um estado da  
federação, mas, em determinados casos, também organizações de 
nível hierárquico inferior, que poderiam também apelar ao tribunal. 
Além disso, inexistia a restrição a partidos já representados na Dieta 
[Reichstag] ou nos parlamentos estaduais. Os partidos, nomeadamente 
os pequenos, fizeram uso intenso das possibilidades que lhes tinham 
sido concedidas.

Quanto ao conteúdo, a jurisprudência do Tribunal de Estado carac-
terizava-se por uma simpatia explícita para com as minorias. O Tribunal 
protegia com rigor sobretudo os pequenos partidos contra discrimina-
ções e complicações, capazes de impedir sua participação em eleições. 

Para tanto, revogou uma série de leis estaduais, que pretendiam 
contra-arrestar a formação de novos partidos nanicos - p.ex., “exi-
gindo de partidos sem representação parlamentar um número 
maior de assinaturas por ocasião da apresentação de indicações de 
candidatos a mandatos eleitorais e o pagamento de montantes con-
sideráveis, a título de caução” 17.

Disso beneficiou-se, não em último lugar, o Partido Nazista [Partido 
Nacional socialista dos Trabalhadores Alemães, da sigla alemã NSDAP]. 
Anos mais tarde, isso rendeu ao Tribunal o comentário maliciosamente 
zombeteiro de Hans-Heinrich Lammers, que, desde 1928, editava a cole-
tânea de decisões do Tribunal de Estado, juntamente com o ex-presidente 
do tribunal Walter Simons. Os primeiros cinco volumes foram publicados 
entre 1929 e 193318. A eles seguiu-se um sexto volume em 1939 – graças, 
por assim dizer, ao muitas vezes invocado espírito ordeiro dos alemães19.

Esse sexto volume continha algumas decisões sobre o mérito de 
causas, proferidas entre outubro de 1932 e fevereiro de 1933, listando 
quase que somente os “litígios pendentes no Tribunal de Estado do 
Deutsches Reich, dirimidos no âmbito extraprocessual”. O artifício es-
condia, naturalmente, a sincronização [Gleichschaltung] do Reich e dos 
estados [Länder], com a consequente neutralização dos partidos políti-
cos. Entrementes, no prefácio de 30 de abril de 1939, Lammers, Chefe da 
Chancelaria do Reich, aproveitou a ocasião para chamar a atenção para 
o seguinte fato:
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“[Não se pode ignorar] que ao Tribunal de Estado do Deutsches 
Reich – não importa quão surpreendente isso se afigure à pri-
meira vista – pois acumulou certo mérito também do ponto de 
vista do NSDAP [Partido Nazista], levando ad absurdum o con-
trassenso do rígido ‘direito da representação proporcional’ da 
Constituição de Weimar, mediante uma interpretação meticu-
losa das competentes disposições constitucionais. [...] Sob vários 
aspectos, a jurisprudência do Tribunal de Estado do Deutsches 
Reich deu aqui, na medida das suas possibilidades, sua contri-
buição à participação do NSDAP, enquanto partido político, nos 
conflitos eleitorais e, por conseguinte, ao surto de crescimento 
do NSDAP, resultante desses múltiplos embates eleitorais [...].”20

Bem, esta não é a verdade inteira, se considerarmos que o Tribunal 
de Estado do Deutsches Reich redirecionou, de modo notável, em 1930, 
sua jurisprudência. Na pauta, estava então uma disposição impugnada 
da Lei Eleitoral Prussiana, cujo objeto era o cálculo da destinação dos 
votos residuais. Tivesse o tribunal decidido nessa causa em favor do au-
tor da ação, o Völkisch-Nationaler Block [partido de extrema direita], na 
esteira da sua jurisprudência até esse momento, a decisão teria selado 
o fim da coalizão weimariana na Prússia. 

A virada custou ao Tribunal a esperável acusação de ter decidido se-
gundo critérios de oportunidade política, o que fez com que se tornas-
se “politicamente suspeito”21. Mas não importa qual interpretação dos 
princípios do direito eleitoral, contemplados no Art. 17 da Constituição 
de Weimar era a correta: se a antiga, rígida, ou a moderna, flexível.

De qualquer modo, o Tribunal de Estado do Deutsches Reich reco-
nhecera, na sua jurisprudência, consistente no seu cerne, os partidos 
políticos como fatores decisivos da vida constitucional, proporcionan-
do-lhes possibilidades processuais de longo alcance, com vistas à im-
posição de seus interesses.

Mencione-se aqui marginalmente – e à guisa de esclarecimento – 
que a narrativa, segundo a qual a República de Weimar teria soçobrado 
por causa da atomização dos partidos políticos, naturalmente não passa 
de um conto de carochinha, já bastante antigo. Nem por uma cláusula de 
barreira de 10%, os grandes blocos inimigos da república, tanto à esquerda 
quanto à direita, poderiam ser impedidos quanto a seu ingresso na Dieta.22

II. Normas jurídicas positivas

De resto, o Tribunal de Estado do Deutsches Reich, no seu empenho 
em valorizar os partidos políticos, não precisou apoiar-se em cons-
truções distantes da realidade, direcionadas para a construção de uma 
teoria do Estado partidocrático deste ou daquele perfil. Muito pelo  
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contrário, ele pôde aduzir uma série de disposições concretas, que expres-
savam a função e o significado de partidos políticos no direito vigente. 

Assim, a tese de que o direito constitucional positivo ignorou com-
pletamente os partidos também é improcedente em termos tão gené-
ricos. Se incluirmos no direito constitucional regulamentações – como 
as leis eleitorais e os regimentos internos dos parlamentos –  encontra-
remos muitos outros casos. 

Para citar um exemplo, a Lei da Eleição para a Dieta ainda dispunha, 
na sua primeira versão, que a menção de um partido na cédula de voto 
era irrelevante, enquanto mais tarde a indicação da filiação a um parti-
do passou a ser obrigatória23. 

Além disso, os partidos foram mencionados explicitamente nas 
constituições de alguns estados, à diferença da Constituição de Weimar, 
e isso – como era de se esperar – em conexão com as prescrições para 
as eleições, com as eleições para o próprio parlamento estadual, ou 
,ainda, com as votações dentro do parlamento estadual. 

Assim, o § 25 da Constituição do Estado de Baden, de março de 1919, 
dispôs que “cada partido ou grupo de eleitores” teria direito a enviar ao 
parlamento estadual um deputado para cada mil votos. A norma do § 6 
da Constituição do estado da Turíngia continha uma disposição paralela. 
O § 23 da Constituição da Cidade Livre Hanseática de Bremen, de maio 
de 1920, regulamentou a eleição do governo e dispôs que nela deveriam 
“ser levados em consideração os grupos e os partidos representados em 
Bremen, de acordo com o seu tamanho”. O § 7 da Lei Fundamental [Cons-
tituição] Provisória para o Estado Livre da Baviera, de fevereiro de 1919, 
dispôs que os partidos, aos quais os requerentes estivessem filiados, fos-
sem representados nas comissões parlamentares de inquérito.24

Além disso, a Ciência Jurídica consignava – em termos bem genéri-
cos e com referência ao plano da Constituição de Weimar – como opi-
nião predominante o entendimento de que as bancadas deveriam ser 
vistas como “membros orgânicos do parlamento”25, estando assim, de 
certo modo, incluídas no Direito de Estado. Dito isso, passemos agora 
da jurisprudência à doutrina.

III. Doutrina

Também na doutrina, a discussão de nenhum modo era inteiramente in-
fluenciada pela ideia de Heinrich Triepel, referente ao status extracons-
titucional dos partidos. Muito pelo contrário, tinham surgido “enfoques 
numerosos, embora claramente heterogêneos, referentes a uma incor-
poração positiva dos partidos na argumentação da Teoria do Estado”26. 

O grande Manual do Direito Alemão de Estado testemunha isso de 
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modo impressionante, quando, no que concerne à contribuição sobre 
“os partidos políticos no sistema do direito constitucional alemão”,  
adverte com palavras claras contra “a propagação de um sentimento de 
desprezo pela vida dos partidos, a partir da altivez de um ponto de vista 
alegadamente suprapartidário”. 

Nesse momento, o autor conclama a finalmente abandonar “o jogo 
de esconde-esconde do Direito de Estado diante dos partidos” e a reco-
nhecer a função fundamental dos partidos políticos na democracia27.

Pois bem, a simples circunstância de que essa contribuição não é de 
autoria de um especialista em Direito de Estado, mas de um penalista, filó-
sofo do direito e ex-ministro da Justiça (Gustav Radbruch) poderia dar asas 
à imaginação. Será que a afirmação citada representaria apenas o aparte 
atrevido de um observador enxerido [Zaungast] no Direito de Estado?

Tal hipótese é invalidada pelo fato de Radbruch, de nenhum modo, 
ser o único jurista a conclamar a valoração positiva dos partidos. Sua crí-
tica sobre a ignorância perante os partidos foi compartilhada por Hugo 
Preuß. No mesmo volume do mencionado manual, Richard Thoma tam-
bém frisou que uma democracia fundada no voto popular deveria ser 
“necessária e, planificadamente, um Estado partidocrático”28.

Em 1922, Thoma já constatara na sua palestra sobre o problema de 
um direito do controle judicial (a primeiríssima da Associação dos Pro-
fessores Alemães de Direito de Estado na história da associação):

“Por isso [, no caso da autorregulação democrática] os partidos 
não são, p.ex., um ‘mal necessário’, mas as organizações sólidas, 
estruturadas em conformidade com as diretrizes de um parti-
do [parteimäßig], constituem um ativo importante da cultura  
[Zivilisation] estatal. Sem os partidos, a democracia moderna 
e seu sufrágio universal [Massenwahlrecht] sequer poderiam 
existir. A democracia moderna se dissolveria no ar e camba-
learia desamparada entre eleições, ao sabor das emoções e do 
acaso e resoluções e votações parlamentares, se partidos orga-
nizados não aglutinassem, ao menos em sólidos blocos de con-
creto, o conjunto preponderante de areia movediça dos milhões 
de eleitores.”29

Sete anos mais tarde (1929), Thoma entende os partidos como “as 
colunas indispensáveis do edifício estatal inteiro, orgânica e livremen-
te resultantes da sociedade”, para continuar em seguida:

“Seus programas, suas personalidades-líderes, sua imprensa, 
seus financiadores e sua agitação penosa e dispendiosa nas cam-
panhas eleitorais prestam à nação o inestimável serviço de in-
tegrar em grupos, capazes de atuar ao menos na maior parte da 
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areia movediça dos milhões de eleitores. Sem eles, a democracia 
tornar-se-ia presa fácil da demagogia mais ignóbil e mover-se-
-ia, cambaleante, ora para um, ora para outro lado, em eleições 
sem rumo, sujeitas ao acaso.”30

Entre os que reconheciam a relevância dos partidos políticos para a 
organização de uma ordem incondicionalmente democrática figurava 
também Hans Nawiasky, que, no seu livro sobre “O futuro dos partidos 
políticos” (1924) defendera os partidos contra críticas amplamente di-
fundidas, enfatizando justamente, também com vistas à defesa contra 
concepções alternativas, sua indispensabilidade ao processo político.31

Para mencionar ainda duas outras posições: Franz Jerusalem cons-
tatou, em 1930, que o Tribunal de Estado do Reich teria “reconhecido 
com razão o princípio do Estado partidocrático como princípio jurídico 
do atual Direito de Estado”.32 Também corroborando a jurisprudência 
desse último, Ernst Friesenhahn escreveu dois anos depois, no já men-
cionado Manual do Direito Alemão de Estado:

“O reconhecimento da legitimidade ativa dos partidos políticos 
é a consequência da instituição do Estado partidocrático, em 
conformidade com a Constituição. As constituições e as leis 
eleitorais complementares contam com a existência de parti-
dos políticos e atribuem-lhes funções importantes na formação 
da representação popular. Em virtude da sua posição nos pro-
cessos eleitoral e de legislação popular direta [Volksgesetzge- 
bungsverfahren], os partidos políticos participam efetivamente da 
vida constitucional, tendo por conseguinte legitimidade ativa.”33

C. As posições dos Quatro Grandes34*

Decerto mencionamos juristas importantes como Friesenhahn e  
Jerusalem, Nawiasky e Radbruch, Anschütz e Thoma, Triepel e Preuß, 
mas não os juristas comumente considerados os mais importantes do 
período weimariano35: Carl Schmitt, Rudolf Smend, Hermann Heller 
e Hans Kelsen. O que esses Quatro Grandes da doutrina do Direito de  
Estado dizem sobre a teoria e a prática dos partidos políticos?

Não admira que Carl Schmitt tenha se pronunciado negativamen-
te. Para mostrar sua concepção contrária aos partidos, com forte viés 
emocional, basta lançar o olhar sobre as passagens da sua monografia 
sobre o “Guardião da constituição”, que fazem menção aos partidos. Ne-
las, aparecem listadas todas as deficiências do “Estado transitório, do-
minado por uma coalizão partidária”. Se por um lado, Schmitt enaltece 
as maravilhas dos partidos liberais formados e dominados por notáveis 
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[Honoratiorenparteien] e apresentados como associações livres e flui-
das; por outro, rejeita, de plano e horrorizado, a realidade dos partidos 
políticos enquanto organizações sociais solidamente estruturadas, 
com uma estrutura interna diferenciada, funcionários próprios, jornais 
e grupos de apoiadores.36

Na concepção de integração de Rudolf Smend, os partidos (literal-
mente: as partes) naturalmente estão em situação difícil e, no fundo, 
não têm um lugar definido. Embora Smend considere o “papel dos par-
tidos na vida política” – e sobretudo as bancadas dominantes nos par-
lamentos como algo, de certo modo,” inevitável e necessário” – o pen-
sador reage, em última instância, aos correspondentes processos de 
“’proporcionalização’ da vida parlamentar”37 com profundo estranha-
mento e mesmo com rejeição, percebendo que a vida da constituição 
“se vê dessarte privada de uma parcela considerável da sua essência” 38. 

Mais especificamente, Smend identifica na representação propor-
cional (em oposição ao escrutínio majoritário) “a perda de um peculiar 
momento da dialética criativa na política” 39. Na sua visão, a represen-
tação proporcional acarreta um “esvaziamento político” e a “perda de 
uma vida política sadia”40. Todo o “processo da vida regida pela consti-
tuição é reposicionado, [...] com perdas decisivas de valor político-ético 
para o cidadão individual e de força psicológica sadia para o corpo do 
Estado na sua totalidade” 41.

Anuente, Smend cita a expressão de Triepel acerca dos partidos en-
quanto ‘forças extraconstitucionais’42. Tudo somado, o fortalecimento 
dos partidos políticos afigura-se a Smend como uma história marcada 
por perdas.

Espantoso também é o fato de, na obra de Hermann Heller, não 
encontramos nada de mais explícito do que a menção assaz genérica so-
bre a indispensabilidade dos partidos políticos na representação propor-
cional.43. Tal menção é complementada pela afirmação de que “o grande, 
muito ignorado e vilipendiado significado dos partidos políticos na demo-
cracia” consiste no seu indispensável efeito mediador, sem o qual a “uni-
dade na multiplicidade” não pode ser concebida.44 Considerando o “en-
foque a partir de uma ciência da realidade [Wirklichkeitswissenschaft]”, 
conforme reivindicado por próprio Heller45, deveríamos, no fundo, espe-
rar mais, o que, mesmo em sua obra “O desenvolvimento sistemático de 
uma teoria do partido”, não ocorreu46.

O quarto remanescente desse grupo, Hans Kelsen, “o lógico das 
normas” teria ignorado todas as referências sociais e políticas e criado, 
segundo o juízo de Smend, uma teoria totalmente apolítica do direito. 
Kelsen, considerado o pensador mais moderno,47 define o parlamenta-
rismo como a “única forma real”, “na qual a ideia da democracia pode 
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ser cumprida em meio à realidade social do presente”, constituindo-se 
tal democracia “necessariamente – ou ao menos deveria ser – em um 
Estado partidocrático”.48 Kelsen vai até além da mera análise e constrói, 
de certo modo, uma ponte na direção da situação constitucional atual, 
votando explicitamente em favor do ancoramento dos partidos na Cons-
tituição e postulando uma regulamentação legal da atuação partidária.

Alguns talvez se surpreendam ao saber que tais considerações se-
jam encontradas na “Teoria geral do Estado” de 1925. Nesse “grau zero”49 
da Teoria do Estado, i.e., de uma obra, que, para muitos, se esgota em 
categorias formais, definições sem substância e invólucros conceituais 
[Begriffshülsen] vazios, Kelsen revela, na seção sobre sistemas eleito-
rais, a necessidade dos partidos, chegando por fim a uma reflexão es-
pantosamente moderna e antecipadora de posições atuais, no tocante 
à estrutura interna dos partidos, ao afirmar o seguinte:

“Como, porém, o partido é o fundamento do parlamento, formado 
pela via do voto proporcional, faz-se mister reconhecer como uma 
das consequências desse sistema de sufrágio, sobretudo do sis-
tema da lista fixa, uma organização do partido conforme a lei. Se o 
partido político se torna um fator decisivo no professo da formação 
da vontade política, faz sentido regulamentar por lei a organização 
do partido sob esse ponto de vista, cuidando, mais especificamen-
te, para que o princípio do controle democrático seja preservado 
no interior do próprio partido e restringindo, na medida do possí-
vel, a ditadura dos líderes do partido, tantas vezes lastimada justa-
mente com vistas ao sistema da proporcionalidade.”50

Apesar de todos os riscos evidentes de interpretar textos mais anti-
gos à luz de evoluções ocorridas posteriormente, atribuindo-lhes, nessa 
medida, um sentido anacrônico, tenho a impressão de que aqui a ideia da 
democracia intrapartidária foi claramente apreendida e formulada.

Talvez essa seja uma modesta contribuição à história das ideias e 
à história constitucional, no que tange ao Art. 21 da Lei Fundamental, 
nesse caso especificamente ao Art. 21, § 1, frase 3 da Lei Fundamental, 
que talvez pudesse ser mencionada em uma nota de rodapé (na terceira 
edição) do comentário do autor, cujo jubileu ora celebramos. 

Considerar-me-ia extraordinariamente feliz, se lograsse oferecer 
algo de novo com esse pequeno achado, pois tudo o mais se diz natural-
mente já se sabe há muito tempo.
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Partidos políticos como 
atores epistêmicos. 
Novas perspectivas em 
economia institucional

Michael Baurmann e Geoffrey Brennan

Tradução Christiano S. do V. Silva e Natalia Taddei 

A. Uma visão epistêmica da democracia

A tradição da escolha racional na teoria política (à qual, em larga medi-
da, nos associamos1) serviu para expor duas questões centrais no dese-
nho das instituições políticas – desafios fundamentais com os quais as 
instituições políticas devem lidar. 

O primeiro deles pode ser descrito como a versão política do proble-
ma do “principal-agente”. Os agentes políticos – políticos e burocratas 
– devem, em princípio, exercer os poderes políticos que possuem para 
servir aos interesses dos cidadãos. Mas esses agentes políticos também 
têm interesses próprios.  E existe o pressuposto de que usarão qualquer 
capacidade de escolha efetiva que possuam para servir a seus próprios 
interesses, ao invés dos interesses de seus “principais”. Como David 
Hume colocou em citação, que figura com destaque na literatura refe-
rente à teoria da escolha pública:

“[…] ao inventar qualquer sistema de governo e fixar as várias 
verificações e controles da constituição, todo homem deve ser 
considerado um patife e não ter outro fim em todas as suas 
ações além do interesse pessoal.”2

John Stuart Mill faz observação semelhante:

“O próprio princípio do governo constitucional exige que se  
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presuma que haverá abuso de poder para promover o propósi-
to pessoal daquele que o detém; não porque sempre seja assim, 
mas porque essa é a tendência natural das coisas contra a qual 
se deve proteger o uso especial de instituições livres.”3

Evidentemente, não é necessário supor que os agentes políticos se-
jam exclusivamente motivados por interesse próprio para registrar o 
problema. Alexander Hamilton, em O Federalista, insistiu que “o pres-
suposto da venalidade universal” é um erro no raciocínio sobre os as-
suntos políticos, embora ele também admita que é “um erro menor do 
que o pressuposto da retidão universal”. 

Por sua vez, autores federalistas, como Mill e Hume, consideram 
que a melhor garantia para o bom funcionamento das instituições polí-
ticas é “submeter os interesses ao cumprimento do dever”.

Na verdade, a função principal de instituições especificamente de-
mocráticas é, do ponto de vista da escolha pública, limitar o poder dos 
potenciais déspotas e direcioná-lo para a busca de algo que possa ser 
reconhecido como de interesse nacional. Consequentemente, a agenda 
de pesquisa da escolha pública concentra-se precisamente em inves-
tigar até que ponto essas instituições democráticas – e, fundamental-
mente, a competição eleitoral sob um governo de maioria – irão plausi-
velmente assegurar esse fim. 

A animosidade dos teóricos da escolha pública em relação à aborda-
gem de governo dos chamados “déspotas benevolentes”, subjacente a 
muitas análises de políticas públicas mais frequentes, surge precisamente 
porque essa abordagem descarta o problema central do principal-agente.

Um resultado incidental desse foco no desenho institucional tem 
sido uma tendência a favorecer arranjos democráticos diretos, seja na 
forma de iniciativas dos cidadãos (conforme previsto em várias Cons-
tituições estaduais dos Estados Unidos), seja por meio da determina-
ção popular direta de políticas públicas, conforme praticado em alguns 
cantões suíços4. 

O pensamento é que, à medida que os agentes políticos criam um 
problema de principal-agente, então, a remoção de um conjunto im-
portante desses agentes – os políticos em órgãos “representativos”  – 
provavelmente, reduziria a divergência entre resultados políticos e 
interesses dos cidadãos. Os processos democráticos devem simular, 
tanto quanto possível, os processos de mercado: se os mercados fa-
lham, por exemplo, no caso do fornecimento de bens públicos, então os 
processos democráticos devem, ao menos, assemelhar-se aos proces-
sos de mercado, ao objetivar uma agregação imparcial de preferências 
e crenças dos eleitores. 
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E a melhor instituição capaz de permitir uma transformação tão 
abrangente das preferências e crenças dos eleitores em decisões cole-
tivas, sem perda substancial de agência, parece ser a democracia direta.  

Evidentemente, os políticos não são a única fonte de problemas de 
agência aqui: burocratas e funcionários públicos de todos os tipos tam-
bém constituem uma fonte independente de problemas de agência e 
pode-se pensar que são necessárias instituições representativas, para 
que os cidadãos sejam mais bem protegidos da exploração por essas 
outras fontes.5 

Em qualquer caso, a tendência de favorecer a democracia direta em 
relação à representativa ignora o segundo dos problemas que a teoria da 
escolha pública observou: o problema, conforme a famosa formulação 
de Anthony Downs6, da “ignorância racional”. 

A noção central aqui gira em torno das curiosas propriedades “teóri-
co-decisórias” da votação em grande escala. Uma eleitora, se totalmente 
racional, deve reconhecer que o resultado que emerge do processo de-
pende quase exclusivamente do que os outros eleitores fazem e, de for-
ma insignificante, do que ela mesma faz. Na verdade, a única circunstân-
cia em que seu voto determina estritamente qual opção (ou candidato) 
vence é quando há um empate exato entre todos os outros eleitores. Uma 
vez que a probabilidade de isso ocorrer é muito pequena em eleições de 
grande escala,7 seu cálculo de escolha será provavelmente muito dife-
rente daquele do mercado, onde ela determina qual opção terá. 

A conclusão que Downs tira desse fato concentra-se na quantidade 
diferente de informação sobre opções que os indivíduos irão adquirir ra-
cionalmente nos dois cenários institucionais. Nos mercados, os indivíduos 
são incentivados a acumular uma quantidade considerável de informa-
ções sobre as opções de escolha – especialmente em relação às opções que 
envolvem despesas substanciais.  Assim, por exemplo, a compradora do 
carro consultará revistas especializadas relevantes e, se o carro for usado, 
poderá solicitar uma inspeção a um perito independente e competente. 

Mas se o carro que ela realmente recebe for determinado não pela 
escolha que ela faz, mas pelas escolhas que outros fazem, o incentivo 
para a aquisição de informações será insignificante. De forma análoga, 
uma eleitora típica terá um incentivo significativamente reduzido para 
obter informações complexas sobre as opções de escolha nas urnas: 
isso envolveria um enorme gasto de tempo e de esforço, cujo retorno 
seria minúsculo. 

Alguns dos primeiros teóricos da escolha pública consideraram que 
o fato de a influência do eleitor individual nos resultados ser insignifi-
cante implicava que o voto em si seria considerado “irracional”. 
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No entanto, é um fato empírico que muitas pessoas (na casa dos mi-
lhões, na maioria das eleições nacionais) votam, e seria uma implicação 
estranha, dentro de um modelo de comportamento humano de ator ra-
cional, que todos fossem irracionais ao fazê-lo. 

A aplicação adequada da abordagem do ator racional envolve o 
pressuposto de que tanto os que votam quanto os que se abstêm são 
essencialmente racionais; o que distingue os dois grupos é uma ques-
tão de crenças e preferências diferentes.

Além disso, para a maioria dos eleitores, o ato de votar é relativa-
mente barato.  Em contraste, a aquisição de informações relevantes 
sobre os efeitos de diferentes políticas é muito cara – o que nos leva a 
presumir que apenas eleitores que obtêm prazer intrínseco em adqui-
rir tais informações estarão bem informados. Ou seja, quando se trata 
de obter informações políticas relevantes, os requisitos de “dever” e de 
“interesses” estão muito distantes um do outro. 

Com base nesse pressuposto, Downs pôde prever com segurança 
que a maioria dos eleitores seria “racionalmente ignorante” sobre as 
questões em jogo nas eleições de grande escala. Isso representa, por-
tanto, um segundo aspecto no desenho das instituições políticas – a 
saber, como fornecer incentivos para que os tomadores de decisão re-
levantes se esforcem por obter as informações necessárias para tomar 
decisões inteligentes sobre questões públicas.

Uma solução óbvia para o problema da ignorância racional é reduzir 
o número de tomadores de decisão efetivos. Mas como fazer isso sem 
invocar os respectivos problemas do principal-agente? Qualquer proje-
to de instituições democráticas, portanto, precisa aparentemente lidar 
com uma compensação entre conhecimento político e expertise, por 
um lado, e influência e poder político dos cidadãos, por outro. O proble-
ma pode ser especificado com mais precisão sob a forma de uma per-
gunta: Qual o arranjo ideal entre os problemas de ignorância racional, 
associados a um grande número de tomadores de decisão, e os proble-
mas do principal-agente, associados à delegação de decisões políticas a 
um número menor de tomadores de decisão? 

A nosso ver, essa questão é apresentada pela teoria política do ator ra-
cional como a problemática central no desenho institucional democrático. 
Se concordarmos com isso, então o que queremos enfatizar é o seu elemen-
to epistêmico essencial. Vale a pena destacar esse elemento, porque muitos 
estudos sobre escolha pública tendem a colocá-lo em segundo plano. 

Ou seja, embora a ignorância racional do cidadão-eleitor tenha sido 
apontada como um problema do processo democrático, ela tende a ser 
tratada como uma questão incidental e independente – e não como 
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parte da agenda principal. Acreditamos que isso seja um erro, que ten-
taremos superar no presente artigo8.

Consequentemente, concentrar-nos-emos no aspecto epistêmico 
do processo democrático. Três afirmações gerais serão debatidas:

Primeiro, que o problema da ignorância racional possui algumas 
características em comum com uma questão geral no domínio epistê-
mico, amplamente reconhecida na epistemologia social. 

Segundo, que os partidos políticos democráticos têm a capacidade 
de adotar um papel importante como atores epistêmicos na aquisição 
e distribuição de conhecimento político confiável e relevante, que elei-
tores e políticos não podem obter e utilizar individualmente. 

Terceiro, que os partidos políticos têm a função crucial de assegurar 
o “arranjo ideal” entre os desafios epistêmicos e do principal-agente, 
considerada uma questão central na teoria política, que a teoria do ator 
racional, em particular, torna evidente. 

B. Economia institucional e epistemologia social 

A teoria da escolha pública, em geral, apresenta uma visão bastante 
cética sobre o papel dos partidos políticos nas democracias. Sob essa 
ótica, partidos políticos tendem a ser vistos como fenômenos de me-
nor importância e, na melhor das hipóteses, meros representantes dos 
objetos reais de interesse do eleitor.  A razão para isso é a já observada 
preocupação da escolha pública com a democracia direta, como refe-
rência e ideal para a escolha coletiva legítima.  

Desse ponto de vista, a democracia representativa é apenas o se-
gundo melhor arranjo a ser introduzido – ainda assim com certa re-
lutância – devido ao problema dos custos de decisão exorbitantes nos 
processos democráticos diretos. 

No caso ideal, os candidatos a cargos políticos deveriam ser apenas 
personificações das plataformas políticas nas quais os eleitores estão 
interessados.  Na realidade, os incentivos dos representantes políticos 
com poderes para decidir sobre questões coletivas não estão em har-
monia natural com os interesses dos cidadãos, visto que os principais 
e os criadores institucionais são confrontados com desafios adicionais 
para manter os representantes sob controle.

A partir dessa perspectiva, os partidos políticos simplesmente au-
mentam os problemas da democracia representativa, na medida em 
que pioram a difusão de responsabilidades e tornam ainda mais difícil 
atribuir responsabilidade individual aos representantes políticos. 
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Dessa forma, o principal objetivo dos partidos será adquirir poder e 
cargos e, assim como todas as organizações com uma elite em cargos de 
liderança, alienam-se de seus membros e eleitores médios. Sua capaci-
dade de simplificar programas e opções políticas também cria a possibi-
lidade de manipular e enganar os eleitores.  De forma geral, eles expan-
dem o escopo para perda de agência nas democracias representativas.

No entanto, esse quadro bastante sombrio reflete a ênfase no prin-
cipal-agente como distinto dos aspectos de ignorância racional dos 
processos democráticos. Neste artigo, pretendemos inverter o foco. Ou 
seja, vamos assumir inicialmente que o problema do principal-agente 
já esteja de alguma forma resolvido – pelo menos, tão bem quanto pos-
sa ser resolvido. Assumiremos que os processos eleitorais e os freios 
e contrapesos institucionais impõem uma disciplina importante sobre 
os resultados das políticas [policies] e que muitos agentes políticos são 
extrinseca ou intrinsecamente motivados pelo desejo de “fazer o bem” 
à instituição política [polity] (da forma como interpretam “fazer o bem”). 
Esses pressupostos redirecionam a atenção para os motivos dos eleito-
res e a qualidade das informações que possuem. 

Aqui, vamos supor que uma proporção significativa de eleitores é 
motivada por um amplo desejo de promover o interesse público (como 
o percebem) e, em seguida, perguntar sobre a qualidade da informação 
sobre o interesse público que os vários atores no sistema político pro-
vavelmente possuem.

Dada essa perspectiva, fica evidente que a ignorância racional 
downsiana é uma parte importante de todo o quadro – mas apenas 
uma parte. Devemos fazer perguntas mais amplas sobre a natureza 
do “conhecimento político”, como ele surge, como está distribuído pela 
comunidade e como é empregado na tomada de decisões políticas. Na 
busca dessa agenda mais ampla, apelamos para alguns insights cen-
trais, derivados da “epistemologia social” – uma análise das dimensões 
sociais do conhecimento desenvolvida nos últimos trinta anos como 
contrapartida crítica à epistemologia filosófica tradicional 9.

O ponto de partida da epistemologia social envolve a observação de 
que o conhecimento está necessariamente distribuído entre as pes-
soas. Cada indivíduo pode ter autoridade independente em relação a 
uma proporção relativamente pequena do conjunto total de proposi-
ções consideradas verdadeiras por uma comunidade. 

Em outras palavras, a produção e a distribuição de conhecimento 
são processos genuinamente sociais. A maior parte daquilo que “sa-
bemos” é o resultado não de nossa própria experiência e deliberação, 
mas sim do testemunho de outras pessoas10. Nesse sentido, podemos 
nos referir a uma “divisão epistêmica do trabalho”, em que podemos 
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conceber várias maneiras pelas quais o conhecimento possuído por in-
divíduos pode ser agregado, de modo que uma comunidade epistêmica 
possa “saber” mais do que qualquer um dos indivíduos que a compõem 
sabe de fato.

A partir dessas reflexões, segue-se que uma produção e distribuição 
eficiente e confiável de conhecimento depende de instituições epistêmi-
cas competentes e confiáveis. Os casos paradigmáticos são as institui-
ções científicas e educacionais. Mas instituições epistêmicas funcionais 
também são indispensáveis nas áreas de direito, mídia, sociedade civil 
– e política. A política pertence à área do conhecimento em que a divi-
são do trabalho epistêmico e a diferenciação entre especialistas e leigos 
também fazem sentido em um grau considerável.  

Assim como em outras áreas de importância epistêmica, não é rea-
lista conceber que todas as pessoas tenham os recursos e a competên-
cia para adquirir todas as informações e conhecimentos políticos re-
levantes, com base em sua própria perícia, experiência e deliberação11.

Uma abordagem de ignorância racional “baseada em incentivos”, 
bem como uma abordagem epistemológica “baseada em recursos” con-
vergem, portanto, na mensagem de que um estado de ignorância (relati-
va) será uma condição “natural” dos eleitores em uma democracia.  

Deixados por conta própria, os eleitores não conseguirão reunir 
com facilidade informações e conhecimentos suficientes sobre pro-
blemas e programas políticos; não desenvolverão ordenações de pre-
ferência estáveis sobre as opções de política pública sem contribuição 
externa adicional; e não terão uma imagem bem elaborada dos bens 
públicos desejáveis, tampouco ideias claras sobre como fornecê-los 
com eficiência. 

Tais obstáculos à esperança imaculada nas promessas de demo-
cracia direta abrem a possibilidade de uma reavaliação substancial das 
virtudes da democracia representativa. A democracia representativa 
pode ser vista como uma das soluções institucionais procuradas para 
os problemas de ignorância racional associados a um grande número 
de tomadores de decisão, dando poder a um subgrupo da população 
para tomar as decisões políticas relevantes. 

Uma consequência desse enfoque na democracia representativa 
como uma instituição epistêmica é a mudança significativa no papel 
que deve ser atribuído aos representantes políticos.  Eles não podem 
mais ser considerados como agentes passivos, agindo apenas em 
nome das preferências e crenças manifestas de seu principal. 

Um papel proativo deve ser atribuído a eles como empreendedo-
res políticos, que não podem se contentar em agregar preferências  
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pré-definidas, mas exercer a função de interpretar, moldar e alterar as 
preferências de seu eleitorado. 

Nesse sentido, os representantes políticos não apenas adaptarão as 
crenças e convicções subjetivas de seus eleitores transformando-as em 
ação política, mas também atuarão como fontes de informação, forma-
dores de opinião e especialistas políticos, influenciando, sistematica-
mente, a formação de opinião da população. 

Isso significa que, em uma democracia representativa, a identifica-
ção e a interpretação do interesse público não serão o simples resulta-
do de uma transferência esquemática das preferências e crenças indi-
viduais para um agregado, mas o resultado de um esforço cognitivo e 
avaliativo de representantes políticos, que expuseram suas reflexões à 
avaliação e ao voto. 

Resumindo: na dimensão epistêmica, a democracia representativa 
inclui não apenas processos ascendentes, dos principais aos agentes, 
mas também e essencialmente processos descendentes, dos represen-
tantes aos cidadãos12.

Sob uma perspectiva epistêmica, portanto, as instituições de 
escolha pública, em um sistema representativo, não são somente 
substitutos inadequados do mercado – caso o mercado falhe – mas 
podem criar um “excedente epistêmico” real para uma sociedade. Elas 
podem concentrar experiência política nas mãos e cérebros de um gru-
po designado de pessoas, aliviando assim a maioria da população das 
expectativas irrealistas de conhecimento e motivação políticos – uma 
esperança que James Madison expressa a seguir, nas seguintes linhas 
frequentemente citadas:

“O efeito da representação é refinar e ampliar as opiniões pú-
blicas, passando-as através de um corpo escolhido de cidadãos, 
cuja sabedoria pode discernir melhor o verdadeiro interesse de 
seu país.” 

James Madison, O Federalista 10

Mas a realização dessas esperanças depende de duas condições 
cruciais: em primeiro lugar, os representantes políticos precisam ser 
“verdadeiros” especialistas e possuir, de fato, conhecimento político 
confiável e relevante do ponto de vista dos cidadãos. Em segundo lugar, 
os representantes políticos devem usar seus conhecimentos e experi-
ência em benefício do eleitorado e comunicá-los com veracidade aos 
cidadãos.  

Em linha com esse pensamento, a visão epistêmica sobre a demo-
cracia representativa não apenas destaca suas vantagens potenciais, 
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mas, ao enfatizar a autoridade epistêmica dos representantes políticos, 
também ilumina novas dimensões dos problemas inevitáveis do prin-
cipal-agente, que surgem com todas as formas de representação.

C. Partidos políticos como atores epistêmicos

Começaremos abordando a primeira questão: é plausível que os repre-
sentantes políticos sejam verdadeiros especialistas políticos, detento-
res de informações e conhecimentos confiáveis e relevantes?  

Se pressupusermos que os representantes eleitos em uma demo-
cracia podem resolver o problema da ignorância racional, deve-se ex-
plicar a partir de quais fontes esses supostos especialistas podem acu-
mular seu conhecimento político específico e possivelmente superior. 
Que tipo de socialização e formação os capacitará a administrar cargos 
políticos e escolher a estratégia política certa? Qual a sua base de conhe- 
cimento e que fontes de informação estão à sua disposição?  

Na busca por respostas a essas e outras questões, o partido político 
entra em cena como protagonista. Evidentemente, poderíamos imagi-
nar um sistema político no qual os políticos adquirem conhecimento 
político e aprendem política fazendo política como indivíduos ou em 
grupos e redes políticas livres. Poderiam adquirir experiência e habi-
lidades políticas na gestão de cargos políticos e no desempenho de di-
ferentes funções políticas. Entretanto, aplica-se aos políticos o mesmo 
princípio que se aplica ao cidadão comum: o conhecimento político 
considerado relevante é, em grande medida, um conhecimento coleti-
vo, não acessível apenas pelo esforço individual. 

Nesse sentido, as instituições epistêmicas também são necessá-
rias para acumular e distribuir esse tipo de conhecimento.  E uma ins-
tituição especialmente conveniente para a produção e distribuição de  
conhecimento político é o partido político, concebido como uma orga-
nização duradoura e independente, que atua em um contexto altamen-
te competitivo. 

Partidos políticos tendem a adquirir e armazenar informações e 
conhecimentos políticos, comunicá-los e transmiti-los a políticos e ci-
dadãos, de maneira a proporcionar a criação de um ambiente no qual 
as pessoas sejam selecionadas de acordo com seu potencial político 
e socializadas no papel de políticos profissionais.  Obviamente, se os 
partidos políticos cumprirão realmente ou não essa função um tanto 
latente, depende de uma série de condições auxiliares favoráveis no 
ambiente social e político (voltaremos a isso mais tarde). 

Apontar para o papel significativo dos partidos políticos como atores 
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epistêmicos não implica que os partidos políticos sejam os únicos ato-
res epistêmicos que contribuem para a produção e disseminação do 
conhecimento político em uma democracia. 

Tais funções epistêmicas são também desempenhadas pela mídia, 
pela ciência política, pelas ONGs, movimentos sociais, sindicatos, ou 
pelas forças deliberativas da sociedade civil. Juntas, essas instituições 
auxiliares criam toda uma rede epistêmica interdependente, o que fa-
cilita a troca de informações e ideias.  Se os partidos políticos consti-
tuem seus próprios atores epistêmicos, participarão dessa rede e não 
alcançarão automaticamente uma posição dominante ou de liderança. 

Mas, nesse contexto, os partidos políticos podem desempenhar um 
papel único na acumulação de um tipo especial de conhecimento polí-
tico, que não poderia ser facilmente substituído por outros atores. Este 
potencial para um papel epistêmico importante torna-se aparente, se 
analisarmos as dimensões, a distribuição, a geração e a fundação de  
conhecimento político.

D. Dimensões do conhecimento político

Podemos diferenciar as dimensões do conhecimento político por meio 
de três perguntas clássicas: O que sabemos? O que deveríamos fazer?   
O que podemos alcançar? 

A primeira pergunta (o que sabemos?) refere-se a diagnósticos po-
líticos descritivos. Realizar tais diagnósticos exige conhecimento sobre 
relações e regularidades empíricas em certas áreas da política: como 
funciona o mercado financeiro? Qual será o efeito do aumento dos  
salários sobre a taxa de emprego?  Como a população reagirá, se abrir-
mos as fronteiras para os imigrantes?  Quais os motivos alegados pelos 
líderes políticos russos para invadir a Ucrânia? 

A segunda pergunta (o que deveríamos fazer?)  visa à implementação 
de políticas como programas políticos normativos: como um pacote de 
leis deve ser desenhado para regular o mercado financeiro de forma 
mais abrangente diante da crise bancária? Com que instrumentos de-
vemos reduzir o aumento dos salários para promover o emprego?  Que 
mudança na política de asilo pode trazer um equilíbrio justificado en-
tre os direitos das pessoas perseguidas politicamente e o direito dos 
cidadãos de restringir-lhes a entrada em seu país? Que reação política 
diante da agressão russa é a mais promissora?

A terceira pergunta (o que podemos alcançar?) diz respeito a estra-
tégias políticas práticas e políticas para realizar programas políticos 
normativos: Como podemos maximizar votos para ganhar um cargo e 
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poder político? Qual a melhor estratégia de barganha nas negociações 
de coalizão para obter o máximo de influência? O que é necessário fazer 
para aprovar leis em um parlamento dividido? Como é possível satisfa-
zer lobistas e eleitores em projetos contestados de governo?  Qual é a 
cobertura ideal da mídia para uma oposição? 

Se olharmos para essas três dimensões do conhecimento político, 
torna-se óbvio que, em uma democracia, dificilmente existem outras 
instituições epistêmicas que tendam a cobrir todas as três dimensões 
do conhecimento político de maneira tão abrangente, simultânea e 
mutuamente interligada como partidos políticos. 

Cumpre ressaltar que os meios de comunicação cobrem temas po-
líticos de forma seletiva e reagem aos programas e políticas defendi-
dos, mas não desenvolvem, eles próprios, esses programas e políticas. A 
ciência política pode acumular conhecimento político descritivo sobre 
as áreas da política, mas não é seu objetivo desenvolver políticas nor-
mativas e aplicá-las estrategicamente, por meio da política parlamen-
tar. ONGs, movimentos sociais, associações profissionais e sindicatos 
estão focados apenas em áreas específicas de políticas públicas e ten-
dem a promover seus interesses particulares, subestimando as inter-
dependências com outras áreas relevantes. 

Apenas os desafios e dinâmicas específicos dos partidos políticos os 
levam a lidar com todas as dimensões do conhecimento político com igual 
esforço: não porque esse seja o assunto escolhido livremente, mas por-
que o acúmulo abrangente de conhecimento político, em todas as suas 
dimensões, é um imperativo que decorre do objetivo central dos partidos 
de ganhar poder e realizar seus programas em competição democrática. 

E. Distribuição de conhecimento político  

Um segundo aspecto que ilustra o potencial específico dos partidos como 
atores epistêmicos é a distribuição de conhecimento político através dos 
diversos canais pelos quais esse conhecimento é transmitido a diferen-
tes destinatários. Também pode-se argumentar a esse respeito que não 
existe outra instituição epistêmica em uma democracia que reúna um 
número comparável de ligações entre um repositório de conhecimento 
político coletivo e possíveis usuários desse conhecimento. 

Em primeiro lugar, os membros de um partido aprendem sobre 
questões políticas e desenvolvem capacidades políticas, por meio de 
sua participação política e de suas diferentes atividades políticas em 
um partido. Isso pode começar em níveis muito básicos, com a parti-
cipação em reuniões partidárias em vilarejos ou cidades, participação 
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em cursos de formação política e em congressos partidários, por meio 
do envolvimento em campanhas e na ocupação de cargos menores na 
organização local do partido. 

Mas pode finalmente alcançar um alto perfil na liderança de um 
partido e uma ampla profissionalização como político e organizador 
partidário em tempo integral. 

Em segundo lugar – e em estreita conexão com o primeiro aspecto 
– membros de partidos podem se beneficiar de processos de aprendiza-
gem política, enquanto trabalham no perfil programático de seus res-
pectivos partidos. Esse pode ser o caso, se trabalharem em colaboração 
ativa na elaboração de programas políticos em diferentes níveis: desde 
políticas para contextos locais até programas partidários, que guiarão o 
partido nos anos seguintes. 

Trabalhar em programas partidários requer reunir conhecimen-
to sobre esferas de atuação política, julgar a validade das opiniões de 
especialistas e avaliar as opções políticas para essas áreas e seus pro-
blemas. Pessoas que trabalham em programas de partidos políticos 
aprendem a deliberar sobre questões políticas, a defender posições em 
assuntos polêmicos, a construir coalizões e a formar maiorias. 

Acumular experiência política ao ocupar cargos políticos é o tercei-
ro caminho para a experiência e o conhecimento político, oferecido pela 
filiação a partidos. Esse tipo de experiência deve ser diferenciado das ex-
periências que se desenvolvem a partir do trabalho em cargos dentro de 
um partido.  Refere-se, sobretudo, ao conhecimento e experiência que 
uma pessoa pode acumular enquanto atua como representante politica-
mente responsável em parlamentos ou governos. Mas não são somente 
os próprios titulares de cargos que se beneficiam desse tipo de conheci-
mento e experiência. Seus ajudantes e apoiadores de dentro do partido 
também lucram com o acesso indireto a posições de poder político. 

Por último – mas não menos importante – os partidos políticos po-
dem distribuir seu conhecimento político acumulado aos cidadãos e 
eleitores, por meio do canal de comunicação política. Podem descrever 
os problemas nas diferentes áreas políticas, de acordo com o conheci-
mento que têm, podem defender e justificar os programas políticos, de 
acordo com a análise política e explicar suas estratégias para realizar 
o tipo de políticas que consideram capazes de resolver os problemas 
políticos que identificam.

Em resumo: pode-se dizer que os partidos políticos, sendo institui-
ções epistêmicas, adquirem e acumulam conhecimento político nas 
dimensões de análises políticas descritivas, programas políticos nor-
mativos (políticas) e estratégias políticas práticas (política), podendo 



73

distribuir esse conhecimento tanto a seus membros, por meio da parti-
cipação política, do aprendizado político e da experiência política como 
ao eleitorado, por meio da comunicação política. Os partidos políticos 
também são um ambiente com incentivos suficientes para que seus 
membros adquiram informação e conhecimento e superem interna-
mente o problema da ignorância racional, na medida em que é difícil 
construir uma carreira dentro de um partido sem possuir sólido conhe-
cimento político. 

F. Geração de conhecimento político

Mas como os partidos políticos adquirirão conhecimento político con-
fiável e relevante? Como resposta a essa questão, podemos oferecer 
apenas uma descrição estilizada e idealizada. Para compreender os 
mecanismos através dos quais os partidos políticos podem gerar co-
nhecimento político e como esse conteúdo pode ser avaliado e posto 
à prova, podemos fazer uma analogia com o desenvolvimento de uma 
teoria científica. 

Se seguirmos a terminologia de Thomas Kuhn13, poderemos identi-
ficar diferentes programas de pesquisa em ciência por seus “paradig-
mas”, por seu núcleo exemplar e fundamental, embutido nos resultados 
e nas melhorias da “ciência normal”. De acordo com essa perspectiva, a 
competição entre diferentes escolas de pensamento científico pode ser 
descrita como a competição entre diferentes paradigmas científicos 
com base em seus sucessos e fracassos, à medida que se transformam 
em aplicações e prognósticos concretos.

A descrição de Kuhn pode ser transferida, com alguma plausibilida-
de, para os partidos políticos e sua aquisição de conhecimento político: 
os partidos acumulam conhecimento político não de uma forma neu-
tra e não estruturada, mas o incorporam sistematicamente a seu credo 
político particular e à cosmovisão básica que formam sua plataforma 
ideológica: conservadorismo, liberalismo, socialismo ou ecologismo, 
por exemplo. 

Essas convicções fundamentais constituem o “núcleo duro” e o “pa-
radigma” dos partidos políticos, assim como algumas leis e descobertas 
básicas constituem o “núcleo duro” e o “paradigma” dos programas de 
pesquisa científica. Graças à criação de uma dependência de trajetó-
ria cognitiva e avaliativa, delimitam e determinam a direção na qual os 
partidos políticos buscam informações, conhecimento e soluções para 
problemas políticos. 

Os paradigmas, por sua vez, traduzem-se em programas e estratégias 
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políticas, adaptáveis à situação e aos desafios políticos concretos –  
programas e estratégias que geram a “política normal” em torno dos 
paradigmas políticos. Como no caso da pesquisa científica, o desenvol-
vimento contínuo e a aplicação dos paradigmas criam sucessos e fracas-
sos, confirmações e anomalias, adaptações e reinterpretações dos para-
digmas e um abrandamento mais ou menos abrangente do núcleo duro. 

A competição é a chave, em ambas as arenas, para promover o pro-
gresso e a mudança, para evitar impasses e imunização e para dar aos 
destinatários e “leigos” a chance de discriminar entre bons e maus pro-
gramas de pesquisa ou entre bons e maus programas políticos e entre 
políticos competentes e incompetentes. 

A competição entre os partidos políticos deve então se dar pela  
necessidade de obter a aprovação dos eleitores em uma competição 
justa e transparente, que dê a todos os concorrentes chances iguais de 
apresentar seus pontos de vista, para que esteja garantida a geração de 
conhecimento político confiável e relevante para os interesses gerais 
dos cidadãos – e não para os interesses pessoais de uma elite política. 

O fato de os partidos políticos, como instituições epistêmicas, acu-
mularem um estoque muito maior de conhecimento político e experi-
ência do que o cidadão e eleitor comuns pode ser moderado e contra-
balançado pelas críticas que fazem uns dos outros, aliadas à exposição 
constante das falhas e deficiências de seus rivais.

Mas a competição entre os partidos políticos não é suficiente, por si 
só, para garantir a confiabilidade e a relevância do conhecimento políti-
co acumulado. Suas análises e programas políticos também devem ser 
examinados e contestados pela mídia, por analistas políticos indepen-
dentes, cientistas políticos, associações privadas e pela sociedade civil. 
Como em outras áreas epistêmicas, a questão de saber se certos atores 
possuem experiência e competência reais deve ser julgada por outros 
especialistas e observadores14. Quando os partidos políticos agem com 
base na sua respectiva carga de conhecimento, o resultado é um histó-
rico de sucessos e fracassos. Traz evidências da confiabilidade de seu 
conhecimento e competência, mesmo para pessoas que não possuam 
qualquer experiência política especial.

G. Fundamento do Conhecimento Político

Mesmo se admitirmos que os partidos políticos têm o potencial de 
gerar e distribuir conhecimento político confiável em todas as suas di-
mensões relevantes, como podemos conciliar a imagem aparentemen-
te elitista de especialistas políticos – que dispõem de conhecimento  
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superior – e o ideal de democracia como um processo de baixo para 
cima, isso sem falar no domínio de um dispositivo para controlar e diri-
gir o uso do poder político? 

Um dos ideais mais fundamentais da democracia é o empoderamen-
to do povo. Os cidadãos de uma comunidade política devem governar a si 
próprios, os representantes devem agir em nome dos seus eleitores, os 
governantes eleitos devem ser sensíveis aos interesses e preocupações 
do seu eleitorado. Se levarmos em consideração que os empreendedores 
políticos moldam e mudam as preferências da população, influenciam 
e embasam suas opiniões e interpretam o conteúdo de interesse públi-
co, como pode haver harmonia com a demanda de que as preferências e 
crenças dos cidadãos e eleitores sejam decisivas no final?

Uma análise mais diferenciada das possíveis relações entre o co-
nhecimento político dos partidos políticos, por um lado, e os interesses 
e crenças da população, por outro, poderia fornecer uma possível res-
posta. Poderia ser útil, mais uma vez, usar uma abordagem extraída de 
contexto ligeiramente diferente. 

John Rawls15 aplicou o conceito de equilíbrio reflexivo para caracte-
rizar a inter-relação entre os princípios e julgamentos gerais de uma 
teoria sistemática de justiça e as normas e veredictos intuitivos e con-
cretos que as pessoas expressam na vida cotidiana. 

Segundo Rawls, para que se tenha uma teoria de justiça adequada, 
é essencial que seus princípios gerais e julgamentos sejam derivados 
das intuições normativas das pessoas e tenham que provar seu valor, 
ao serem aceitos como generalizações adequadas dessas normas e 
julgamentos concretos – aceitação que também deve incluir as novas 
normas e julgamentos que decorrem das generalizações propostas.

A relação democraticamente desejável entre o conhecimento polí-
tico geral, os programas dos partidos políticos e as preferências e cren-
ças de seus eleitores pode ser entendida de maneira bastante seme-
lhante. Os partidos políticos devem emanar da sociedade civil e derivar 
dela seu paradigma e programa político original. À medida que um 
partido se amplia e se consolida como uma organização sustentável,  
adquire cada vez mais conhecimento político sistemático, aprimora 
seu “paradigma” e revisa seu programa continuamente. Mas o ingre-
diente fundamental para esse processo pode continuar a ser o conjun-
to de preferências e crenças de seus membros e eleitores. 

Como no caso de uma teoria de justiça, os veredictos e julgamen-
tos políticos concretos devem ser a matéria-prima, a partir da qual os 
objetivos e programas de um partido político são formados. O resulta-
do desse processo de formação deve ser refletido sobre os eleitores: as  



76

“generalizações” devem ser postas à prova, devem ser aceitas como uma 
expressão, interpretação e síntese adequadas das preferências e crenças 
dos eleitores – e possíveis “novos” insights, decorrentes do conhecimento 
 político recém-formulado devem ser aceitáveis para eles também. 

Em uma democracia que funcione bem, essa “verificação” do conhe- 
cimento e dos programas políticos visando ao equilíbrio reflexivo não 
ficará apenas a critério dos partidos e de seus líderes. Em vez disso, 
todos serão forçados a esse processo “reflexivo” e recíproco de justifi-
cação, por conta da competição política e da dependência que têm de 
aprovação e votos.

Supondo-se um mecanismo que forneça um equilíbrio reflexivo 
entre os interesses e crenças dos cidadãos, por um lado, e o conheci-
mento político geral e os programas dos partidos políticos, por outro, 
um equilíbrio sustentável entre os processos de baixo para cima e de 
cima para baixo é concebível, mesmo de acordo com a nossa reavalia-
ção da democracia representativa do ponto de vista epistêmico. 

Podemos sublinhar a importância de uma divisão do trabalho epis-
têmico também em contextos políticos e podemos enfatizar o papel 
de empreendedores políticos proativos, que se beneficiem do conhe-
cimento político concentrado em seus partidos políticos – sem subes-
timar a importância e a possibilidade de uma retrodoação contínua de 
conhecimento político às preferências e crenças do eleitorado e con-
trole e modelagem desses processos pela competição política, aprova-
ção pública e rejeição. 

H. Partidos políticos como atores epistêmicos 
confiáveis?

Apesar desses comentários bastante otimistas, queremos enfatizar que 
quaisquer que sejam as vantagens puramente epistêmicas que os parti-
dos possam oferecer, essas permanecem exclusivamente no nível do “em 
princípio”, a menos que haja boas razões para pensar que os indivíduos 
que operam dentro da estrutura partidária possam empregar suas cre-
denciais epistêmicas superiores, de fato, para beneficiar o público. 

Como já observado, a visão epistêmica sobre a democracia repre-
sentativa, que aponta o papel ativo dos representantes políticos, tam-
bém traz à luz novos aspectos do problema do principal–agente nas 
democracias e novos riscos sob a perspectiva dos eleitores e cidadãos. 

Um desses riscos é o perigo de que o conhecimento político não 
seja comunicado com veracidade aos eleitores, mas usado estrategica-
mente para ganhar poder por meio de propaganda política, incluindo 
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trapaças e manobras. Esse perigo vai de encontro à alegação feita no 
início deste artigo: a de que os partidos políticos podem desempenhar 
um papel fundamental na garantia do “arranjo ideal” entre o problema 
da ignorância racional, de um lado, e o problema do principal–agente, 
de outro.

Queremos, portanto, nos voltar agora aos aspectos principal-agen-
te, no que tange ao exercício de otimização institucional. Ao fazê-lo, en-
tretanto, queremos enfatizar que a comparação relevante aqui é entre 
uma estrutura política dominada e outra não dominada por partidos. 
Ou seja, consideramos importante comparar os incentivos dos repre-
sentantes como atores políticos individuais e os incentivos dos parti-
dos políticos como atores corporativos. 

Pode-se pensar que, em quaisquer que sejam os aspectos do pro-
cesso democrático que conduzam a resultados de interesse público – e 
em qualquer porção de motivações de interesse público existente en-
tre os representantes políticos – é presumível que essas características 
produzam melhores resultados, quanto mais houver agentes políticos 
epistemicamente equipados. 

Dessa forma, pode parecer que estabelecer as vantagens epistê-
micas de um sistema sobre outro seria suficiente para criar certa pre-
sunção em favor do sistema epistemicamente superior. Se todos os as-
pectos da situação se mantivessem, certamente que, quanto menor a 
ignorância, melhor! 

Os oponentes de uma democracia estruturada por partidos teriam 
então de argumentar que os partidos agravam o problema do princi-
pal–agente. pois, a menos que o façam, pode-se pensar que o argu-
mento epistêmico segue incólume.

Mas mesmo essa afirmação, aparentemente fraca, é contestável. Se, 
por exemplo, Hume estiver certo ao afirmar que o pressuposto motiva-
cional adequado para a análise política é o de que “todo homem é um pa-
tife”, quaisquer vantagens epistêmicas que os partidos proporcionem 
serão simplesmente mobilizadas em benefício do partido. Entretanto, a 
rotatividade mais eficaz e uma base de conhecimento superior, a partir 
da manipulação da “circulação majoritária”, podem simplesmente dar 
aos partidos mais recursos para explorar os cidadãos. 

No entanto, há boas razões para pensar que, em princípio, a estru-
tura partidária deve trazer vantagens positivas sob o ponto de vista do 
principal-agente. Basicamente, isso ocorre porque os partidos, como 
atores corporativos, têm horizontes mais longos (e particularmente 
menos determinados) do que os indivíduos. Esse fato funciona como 
um incentivo para que o partido imponha uma conduta confiável a seus 
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membros em circunstâncias em que esses membros, agindo como  
indivíduos, possam ter um incentivo material para se comportar de 
maneira não confiável.

Considere uma candidata individual em uma democracia funcional. 
Parece provável que ela se comporte de maneira amplamente confiável 
no início da carreira política. Se ela fizer promessas ao eleitorado, esta-
rá inclinada a cumpri-las depois de eleita, porque deseja mostrar que é 
uma pessoa confiável. A menos que seu horizonte de tempo seja curto 
(e sua ambição como política seja de curto prazo), ela aumentará sua 
probabilidade de reeleição subsequente, se não apresentar evidências 
de falta de confiabilidade significativa, o que vale dizer que seu com-
portamento confiável reduzirá a probabilidade de ser punida nas urnas. 

Como nos jogos de dilema do prisioneiro de duas pessoas, a iteração 
modifica o incentivo para “desertar”, porque reduz a probabilidade de 
que o outro jogador “coopere” na rodada seguinte do jogo. Mas, como 
é amplamente reconhecido, esse efeito de incentivo vai ficando mais 
fraco quando se aproximam as últimas rodadas do jogo. Assim, todos 
sabem que, se o outro for racional, desertará na última rodada. Se o es-
quema de jogo for esse, não faz sentido não desertar na penúltima ro-
dada do jogo. Portanto, pela lógica da chamada “indução reversa”, vale a 
pena desertar em todas as rodadas.

Não é necessário aceitar a forma extrema desta conclusão negativa 
(ou seja, a de que a iteração não tem efeito sobre a probabilidade de coo-
peração, se o número de rodadas for finito) para reconhecer que qualquer 
incentivo para se comportar como um agente confiável pode desapare-
cer nas últimas rodadas de uma iteração finita. Assim, os “representan-
tes” individuais terão menos incentivos materiais para se comportar de 
maneira confiável, à medida que se aproxime a última rodada.

Os partidos estão em vantagem nessa situação. Os indivíduos mor-
rem e / ou se aposentam. E o fazem em momentos mais ou menos pre-
visíveis, enquanto os partidos têm uma vida muito mais longa. 

Embora possam apresentar períodos de ascensão e de declínio, é 
incomum que um partido deixe de existir, de uma forma totalmente 
previsível, para os eleitores. Portanto, os partidos são mais confiáveis 
do que candidatos individuais, se mantidas as demais condições. 

Isso representa uma vantagem para os próprios candidatos: a ca-
pacidade de assumir compromissos de longo prazo plausíveis é algo 
que os agentes políticos gostariam de ter. Quando esses indivíduos se 
agregam, não estão sujeitos ao fardo da lógica da indução reversa (des-
de que não haja uma maioria de membros do partido tentando sair)16. 

Se esse raciocínio for válido, fornece – além da maior eficácia e im-
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pacto de uma organização – outra razão pela qual os partidos tendem a 
se formar: os eleitores confiam mais em candidatos com partido do que 
sem partido. Nesse sentido, podem confiar que os partidos são respon-
sáveis por proteger sua reputação de forma contínua, impondo probi-
dade e confiabilidade entre seus membros.

O ponto principal aqui é que as vantagens epistêmicas da estrutura 
partidária – o principal objeto aqui – vêm junto com considerações que 
indicam porque essas vantagens epistêmicas têm maior probabilidade 
de operar em benefício do interesse público do que a situação em que es-
ses mesmos indivíduos operam como “representantes” independentes. 

Ceteris paribus, a agência política individual é mais suscetível ao mau 
uso do conhecimento político – como, por exemplo, na propagação de pro-
gramas políticos populistas – do que a agência política na forma de parti-
dos políticos disciplinados e longevos. Melhorar as perspectivas eleitorais 
gerais do partido, garantindo sua reputação de informar ao público com 
veracidade, fará com que o partido tenha incentivos outros além do político 
individual, que luta pela reeleição por mais um mandato.

Uma ressalva, contudo, se faz necessária. O fato de os partidos po-
líticos, como agentes particularmente confiáveis, poderem ou não de-
sempenhar um papel benéfico para garantir o “arranjo ideal” entre os 
desafios epistêmicos e de principal-agente depende de uma gama de 
condições institucionais, sociais e culturais necessárias, em geral, para 
“fazer a democracia funcionar”: estado de direito eficaz, freios e contra-
pesos institucionais, competição política, mídia livre e pluralista, deba-
te público vigoroso e uma sociedade civil vibrante constituem alguns 
dos fatores mais importantes. 

A estrutura organizacional interna dos partidos políticos, suas re-
gras de tomada de decisão, a qualidade de sua cultura democrática e 
sua história institucional são outros fatores significativos.

Diante desses fatores cruciais, é claro que a abordagem da teoria 
da escolha pública clássica não será supérflua, se enfatizarmos as ca-
racterísticas epistêmicas da democracia representativa e dos partidos 
políticos. As análises do arcabouço institucional e procedimental e os 
incentivos que produzem a partir de uma perspectiva de ator racional 
ainda merecem atenção, se a análise se estender a aspectos epistêmi-
cos da democracia.

I. Partidos políticos e crise de confiança

Mas a convicção generalizada de uma profunda crise de confiança em 
relação aos partidos políticos já não refuta nossa especulação sobre a 
possibilidade de se tornarem importantes atores epistêmicos? 
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O fato de existir uma desconfiança profunda e crescente em relação 
aos partidos políticos, na maioria das democracias ocidentais, parece 
ser um dos achados mais bem embasados da pesquisa de opinião dos 
últimos anos para muitos observadores, comentaristas e cientistas po-
líticos. A confirmação desse fato mina qualquer tentativa de atribuir 
um papel sério aos partidos como atores epistêmicos, partindo da pre-
missa de que esse papel só pode ser cumprido, se os cidadãos virem os 
partidos políticos como instituições confiáveis.

No entanto, a evidência empírica subjacente ao julgamento de que os 
partidos políticos estão passando por uma crise de confiança substancial 
não é tão convincente quanto parece à primeira vista. Isso acontece por-
que o grau de confiança nos partidos políticos geralmente é medido ape-
nas por uma pergunta simples e indiferenciada: “Por favor, diga-me se 
você confia nos partidos políticos totalmente / amplamente / parcialmente 
/ não muito / de forma alguma.” Um dos problemas de usar uma questão 
tão genérica é o fato de as pessoas poderem associar significados muito 
diferentes ao conceito de “confiar nos partidos políticos”.

Uma alternativa seria desmembrar o conceito de confiança e per-
guntar separadamente sobre seus diferentes fatores constitutivos. No 
caso da confiança epistêmica, três fatores podem ser designados como 
componentes essenciais: coerência, competência e confiabilidade17. Se 
os possíveis destinatários atribuem essas qualidades aos atores epistê-
micos, então isso poderia ser considerado como equivalente a atribuir 
confiabilidade epistêmica. 

A coerência como condição exige que o julgamento ou a informação que 
um ator revela estejam alinhados com as preferências e as crenças já esta-
belecidas de um destinatário, o que não significa que devam ser idênticos. 

No entanto, um destinatário confiará em outros atores como fontes 
epistêmicas apenas se suas visões descritivas e normativas se encaixa-
rem numa gama de opiniões que já são, para o destinatário, verdadeiras 
ou bem fundamentadas. 

Essa é uma pré-condição essencial para alcançar um equilíbrio re-
flexivo entre as convicções políticas dos cidadãos e as visões e progra-
mas políticos elaborados pelos partidos. 

Competência refere-se à capacidade dos atores de adquirir e aplicar 
conhecimentos válidos em uma determinada área. Destinatários racio-
nais só levarão a sério informações de fontes epistêmicas, se acreditarem 
que a informação provém de atores que são, de fato, capazes de obter esse 
tipo de informação. Como já mencionado, no caso de políticos e partidos 
políticos, os sucessos ou fracassos políticos oferecem um “histórico”, por 
meio do qual os cidadãos e eleitores podem avaliar sua experiência.
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Confiabilidade é atribuída a atores epistêmicos se cumprirem suas 
promessas, se realmente executarem os planos e projetos que tinham em 
mente e colocarem seu conhecimento e competência em prática. Esse é 
um critério especialmente relevante no que diz respeito aos partidos polí-
ticos como atores epistêmicos: Será que realmente porão em prática seus 
programas políticos? Agirão de acordo com as soluções que oferecem para 
os problemas políticos? Conseguirão aplicar seu conhecimento político?

Felizmente, também temos dados empíricos que demonstram 
como as pessoas julgam a confiabilidade dos partidos políticos, quando 
questionadas sobre essas qualidades particulares separadamente, em 
vez de se lhes apresentar a pergunta direta sobre a confiabilidade geral 
dos partidos políticos18. 

Os resultados revelam dois corolários importantes: em primeiro 
lugar, a atribuição de confiabilidade difere significativamente nas res-
postas à pergunta desmembrada e nas respostas à pergunta geral. Em 
segundo lugar, a confiabilidade dos partidos políticos, medida pelas 
respostas à pergunta desmembrada, é muito maior. 

Os dados empíricos revelam um grau considerável de coerência en-
tre a avaliação da população sobre quais problemas políticos são im-
portantes e em que medida estão conformes com a agenda programá-
tica dos partidos políticos, no que diz respeito, por exemplo, a emprego, 
educação e justiça social. 

Dessa forma, em 2010, mais de 80% dos entrevistados nos antigos 
estados da Alemanha Ocidental e 75% nos novos estados indicaram que 
pelo menos um dos partidos no Bundestag alemão representava seus 
interesses centrais19. A competência dos partidos políticos para resol-
ver problemas políticos importantes é vista com bastante otimismo: de 
1994 a 2009, uma média de cerca de 70% da população da Alemanha 
acreditava que os partidos políticos eram capazes de enfrentar com 
êxito os desafios políticos mais urgentes20. 

Além disso, a confiança de que os partidos políticos realmente im-
plementem soluções eficazes para problemas importantes de acordo 
com as preferências dos cidadãos é muitas vezes avaliada positivamen-
te. Uma pesquisa do instituto de pesquisa eleitoral Forschungsgruppe 
Wahlen, de novembro de 2013, mostrou que 90% dos entrevistados 
concordaram com as novas leis previdenciárias, que permitem a apo-
sentadoria com benefícios completos aos 63 anos, 86% viram com bons 
olhos a chamada “aposentadoria das mães” e 82% apoiaram a introdu-
ção de um salário mínimo obrigatório.21

Esses achados empíricos vão de encontro ao diagnóstico de uma 
crise geral de confiança em relação aos partidos políticos. Na verdade, 
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sugerem o contrário: os partidos políticos, pelo menos na Alemanha, 
parecem gozar de uma reputação bastante boa como atores epistêmi-
cos competentes e confiáveis, que acumularam uma reserva significa-
tiva de conhecimento político valioso, usado para resolver problemas 
considerados importantes, a partir do ponto de vista dos “principais”. 

Se essa conclusão for válida, as funções epistêmicas dos partidos 
na política democrática não são apenas uma questão de conjectura te-
órica, mas funções que os eleitores esperam que os partidos desempe-
nhem – e os próprios partidos não parecem estar indo mal em termos 
de resultados.

J. Partidos políticos e democracia direta

Concluiremos nossa argumentação no sentido de validar os partidos 
políticos como atores epistêmicos com uma breve observação sobre 
uma questão ora em voga na agenda política: O que podemos dizer, do 
ponto de vista epistêmico, sobre o papel dos partidos políticos nos pro-
cessos democráticos diretos? 

Em muitas democracias ocidentais, há um debate contínuo – e até 
crescente – sobre a extensão das opções de participação política para 
os cidadãos: desde informações melhores e mais transparência sobre 
consultas e deliberações até decisões coletivas vinculantes em referen-
dos e procedimentos de votação direta. 

Uma questão interessante e importante é como essas tentativas 
ambiciosas de estabelecer instituições de democracia direta novas e 
exigentes podem ser conciliadas com o problema da ignorância racio-
nal, abordado no início do artigo. Talvez uma “mobilização cognitiva” 
dos eleitores, devido a uma melhor educação e a um acesso mais fácil 
às informações pela internet, possa ser um dos fatores. 

Não discutiremos essas questões aqui. Desejamos apenas enfatizar 
que as instituições democráticas diretas não funcionam sem uma divi-
são adequada do trabalho epistêmico e a utilização do conhecimento e 
do julgamento de especialistas políticos. 

Uma opinião pública bem fundamentada, utilizada para amparar 
escolhas coletivas em procedimentos democráticos diretos, depende 
da disponibilização contínua de informações e conhecimento, capa-
zes de ser validados e contestados em debate público aberto. Os parti-
cipantes não devem apenas ser incentivados a verificar a relevância e 
a veracidade das afirmações e suposições sobre políticas promissoras, 
mas devem também ser capazes de julgar a competência e a confiabili-
dade de fontes e “especialistas” que fazem tais afirmações e suposições. 
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Esse processo só se torna viável se a deliberação em processos de-
mocráticos diretos ocorrer com a participação de diversos atores epis-
têmicos, que ofereçam, justifiquem e defendam suas visões normati-
vas e conhecimento político em um contexto competitivo, para que os 
cidadãos possam aprimorar seu julgamento sobre a qualidade dos di-
ferentes especialistas e a validade de suas opiniões. 

Os partidos políticos poderiam manter sua função como atores 
epistêmicos com um tipo especial de conhecimento político nesse con-
texto, podendo, dessa forma, se tornar participantes ativos no processo 
de deliberação política. 

No entanto, como no caso da democracia representativa, embora 
não sejam os únicos atores no palco, devem oferecer suas opiniões, 
juntamente com a mídia, as ONGs, a ciência política e outros atores da 
sociedade civil. Portanto, os partidos políticos, como atores epistêmi-
cos, não se tornariam supérfluos em processos democráticos diretos. 
Mas teriam que se esforçar ainda mais para demonstrar que dispõem 
de um estoque especial e valioso de conhecimento político, que não 
pode ser fornecido facilmente por outras fontes epistêmicas.

K. Conclusão

A ciência política atribuiu uma lista significativa de funções aos parti-
dos políticos nas democracias: articulação e agregação de interesses, 
desenvolvimento de políticas públicas, ligação entre cidadãos e elite 
política, recrutamento e socialização de líderes políticos, legitimação 
do sistema político e muito mais. Os cientistas políticos também iden-
tificaram e discutiram amplamente os problemas que surgem para o 
cumprimento dessas funções. 

Argumentamos, em nosso artigo, que a ciência política deveria se 
concentrar em uma função adicional dos partidos políticos: cumprir 
um papel importante como atores epistêmicos, que adquirem conhe-
cimento político e o distribuem a políticos e cidadãos. 

Também apresentamos alguns argumentos sobre os motivos pe-
los quais os partidos políticos podem ter vantagens em comparação 
aos políticos individuais, quando se trata de alcançar o status de atores 
epistêmicos confiáveis. 

Entretanto, permanece aberta a questão sobre a capacidade de os 
partidos políticos desempenharem, de forma convincente, o papel de 
atores epistêmicos e, assim, ajudarem a encontrar uma resposta sa-
tisfatória ao que descrevemos no começo como a questão central que 
a teoria política do ator racional apresenta: qual seria o arranjo ideal 
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entre o problema da ignorância racional, associado ao grande número 
de tomadores de decisão, e o problema do principal–agente, associado 
à delegação de decisões coletivas a um número menor de tomadores 
de decisão? 

Se os partidos políticos, na sua função de atores epistêmicos, podem 
ou não, de fato, auxiliar a aproximar líderes e agentes numa democra-
cia e superar o problema da ignorância racional, isso dependerá de todo 
um espectro de condições políticas, sociais e culturais e das trajetórias 
específicas de desenvolvimento de uma comunidade política, o que vai 
além do escopo da nossa discussão neste artigo.
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http://www.forschungsgruppe.de/Umfragen/Politbarometer/Archiv/Politbaromete
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Partidos políticos e 
teoria constitucional1

Matthias Jestaedt

Tradução Peter Naumann

A. Teoria constitucional e direito dos partidos -  
um tema duplo morlokiano

Transcorreu mais de um quarto de século desde que Martin Morlok,  
parodiando o famoso título da aula inaugural de Friedrich Schiller na 
Universidade de Jena, em 1789 2, ano da Revolução Francesa, perguntou: 
”O que significa e com que finalidade estudamos teoria constitu- 
cional?”, dedicando a Schiller uma obra fundamental da teoria cons-
titucional, digna de nota, raras vezes apreciada de modo adequado no 
tocante a sua riqueza de ideias e a seu descortino prudente3 .

Além da bela reminiscência referente à história da ciência, a dupla 
pergunta, suscitada pelo título, exprime a insegurança ou, ao menos, 
a falta de clareza acerca da existência e peculiaridade, da função e do  
valor da teoria constitucional4. 

Quem quiser “ver”, em primeiro lugar, que a teoria constitucional 
existe “de fato”, em segundo lugar, como a teoria constitucional “funcio-
na” no discurso jurídico e, em terceiro lugar, como ela influencia a prá-
xis da interpretação e aplicação do direito constitucional vigente, deve 
direcionar sua atenção à área na qual Martin Morlok acumulou seus 
maiores méritos científicos: o direito dos partidos ou, para ser mais 
exato, o direito dos partidos políticos na conformação experimentada 
por essa disciplina, nomeadamente graças à jurisprudência do Tribu-
nal Constitucional Federal.

Aí serão encontradas as respostas a todas as perguntas formula-
das. Em nenhuma outra matéria, o papel e o significado da teoria cons-
titucional como disciplina autônoma – ao lado da e para a dogmática 
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constitucional – provavelmente poderiam ser demonstrados de modo 
mais penetrante e, ao mesmo tempo, mais simples do que no papel e 
significado destinados aos partidos políticos no discurso jurídico, tanto 
da prática como da ciência.

Como já sugere o título (“Partidos políticos e teoria constitucional”), 
ele pode ser lido em duas direções. Nesse sentido, as reflexões expos-
tas nas páginas seguintes referem-se, por assim dizer, a dois temas: em 
primeiro lugar, ao papel e significado dos partidos políticos na perspec-
tiva da teoria constitucional; em segundo lugar, ao papel e significado 
da teoria constitucional, com vistas ao direito dos partidos políticos.

B. Compreensões da teoria constitucional

Antes disso, parece-me fazer sentido dizer algumas palavras sobre a 
teoria constitucional. Afinal de contas, é ela que nos demarca o quadro 
de reflexão no tocante a partidos políticos. E não apenas isso: inexiste – 
e peço licença para evocar aqui a pergunta ambígua de Martin Morlok 
– qualquer consenso acerca do seu estatuto como disciplina científica, 
dos seus traços distintivos e das suas qualidades5 . O fato de a reflexão 
epistemológica tradicionalmente despertar pouca simpatia na ciência 
jurídica não chega a tornar a questão mais fácil. 

Um exemplo eloquente disso é justamente o estatuto da teoria 
constitucional como disciplina jurídica. Os posicionamentos a seu res-
peito são reduzidos e, raras vezes, expressos e desenvolvidos de modo 
argumentativo. 

Apesar dessa situação da reflexão – que é, digamos, difusa –  as 
opiniões são consideráveis na sua multiplicidade. Para exemplificar 
a extensão do espectro dessas opiniões: alguns veem a teoria consti-
tucional como denominação moderna da Teoria Geral do Estado, em 
idade provecta (não apenas no sentido terminológico), situada na zona 
limítrofe das disciplinas Teoria do Direito de Estado e Teoria Política. 
Outros veem-na inversamente como sinônimo - entrementes fora de 
moda - da dogmática constitucional, enquanto uma das rochas disci-
plinares “mais duras” entre as disciplinas jurídicas, sendo que  outros 
ainda veem-na, em virtude do seu caráter abstrato, como uma espécie 
de Parte Geral da Dogmática Constitucional ou como ramo secundário 
da Dogmática Constitucional, em perspectiva comparada6.

Apresso-me a acrescentar que podemos aduzir razões dignas de 
nota para cada uma dessas leituras. Afinal de contas, a constituição e 
a denominação de uma disciplina não são fenômenos naturais, sim-
plesmente encontráveis no âmbito ôntico. Por isso, inexiste a “one  
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right (disciplinary) answer”7, a única compreensão correta da discipli-
na. Muito pelo contrário, a existência, função e nome de uma disciplina 
orientam-se por interesses de conhecimento e necessidades de distin-
ção, existentes e novos, não raro cambiantes e longe de serem conside-
rados unívocos. Uma disciplina se afigura assim como uma construção 
da ciência, em elevado grau contingente, por assim dizer dependente 
da demanda, a ser justificado diante de necessidades concretas.

C. Teoria constitucional como complemento  
da dogmática constitucional

Todas as acepções da disciplina mencionadas têm em comum o fato 
de que, em seu fundamento, a teoria constitucional não se apresenta 
como disciplina autônoma ou, ao menos, originária. Quero convidá-los 
a trilhar comigo os caminhos de Martin Morlok, que nos dá acesso, con-
forme veremos, a uma concepção disciplinar mais exigente da teoria 
constitucional, na qual essa, embora de modo especial e retroativa  
sobre a dogmática constitucional, reivindica para si a autonomia en-
quanto disciplina.8

Por conseguinte, a teoria constitucional define-se, primordial- 
mente, a partir da sua orientação pela dogmática constitucional e a 
partir de sua orientação pela sua função para essa dogmática9. Não é 
idêntica a ela, mas seu complemento específico, mais precisamente, 
sua disciplina especial de fundamentação10. 

Num primeiro enfoque, isso significa que a teoria constitucional 
enriquece a reflexão sobre a dogmática constitucional, provendo-a de 
contextos adicionais. Tal atribuição de status e função pressupõe, por 
sua vez, a existência de um nível maior ou menor de clareza acerca do 
que se compreende por dogmática constitucional. Poder-se-ia contes-
tar – com excelentes razões – a existência de tal clareza, mas ainda não 
vamos elucidar isso em pormenores. 

Com vistas aos objetivos ora fixados, basta caracterizar a dogmática 
constitucional como a disciplina jurídica auxiliar [Gebrauchsdisziplin], 
cujo objeto é a respectiva Constituição vigente11. Constituem-na, por 
conseguinte, enquanto disciplina, os seguintes elementos que a carac-
terizam como um suporte científico na interpretação e aplicação do di-
reito constitucional atualmente positivado. Nesse sentido, ela funciona 
como ajuda científica de atualização para a prática jurídica com com-
petência decisória. Nessa função ela tem, caso não queira abandonar 
seu papel orientado para a participação, uma postura estruturalmente 
afirmativa diante do direito constitucional vigente ou –  como também 
poderíamos dizer – uma postura acrítica ou receptiva.
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D. O que a teoria constitucional faz para  
a dogmática constitucional?

Tanto a perspectiva de aplicação da dogmática como sua orientação 
estrita pelo direito positivo já mostram o que se esconde por trás da 
tese morlokiana de complementaridade, direcionada para a desti-
nação [Um-willen] da teoria constitucional enquanto disciplina12. Na 
sua relação com a dogmática constitucional, a teoria constitucional é 
complementar por um lado, porque satisfaz, enquanto disciplina de 
observação orientada pela Constituição, demandas de compreensão e 
comparação, demandas de questionamento e justificação, às quais a 
dogmática constitucional não logra fazer justiça, enquanto disciplina 
de participação, referida à Constituição. 

Por outro lado, ela é seu complemento, pois enseja (e procura res-
ponder a) perguntas referentes à razão de ser, ao sentido e valor da 
Constituição em sua totalidade ou de normas individuais, sendo que 
tais perguntas se localizam além do horizonte dogmático da validade 
em termos de direito positivo (“Com qual teor uma norma jurídica pos-
tula validade e em qual situação de aplicação?”). 

A teoria constitucional identifica suas tarefas principais na contex- 
tualização, bem como na apreciação contrastiva da Constituição vigente. 
Ao proceder assim, ela mira em duas indagações, mais especificamente, 
 em primeiro lugar nas seguintes perguntas: quais são as dimensões de 
sentido da Constituição que transcendem o direito positivo, quais são 
os seus contextos e pressupostos não positivados (contextualização)? 
Em segundo lugar, a teoria constitucional indaga: qual é a relação entre 
a Constituição dada ou também real com a melhor Constituição possí-
vel ou também ideal (apreciação contrastiva)?

Sob os auspícios da disciplina e de modo planejado, a teoria cons-
titucional não se apropria da introspecção juspositiva da dogmática 
constitucional, mas pergunta pelos contextos e interrelacionamentos 
- necessariamente transpositivos - do direito constitucional positivo. 
Nessa perspectiva, ela avança, do ponto de vista da dogmática constitu-
cional, à condição de disciplina de ampliação do horizonte ou disciplina 
mediadora [Brückendiszipin], com base na qual conceitos e teoremas de 
ciências vizinhas referidas à Constituição, como a sociologia constitu-
cional ou a teoria política, a economia das instituições ou a filosofia do 
Estado, são preparadas para o discurso da dogmática constitucional e, 
com isso, pela primeira vez “visualizadas” e tornadas acessíveis13. 

No entanto, a teoria constitucional deve decidir se – e até que ponto 
– a dogmática constitucional pode avançar sobre essas ofertas exóge-
nas de aporte de sentido, exclusivamente em conformidade com suas 
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próprias operações, que, na sua íntegra, têm a ver com a pergunta sobre 
se e até que ponto a prova da positivação, quer dizer, a prova de que o 
teor normativo possível também se tornou o teor normativo concreta-
mente vigente, pode ser feita com vistas a teores normativos questio-
nados14. Bastam-nos, por enquanto, essas frases introdutórias à defini-
ção do lugar da teoria constitucional.

E. Financiamento público de partidos como  
objeto de demonstração de argumentações  
de teoria constitucional

Já afirmei inicialmente que a compreensão do marco da Lei Funda-
mental, no qual se localizam e atuam os partidos políticos - dito em 
termos mais técnicos: a dogmática do direito constitucional sobre os 
partidos - demarca o exemplo talvez mais proeminente da existência, 
do modo de atuação e do papel (ou dos papéis) da teoria constitucio-
nal na ciência jurídica constitucional da Lei Fundamental. Para evitar 
mal-entendidos, não quero dizer com isso que essa afirmação preten-
de ter validade para todas as áreas da dogmática do direito constitucio-
nal sobre os partidos. Mas esse princípio vale, de qualquer modo, para 
o quadro constitucional do financiamento público dos partidos, no qual 
pretendo concentrar-me nas considerações a seguir.

Ao menos três indícios mais ou menos nítidos apontam para um “im-
pacto”, em termos de teoria constitucional, na interpretação e aplicação 
da disposição do direito sobre os partidos políticos, contida no Art. 21 da 
Lei Fundamental (e, complementarmente, da disposição sobre o direito 
dos deputados, contida no Art. 38, alínea 1, frase 2, da Lei Fundamental):

O primeiro indício – de longe o mais espetacular – da existência e 
atividade de argumentações de teoria constitucional em formatos de 
dogmática constitucional é uma dupla mudança da jurisprudência do 
Tribunal Constitucional Federal, sem que, nesse tocante, tivesse ocorri-
do uma alteração das normas constitucionais referidas ou, em formu-
lação mais cautelosa, dos competentes textos constitucionais15. 

Penso nas duas manobras espetaculares de esgrima judicial, que o 2º 
Senado executou no tocante ao financiamento dos partidos: enquanto 
 ele afirmara, na sua primeira decisão sobre o financiamento dos parti-
dos, de 1958, que deveria ser admissível “colocar à disposição recursos 
financeiros da parte do Estado não apenas para as próprias eleições, 
mas também para os partidos políticos, que sustentam as eleições”16, 
recusou-se claramente a um financiamento dos partidos políticos com 
recursos do erário, que fosse além do reembolso dos custos da campa-
nha eleitoral, em 196617. 
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Finalmente, defendeu, em 1992, a tese contrária de que a Lei Funda-
mental desconhece uma proibição de “conceder aos partidos os meios 
para o financiamento das suas atividades, que lhes competem generi-
camente de acordo com a Lei Fundamental”18. Nas duas vezes, a mudan-
ça dos resultados deveu-se, fundamentalmente, a uma mudança de 
concepção, vale dizer, de uma substituição do fundo de interpretação. 
Retornarei a esse ponto logo mais.

O segundo indício é a jurisprudência constitucional rica e detalha-
da, pormenorizada no plano dogmático, sobre a posição constitucio-
nal dos partidos políticos - e isso diante de um fundamento bastante 
visível no texto constitucional, mais especificamente no Art. 21 da Lei 
Fundamental. A dogmática do direito constitucional sobre os partidos 
é dominada por algumas poucas imagens-modelo [Leitbilder] e princí-
pios, com alusões apenas rudimentares no texto constitucional, como, 
nomeadamente, a liberdade com relação ao Estado e a igualdade de 
oportunidades dos partidos políticos. Não obstante, elas estruturam 
e orientam a interpretação e a aplicação do direito constitucional so-
bre os partidos, sendo fonte e ponto de partida de numerosas séries de 
concretização e cascatas inferenciais [Folgerungskaskaden]19.

Por fim, o terceiro indício é a referência a categorias e teoremas 
evidentemente pertencentes à teoria constitucional, como a doutrina 
partidocrática de Gerhard Leibholz e sua alternativa de interpretação, 
baseada na dicotomia entre Estado e sociedade. No entanto, essa refe-
rência conteudística é, tudo somado, mais pronunciada na teoria geral 
do Estado, que acompanha e comenta a jurisprudência do tribunal de 
Karlsruhe, do que na jurisprudência do próprio Tribunal Constitucional 
Federal - o que não significa que a jurisprudência não se deixe impres-
sionar por isso na estrutura da sua argumentação20.

F. Sim, não, sim! - Sobre uma jurisprudência 
constitucional meandrante

Vejamos um pouco mais de perto a jurisprudência sobre o financia-
mento público dos partidos políticos - ou, para sermos mais precisos, 
as três constatações orientadoras e como elas poderiam ser considera-
das no mais verdadeiro sentido do termo. Diga-se, liminarmente, que a 
Lei Fundamental abstém-se de um enunciado explícito sobre o “se” e o 
“como” da admissibilidade de um financiamento público dos partidos 
políticos. 

A única disposição, que se pronuncia expressamente sobre recur-
sos financeiros dos partidos, o Art. 21, alínea 1, frase 4, da Lei Funda-
mental, regulamenta o dever de prestação de contas, não só com vistas 
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à origem e à utilização dos seus recursos, como também no que tange 
a seu patrimônio. 

No entanto, a referida disposição não envolve, segundo o con- 
senso generalizado, um enunciado sobre o financiamento público dos 
partidos políticos21. Resumindo: o resultado do exame do texto consti-
tucional sobre o tópico ‘financiamento público dos partidos políticos’ 
é negativo. Mas isso não impediu o Tribunal Constitucional Federal de 
considerar o direito de financiamento dos partidos políticos como pré-
-estruturado em pormenores, nas suas entrementes - dependendo da 
contagem adotada: até 13 decisões22.

I. Sim - a primeira sentença sobre doações a partidos, de 1958

Proferida em 1958, a sentença sobre as doações fundamenta a admis-
sibilidade do financiamento público de partidos, apesar da brevidade 
da fundamentação, em meia página impressa23, contendo três argu-
mentos: em primeiro lugar, o fato de que os partidos dedicam seus re-
cursos “ à preparação da campanha eleitoral”, i.e. , ao cumprimento de 
uma tarefa pública. Em segundo lugar, chama a atenção para a “posição 
central” dos partidos “em toda a vida da Constituição”, lembrando que o 
tribunal reconheceu-lhes, como expressão e consequência desse fato, 
“funções orgânicas no âmbito interno da vida constitucional e abriu-
-lhes, com vistas à afirmação dos seus direitos no processo eleitoral, o 
caminho do litígio entre órgãos públicos [Organstreit]”24. Em terceiro 
lugar, infere-se a circunstância, de que, nas eleições, trata-se do cum-
primento de uma tarefa pública, razão pela qual também deveria ser 
admissível colocar à disposição recursos financeiros do erário “aos par-
tidos políticos sustentadores das eleições”.

Embora Gerhard Leibholz fosse o relator, o 2º Senado não mencio-
nou o termo “partidocracia”. Não obstante, penso que a doutrina parti-
docrática é aqui o elo perdido [missing link] na fundamentação, pois os 
argumentos primeiro e terceiro, que se referem diretamente aos recur-
sos financeiros de um partido, não propriamente fundamentam o que 
alegam fundamentar. 

Afinal de contas, a consequência muito mais próxima dos argumen-
tos primeiro e terceiro teria sido considerar admissível um financia-
mento público dos partidos políticos apenas no seu papel de “organi-
zações preparatórias da campanha eleitoral”25, o que vale dizer, apenas 
um reembolso dos custos da campanha eleitoral. Por conseguinte, não 
carece tolerar o segundo argumento, que tampouco se refere explicita-
mente a aportes financeiros do erário aos partidos, para que a decisão 
do tribunal adquira unicidade e coerência. 

Ocorre que o segundo argumento contém, em uma formulação  
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praticamente não cifrada, ingredientes importantes - ou ao menos efei-
tos consequentes típicos - da doutrina partidocrática leibholziana,26 
que, de resto, também imprime sua marca em formulações e argu-
mentos individuais do 2º Senado do Tribunal Constitucional Federal, 
no tocante ao direito dos partidos políticos27, ao sugerir a existência de 
uma postura fundamental simpática à tese do financiamento público: 
a formulação sobre as “funções orgânicas no âmbito interno da vida 
constitucional” o que chega a impulsionar o resumo da caracterização 
como “órgão da Constituição”.

É sabido que o tribunal hesita em dar esse último passo terminoló-
gico, mas compreende os partidos como elevados pela Lei Fundamen-
tal à “dignidade de uma instituição constitucional”28. Mas o tribunal 
extrai até hoje uma consequência inteiramente contida na linha de ar-
gumentação da doutrina partidocrática: reconhece a legitimidade dos 
partidos políticos em litígios entre órgãos públicos29. Assim, a dogmáti-
ca da jurisprudência constitucional sobre o financiamento público dos 
partidos apresenta, desde o início, uma coloração nítida em termos de 
Teoria Geral do Estado e teoria constitucional.

II. Não - A primeira sentença sobre o financiamento dos 
partidos em 1966

O Senado afasta-se da doutrina partidocrática em 1966, decisão toma-
da sem a presença do juiz Gerhard Leibholz, excluído por suspeição30. 
Na Súmula 4 da sua sentença, de 19 de julho de 1966, o tribunal decreta 
o seguinte:

“A concessão de subsídios oriundos do orçamento da federa-
ção aos partidos, com vistas a toda a sua atividade no âmbito da 
formação da opinião e vontade políticas, é incompatível com o 
princípio democrático da formação livre e aberta da opinião e 
vontade, do povo aos órgãos do Estado.”31

O 2º Senado excepciona do seu veredito apenas um reembolso 
“adequado” dos custos da campanha eleitoral32. Em toda a fundamen-
tação, é visível o apelo à distinção entre “formação da vontade do povo 
e formação da vontade do Estado pelos seus órgãos constituídos”33. Em 
linha com esse pensamento, os partidos só participariam da formação 
da vontade do povo em conformidade com o disposto no Art. 21, alínea 
1, da Lei Fundamental, e não na formação da vontade do Estado, em 
conformidade com o disposto no Art. 20, alínea 2, da Lei Fundamen-
tal.  Aos partidos políticos, que seriam “grupos livremente constituí-
dos, radicados no âmbito sócio-político”34, são contrapostos, em forte 
contraste, os “órgãos constitucionais”35 e os “órgãos supremos do Es-
tado”36. Dessa forma, as “relações entre os órgãos constitucionais e os 
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partidos políticos” caracterizar-se-iam, primacialmente, pelo princípio 
da liberdade do Estado37.

Tudo somado, a fundamentação de praticamente 23 páginas38 pode 
ser lida como um pormenorizado acerto de contas com a doutrina parti-
docrática de Leibholz, na linha da palestra proferida por Konrad Hesse39, 
no Encontro dos Professores Alemães de Direito de Estado.

A argumentação do 2º Senado é dominada por dois topoi que sus-
tentam o veredito sobre um financiamento público universal, i.e., que 
vá além do mero reembolso dos custos da campanha eleitoral. Por um 
lado, pelo “mandamento constitucional da formação da opinião e da 
vontade, em princípio livre da ingerência do Estado e aberta do povo 
até os órgãos do Estado”40,e, por outro lado, pela “imagem-modelo 
[Leitbild] do partido político, da qual o constituinte partiu e que ele  
definiu no Art. 21 da Lei Fundamental41.

 Assim, os pilares da conclusão, quer dizer, de uma proibição quan-
to a um financiamento universal dos partidos com recursos do erário 
constituem um “mandamento constitucional” e uma “imagem-modelo”. 
Em primeiro lugar, ambos não se destinam diretamente ao financia-
mento público dos partidos e, em segundo lugar, não se expressaram 
de forma identificável no texto constitucional, mas deveriam ser carac-
terizados em parte como denominações coletivas abrangentes de re-
gulamentações individuais explícitas na constituição, em parte como 
hipóteses de fundo constitucional.

III. Sim - A segunda sentença sobre o financiamento dos 
partidos em 1992

Um quarto de século mais tarde, o 2º Senado, em sua sentença de 9 
de abril de 1992, aproveita o ensejo para corrigir, de modo tão decisivo 
quanto espetacular, sua orientação jurisprudencial decorrente da deci-
são de 1966. A Súmula 2, visando evitar qualquer mal-entendido, afir-
ma o seguinte:

“Contrariamente ao entendimento defendido até agora pelo 2º 
Senado, o Estado não se vê impedido em termos constitucionais 
de conceder recursos aos partidos para o financiamento das ati-
vidades, que lhes competem genericamente em conformidade 
com a Lei Fundamental”.42

Não obstante, isso não conduz à admissibilidade de um financia-
mento integral – ou mesmo apenas preponderante – de partidos po-
líticos com recursos do erário, pois, conforme formula o 2º Senado, 
“a liberdade dos partidos com relação ao Estado, pressuposta pela Lei 
Fundamental”, permitiria, em virtude da sua “independência do Estado” 
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bem como do seu “caráter de grupos livremente constituídos, enraiza-
dos no âmbito sócio-político”,43 apenas um financiamento público par-
cial dos partidos políticos. 

Motivado por esses dois aspectos, o Tribunal Constitucional Federal 
extrai do “princípio da liberdade com relação ao Estado” - que percebe 
concretizado no início da fundamentação no “mandamento do anco-
ramento continuado dos partidos na sociedade e da sua distância do  
Estado, fundamentada nesse ancoramento”44 - as três linhas orienta-
doras de um financiamento universal dos partidos, válidas até os dias 
atuais e com dignidade constitucional.

Em primeiro lugar, o assim chamado “limite superior relativo”,  
segundo o qual o volume total de subsídios do erário a um partido não 
pode ultrapassar a soma da receita angariada pelo próprio partido45 (se 
pensarmos na composição do 2º Senado, na época dessa decisão, qua-
se estaríamos inclinados a falar de um princípio de meação como par-
te integrante do direito do financiamento dos partidos)46. Em segundo 
lugar, o assim chamado “limite superior absoluto”, que se orienta pela 
tese de que o volume total dos aportes financeiros do erário aos parti-
dos na atualidade (i.e, em 1992) deveria ser “considerado suficiente”; e, 
em terceiro lugar, que o respaldo encontrado por um partido entre seus 
apoiadores mediante a eleição, a filiação e as doações seja levado em 
conta enquanto chave “ponderável” de rateio no financiamento público 
dos partidos47.

Em quatro passos, o 2º Senado desenvolve sua fundamentação48: 
primeiro ele reflete, partindo do Art. 21, alínea 1, frase 1, da Lei Funda-
mental, sobre a “posição proeminente dos partidos”49 no processo de 
formação da vontade do povo, mais especificamente no direito elei-
toral. A seguir, desenvolve a ideia de que a participação na formação 
da vontade política do povo não se restringe apenas “aos preparativos  
diretos da campanha eleitoral”50. 

Podemos traduzir nos seguintes termos: a participação na forma-
ção da vontade política do povo não se restringe apenas à campanha 
eleitoral stricto sensu, que precede diretamente o dia da eleição, ao 
qual também está direcionada. Por isso, carece de “justificação real” ver 
nas atividades partidárias de preparação de uma eleição, distinguíveis 
“apenas de modo meramente exterior” da sua atuação restante, em 
prol da formação da vontade política do povo, o único ponto de engate 
da justificativa de um financiamento público, uma vez que a “realida-
de do financiamento público de partidos”, com a totalização dos custos 
da campanha eleitoral e pagamentos parciais periódicos equivaleria, 
“quanto a seu volume e a sua função”, a um “financiamento, em parte, 
básico dos partidos”51.
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No terceiro passo, o 2º Senado concretiza, como já mencionado, 
“a liberdade dos partidos com relação ao Estado, pressuposta pela Lei 
Fundamental”52. Segue, no quarto passo, a igualmente já mencionada 
derivação das três cautelas de um financiamento da atividade geral dos 
partidos políticos, desenvolvidas a partir do “princípio constitucional 
da liberdade com relação ao Estado”53: limite superior relativo, limite 
superior absoluto, e enraizamento social, enquanto chave de rateio de 
subsídios do erário54.

Tanto o limite superior relativo como o limite superior absoluto são 
fundamentados essencialmente na frase de fácil memorização, ex-
traída da liberdade com relação ao Estado, por sua vez decorrente de 
mandamento constitucional: “O autofinanciamento dos partidos tem 
precedência sobre o financiamento público”55. Desse princípio de sub-
sidiariedade, formulado em termos de direito (constitucional) do finan-
ciamento dos partidos, o tribunal infere o seguinte:

“O volume do financiamento público dos partidos deve res-
tringir-se ao mínimo indispensável para a manutenção da sua 
capacidade de funcionamento e não pode ser gerado pelos pró-
prios partidos.”56

pois, afinal de contas:

“Se o cidadão tivesse a impressão de que os partidos se servem 
do erário, isso levaria, necessariamente, a uma diminuição da 
sua reputação, prejudicando, em última instância, sua capaci-
dade de desempenhar as tarefas atribuídas pela Constituição.”57

O desenvolvimento da ideia do enraizamento a partir do alegado 
mandamento constitucional da liberdade com relação ao Estado tam-
bém se faz mediante consideração sobre o que tal liberdade pressupo-
ria e que consequências resultariam dela. Nas 12 páginas da fundamen-
tação58, normas constitucionais individuais são mencionadas, quando 
muito, apenas uma vez e colorandi causa. Diante disso, não encontra-
mos - conforme nossa expectativa - a interpretação de uma norma 
stricto sensu, comprovadamente contida no texto constitucional, com a 
subsequente subsunção a elementos individuais de suporte fático.

IV. Continuidade em meio às transformações

Não importa quão distintos sejam esses três vereditos quanto à sua ex-
tensão, estilo argumentativo [Duktus] e resultado, eles compartilham 
mais do que se vê à primeira vista. Com isso, não queremos dizer, pri-
macialmente, que as referidas decisões usam, em medida não ignorável, 
formulações iguais ou similares, que não raro revelam ser empréstimos, 
mais ou menos diretos, da doutrina partidocrática de Gerhard Leibholz59.
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Muito pelo contrário, as três sentenças coincidem, de forma notá-
vel, com o modo como não se aproximam da pergunta pela admissibi-
lidade constitucional do financiamento de partidos políticos, pois, em 
nenhuma constatação, aparece a indagação - natural, como se pode 
supor – sobre se é possível comprovar, na Lei Fundamental, uma dis-
posição concreta, baseada no texto constitucional, que permita afirmar 
que podemos extrair da Lei Fundamental algo quanto à admissibilidade 
ou inadmissibilidade do financiamento público dos partidos políticos. 

O Art. 21, alínea 1, frase 4, da Lei Fundamental, única prescrição da Lei 
Fundamental a tematizar expressamente o financiamento dos partidos, 
não contém, no que concerne ao dever de prestação de contas, nenhum 
enunciado sobre a (in)admissibilidade de subsídios do erário a partidos. 
Mas tal prescrição constitucional não desempenha nenhum papel – ou, 
quando muito, um papel inteiramente marginal – na jurisprudência refe-
rente à questão principiológica do financiamento público dos partidos60.

A resposta é desenvolvida, por um caminho distinto, em cada uma das 
três decisões orientadoras. Em vez de recorrer a enunciados individuais 
concretos, baseados no texto da Lei Fundamental, ou, como tais enuncia-
dos faltam no tocante ao financiamento público dos partidos, constatar 
o silêncio da Constituição e dele extrair as devidas consequências, o 2º 
Senado deu-se ao trabalho de alegar a “posição central” dos partidos “em 
toda a vida constitucional”61 (1958), o “mandamento constitucional da 
formação da opinião e vontade, em princípio livre com relação ao Esta-
do e aberta” e a “imagem-modelo [Leitbild] do partido livre, pressuposta 
pelo constituinte e definida no Art. 21 da Lei Fundamental” (1966)62, bem 
como “a liberdade dos partidos com relação ao Estado, pressuposta pela 
Lei Fundamental”63, com seus sub e subsubprincípios. (1992)64. 

Já a sinopse concisa e breve dos argumentos orientadores da funda-
mentação mostra que o tribunal aqui não opera com excessiva atenção 
ao texto constitucional e excessivo tecnicismo na aplicação da Cons-
tituição. Os critérios centrais de aferição assentam-se em extrapola-
ções de disposições constitucionais individuais e/ou na visualização de 
pressupostos da Constituição. 

Tais extrapolações e a visualização não se detêm diante de prescri-
ções individuais positivadas na Lei Fundamental, mas apontam para o 
“sistema interno”65, que nelas se expressa e cujas disposições jusposi-
tivas não derivam apenas de sua justificação interna, mas também da 
sua leitura orientadora no processo de aplicação da Constituição. Além 
disso o “sistema interno”, destarte explorado, dispensa o comprovante 
de positivação em mandamentos e proibições, que podem ser inferidos 
de princípios sistêmicos pela via dedutiva e concretizam os princípios 
orientadores abstratos66.
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G. Sobre a possibilidade e o sentido de uma distinção 
e do estabelecimento de uma referência recíproca de 
teoria constitucional e dogmática constitucional

No entanto, a verificação do sistema constitucional “interno”, i.e, o des-
cobrimento e a análise das leis motrizes atuantes “por trás” das dispo-
sições constitucionais positivas, é para a teoria constitucional, no sen-
tido aqui adotado, um modus operandi peculiar, que chega mesmo a 
distingui-la diante de todas as outras disciplinas jurídicas67 e implode, 
na medida em que se atribui a essas leis motrizes, desconsiderada sua 
positivação deficiente, um efeito (normativo) próprio de um critério ju-
rídico, uma concepção estritamente referida ao direito constitucional 
positivo. 

Por um lado, conforme já enfatizado várias vezes, uma concepção 
da dogmática constitucional, estritamente em termos do direito vigen-
te, também - e justamente - depende da teoria constitucional. Esse é 
o sentido da tese da complementaridade, com vistas à relação entre a 
teoria e a dogmática constitucionais. Mas isso não quer dizer que enun-
ciados que fazem sentido em termos de teoria constitucional e enun-
ciados fundamentados em termos de dogmática constitucional pos-
sam ser sinonimizados ou mesmo apenas interligados, para produzir 
novas normas de direito constitucional.

I. Potenciais de sentido de uma concepção diferencialista da 
teoria constitucional

Ocorre que essa crítica, relativa ao uso irrefletido de argumentos de te-
oria da Constituição em contextos de dogmática constitucional assenta 
- como a própria tese da complementaridade - em pressupostos, que 
devem ser verificáveis, caso a crítica deva ser fundamentada. Assim, 
a tese da complementaridade fica exposta a um teste duplo, pois, em 
primeiro lugar, surge a pergunta pelo sentido e pela função, que uma 
distinção (e uma atribuição subsequente!) entre teoria constitucional, 
por um lado, e dogmática constitucional, por outro, têm (ou podem ter). 

Dito de outra forma: por que a concepção de dogmática constitu-
cional deve ser tão estreita, de modo a comportar ainda espaço para a 
necessidade de uma teoria constitucional, autônoma, enquanto disci-
plina? Em segundo lugar, deveríamos perguntar, ainda, com que grau 
de precisão a complementaridade se apresenta na lide cotidiana ope-
racional da dogmática constitucional e se, mais especificamente, a dis-
tinção entre e a atribuição de enfoques de teoria e dogmática constitu-
cionais podem ser implementadas e mantidas em termos de método.

Muito deveria ser dito sobre a primeira pergunta68. No entanto, no 
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quadro de argumentação exposta, preciso restringir-me à tese de que 
uma concepção diferencialista, na qual a teoria constitucional é atribu-
ída à dogmática constitucional – enquanto disciplina fundamentadora 
dessa, embora se distinga da dogmática – possui um potencial explica-
tivo nitidamente superior, no sentido de uma capacidade superior de 
processamento de complexidade em relação a ofertas concorrenciais 
integralistas, que percebem aqui apenas a atuação da dogmática cons-
titucional onicompetente, onipotente, pois - como se diz tão apropria-
damente - “informada do que ocorre na disciplina vizinha”. 

Afinal de contas, tal concepção diferencialista permite fazer justiça 
à autonomia operacional - sinônimo de autonomia [Eigengesetzlichkeit] 
do direito positivo69, por um lado, de natureza “dogmática” e, apesar 
disso, fazer uso das ofertas de contraste e contextualização enquanto 
irritações amplificadoras do conhecimento, pelo outro lado, de natu-
reza “teórica”. A teoria constitucional pode servir à dogmática em vá-
rios sentidos como fundo de contraste e contextualização, sem com 
isso deixar de ser percebida como irritação disciplinar. Ela possibilita e  
favorece, sem nenhuma pretensão de completude,

(1)  a distinção e o referimento recíproco de normatividades distintas 
(postas - pressupostas; atuais - potenciais; presentes - ausentes 
[passadas/futuras]; e positivadas - não positivadas);

(2)  a distinção e o referimento recíproco da compreensão, a ser produ-
zida pela interpretação, por um lado, e pela inevitável pré-compre-
ensão, por outro, para, dessarte, identificar, não em último lugar, as 
pré-compreensões opostas e desiguais da Constituição e submetê-
-las a um discurso racional;

(3)  a compreensão da Constituição nas suas expectativas e premissas, 
nas suas sub e superestruturas normativas, mas não positivadas;

(4)  a reflexão científica (da diferença e da cooperação) das parcelas de 
conhecimento e geração do direito no quadro da aplicação do direito;

(5) a distinção e o referimento recíproco das perspectivas do partici-
pante e do observador, temas de central relevância para uma disci-
plina científica orientada pela prática.

Em síntese: uma teoria constitucional autônoma “permite” à dog-
mática constitucional não ir além de seus limites, estritamente cen-
trados no direito vigente [bei ihren strikt geltendrechtlichen Leisten zu 
bleiben], mas consorcia à dogmática constitucional um plano termino-
lógico, categorial e metódico adicional, no qual dimensões de sentido 
referidas à Constituição podem ser marcadas, analisadas e relaciona-
das com a dogmática constitucional, além da dimensão da vigência. 
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Nesse ponto, sempre devemos levar em consideração que a tese da 
complementaridade não objetiva exclusivamente e antes de mais nada 
- como a crítica alega, na maioria das vezes em apresentação unilate-
ral ou com exageros70 - promover uma separação – ou mesmo um iso-
lamento – entre as dimensões da teoria constitucional e a dogmática 
constitucional, mas ao mesmo tempo – e, no mínimo, com igual em-
penho – a correta atribuição e o referimento recíproco de teoria e dog-
mática. Afinal de contas, o mecanismo propriamente dito de atuação da 
alegada complementaridade deve ser visto nesse empenho.

II. A possibilidade de implementação metodológica de uma 
concepção diferencialista

Com isso, já está prefigurada uma resposta à segunda pergunta. À guisa 
de conclusão, quero fazer algumas referências de natureza concretiza-
dora, reportando-me ao exemplo do direito da constituição dos partidos.

No que tange à posição e ao âmbito de atuação dos partidos políti-
cos, o Art. 21 da Lei Fundamental contém apenas uma única disposição, 
composta por seis enunciados individuais de natureza constitucional, 
que dizem respeito: a uma regulamentação da coatuação na formação 
da vontade do povo (alínea 1, frase 1), à liberdade de fundação de parti-
dos (alínea 1, frase 2), à democracia intrapartidária (alínea 1, frase 3), ao 
dever de prestação de contas (alínea 1, frase 4), à proibição de partidos 
(alínea 2) e à competência de detalhamento normativo do legislador  
federal (alínea 3). 

Decerto, todos esses enunciados constituem aspectos importantes 
da posição e do âmbito de atuação dos partidos na ordem política cria-
da pela Lei Fundamental. Mas é praticamente impossível afirmar que 
eles nomeiam todos – ou, ao menos, os absolutamente mais importan-
tes – elementos constituintes da partidocracia [Parteienstaatlichkeit], 
menos ainda a sua racionalidade própria. Muito pelo contrário: as re-
gulamentações positivadas na Constituição evidenciam ser fragmen-
tárias e tópicas. 

Por meio do direito (constitucional), foram definidos apenas alguns 
poucos impulsos de controle para os partidos no ordenamento da Lei 
Fundamental; numerosos outros impulsos de controle não integram o 
direito (positivo). Fragmentárias e tópicas, as regras jurídicas (consti-
tucionais) remetem a um nexo maior de sentido, um vínculo espiritual 
[geist’ges Band, citação do Fausto I, 1939,] que as une e atribui a cada 
regulamentação individual um horizonte de sentido e função, que a re-
gulamentação não possui a partir de si mesma71. 

Por isso e nessa medida é bem justificado que o Tribunal Constitucio-
nal Federal se empenhe na análise pormenorizada desse complexo de  
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sentidos, explorado pela teoria constitucional. Mas o fato de ele não care-
cer desse contexto de sentido não prestado na própria Lei Fundamental 
para poder compreender e formular adequadamente a intenção regu-
lamentadora das disposições juspositivas, seu teor de regulamentação e 
seus efeitos não significa ipso facto, que o contexto de sentido, por sua 
vez, se veja promovido a teor garantidor de dignidade constitucional. 

O contexto material de fundamentação existente entre o sentido e 
a norma constitucionais não permite que o sentido participe do fun-
damento “formal” juspositivo da norma. Por isso também não é lícito 
deduzir do sentido constitucional sem exame prévio - i.e, sem demons-
trar, no caso individual, o que, onde e como foram postas pelo (legisla-
dor) constituinte na Lei Fundamental normas jurídicas constitucionais. 
Exemplos de tal procedimento eu lhes apresentei à saciedade.

H. A incontornabilidade de narrativas de  
teoria constitucional

Permitam-me fazer um breve resumo: com base no direito constitu-
cional sobre os partidos, é possível comprovar tanto os ganhos ten-
tadores como os perigos ameaçadores, aos quais uma dogmática 
constitucional – operada e dominada pelo Tribunal Constitucional  
Federal – vê-se exposta de parte da teoria constitucional.  Justamente a 
mudança da narrativa de teoria constitucional, promovida nada menos 
de duas vezes na jurisprudência do 2º Senado sobre o financiamento 
dos partidos, documenta, por um lado, o poder influenciador e, por ou-
tro lado, a fragilidade (ou será que deveríamos dizer: volatilidade?) da 
respectiva leitura da teoria constitucional. Tanto mais importa insistir, 
para que a argumentação da teoria constitucional não possa produzir 
normas de direito constitucional positivo.

O caminho (ou: a saída) não está em evitarmos os riscos da teoria 
constitucional por não nos abandonarmos a ela, pois, compreendida na 
perspectiva da dogmática constitucional, a teoria constitucional possui 
uma incontornabilidade hermenêutica. Por conseguinte, a solução não 
pode, em formulação livre, de acordo com Martin Heidegger, estar em 
“sair” do círculo de teoria constitucional e dogmática constitucional, 
“mas em entrar nele do modo correto”72. 

Aceitar esse desafio de peito aberto e de modo ofensivo deveria - 
e com isso retorno a Schiller - distinguir os “cérebros filosóficos” dos 
“eruditos ganha-pão” [Brotgelehrten]73 entre os que se devotam ao Di-
reito de Estado e dar visibilidade ao titular do jubileu que aqui celebra-
mos, enquanto “cérebro filosófico” especialmente marcante do Direito 
de Estado.
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A força de integração 
dos partidos políticos 
em transformação

Helmuth Schulze-Fielitz

Tradução Ebal Sant´Anna Bolacio Filho 

A. A questão: mudança jurídica em consequência de 
mudança social

O Direito (constitucional) não se modifica apenas através de mudan-
ças nos textos legislativos positivados, mas também em decorrência 
de mudanças sociais reais, as quais exigem a normatização jurídica de 
novas demandas. Nesse sentido, o artigo 21, §1º, da Lei Fundamental 
normatiza o estatuto jurídico dos partidos políticos, que também está 
ligado, através de uma interpretação constitucional, a um determi- 
nado modelo, como uma camada ideal e direta de interpretação da 
forma como os partidos políticos (devem) agir, ou seja, como “media-
dores”1, “conexões”2 ou “correias de transmissão” entre Estado e socie-
dade3 com uma função mediadora especificamente assegurada pela 
Constituição.”4 Partindo dessa premissa, a questão da transformação 
da força de integração dos partidos políticos procura entender se, dian-
te de transformações, principalmente sociais, tão profundas (C. e D.), a 
imagem tradicional da força integradora dos partidos políticos ainda se 
sustenta, se tentativas de conter esse visível processo de erosão podem 
ter sucesso duradouro (E) e que conclusões podem ser tiradas no âmbi-
to do Direito Constitucional (F).
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B. Força de integração dos partidos políticos

I. Conceito de força de integração

A força de integração dos partidos políticos deve ser entendida aqui 
descritiva e normativamente, para além de teorias abrangentes sobre 
integração5 como símbolo de sua indispensável capacidade de organi-
zação, por serem capazes, enquanto organizações especializadas de in-
fluência política6, de absorver politicamente os múltiplos interesses e 
valores durante eleições e entre eleições parlamentares, condensá-los 
em projetos voltados para o bem-comum, colocá-los em evidência no 
sistema político e contribuir assim como força integradora, através de 
tomadas de decisões baseadas em acordos para a criação e manuten-
ção de uma coesão social e de interesse comum no sentido da formação 
de uma unidade política (bem como nas tomadas das múltiplas deci-
sões estatais)7. 

Assim, as atribuições normativas e as funções empíricas dos parti-
dos políticos, da forma como estão claramente definidas e representa-
das no Direito Constitucional, no Direito Partidário e no Direito Judicial 
– nomeadamente no estatuto da liberdade dos partidos – associam-se 
em uma posição intermediária singular entre sociedade e Estado8. A 
democracia da Lei Fundamental é, portanto, uma partidocracia9, no 
sentido de uma democracia de partidos10; sem a função intermediadora 
dos partidos nas eleições, o que faria com que o princípio da soberania 
popular definhasse e se tornasse uma ficção11.

II. Atribuições e funções dos partidos políticos

A “Atribuição pública” central dos partidos políticos (cf.  § 1 par. 1, fr. 2, 
PartG) representa a participação ativa na formação da vontade política 
do povo (art. 21, §1, fr. 1 GG);12 nesse processo, na medida em que têm 
a função de “elos de representação democrática”13 que se conectam ao 
Estado, sem dele fazer parte, os partidos atuam, neste aspecto, como:

[...] grupos de cidadãos nascidos do povo, em livre concorrência 
uns com os outros, agindo por força própria, e que se uniram, 
fora das estruturas do Estado organizado, para influenciar a for-
mação da vontade política através de seus próprios objetivos e 
programas.14 

A garantia expressa da democracia intrapartidária (art. 21, §1º, fr. 3 
GG) tem por objetivo garantir uma formação da vontade “de baixo para 
cima”15. No cerne desse processo, encontram-se todas as formas de 
participação em eleições para representações populares16. No entan-
to, o amplo espectro das atividades dos partidos políticos é muito mais 
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abrangente, como detalhadamente descrito no § 1, § 2, PartG de 1967: 
transformar, enquanto “órgãos de influência social”17, as concepções 
políticas na população em decisões estatais, recrutar e formar quadros 
políticos e influenciar a opinião pública18. 

Com isso, fica protegida toda a gama de atividades típicas dos parti-
dos – incluindo as mais recentes – na medida em que tenham relação 
com a influência direta ou indireta na formação da vontade política19, 
para assegurar a responsividade mútua entre representantes e repre-
sentados20. Essas atribuições não são substituíveis por outras formas 
de atividades de cidadãos organizados, porque somente os partidos 
políticos, por terem afiliados e um programa, podem garantir a neces-
sária constância e a formação de acordos levando em conta interesses 
mais frágeis da sociedade, por conta da vontade política pautada por 
um programa.21

C. Sintomas da perda da força de integração

Já há mais de duas décadas, os partidos políticos alemães chegaram a 
uma situação que levanta dúvidas sobre se seriam capazes de cumprir 
com suas atribuições permanentemente ou se não se encontrariam em 
crise22, diante do fato de que sua força de integração vem diminuindo23. A 
seguir, será feito um resumo dos sintomas dessa crise, sem que sejam le-
vadas em consideração diferenças quantitativas entre os vários partidos.

I. Evolução no número de filiados

Os partidos políticos alemães sofrem há mais de duas décadas, com ex-
ceção do Bündnis 90/Die Grünen (+44%), com uma diminuição drástica 
de filiados24. De 1990 até o final de 2012, a queda nos números de filia-
dos de SPD, CDU, CSU, FDP e Die Linke foi de 49,4%, 39,7%, 20,5%, 65,1% 
e 77,3%, respectivamente. Só nos últimos 12 anos, o SPD perdeu um ter-
ço de seus membros.25 Do auge do Pós-Guerra em 1975 (com mais de 
um milhão de membros), o número é hoje menos da metade: 477.000; 
o mesmo número de hoje dos filiados do CDU já foi, por algum tempo, 
50% maior (à época da Reunificação). A densidade de filiados era em 
2005 – desconsiderando-se diferenças significativas entre estados fe-
derados – menos de 1% no caso dos grandes Volksparteien26, no caso 
dos pequenos partidos, menos de 0,1% da população que poderiam se 
filiar a partidos27. No final de 2010, 1,9% ainda era filiado a um dos três 
maiores partidos28.

Problemática e relacionada a esse processo é também o envelhe-
cimento dos partidos. A média de idade dos filiados é idêntica no SPD 
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e no CDU: 59 anos (CSU: 57 anos)29. Quarenta por cento dos membros 
dos partidos políticos têm mais de 65 anos de idade30. Inversamente, os 
números absolutos e relativos dos filiados com menos de 30 anos está 
decrescendo, o que faz com que esse grupo seja claramente sub-repre-
sentado.31 Os Volksparteien são cada vez mais “partidos de aposentados 
ou de pré-aposentados.”32 Tal fato está relacionado a uma certa homo-
geneidade da faixa etária da geração que se filiou aos partidos nos anos 
1970 e 1980, os quais, por sua vez, não parecem mais atrativos aos olhos 
dos representantes das gerações mais jovens.33 

Esses números parecem, por um lado, se relativizar, quando se leva 
em consideração que a média de idade dos novos filiados está em 41 
anos.34 Desconsiderando o fato de que há anos o número de desfilia-
ções é maior que o número de novos filiados nesses partidos, pode-se 
prever, com base nos números do Statistisches Bundesamt, com bas-
tante segurança, no entanto, que o número de filiados de SPD, CDU, 
CSU e Die Linke diminuirá em mais 60% até 204035. Para CDU e SPD, isso 
significa menos de 200.000 para os dois partidos, para CSU, aproxima-
damente 62.000, para Die Linke, aproximadamente 30.000; enquanto 
para FDP e Bündnis 90/Die Grünen, a taxa de decréscimo está em 45% 
e 35%, respectivamente. Esse desenvolvimento etário não é de modo 
algum só um reflexo da mudança demográfica geral36, trata-se de um 
agravamento da crise37. 

Independentemente dos números exatos – que ademais não po-
dem ser previstos com certeza – essa ordem de grandeza parece ser 
uma clara indicação da existência da crise, talvez mesmo um sinal de 
alarme38. Mesmo que se leve em consideração o fato de que só uma 
pequena parcela de 20-25% dos filiados atue ativa e regularmen-
te dentro de um partido39, ao que parece, o enraizamento social 40 da 
maioria dos partidos está em franca diminuição41 – O enraizamento 
é, no entanto, um pré-requisito para sua atribuição na realização da  
soberania popular42. 

Com isso, condições importantes para o cumprimento das funções 
dos partidos ficam enfraquecidas, tanto em questões de pessoal como 
financeiras. No que diz respeito ao pessoal, não se torna mais difícil 
apenas encontrar, p.ex., membros para atividades de propaganda nas 
campanhas eleitorais ou candidatos adequados para postos dentro do 
partido e candidatos para eleições43. Os partidos perdem principalmen-
te multiplicadores na sociedade e, com isso, a capacidade de respon-
sividade, no sentido de representação social enquanto Volksparteien 
com base popular, sobretudo nas campanhas eleitorais,44 tanto mais 
que pessoas ativas na política partidária também são geralmente bem 
mais engajadas na sociedade civil45.
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 Sistemas parlamentares dependem também de partidos solida-
mente ancorados na sociedade46  “como meios de interação que, por 
causa de sua relação duradoura, possibilitem um intercâmbio e uma 
troca de informações, interesses e lealdades entre sociedade civil e o 
Estado”47, para que não se imponham os interesses de uma elite desco-
lada das bases e autocentrada – e sim a vontade do povo48. 

Financeiramente falando, as contribuições partidárias constituem 
uma parte considerável do dinheiro de que os partidos dispõem (SPD: 
50%, CDU: 40%, demais partidos alemães: 20%), de modo que a dimi-
nuição do número de filiados também leva a um substancial enfraque-
cimento financeiro dos partidos49.

Mesmo com a entrada de novos membros, esses não estão mais  
ligados às bases tradicionais como os antigos membros de longa data, 
que se filiavam por motivos expressivos (influência emocional-afetiva, 
valores específicos de grupo ou comportamento racional de valor)50 e 
que se identificavam mais intimamente com um determinado partido, 
o que os impedia também, de certa forma, de se desfiliar51. Os novos 
filiados agem de forma mais instrumental, por reflexões racionais de 
custo-benefício e apresentam, por isso, uma menor fidelidade partidá-
ria52. De qualquer modo, está ocorrendo uma nítida mudança na com-
posição socio-estrutural dos partidos na direção de membros “qualifi-
cados”, os quais estão sobrerrepresentados: pessoas com maior grau de 
escolaridade, principalmente com nível superior, funcionários públi-
cos e pessoas engajadas socialmente de outras formas53.

II. Comportamento dos eleitores

A evolução do número de filiados é apenas parte de uma transformação 
em curso mais profunda, que se reflete nas mudanças do comporta-
mento dos eleitores. Por um lado, essa tendência à menor participação 
nas eleições em nível nacional (já desde 1972) pode ser interpretada 
como perda da força de integração – ainda que não de todos os partidos 
individualmente – mas com certeza da democracia parlamentar, marca-
da pelos partidos políticos54. Essa evolução ocorre progressivamente de 
forma socialmente seletiva, pois o abismo entre menos e mais escolari-
zados, em relação a sua participação nas eleições, vem aumentado cada 
vez mais desde a década de 199055, inclusive por causa das (novas) formas 
do Direito Eleitoral, que permitem o voto cumulativo e o voto em diferen-
tes partidos56, o que faz diminuir a participação nas urnas57. De qualquer 
modo, tornou-se cada vez mais imperiosa para todos os partidos a tarefa 
de (re)ativar a participação de abstencionistas. 

Paralelamente, pode-se constatar, como na maioria dos países  
europeus, uma fragmentação do espectro partidário, ainda que isso não 
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se reflita diretamente na composição do novo parlamento alemão de 
2013. Desde meados dos anos 1970, a soma do conjunto de votos de 
CDU/CSU, SPD e FDP vem diminuindo58. Ainda assim, os dois maiores 
Volksparteien têm-se mantido, em que pese o aumento em 2013, cons-
tantemente abaixo dos 70% – no caso do SPD, a política da “Agenda 
2020” da última década contribuiu, de forma duradoura, para isso59. 

Há que se ressaltar ainda que nunca antes, como nas mais recentes 
eleições legislativas alemãs, tantos eleitores haviam ficado sem repre-
sentantes no parlamento, haja vista que 15,8% de todos os eleitores vo-
taram em partidos que não passaram pela cláusula de barreira de 5%: 
na faixa etária entre 18 a 29 foram 20%60; enquanto, na faixa etária entre 
18 a 29 anos, foram de 20%61. Esses números ocultam uma fragmen-
tação do sistema partidário alemão, que põe em dúvida sua orienta-
ção para acordos e para o consenso e que pode ser entendida também 
como um indicador da vontade de protestar dos eleitores62.

No entanto, os partidos estão perdendo também individualmente 
seu poder aglutinador, na medida em que, há muito, os laços partidá-
rios tradicionais vêm-se afrouxando63 e, com isso, o número de eleito-
res fiéis diminuiu e tornou-se uma minoria, enquanto o número dos 
eleitores flutuantes – pelo menos dentro de um mesmo “campo” – sobe 
e os eleitores tendem – considerando também as dificuldades metodo-
lógicas de aferição 64 – a decidir cada vez mais a curto prazo e segundo 
a situação65. 

Ainda assim, o poder aglutinador dos partidos pode continuar sen-
do decisivo nas eleições, enquanto expressão da continuidade de inte-
resses sociais66. Os altos e baixos de FDP, Grünen e Piraten constituem 
assim sintomas de uma dinamização do sistema partidário. De modo 
geral, a concorrência entre os partidos está aumentando principal-
mente na mobilização a curto prazo de eleitores nas campanhas eleito-
rais67. A variedade de coalizões possíveis na formação do governo está 
aumentando e se torna difícil de calcular para o eleitor.

III. Alienação política 

Na Alemanha, a crítica aos partidos políticos faz parte da partidocracia 
desde o surgimento dos partidos. Por mais que haja tensões especifica-
mente alemãs nas tradições do Estado, que se sobrepõe aos interesses 
sociais e a uma correspondente cultura apolítica de distanciamento 
para com a política, vista como “negócio sujo”, tal posicionamento crí-
tico face aos partidos faz parte de todas as democracias dos séculos 
XX e XXI68. Entretanto, há indícios de que esses sentimentos negati-
vos para com os partidos tradicionais, temporariamente adormecidos, 
foram há muito reatualizados 69 e estão atingindo um “novo ápice”, 
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quando partidos políticos e políticos ficam sempre em último lugar 
nas pesquisas de opinião sobre a confiança nas instituições políticas 
70 ou são considerados “extremamente corruptos”71, pelo barômetro 
da corrupção [2010] da Transparency International. A tal fenômeno 
corresponde uma (ultimamente leve) decrescente confiança na com-
petência dos partidos políticos e de seus dirigentes para solucionar  
problemas72, sendo que suas fraquezas ficam claras atualmente atra-
vés do exemplo da crise financeira europeia, com suas consequências 
de desigualdade social. 

Ainda que essa “alienação política e partidária”73 seja apresentada, 
apesar dessa percepção, na mídia frequentemente de forma exagerada 
74 e a satisfação com o sistema político e com os deputados em Berlim 
pareça ter melhorado um pouco – provavelmente como consequência 
dos resultados de como a Alemanha lidou com a crise financeira75 – é, 
no entanto, difícil negar um grau bastante considerável de crítica aos 
partidos em geral, por muito ambivalente e contraditória que possa pa-
recer76. Isso corresponde a um declínio no reconhecimento do envolvi-
mento nos partidos77.

IV. Expansão das esferas de influência partidária

Por fim, há indícios que corroboram a impressão de que a influência 
dos partidos políticos no provimento de cargos e de grêmios cresceu 
além daquilo que é considerado aceitável na influência da formação 
da vontade política no Estado. Os partidos têm decerto a função de  
influenciar de forma efetiva quanto ao que é decidido na esfera esta-
tal78. No entanto, essa proximidade dos Volksparteien com o Estado vem 
crescendo continuamente79 e parece se estender até o “limite do que é 
aceitável publicamente”80. 

Não foi só o número de funcionários públicos políticos que aumen-
tou no decorrer das últimas décadas, mas também a relevância da filia-
ção a um determinado partido nos níveis hierárquicos abaixo dos fun-
cionários públicos políticos (e não apenas na camarilha de ministros) 
e em instituições, cujo pessoal não é escolhido segundo critérios da 
concorrência político-partidária (p.ex., na administração jurídica, nas 
empresas públicas na direção escolar, ou ainda em grêmios, que deve-
riam manter uma certa equidistância dos partidos e do Estado, como as 
televisões e rádios públicas). 

Nesse sentido, podem-se considerar tais desenvolvimentos - de 
acordo com o grau de purismo moral – como um clientelismo ou favo-
recimento ilegal de partidos81, como apropriação do “Estado como sa-
que”82 ou como “colonização” da sociedade pela partidocracia83, decla-
rando-se a necessidade da mudança para uma “burocracia política”84, 
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como justificativa para o fato de que partidos políticos precisam ofe-
recer a seus membros uma participação acima de suas possibilidades 
de carreira, como compensação pelo seu engajamento. Nesse ponto, a 
crítica à partidocracia encontra, por vezes, apoio bastante veemente na 
ciência85.

De modo geral, não se pode negar essa tendência crescente de ex-
pansão da esfera de influência86. No entanto, ela não pode ser qualifi-
cada apenas como consequência de uma extensão de poder (seja mo-
ralmente “sem limites”, seja imanente à lógica institucional), mas ser 
compreendida como expressão de uma fraqueza dos partidos políticos: 
eles acreditam ter de dividir, o quanto possível, essas vantagens para 
manter suas atividades, talvez como compensação por uma vida (an-
terior) sem Work-Life-Balance e/ou pública, o que assusta muitos cida-
dãos e impede que se tornem politicamente ativos. Os partidos pare-
cem, nesse sentido, estar cada vez mais dependentes da repartição de 
vantagens aos ativistas do partido, para garantir uma reserva suficiente 
 de pessoal qualificado. 

V. Balanço provisório

Os desenvolvimentos esboçados acima já foram discutidos há tempos 
na pesquisa sobre partidos políticos, que só podem de fato cumprir seu 
papel previsto na constituição de correias de transmissão na constru-
ção da vontade do povo, se tiverem bases sólidas na sociedade e goza-
rem de suficiente respeito87. Isso vem sendo cada vez mais dificultado 
pelos desenvolvimentos esboçados como expressão de fraquezas: fra-
queza da força de integração, da força de legitimação, da capacidade 
de angariar novos membros (“fracasso no recrutamento”), da força de  
organização ou financeira, entre tantos outros88.

Os diagnósticos são menos controversos do que suas consequên-
cias. Aquilo que duas décadas atrás era visto, no seio da pesquisa sobre 
partidos políticos, como uma crise de aceitação e legitimação89, é des-
crito hoje provavelmente de forma mais neutra, distanciando-se de um 
pretenso “alarmismo”, como mudança90.

Em parte, podem-se apontar as inevitáveis consequências da dis-
solução do meio social do eleitorado tradicional91. Em parte, aponta-se 
para a falta de consequências de muitos diagnósticos de crises anterio-
res, também em relação aos partidos políticos92, em parte para a falta 
de alternativa à imprescindibilidade dos partidos políticos,93 em parte 
para uma visão romântica do passado,94 em parte para a – ainda que 
tardia – pressão para modernizar-se, causada pelos desenvolvimen-
tos acima expostos95 e para sua capacidade de corrigir erros96 através 
de uma “recauchutagem” (no aspecto comunicativo e organizacional), 
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em parte para o persistente entrelaçamento múltiplo dos partidos e de 
seus membros com a sociedade civil, o que evita uma crise fundamen-
tal97, ainda mais em comparação com outros países europeus98. 

A constatação de que a estabilidade política de nossa democracia 
não parece estar ameaçada por esses desenvolvimentos99, parece ser 
confirmada pelos resultados das eleições legislativas de 2013, na medida 
 em que a morosa diminuição da participação nas eleições foi brecada, 
e a diminuição dos votos para os grandes Volksparteien foi revertida.  
No final das contas, aparentemente a tarefa central da formação e esco- 
lha dos dirigentes políticos não foi afetada pelos desenvolvimentos já 
descritos.

No entanto, é pertinente duvidar se os sintomas da mudança não 
apontam para causas mais profundas, cujas consequências poderiam 
sim pôr em risco a estabilidade política a médio e longo prazos, pois 
existe uma relação estreita entre crítica aos partidos e satisfação com 
a democracia e confiança nas instituições100. Todos os sintomas esbo-
çados não seriam tão graves – e poderiam ser corrigidos com medidas 
preventivas – se não pudessem ser interpretados como expressão de 
transformações mais profundas na sociedade, que não podem ser  
revertidas apenas com boas intenções. Para tais movimentações nas 
camadas profundas das bases sobre as quais se assentam, podem-se 
citar vários pontos de vista; ainda que não se trate de teorias suficien-
temente comprovadas empiricamente, são hipóteses bastante plausí-
veis.  Elas conseguem explicar também por que razão se trata de pro-
cessos de câmbio que aparentemente – cum grano salis – ocorrem de 
forma similar na Europa inteira101.

D. Algumas tentativas de explicação

Neste ponto, as explicações institucionais estão lado a lado com aque-
las baseadas no novo padrão comportamental individual dos cidadãos, 
sem que aqui seja possível conferir qualquer peso particular ao alcance 
dos padrões explicativos individualmente.

I. Deslocamento do centro de equilíbrio a favor do 
Executivo e de grêmios de peritos

A primeira grande tendência, constatável em todas as democracias 
ocidentais, é a de uma maior importância do Executivo e de grêmios 
de peritos, expressão de uma crescente cientifização da política. Esse 
fenômeno é frequentemente descrito como “enfraquecimento do per-
fil ideológico dos partidos”102. A configuração política das condições  
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conjunturais econômicas se torna tão complexa, que desafia uma cate-
gorização político-partidária simples, sem falar de polarização. 

Evidentemente que a política da “tecnocracia” continua sendo polí-
tica de modo algum opcional. Contudo, as diferenças e diferenciações 
em todos seus pormenores são tão confusas, que parecem escapar, em 
grande medida, a uma politização partidária (e também dão margem à 
influência de interesses parciais de lobistas em questões sensíveis em 
todos os partidos). Muitos campos da organização política não são ade-
quados para um perfil político-partidário fundamental. 

Isso não exclui nem que partidos e políticos de partidos escolham 
a seu bel-prazer alguns problemas ideologicamente especialmente 
sensíveis para atrair a atenção política com seu conteúdo simbólico ao 
longo das clivagens político-partidárias, tampouco que políticos mar-
cados como político-partidários controlem as decisões do Executivo e 
do governo (por vezes concomitantes). 

Entretanto, tais decisões, altamente estilizadas em termos de políti-
ca partidária, tendem a permanecer marginais para a sociedade como 
um todo, sendo que a grande maioria das mudanças de direção ou de 
ações ativas ocorre num consenso sobre a adequação da matéria. Em 
todo caso, esse desenvolvimento não deixa claro para a sociedade o 
peso dos partidos políticos e de seus representantes nessas decisões. 
A suposta participação deficitária dos cidadãos no planejamento dos 
projetos de infraestrutura hoje (como, p.ex., no caso de “Stuttgart 21”) 
ganha outro peso, quando se comparam os diferentes horizontes tem-
porais da tecnocracia planificadora:   As pessoas atualmente afetadas já 
não terão, em muitos casos, de viver com quaisquer déficits causados 
hoje em dia no planejamento para as décadas vindouras.

II. Europeização e internacionalização

Uma parte importante desse deslocamento do centro de equilíbrio, 
com uma tendência a longo prazo de entraves nas tarefas de integra-
ção dos partidos políticos, está ligada aos conceitos de europeização e 
internacionalização. A superação da crise financeira europeia, desde 
2018, pôs apenas em evidência, nos meios de comunicação de massa, 
uma tendência de longo prazo de deslocamento do poder de decisão 
para os órgãos da União Europeia, que são os representantes do gover-
no e do Executivo 103 ou de outras organizações internacionais (Banco 
Central Europeu, FMI, OECD, etc.). 

Tal fato é, objetivamente falando, consequência de uma decrescen-
te competência em resolver problemas dos estados nacionais, não só 
pela organização supranacional da União Europeia, mas também por 
conta dos problemas impostos pela globalização, que, de fato, só podem 
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ser resolvidos coletivamente, como, p.ex., nas áreas do meio ambiente, 
da regulação financeira ou também em desafios humanitários (espe-
cialmente depois da Queda do Muro de Berlim em 1989). 

No caso de decisões tomadas com muitos outros estados, o gover-
no é quem inicia o processo104. A consequência disso é que a posterior 
aprovação força os parlamentos a apenas ratificar: as maiorias parla-
mentares dos governos dos quais formam a base, o parlamento como 
um todo, como apoio da defesa dos interesses da política externa alemã 
e a oposição, que não quer se arriscar a recusar-se a cooperar em as-
suntos de interesse nacional. Não que os conteúdos das decisões po-
líticas não deem margem a alternativas, mas a posição de ratificador 
dificulta, a longo prazo, que sejam apresentadas alternativas a decisões 
governamentais previamente tomadas. A função dos partidos políti-
cos de manter aberto o processo político de discussão vem mudando, 
à medida que eles se tornam instâncias de justificação de decisões já 
tomadas. Vê-se, nesse processo, uma “erosão” em parte da democracia 
representativa105.

O domínio do Executivo é ainda mais evidente nas esferas para 
além da necessidade de participação parlamentar. A legislação secun-
dária da União Europeia é largamente determinada por grupos de peri-
tos da Comissão Europeia106, tal como a comitologia na implementação 
em nível europeu. Não só instituições como o Tribunal de Justiça Eu-
ropeu ou o Banco Central Europeu, mas também a Rede Europeia de 
Administração Pública [Europäische Verbundverwaltung], bem como 
algumas das agências administrativas nacionais são dotadas pelo di-
reito europeu de uma independência que as libera do controle político 
e, em grande medida, jurídico em nome da distância em relação aos 
interesses parciais dos membros. As transferências de competências 
para o nível europeu são, portanto, amplamente sinônimo de perda de 
controle político-parlamentar e de responsabilidade política das insti-
tuições político-partidárias nacionais.

III. Crise de representatividade

Tais deslocamentos institucionais contribuem para que as “tendências 
aumentem sensivelmente, no sentido de se exigirem melhores opor-
tunidades para que os cidadãos tenham a possibilidade de manifestar 
suas opiniões, possam participar dos processos decisórios e colabo-
rar ativamente”; tendências essas que consubstanciam uma “crise da  
representatividade”107.

Dessa forma, as estruturas organizacionais do envolvimento par-
tidário contrastam com as novas estruturas de participação social 
concorrentes de forma não organizada, por exemplo em iniciativas de  
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cidadãos e novos movimentos sociais108 com um “envolvimento limi-
tado, não vinculado e seletivo a curto prazo”109, em que os motivos de 
protesto oposicionistas estão claramente em primeiro plano110. 

Os procedimentos tradicionais de tomada de decisão representa-
tiva são formas morosas de busca de acordos em organismos de con-
figuração pluralista, que não parecem satisfazer adequadamente uma 
necessidade de decisões rápidas com a participação direta do povo. Mas 
por que isso é assim? A disposição em se engajar na sociedade civil de 
forma voluntária parece ter permanecido bastante estável ao longo 
das últimas décadas111. No entanto, a consciência do valor intrínseco 
e da necessidade de instituições e procedimentos com um distancia- 
mento legal para com as exigências imediatas de uma esfera pública 
difusa parece estar diminuindo, bem como a compreensão das “dificul-
dades do dia a dia” na percepção e equilíbrio de interesses, o que, infe-
lizmente, não pode ser alcançado simplesmente apertando um botão 
no teclado de um PC programado. Essas dificuldades vão ao encontro 
também de uma “sobrecarga de expectativas e responsabilidades por 
parte dos partidos” como resultado de décadas de “concorrência entre 
os partidos para se superarem mutuamente em termos de distribuição 
de benesses” 112, ao menos como os destinatários centrais do poder de 
(re)estruturação através da ação do Estado. 

IV. Mudança da função dos meios de comunicação de massa

A mudança na percepção da política vem-se modificando radicalmente, 
no sentido de uma midiatização da política113, por causa de uma mudan-
ça quantitativa e qualitativa na função e da importância crescente dos 
meios de comunicação social. As funções centrais de informação, antes 
reservadas aos membros do partido, foram transferidas para a informa-
ção (para todos os cidadãos interessados) através dos meios de comuni-
cação de massas, que, por sua vez, estão sujeitos a restrições específicas: 
as empresas de imprensa encontram-se em uma intensa concorrên-
cia114; econômica e jornalística, cuja intensidade aumenta a diversida-
de115. A expansão de programas de radiodifusão públicos e privados tam-
bém aumenta a concorrência, seja por “quotas”, seja pela participação no 
mercado116, seja ainda para chamar a atenção117, ao ponto de se perder 
qualquer escrúpulo – e assim também a importância dos meios de co-
municação social para a percepção da política democrática118. 

Essa disputa comercial pela atenção pública valoriza a apresentação 
da política de forma divertida (“infotainment”), que presta mais atenção 
à forma como a apresentação é feita119, o que pode atingir o caráter de 
campanhas midiáticas apenas com o intuito de aumentar a atenção;120. 
Tal processo é facilitado pela moralização e simplificado pela persona-
lização, enfatizando sempre os conflitos e as divergências de opinião 



123

nos processos de formação da opinião pública: a política é retratada 
como a causa e não como a solução do problema121. Essa discussão pú-
blica, temporalmente dinâmica, desvia com frequência o foco da com-
plexidade dos problemas objetivos facilmente para problemas menos 
relevantes ou evita considerações diferenciadas sobre a variedade de 
aspectos da justiça a se levar em conta.

No que se refere aos partidos políticos, as leis intrínsecas da con-
corrência dos meios de comunicação conduzem a uma situação em 
que a participação dos meios de comunicação na ação político-parti-
dária ganha relevância122, enfatizando, entretanto, as disputas entre os 
partidos políticos, que parecem contrastar com a necessidade de con-
senso da população.

Não por acaso, nas pesquisas de opinião, justamente as instituições 
constitucionais tais como a polícia, o Presidente Federal [Bundesprä-
sident] ou o Tribunal Constitucional Federal - são poupados dos con-
flitos político-partidários - pois estão no topo da lista das instituições 
estatais que inspiram confiança123. Ainda que tal fenômeno tenha uma 
longa tradição, os meios de comunicação de massa insistem em focar, 
cada vez mais, em um fracasso moral dos partidos e dos políticos, sem 
que se levem devidamente em conta as razões estruturais ou os pontos 
fracos da política partidária num sistema parlamentarista124. 

Mesmo acordos normais de rotina – como, por exemplo, acerca do 
preenchimento de cargos políticos de alto escalão – são frequente-
mente interpretados como “barganhas de cargos”, os acordos são regu- 
larmente interpretados como “escusos” e resultados de “esquemas”. 
Por sua vez, as decisões de liderança servem apenas como expressão 
de “necessidades individuais de se manter no poder”, a impossibilidade 
de colocar em prática algumas ideias devido à obrigação de se chegar 
a um meio termo em determinadas questões é interpretada como uma 
“quebra de promessas de campanha”, etc. ou seja, regularmente com 
uma avaliação de conotação negativa. 

Com isso, a proporção de declarações de avaliação negativa sobre as 
instituições políticas e o seu pessoal vem sendo constatada empirica-
mente de forma crescente nas últimas décadas125. A tensão entre as ne-
cessidades estruturais e os limites da partidocracia e o comportamento 
dos seus quadros – tensão essa há muito inerente à partidocracia – é 
assim regularmente simplificada como fracasso político dos políticos126.

Mais ainda, pode-se constatar, nos meios de comunicação de mas-
sa, uma tendência a se fazerem denúncias relativas às onipresentes 
injustiças sociais, no que se refere à (crescente) desigualdade social, 
visando a suscitar a empatia e a indignação para com os fracassos da 
política e das soluções dadas (pelos partidos) e pelo Estado. No caso de 
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decisões em condições extremas, a complexa multiplicidade de ponde-
rações por conta de acordos é assim reduzida a uma questão de “ou isso 
ou aquilo” de uma parte do problema, tratado de forma simplista. 

Nesse sentido, os meios de comunicação – e não os partidos – assu-
miram o papel de “criadores da agenda política”127. A eliminação dessa 
desigualdade está fadada, entretanto, a um fracasso regular e duradou-
ro de todas as possíveis medidas político-partidárias, mesmo que te-
nham êxitos (parciais). pois a exigência moral de mais justiça ou igual-
dade no vasto mar da desigualdade social – que só pode ser evitada de 
forma muito limitada – não contém limites em si mesma128. A incapa-
cidade dos partidos em dar conta dessa questão afeta negativamente a 
reivindicação moral da democracia partidária a longo prazo, na medida 
em que esse “fracasso” permanente acaba por minar a confiança geral 
na partidocracia, necessária mundialmente para o funcionamento da 
democracia - enfraquecendo, além disso, a pré-disposição de um cida-
dão em se tornar membro de um partido129.  

Diante de tais condições, torna-se objetivamente mais difícil a re-
cepção de uma imagem positiva dos partidos políticos no poder, tendo 
em conta o papel quase monopolista dos meios de comunicação social 
na seleção e difusão de informação130 - com as correspondentes reper-
cussões nos próprios partidos. Inversamente, no entanto, os partidos 
são necessariamente dependentes dos meios de comunicação de mas-
sas em tempos de midiatização da política131. Por essa razão, os políticos 
procuram, de todas as maneiras, ser protagonistas da mídia132; a imagem 
deles não tem como se manter inalterada através das construções mi-
diáticas da realidade política (partidária) contra o pano de fundo da sua 
racionalidade133, que é claramente diferente da racionalidade política.

V. Mudança de valores: individualização, privatização, 
pluralização

Mudanças sociais profundas, ao longo de muitas décadas, também im-
pactam os partidos políticos. Desde que Ronald Inglehart diagnosticou 
e previu, em 1977 134, a existência de uma “fórmula geral” muito aceita, 
à qual podem ser atribuídas muitas tendências de mudança, devido 
a processos de modernização social, também no que diz respeito aos 
partidos políticos135 (tendo como pano de fundo o nível de desenvolvi-
mento económico alcançado e a expansão do estado de bem-estar, a 
crescente consciência dos limites desse crescimento e o sentido aguça-
do das consequências ambientais) uma mudança de valores, especial-
mente entre os mais jovens e os mais educados, da ênfase ao bem-estar 
material individual e à crescente apreciação de valores mais pós-mate-
rialistas, no sentido de uma qualidade de vida imaterial.  
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Esse princípio se aplica independentemente do fato de o próprio 
Inglehart  ter destacado alguns pontos de forma distinta, por exemplo, 
quando constatou, nos pós-materialistas, uma menor satisfação com 
o sistema político e uma maior inclinação para mudanças radicais  (no 
contexto atual: “cidadãos zangados” [“Wutbürger”]), que encontra ex-
pressão nos numerosos novos movimentos sociais de hoje (movimento 
ecológico, movimento de mulheres, movimento alternativo, movimen-
to de protesto juvenil, movimento pela paz, movimento antinuclear).

Mas mesmo um termo como “privatização” pode ser atribuído a tais 
processos de mudança: a compreensão tradicional da política e do in-
teresse pelos assuntos públicos vem perdendo importância para mui-
tos - e não apenas para os jovens136 – em favor da busca de interesses 
individuais e de aproveitar a vida na “sociedade do entretenimento” 
com a sua diversidade de estilo e de tribos, na qual a autorrealização 
e o entretenimento formam os pilares centrais da sociedade moderna, 
orientada para o entretenimento e o lazer137. 

De qualquer modo, esse movimento está em parte relacionado a um 
afastamento de organizações e instituições: todas as principais orga-
nizações sociais, desde as principais igrejas até os sindicatos, vêm per-
dendo membros há décadas – exatamente como os partidos políticos. 
Tais processos de individualização, com a dissolução de formas sociais 
convencionais138, perda de seguranças tradicionais e novas formas de 
integração social, também no sentido de uma preferência por modos 
próprios de vida, refletem-se também no declínio constante do grau de 
organização sindical ou política e das preferências partidárias fixas entre 
o eleitorado139, conduzindo a uma pluralização social de diferentes for-
mas de vida, o que torna cada vez mais difícil a vida para os partidos 140, 
cujos  políticos devem integrá-los programaticamente sob valores políti-
cos uniformes, embora a ancoragem estrutural social continue a ser um 
fator de decisão eleitoral141. Formas não tradicionais de participação, por 
exemplo em novos movimentos sociais, estão em plena expansão. Aque-
les que depois se juntam aos partidos políticos como novos membros, 
fazem-no cada vez mais por razões instrumentais, a fim de implementar 
suas ideias individuais, exercendo influência e se deixando levar facil-
mente pela lógica do “carreirismo” entre seus pares. 

VI. Consequências da globalização e fragmentação sociais

Uma mudança profunda está também relacionada com as evoluções 
empíricas da economia e da política orçamental e social do Estado, 
pelo menos nas últimas quatro décadas, que Wolfgang Streeck re-
laciona com o termo valorativo de “tempo comprado” em relação ao 
adiamento da crise142.
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A atual crise financeira e fiscal do presente (desde 2008) na tripla 
forma de crise bancária mundial, crise das finanças do Estado e da eco-
nomia real143 não se deve a um fracasso da democracia144, mas é, ela 
mesma, apenas um estágio intermediário numa trajetória de desen-
volvimento do capitalismo democrático, que já dura desde os anos 1970 
no sentido de uma transformação neoliberal através da desregulamen-
tação, fundada na resistência contrarrevolucionária do capital contra o 
pleno emprego com fins lucrativos com trabalhadores excessivamente 
confiantes145, e com a UE como uma “”máquina de liberalização”146. 

Apesar do tom de crítica cultural, as reflexões de tom conspiratório 
sobre o capital como ator produtor de crises147, ou (na visão de Streeck148) 
da política como mero executor do capital, é difícil contestar a base 
empírica das suas hipóteses de que os ganhos de riqueza, associados 
ao crescimento económico, estão diminuindo em termos relativos149, 
como resultado do crescimento econômico, seja real ou nominal, e que 
estão, ao mesmo tempo, distribuídos de forma muito desigual em ter-
mos sociais, e que tanto uma política de dívida pública como uma polí-
tica de dívida privada atingiram os seus limites150 e resultaram em um 
“Estado de consolidação”, à custa do investimento social151.

Por essa razão, o foco das agendas políticas partidárias já não pode 
ser limitado à (re)distribuição da participação nos lucros, pois se vê 
confrontado com a tarefa de redistribuição dos encargos, a qual se tor-
nou central.

As consequências são, por um lado, uma política que substitui um 
período de prosperidade relativa; por outro, que procura aliviar os sis-
temas de segurança social e sobrecarregar o indivíduo, ao exigir uma 
maior participação pessoal. As consequências dessa mudança - sejam 
elas devido a evoluções demográficas, ao excesso de uma outrora von-
tade política clara de aumento da dívida pública, ou ainda devido a um 
capitalismo global sem fronteiras - são dificilmente reconhecidas pelos 
sujeitos afetados por ela e, portanto, por uma minoria importante do 
eleitorado, sendo atribuídas aos partidos no poder como um fracasso 
do governo. 

Os crescentes conflitos distributivos, associados a tal situação, são 
percebidos como fracassos políticos152 de acordo com o grupo afetado, 
e levam assim tanto a uma perda de confiança nos políticos como a um 
aumento da porcentagem de votos para os partidos de protesto.

Ao mesmo tempo, o comparecimento dos eleitores às urnas en-
tre aqueles que podem votar, em particular das camadas sociais mais 
baixas, tem diminuído significativamente153, principalmente entre os 
partidos de esquerda154: “A resignação política das classes mais baixas 
protege o capitalismo da democracia e estabiliza a guinada neoliberal 
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em que este está baseado”155. Assim, paradoxalmente, a nova deriva do 
eixo do sistema partidário para a direita nas eleições legislativas ale-
mãs de 2013156 pode também ser interpretada como uma expressão do 
afastamento dos eleitores na democracia, em que pese o aumento da 
participação nas eleições.

VII. Balanço provisório

Pelo que foi exposto até agora, tentou-se explicar mudanças que ten-
dem a ter um impacto a médio e longo prazo e, de forma mais subli-
minar, nos partidos políticos e em seus líderes. O que é comum a todas 
as explicações é uma profunda estrutura social de mudanças, que não 
pode ser detida ou revertida. As consequências de construtos constitu-
cionais federais especificamente alemães como um “estado federal de 
todos os partidos” (Ernst-Wolfgang Böckenförde) com a sua grande co-
ligação informal permanentemente latente ou fatores específicos dos 
partidos157 completam o quadro, mas não estão aqui incluídas. Por mais 
que os partidos políticos queiram combater as consequências, não é 
certo que possam fazê-lo. Por isso, passemos a uma consideração final 
acerca de possíveis estratégias de mudança.

E. Soluções através de estratégias de mudança?

Como podem ser combatidas as mudanças de grande alcance - em ter-
mos de política ou direito partidário, legal e constitucional? Não exis-
tem soluções ideais, apenas uma miríade de mecanismos reguladores 
com alcances diferentes, sem que o resultado das várias abordagens 
possa ser avaliado qualitativamente em sua totalidade. Podem-se dis-
tinguir três escolas de pensamento: a) reivindicação de uma democra-
cia mais direta fora dos partidos políticos; b) reivindicação de uma de-
mocracia mais direta dentro dos partidos políticos; e c) redefinição dos 
partidos e de suas funções.

I. Mais participação através de democracia direta

Um recurso frequentemente invocado parece ser o apelo a uma maior 
participação. A participação fora dos partidos políticos, para além de 
sua ação, tem muitas facetas: desde mudanças na lei eleitoral, com 
mais possibilidades de ajudar a construir a política, até novas possibi-
lidades de decisões, tomadas mediante formas democráticas diretas158. 
Trata-se, principalmente, de um enriquecimento plebiscitário da de-
mocracia representativa através de referendos, tanto a nível estadual, 
como a nível federal, com o objetivo de criar aceitação de certas deci-
sões políticas através de formas mais potentes de autodeterminação 
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em algumas questões específicas, de relativizar o aumento do poder do 
Executivo, de esquivar-se das racionalidades da formação da vontade 
partidária159, de aumentar a responsividade dos representantes160 e as-
sim também de compensar quaisquer fraquezas das forças de integra-
ção político-partidária. 

Por mais que a introdução de tais válvulas de escape possa ser bem-
-vinda – apesar dos riscos de um distanciamento da dependência de 
trajetória do sistema partidário alemão161 – as implicações terapêuticas 
não são de todo claras, diante da constatação de que hoje nenhum país 
da União Europeia realiza mais referendos, em nível estatal e local do 
que a Alemanha162 (com a Baviera na liderança163). Trata-se agora ape-
nas de uma questão de expansão federal164.  Essa expansão está, entre-
tanto, repleta de pontos fracos cruciais. Os referendos não são também 
politicamente neutros e podem ser continuações de disputas político-
-partidárias e estabelecimento de agendas por outros meios e formas, 
além da sua susceptibilidade ao lobby de interesses minoritários. 

Afora essas questões, os recursos necessários para realizar tais 
referendos acabam por limitá-los (principalmente em nível federal) a 
usos seletivos, ainda que os efeitos prévios da mera possibilidade não 
devam ser superestimados. A maioria dos eleitores também considera 
bastante satisfatório e um alívio delegar sua influência política de uma 
forma representativa165. Acima de tudo, porém, os processos de tomada 
de decisão democrática direta têm um efeito social altamente seletivo, 
não só em detrimento das minorias religiosas ou étnicas, mas também 
- na Alemanha mais significativamente - em detrimento daqueles que 
estão distantes da política, menos instruídos e desfavorecidos, porque 
a capacidade e a vontade de se envolverem na política estão também 
distribuídas de forma desigual166. 

Estudos empíricos sobre eleições mostram que a distribuição igua-
litária de oportunidades, para que os cidadãos exerçam influência, não 
é maior em nenhum procedimento de tomada de decisão do que nas 
eleições gerais para os parlamentos167, e que formas adicionais e mais 
exigentes de participação aumentam a clivagem participativa entre 
as classes sociais168. Existem poucas razões defensáveis para se supor 
que a introdução de um maior número de referendos, em nível federal, 
poderia eliminar ou mesmo mitigar o decrescente poder de integração 
dos partidos políticos169 (pelo contrário, as associações seriam refor-
çadas)170. Essa conclusão se aplica também à introdução de primárias 
como no modelo americano, o que tornaria os partidos de massa ainda 
mais dispensáveis171.
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II. Fortalecimento da democracia intrapartidária

Os desejos e reivindicações plebiscitárias de participação nas decisões, 
inclusão e informação não surtiram efeito só como base da fundação 
do partido “Piraten”, mas também dentro dos partidos tradicionais172. 
A sua capacidade de adaptação ou aprendizagem parece ser um ele-
mento importante na superação da atual crise de filiação. Nesse sen-
tido, as discussões sobre a reforma estão focadas em uma renovação 
dos partidos de massa, na sua ancoragem social, bem como na ativa-
ção interna173, através de incentivos à participação, formação de redes e 
profissionalização174.

Diferentemente de outras formas de participação, que dizem res-
peito a certas áreas problemáticas, projetos ou questões limitadas, a 
participação dentro do partido é caracterizada por uma gama muito 
ampla de áreas políticas e uma vontade de participar a longo prazo175. 
Aqueles que se filiam a um partido têm inicialmente a intenção de aju-
dar a moldar o partido176, o que parece diminuir só após a experiência 
de menos oportunidades de participação177. 

Sua consolidação requer um cuidado que vem “de cima”, por exem-
plo, através de “programas de mentoria, formatos flexíveis de eventos, 
grupos de trabalho relacionados com tópicos específicos e filiações 
virtuais”, além de “filiações temporárias para experimentação” ou in-
clusão de não membros178, como novos instrumentos179, incluindo o re-
forço dos procedimentos democráticos diretos para decisões internas 
do partido sobre questões de pessoal e sobre temas específicos  e a uti-
lização das redes sociais180.

Tal ativação da participação aumenta o comprometimento e reduz 
o potencial de abandono do partido181. A desvantagem é o enfraqueci-
mento dos delegados eleitos nas assembleias. Não se pode afirmar com 
certeza que tais medidas na organização dos partidos, combinadas com 
esforços de mobilização para assegurar a participação adequada de ci-
dadãos com recursos limitados 182, sejam capazes de aliviar, de forma 
sustentável, a crise de filiação. 

Até agora, embora todas as tentativas tenham sido relativamente 
mal sucedidas183, não se pode afirmar que a diminuição no número de 
filiados resida fundamentalmente apenas na organização deficitária 
dos partidos184 . A perda de responsividade por parte dos membros ati-
vos do partido, devido à estrutura etária unilateral, significa que suas 
opiniões têm apenas uma importância marginal para a liderança do 
partido, embora a liderança seja teoricamente dependente de suas ba-
ses para assegurar a comunicação. 

Cabe reconhecer que o feedback das elites partidárias para com as 
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bases também esbarra no dilema de uma democracia negociada, na 
qual os principais atores do partido têm de negociar acordos de forma 
relativamente autônoma em grêmios formais ou informais185. Nota-se 
claramente um aumento no número de procedimentos democráticos 
diretos186, mas esses muitas vezes funcionam mais como um método 
para encontrar uma saída para situações de crise intrapartidária ou 
para ganhar aceitação “de cima”, a fim de fazer prevalecer os objetivos 
contra os quadros do médio escalão do partido187 (cf. Acordo de coliga-
ção [Koalitionsvertrag] 2013). 

Propostas mais abrangentes (por exemplo, eleições secretas dentro 
do partido com a obrigação de escolher entre vários candidatos e possi-
bilidade de acumulação, votação dos membros em questões programá-
ticas como regra, abolição de pagamento de contribuição dos filiados) 
188 devem sobrecarregar os partidos e seus membros em nível organi-
zacional, financeiro e mental, sem falar dos limites constitucionais im-
postos pela liberdade de auto-organização dos partidos.

Certamente, as reformas organizacionais devem também levar mais 
em conta as novas tecnologias de comunicação189. É pouco provável que 
as oportunidades de participação direta, que se tornaram possíveis por 
essas tecnologias - ao contrário do pressuposto de uma mudança qua-
litativa na arena política  190 por ocasião da fundação do partido “Piraten” 
- sejam capazes de manter um partido como mero “partido processual” a 
longo prazo, porque seria difícil tomar as decisões que carecem de com-
promissos inerentes a um partido governante. 

No entanto, é plausível uma expansão das oportunidades de in-
fluência nos termos dos estatutos191, por exemplo, através de decisões 
tomadas pelos membros sobre pessoal ou questões de ordem prática, 
desde que se mantenha compatível com a igualdade elementar dos 
membros do partido. Independentemente disso, a promoção e o apoio 
dos membros ocorrerão cada vez mais online. No entanto, é de se duvi-
dar que tais mudanças, por si sós, sejam capazes de revitalizar os parti-
dos de massa a longo prazo.

O dilema das propostas terapêuticas esboçadas é que elas não to-
cam nas causas mais profundas da perda do poder integrador dos par-
tidos políticos, propondo apenas soluções para os sintomas. Por esse 
motivo, as perspectivas de sucesso de tais reformas organizacionais 
também parecem ser limitadas; os próprios partidos políticos acabam 
dando a impressão de impotência, enquanto a ciência empírico-analí-
tica limita-se a observações e à mera afirmação (ou esperança) de que 
os partidos “não estão impotentes” diante desses processos192.
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III. Adaptação através de redefinição

Face a essa incerteza acerca da questão sobre se os partidos estabeleci-
dos podem ser renovados com sucesso como partidos de massa, atra-
vés de estratégias de democratização, deve-se também refletir se, de-
vido à falta de ancoragem social de centenas de milhares de membros, 
eles precisam transformar-se em outros tipos de organizações e des-
pedir-se do modelo dos partidos de massa193. “A tendência aponta na 
direção de partidos distantes da sociedade e carentes de base”, com um 
“domínio de políticos profissionais, assegurado pela partidocracia”194.

Há mais de duas décadas, a pesquisa sobre mudanças partidárias 
discute formas alternativas como “partidos de cartel”195, “partidos-qua-
dros“196, partidos modernos de quadros (Ruud Koole), partidos profis-
sionais – no sentido de partidos de políticos profissionais – ou “par-
tidos profissionais-eleitorais”197 ou “partidos de comunicação social 
profissionalizados”198, que substituir(iam) o tipo de partido de massa 
(partido do tipo “catch-all”), surgido na Alemanha, nas décadas de 1950 
e 1960, como descrito por Otto Kirchheimer 199.

Em suma, uma evolução em escala europeia na direção de par-
tidos desse tipo parece estar caracterizada - com detalhes distintos 
em cada caso específico - pelo fato de (a) as elites partidárias - me-
nos competitivamente do que consensualmente – estarem. em pri-
meira instância. voltadas para a ocupação de cargos estatais; (b) as 
elites partidárias estarem cada vez mais conectadas com o Estado e, 
socialmente cada vez mais independentes de serem subvencionadas 
pelo Estado200; e (c) a gestão profissional do alto e médio escalão dos 
partidos pode agir de forma cada vez mais autônoma, politicamente 
mais flexível e distanciada (da massa) dos membros cada vez menos 
influentes201.

Em consequência disso, suas ações são cada vez mais determinadas 
pela expansão dos membros profissionais, pela expansão de pessoal 202 
e pelas atividades orientadas por estratégias de marketing empresarial: 
A luta pelo poder político está se tornando cada vez mais um tipo – ain-
da que de forma camuflada – de concorrência midiática e econômica 
entre os partidos como prestadores de serviços203.

O inevitável outro lado da moeda é um processo de centraliza-
ção e profissionalização do trabalho partidário e o enfraquecimento 
dos membros considerados dispensáveis 204, com uma consequen-
te intensificação e aceitação justamente dos desenvolvimentos que 
conduziram à atual crise de filiação205. A responsividade social não é 
garantida pelos membros, mas sim pelo registro demoscópico das pre-
ferências de opinião dos eleitores, de tal sorte que o discurso direciona-
do aos eleitores nas campanhas eleitorais seja realizado principalmente  
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através dos meios de comunicação de massas, o que torna a responsivi-
dade social e a ancoragem dos partidos dispensável206. 

Essa tipologia pode ser confirmada em toda a Europa, através de 
uma diminuição da ancoragem social e de um aumento da participa-
ção nos recursos estatais. No entanto, os esforços para recrutar mem-
bros não refletem por si só uma identidade dos partidos207, nem pode 
ser verificada empiricamente uma autonomia das elites partidárias em 
relação às elites médias e baixas do partido, a renúncia à competição 
partidária ou um afrouxamento mais acentuado dos laços dos partidos 
com grupos de interesse próximos a importantes grupos de eleitores208, 
especialmente porque os cidadãos também parecem preferir o modelo 
dos partidos de massa209. 

Contudo, muitas tendências nos desenvolvimentos atuais podem 
ser resumidas em uma nova tipologia de partido, que ou aceita o de-
saparecimento do partido de massa como algo inevitável ou exagera 
positivamente essa tendência, mas, de qualquer modo, ratificando-a 
cientificamente. 

IV. Balanço provisório

Em todo caso, dificilmente pode-se reconhecer a tradicional imagem 
constitucional de partidos políticos de massa e partidos programáticos 
nesses novos conceitos210. A imagem dos partidos no já quinquagenário 
Artigo 1º, § 2 do PartG ou na jurisprudência do Tribunal Constitucional 
Federal, que se baseia na “ligação viva e permanente entre o povo e os 
órgãos do Estado” – e justifica as reivindicações dos partidos à legiti-
midade democrática, precisamente com base nesse fato – está sendo 
ultrapassada pela realidade, sem que isso se reflita na literatura crítica 
sobre o Artigo 21 GG211. Por mais que esse debate sócio-científico seja 
conduzido de forma ampla, as mudanças sociais que estão na base dos 
partidos políticos não encontram - pelo que se pode notar - qualquer 
expressão juridicamente relevante nos trabalhos doutrinários jurídicos 
de jurisprudência. Por que motivo isso acontece?

(1)  Metodologicamente, podem-se considerar os desenvolvimentos so-
ciais-partidários como irrelevantes para a interpretação especifica-
mente legal do Artigo 21 GG 212 e acentuar o direito constitucional 
como um conceito contrafactual213. Tal ponto de vista se aproxima 
de uma interpretação positivista da constituição e deve ser consi-
derado inicialmente, de acordo com o estado atual da ciência meto-
dológica, apenas como sendo de alcance limitado.

(2)  Pode-se entrever em tal fato o habitual atraso do Direito em pro-
cessar a realidade. Mas, se tomarmos Martin Morlok como exemplo, 
(presidente de longa data da Associação de Sociologia do Direito e 
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codiretor de um instituto de investigação interdisciplinar sobre 
partidos políticos), essa explicação simplesmente não me parece 
plausível, especialmente quando abordagens explicativas alter-
nativas viáveis estão sendo apresentadas. Há também referências 
pontuais, por exemplo, no contexto do financiamento de grupos 
parlamentares214, mas sem um efeito retroativo sobre a dogmática 
do Artigo 21 GG.

(3)  Assim, poder-se-ia afirmar que o Direito trabalha sempre com fic-
ções. As ficções são uma instituição jurídica reconhecida no direi-
to público e no direito constitucional, com base em pressupostos 
fictícios de fatos215. No entanto, encontram seu reconhecimento, 
principalmente quando aceleram ou simplificam decisões legais 
por razões de conveniência216 – ainda que, na lei simples, isso ocorra 
menos, para não se correr o perigo de que a norma entre em con-
tradição com o topoi prescrito pela lei217. Em nível do Direito Cons-
titucional, portanto, uma ficção torna-se ideológica se se revelar 
sem propósito ou sem sentido e/ou enganosa em relação ao Esta-
do constitucional ao abrigo da Lei Fundamental. Portanto, não será 
permitido tomar a palavra de um entendimento fictício dos parti-
dos – o que poderia explicar por que a mudança partidária não tem 
um papel tão relevante na literatura sobre Direito Partidário. O mais 
importante, porém, é que a Ciência Jurídica sabe quando está traba-
lhando com ficções e aborda esta questão a posteriori - embora tal 
fato não possa ser encontrado na literatura sobre Direito Partidário. 
Isso, por si só, depõe contra a plausibilidade de as ficções serem de-
liberadamente utilizadas.

(4)  Talvez, por isso, seja relevante a falta de conectividade desse desen-
volvimento com a tradicional dogmática constitucional, influenciada 
pela jurisprudência da partidocracia parlamentar da Constituição.

F. Consequências legais da erosão dos requisitos 
constitucionais?

Considerando os desenvolvimentos descritos, levantam-se obviamen-
te questões no que tange a sua repercussão sobre o estatuto jurídico 
dos partidos políticos, especialmente se eles devem ser garantidos ins-
titucionalmente pela Constituição218. Quão longe da realidade o Direito 
Constitucional pode ser, ou quais são as consequências legais de uma 
tal mudança social? Nesse ponto, abre-se, claro, um abismo de dilemas.

(1)  O conceito constitucional de partido não é afetado pelas mudanças 
sociais, porque, formalmente, ele tem por objetivo apenas, em últi-
ma análise, o envio organizado e correto de representantes219.
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(2)  Se se quiser promover, por exemplo no sentido de uma garantia, 
a liberdade dos partidos como liberdade funcional tendo em vista  
suas tarefas220, de acordo com o dever de financiamento dos par-
tidos do Estado, em nome da capacidade de funcionamento dos 
partidos221 para além da medida já praticada de financiamento dos 
partidos pelo Estado, no sentido do modelo de “partidos profissio-
nais”, então não se deve apenas ignorar a barreira jurídica de finan-
ciamento parcial222 indispensável e a correspondente limitação da 
quota do Estado nos termos do § 18.5, da PartG do modelo dos “par-
tidos profissionais”.

Então, deve-se não apenas negligenciar a barreira de jurisdição do 
indispensável financiamento parcial e a correspondente limitação 
da quota do Estado, de acordo com o §18.5, da PartG.223 Acima de 
tudo, há o perigo de um processo de afrouxamento do enraizamen-
to social no eleitorado como consequência, ou seja, o distanciamen-
to da sociedade seria virtualmente reforçado. 

O mesmo pensamento se aplica à consideração de expandir ainda 
mais o enorme aparato de pessoal das bancadas dos partidos 224 no 
Bundestag, como um segundo pilar de fato do financiamento esta-
tal dos partidos para assegurar sua capacidade de funcionamento. 

Forçar uma maior ancoragem na sociedade resultaria, eventual-
mente, em maiores perdas financeiras – apesar do fato de a evolu-
ção para o “partido parlamentar” previsto já existir como um mode-
lo já tipificado positivamente225.

Nesse sentido, qualquer incremento adicional dos recursos dos 
partidos por parte do Estado iria contra a obrigação constitucional 
dos partidos de serem independentes do Estado, conforme esta-
belecido no Artigo 21, §1 da Constituição e na Seção 1, §2 da PartG, 
violando assim o “requisito de que os partidos sejam ancorados na 
sociedade”226.

(3)  A promoção da igualdade e concorrência entre os partidos, através 
da redução das cláusulas de barreira nas eleições, também tende a 
facilitar a participação de muitos partidos “anões”, cujas posições 
minoritárias não só complicam os processos de busca de acordo – 
sempre necessários no parlamento – mas também tendem a enfra-
quecer o poder integrador de todos os outros partidos individuais e 
a reforçar a fragmentação dos sistemas partidários, o que quase já 
configura uma crise.

(4)  A ideia do voto obrigatório, com a sua possível aplicabilidade através 
da ameaça de sanções, também contraria a imagem de partidos au-
tônomos enraizados na sociedade, porque tal modo eleitoral invalida 



135

a reprodução ritual da integração simbólica da sociedade inerente ao 
ato de votar, invalidando também o boicote às eleições como sinal de 
insatisfação227. Além disso, tal proposta não teria, de forma realista, 
qualquer hipótese de concretização em termos de cultura constitu-
cional, pelo fato de o princípio da liberdade de escolha se encontrar 
profundamente ancorado na tradição democrática dos Estados cons-
titucionais ocidentais; a sociedade alemã também não é tão hetero-
gênea para que a inclusão de setores da população estruturalmente 
marginalizados tenha de ser forçada, através do voto obrigatório228.

Em suma, há razões para a falta de conexão da Dogmática do Direi-
to constitucional do partido-estado com desenvolvimentos empíricos 
que simplesmente não estão previstos. Donde se conclui que o modelo 
convencional de partidos políticos na jurisprudência constitucional não 
parece ser uma figura dogmaticamente relevante do ponto de vista ju-
rídico, referindo-se antes a pré-requisitos constitucionais ou expecta-
tivas constitucionais229 do exercício da liberdade partidária pelos cida-
dãos, cujo uso da liberdade pode corresponder a essas expectativas,230 
e, portanto, também à mera expectativa de comportamento legislativo 
do § 1 Parágrafo 2, da PartG. O Direito Constitucional dos partidos polí-
ticos pode influenciar apenas de forma limitada esse exercício efetivo 
da liberdade através de impulsos educativos231, mas pesa sobre ela. Aqui  
estão possivelmente os limites das leis constitucional e partidária232.

G. Perspectivas: a caminho de uma nova falta de clareza

Os resultados das eleições para o Bundestag de 2013 parecem ter refu-
tado todos os cenários de crise aqui descritos233 – de qualquer modo, 
eles mascaram para a percepção pública a mudança social que está 
levando os partidos políticos - latente ou manifestamente - para um 
futuro cada vez mais incerto234. A tendência da geração mais jovem 
em votar em pequenos partidos e/ou em novos partidos235 será ainda 
mais visível já nas próximas eleições para o Parlamento Europeu, mas 
também faz com que uma crescente instabilidade do sistema partidá-
rio pareça realista nas eleições na Alemanha236, em especial devido às 
inevitáveis consequências catalizadoras de uma grande coligação. Es-
tamos trilhando caminho cujo destino é desconhecido. 

Talvez tenhamos de nos render aqui ao fatalismo de um certo espe-
rar para ver, tal como ocorre em outras áreas de desenvolvimento di-
nâmico. Basta pensar no problema mundial do clima e da proteção am-
biental, cujas decisões de reorientação preventiva, quer seja por parte 
das elites políticas, quer seja por parte da sociedade em geral, precisem 
ser tomadas de forma temporária e abstrata.
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Nesses casos a percepção de tais decisões – e mais ainda sua aplica-
ção prática – parece simplesmente sobrecarregar a capacidade moral e 
a vontade de ajudar do cidadão individual, acima de tudo orientado para 
o próximo, especialmente numa democracia organizada por perío- 
dos de tempo mais curtos. 

É provavelmente mais do que pessimismo cultural pressupor, tan-
to em nível global como nacional, uma discrepância objetiva crescente 
entre problemas, consciência de problemas e capacidade de resolução 
de problemas das elites políticas (pelo menos no caso de crises sistêmi-
cas), bem como uma grande relutância por parte dos cidadãos em as-
sumir fardos e custos individuais para melhorar moralmente o mundo. 
Essa dissociação entre consciência e capacidade de resolução de pro-
blemas pode não ser suficiente para a análise empírica do cientista  
observador, mas é bastante para causar mais do que mal-estar na ava-
liação moral do cidadão consternado.
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Partidos políticos e 
democracia direta

Dian Schefold

Tradução Peter Naumann

A. Democracia representativa como princípio

Enquanto Estado federativo e social, a República Federal da Alemanha 
é, sobretudo, uma democracia representativa, que confia o exercício do 
poder estatal a órgãos especiais dos Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário. Determinado pelo Art. 20 da Lei Fundamental, esse princípio 
fundamental sempre foi reafirmado e defendido contra interpretações 
alternativas, de 19491 até a nova monografia de Rudolf Steinberg2, pas-
sando pelo posicionamento preciso e intencionalmente exagerado de 
Ernst-Wolfgang Böckenförde3. 

As razões legitimadoras aduzidas são conhecidas e evidentes. Os 
ordenamentos jurídicos modernos são tão complexos, que exigem um 
estudo por parte de especialistas. A qualificação técnica e a concentração 
nos problemas específicos de matérias individuais até podem andar de 
mãos dadas com a assunção de responsabilidade política, mas formulam 
exigências, que o cidadão, enquanto tal, não consegue cumprir. 

Muito pelo contrário, soluções aproveitáveis pressupõem uma dis-
cussão pormenorizada dos problemas individuais, que, no entanto, só é 
possível em grêmios limitados, que podem, por assim dizer, ser abarca-
dos com um olhar. Essa discussão também demanda um procedimento 
complexo, adequado a uma consultoria nos detalhes e a uma harmoni-
zação dos resultados da deliberação, não podendo ser substituída pela 
investigação e comparação de opiniões na esfera pública. Os argumen-
tos só podem ser apresentados, ordenados e elucidados em fóruns de 
discussão limitados e tecnicamente qualificados, que visam a uma so-
lução racional e aceitável para todos os envolvidos.
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Inversamente, a imagem da democracia direta exibe uma carga 
negativa: nas suas formas mais antigas, em virtude de decisões tos-
cas, não à altura das exigências modernas4; nas suas continuações em 
democracias de massas, em virtude dos resultados, primeiramente da 
República de Weimar5, depois de decisões isoladas problemáticas6 e, fi-
nalmente, em virtude de indícios, que apontam para um fortalecimen-
to da influência de interesses do grande capital em decisões tomadas 
em regime de democracia direta7.

Por isso, a representação parlamentar, para fins de consultoria, 
preparo e promulgação de decisões legislativas, é indispensável e 
constitucionalmente prescrita, sendo assegurada não apenas ao Parla-
mento Federal, mas a todas as instâncias decisórias, incluindo estados  
[Länder], distritos supramunicipais [Kreise] e municípios (Art. 28, alí-
nea 1, frase 2, da Lei Fundamental). Em princípio, a divisão do trabalho, 
a complexidade do trabalho parlamentar, a necessidade de uma dis-
cussão racional e também a reação a deficiências (exageradas) quan-
to à participação popular direta na República de Weimar – e durante o 
regime nazista – exigem um sistema representativo-democrático, que 
levou a seu ancoramento na Lei Fundamental.

B. Elementos contracorrentes

Não obstante, esse princípio é restringido por dois elementos contra-
correntes:

a)    Ao lado da decisão produzida pela via da representação parlamentar, 
temos também as votações populares, definidas no Art. 20, alínea 2, 
frase 1, primeira metade da frase. Essa disposição foi explicitada cons-
cientemente pelo Conselho Parlamentar como uma consequência 
da soberania popular (Art. 20, alínea 2, frase 1, da Lei Fundamental), 
restringindo os pontos de vista definidores do princípio da represen-
tatividade e recorrendo às experiências da República de Weimar, a 
experiências de outros países e à maioria das constituições estaduais. 

No entanto, o conceito e o alcance de tais votações não são concreti-
zados na Lei Fundamental. Se a terminologia, a proximidade mate-
rial e textual do regramento da reestruturação territorial (Art. 29 da 
Lei Fundamental) sugerem a consideração dos referendos popula-
res nela definidos, ainda não estamos diante do exercício (regular) 
do poder de Estado (mencionado no Art. 20, alínea 2) e vemos que o 
constituinte, de qualquer modo, não pensou apenas nos referendos 
sobre o reordenamento territorial, por ocasião das votações8. 

Provavelmente, considerações referentes às constituições estaduais, 
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pouco antes promulgadas nas zonas de ocupação dos aliados oci-
dentais, estiveram mais no horizonte das deliberações do Conselho 
Parlamentar, uma vez que todas as constituições estaduais previam 
a possibilidade de votações, embora em proporções e alcances mui-
to diferentes. Mas isso não configurou um problema para a homo-
geneidade do Estado alemão ocidental antes da promulgação da 
Lei Fundamental, sendo que o próprio Art. 28 da Lei Fundamental, 
embora não as mencione, não é um obstáculo para a introdução de 
votações, adicionalmente à representação popular. Por causa dos 
estados [Länder], a menção das votações no Art. 20, alínea 2, da Lei 
Fundamental não foi necessária.

Com efeito, é mais plausível supor que o constituinte federal tenha 
dimensionado a definição central sobre a forma do Estado de acordo 
com a sua própria obra: o ordenamento constitucional da federação. 
Pergunta-se, porém: com qual conteúdo e dentro de quais limites?

 Abstração feita do artigo sobre o reordenamento territorial, as dispo-
sições sobre o procedimento decisório e , especialmente, sobre a legis-
lação no plano federal não fornecem nenhuma explicação nesse senti-
do, mas normatizam, em pormenores, os procedimentos da criação de 
normas jurídicas, especialmente o procedimento legislativo, de modo 
que a inferência de um regramento concludente é plausível e feita pela 
doutrina dominante, flexibilizada, quando muito, pela possibilidade de 
referendos de caráter consultivo, i.e, juridicamente não vinculantes e, 
por essa razão, sem alterações no status do direito constitucional. 

Decerto, tal regulamentação pode ser alterada por uma emenda 
constitucional, nomeadamente pela introdução de votações em con-
sultas populares e outras formas de democracia direta. Mas essa pos-
sibilidade existiria também (como no plano estadual) sem a menção 
expressa ao Art. 20, alínea 2. Quando muito, são refutadas assim re-
servas contra emendas constitucionais nesse sentido, que podem ser 
derivadas do Art. 79, alínea 3, da Lei Fundamental e compreendem o 
princípio democrático em termos puramente representativos9. 

Mas tal esclarecimento, reduzido e dificilmente necessário, não 
permite esquecer que a menção às votações se afigure como pro-
messa não cumprida. Tal situação jurídica incomum e contradi-
tória sugere buscar o motivo determinante, na situação política 
contemporânea, à elaboração da Lei Fundamental, marcada pela 
Guerra Fria, durante cuja duração teria sido necessário renunciar a 
consultas populares, em si consideradas como dotadas de sentido10. 
Nessa perspectiva, o alcance pleno e atual do Art. 2, alínea 2, da Lei 
Fundamental só foi providenciado pelo fim da Guerra Fria; no caso 
específico da Alemanha, pela reunificação.
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b)   A segunda regulamentação restritiva do princípio representativo está 
contida mais especificamente no Art. 21, alínea 1, da Lei Fundamen-
tal: “Os partidos colaboram na formação da vontade política do povo.” 
Depois da 2ª Guerra Mundial, regulamentações dessa espécie eram 
uma novidade, não podiam inspirar-se em modelos. Na Alemanha, 
entraram na agenda graças à Constituição da Região Meridional de 
Baden de 1946, que, por sua vez, fora preparada, assim como a dis-
posição inserida pelo Conselho Parlamentar, pela prática e doutri-
na constitucionais da República de Weimar11. Ao mesmo tempo, tais 
disposições procuraram remodelar de modo democrático e, com 
isso, superar ideologias sobre partidos em Estados fascistas.

As duas disposições resultam no reconhecimento do povo enquan-
to conceito jurídico e órgão constitucional. Isso já pode ser derivado 
da menção ao povo no preâmbulo e no Art. 20, alíneas 1 e 3, frase 
1, da Lei Fundamental, mas ganha um significado mais concreto e 
também real para o processo constitucional, quando são atribuídas 
ao povo as competências concretas para as eleições (Art. 20, alínea 
2, frase 2, Art. 28, alínea 1, frase 2 e Art. 38, alínea 1), para votações 
em referendos (Art. 20, alínea 2, frase 2) e para a colaboração, por 
meio dos partidos políticos (Art. 21, alínea 1, frase 1)12.

C. Preponderância do elemento partidocrático

Na prática, os primeiros 40 anos da República Federal da Alemanha fo-
ram inteiramente caracterizados pela preponderância do elemento par-
tidocrático. Na Ciência Jurídica, a nova regulamentação do Art. 21 da Lei 
Fundamental foi percebida de imediato, ensejando ampla discussão, 
também no plano internacional13. Havia razões de sobra, uma vez que 
o Tribunal Constitucional Federal enfatizara, em seguida, a qualidade 
de Estado partidocrático, sob influência da discussão na República de 
Weimar e das teorias de Gerhard Leibholz (logo mais mencionado14), 
recomendando o financiamento público dos partidos, sugestão aceita 
de bom grado e amplamente pelas forças políticas15.

Assim, havia bons motivos para qualificar a incipiente República 
Federal da Alemanha como Estado partidocrático, que, dizia-se, dei-
xava todo o poder ao encargo de partidos concorrentes em uma com-
petição imperfeita. Nesse sentido, havia bons motivos para perceber o 
fundamento democrático do Estado alemão como algo problemático16.

Um argumento adicional em favor dessa perspectiva resultou do fato 
de que, no mesmo período, praticamente não se falava sobre consul-
tas populares. Quando isso ocorria, predominava o tom crítico. Se já os 
primeiros referendos sobre a socialização e cogestão, sobretudo nos  
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estados de Hessen e Bremen, esbarravam em juízos negativos17, esses 
passaram a ser, em ampla escala, uma communis opinio na doutrina do 
Direito de Estado, quando, na discussão sobre o armamento nuclear das 
Forças Armadas alemãs, segmentos oposicionistas tentaram recorrer ao 
instrumento do referendo. 

A rejeição política de tal procedimento decisório no plano federal18 e 
a proibição, por força da jurisprudência constitucional, da realização de 
experimentos correspondentes, nos planos estadual e municipal, em 
estados governados pela socialdemocracia19, andou de mãos dadas com 
a já mencionada ênfase do elemento representativo da democracia e 
com ceticismo acerca da fundamentação – em parte jurídica, em par-
te política – diante de elementos de democracia direta. Temores com 
relação ao referendo, sobretudo no tocante a matérias politicamente 
sensíveis, argumentos relativos à necessidade de uma quarentena du-
rante a Guerra Fria20, aliados a considerações sobre o poder efetivo e 
a homogeneidade dos partidos e as necessidades de estabilidade pro-
varam ser decisivos e reduziram os elementos da democracia direta à 
mera insignificância.

D. Justificação pela teoria da democracia partidária

A estrutura partidocrática pode ser justificada teoricamente, sem cor-
reção de parte da democracia direta pela teoria da democracia par-
tidária21. Suas manifestações mais importantes foram definidas por 
dois juristas, com especial sensibilidade para problemas políticos e de  
Ciência Política. Ambos tinham emigrado durante o período nazista e  
retornaram à Alemanha depois de 1945, o que assegurou especial credi-
bilidade a suas explanações, sobretudo no tocante a suas advertências 
contra tendências totalitárias.

a) Para Gerhard Leibholz, juridicamente influenciado por Heinrich 
Triepel, e filosoficamente pela escola fenomenológica, o objeto de 
pesquisa é, num primeiro momento, o “conceito essencial” da re-
presentação22 por um representante unitário. Isso não se coaduna 
com partidos políticos, mas assemelha-se à compreensão antiplu-
ralista da representação de um autor como Carl Schmitt23. 

No entanto, sob a impressão do Estado partidocrático fascista, por 
um lado24, e a crise da democracia weimariana na sua fase tardia, 
por outro 25, Leibholz desenvolve uma alternativa partidocráti-
ca: o povo exerce o poder diretamente por intermédio do(s) parti-
do(s). Por isso, os partidos políticos - apesar dos nefastos modelos 
fascistas - são elementos e fundamentos da democracia direta. O 
Art. 21 da Lei Fundamental leva isso em conta. Apoiado nessa tese,  
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Leibholz analisa os “problemas estruturais da democracia moder-
na”26, caracterizada como uma democracia de partidos, de modo 
que outras formas de democracia direta são supérfluas e chega-
riam, até mesmo, a deslegitimá-la.

b)    Para Ernst Fraenkel, a teoria do pluralismo tornou-se, na emigração, 
a resposta à dominação classista, criticada na discussão alemã du-
rante a República de Weimar27. Se a teoria pluralista for usada como 
base, o recurso à vontade popular empírica, por meio de elementos 
plebiscitários, coloca em risco o procedimento decisório da repre-
sentação parlamentar e do pluralismo da democracia partidária. 
Os partidos devem abrir espaço a interesses – inclusive aqueles in-
teresses referentes à democracia direta28. Cumprindo essa função, 
tornam instituições de democracia direta supérfluas, quando não 
perigosas.

Os dois enfoques teóricos ensejam, porém, a pergunta sobre se po-
dem cumprir sua pretensão diretamente democrática. Ambos postu-
lam a democracia partidária29, mas ambos precisam também respon-
der à pergunta sobre se e como fazem valer o povo enquanto órgão da 
Constituição, ou se a posição dos partidos políticos define o sistema 
estatal com a subsequente diminuição do papel do povo.

E. A ampliação na direção do Estado partidocrático

Nessa medida, remanescem indícios significativos de que a prática e 
implementação jurídica da democracia partidária ampliam a própria 
democracia partidária na direção do Estado partidocrático30. Se a tarefa 
dos partidos políticos consiste na participação na formação da vontade 
do povo, verifica-se que essa influencia todo o poder público. Não esta-
mos aqui diante de um acaso ou de variantes ligadas ao abuso de poder. 
Se todo poder de Estado emana do povo, a participação na formação 
da vontade popular deve também influir no poder de Estado. Mesmo 
se, nesse tocante, existem e reclamam atenção determinados limites 
jurídicos, eles se restringem à limitação de uma influência, em tese, 
existente e assegurada pela Constituição.

a)     Nesse sentido, o (anti)modelo fascista não conhecia problemas nem 
escrúpulos; haja vista que a “unidade de partido e Estado”31 autori-
zava o partido a fazer quaisquer intervenções em todas as áreas da 
atividade e organização estatais. Decerto o Art. 49 da Constituição 
Italiana e o Art. 21 da Lei Fundamental devem ser lidos como recusa 
também a esse aspecto do totalitarismo. No entanto, remanesce a 
pergunta sobre se a inflexão democrática da partidocracia não pode 
resultar em efeitos comparáveis.
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b)   De qualquer modo, “formação da vontade popular” inclui, necessaria-
mente, o direito eleitoral, de modo que os partidos são os órgãos pro-
priamente ditos de constituição do parlamento, sobretudo no quadro 
de um sistema eleitoral proporcional. Esse foi, sobretudo na manifes-
tação do sistema proporcional com um sistema de listas rígidas, um 
fundamento da doutrina partidocrática na República de Weimar32.

Em contrapartida, o atual direito eleitoral federal forçou a abertura 
do monopólio partidário no âmbito das propostas dos candidatos 
nas eleições para o distrito supramunicipal [Kreis], mas preservou 
esse mesmo monopólio com relação às listas de candidatos nas 
eleições estaduais33. 

Nessa medida, regulamentações jurídicas no plano estadual dão 
um passo além, sobretudo nos tempos mais recentes, por meio da 
admissão da votação cumulativa e do procedimento da panachage 
[que permite ao eleitor distribuir seu voto entre candidatos de dife-
rentes listas]34. Mas a resistência a esse enfraquecimento do papel 
dos partidos políticos - que chegou a concretizar-se até na acusa-
ção de inconstitucionalidade - bem como a influência forte, hoje e 
no passado, na escolha dos candidatos exitosos documentam que, 
em cada caso, a influência do partido é praticamente imprescindí-
vel para a realização de eleições35.

c)   Por intermédio das bancadas parlamentares, que não estão previs-
tas na Lei Fundamental (à exceção do Art. 53a, alínea 1, frase 2), mas 
são imprescindíveis para o trabalho parlamentar, estando assim 
regulamentadas no Regimento Interno do Parlamento Federal (§ 10 
do Regimento Interno do Parlamento Federal), os partidos definem 
também o processo decisório parlamentar. 

Adicionalmente, são protegidos pelos direitos das minorias par-
lamentares, assegurados, de modo eficaz, pela Lei Fundamental36. 
Decerto, é necessário distinguir entre partido e bancada, especial-
mente no tocante à organização, ao processo de formação da vonta-
de e ao financiamento. 

Mas justamente por causa disso a função representacional do par-
lamento, num primeiro momento intermediada pelos partidos, é 
caracterizada adicionalmente no plano da bancada e, com isso, se-
parada ainda mais da esfera pública e política. Além disso, a regu-
lamentação da atuação das bancadas, mais aberta do que o direito 
dos partidos políticos, protege as minorias, ainda menos do que o 
direito dos partidos. 

No âmbito dos limites traçados pela Constituição, necessariamente in-
determinados, ela admite decisões, que comprometem os deputados 
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no cumprimento do seu livre mandato até o limite do inadmissível 
disciplinamento do voto da bancada [Fraktionszwang] o que faz, por 
exemplo, com que as possibilidades de controle jurídico de exclusões 
da bancada se afigurem duvidosas.

d)   Na medida em que o sistema parlamentar não se baseia em um di-
reito eleitoral formador da maioria, ajudando, por esse motivo, um 
partido a empalmar o governo pela maioria - hipótese pouco pro-
vável no direito alemão, graças ao princípio da igualdade no direi-
to eleitoral [Wahlrechtsgleichheit] e à liberdade dos partidos -, ele 
pressupõe coalizões partidárias para viabilizar a maioria. 

Na prática, essas coalizões – de início informais, juridicamente não 
vinculantes e, por isso, frágeis – são regulamentadas em verdadeiros 
acordos de coalizão e reconhecidas quanto ao seu efeito vinculante37. 
No entanto, elas reinterpretam a influência do povo, ressalvada no 
Art. 20, alínea 2, da Lei Fundamental, como acordos entre os parti-
dos políticos participantes da formação da vontade, fazendo com isso 
com que esses sejam, quer na corporificação [Verkörperung], quer no 
lugar do povo e dos “órgãos especiais” previstos pela Constituição, os 
fatores decisivos para a tomada das decisões políticas.

e)   No serviço público, o princípio do rendimento [Leistungsprinzip]  
(Art. 33, alínea 2, da Lei Fundamental) proíbe o fisiologismo  
[Ämterpatronage], e as garantias do funcionalismo de carreira  
[Berufsbeamtentum] (Art. 33, alíneas 4 e 5, da Lei Fundamental) li-
mitam os efeitos da influência partidária. Isso vale ainda mais para a 
jurisdição, tutelada adicionalmente por garantias de independência. 

As proibições daí resultantes da proteção política pelo partido de-
vem ser mantidas. Mas o rendimento, especialmente a aptidão para 
um cargo, exigida pelo Art. 33, alínea 2, da Lei Fundamental, deve ser 
referido à tarefa a ser cumprida.

No quadro do programa de governo, essa tarefa, amiúde, tem um 
viés de política partidária. Nesse sentido, a disposição e a capaci-
dade de empenhar-se pelo bom cumprimento do programa de go-
verno fazem parte também da aptidão.  Por isso, elas integram, à se-
melhança do dever de lealdade política, os critérios de contratação 
e avaliação, sendo, portanto, em oposição ao fisiologismo, constitu-
cionalmente legítimos.

f)     À guisa de corretivo do poder dos partidos, o Art. 21., alínea 1, frase 3 
da Lei Fundamental prescreve uma organização interna de acordo 
com princípios democráticos, e os §§ 6-17 da Lei dos partidos con-
cretizam essa exigência constitucional. Pergunta-se, porém: com 
qual alcance e intensidade? 
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Normas organizacionais para partidos de tamanho, estrutura terri-
torial e objetivos diferentes, constituídos como associações de direito 
privado, só podem ser flexíveis – e devem sê-lo –, razão pela qual po-
dem limitar no máximo – e apenas de modo assaz genérico – o poder 
decisório dos diretórios (§ 11 III, da Lei dos partidos). Por esse motivo, 
as situações clássicas de conflito, como a verificação da legalidade de 
expulsões do partido38 e a limitação da liberdade decisória na recusa 
da filiação de membros39, subtraem-se a soluções unívocas. 

Mas nesses conflitos manifesta-se o campo fundamental de tensões 
entre os objetivos formulados pelo próprio partido, a autodetermi-
nação do partido político e a organização democrática intrapartidá-
ria. O fato de a prescrição constitucional italiana, paralela ao Art. 21 
da Lei Fundamental, estatuir o método democrático na participação 
na definição da política – não estendendo, porém, e de acordo com 
a doutrina tradicional, esse método à organização interna dos parti-
dos – é motivo de reflexões40. 

Tal situação jurídica provou ser insuficiente, sendo criticada hoje 
com boas razões41. Mas ela espelha o problema fundamental do plu-
ralismo interpartidário, que supõe a emergência dos partidos indi-
viduais e se contrapõe dessarte à evolução dos partidos na direção 
de “partidos pega-tudo” [“catch-all parties”]. A liberdade de partidos 
pode ser regulamentada, mas dela faz parte a liberdade de autoes-
truturação também no tocante a sua organização interna.

F. Necessidade de votações como corretivo

Em resumo, esses resultados mostram que as posições constitucional e 
jurídica dos partidos não são suficientes para cumprir o direito do povo, 
conforme prometido pelo Art. 20, alínea 2, da Lei Fundamental, como 
fundamento dos poderes de Estado. A referência ao corretivo adicional 
por meio de votações, contida no Art. 20, alínea 2, da Lei Fundamental 
adquire, a partir disso, seu sentido atual. 

Se nos libertarmos, na esteira das ideias desenvolvidas por Gerhard 
Leibholz42, de uma compreensão essencialista-conceitual da represen-
tação e concebermos a representação como meio para a realização de 
determinados fins – mediante recurso à soberania popular e, por con-
seguinte, à vontade empiricamente constatada do povo – a democra-
cia partidária, tal como pressuposta pelo Art. 21, alínea 1, frase 1 da Lei 
Fundamental, contribui para tal processo decisório, mas não o legitima 
apenas por si de modo suficiente. Em caso de dúvida, impõe-se verifi-
car, pela democracia direta, se a correlação da decisão parlamentar à 
vontade geral é fundamentada no caso individual concreto.
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Reflexões nessa direção já se inserem em uma longa tradição, expres-
sa, sobretudo, no slogan “A Lei Fundamental não cumprida”43. Nessa me-
dida, as votações, em conformidade com o Art. 20, alínea 2, frase 2, da Lei 
Fundamental, pertencem ao complexo de mandamentos constitucionais, 
como o da edição de uma lei sobre os partidos, da reunificação, da uni-
ficação da Europa e da atualização de direitos fundamentais individuais. 

Tais reflexões adquiriram uma nova dimensão primeiramente no es-
tado de Schleswig-Holstein, em conexão com o caso Barschel, que levou 
à criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a Reforma da 
Constituição e do Parlamento e, com fundamento no relatório dos traba-
lhos dessa comissão44, à elaboração de uma nova constituição estadual, 
promulgada em 13 de junho de 1990. Essa constituição previu, entre ou-
tras disposições, também a realização de plebiscitos e referendos.

Acrescente-se o fato de que esse processo de reordenamento ocor-
reu em um contexto maior, que atraiu maior atenção, pois a crise da 
República Democrática Alemã, na Alemanha Oriental, evoluiu para um 
movimento de reforma constitucional, primeiramente na RDA, depois 
nos novos estados da federação criados pelo Acordo de Unificação.

Esse processo acabou repercutindo também na “antiga” República 
Federal da Alemanha e resultou, em quase todos os estados, na inser-
ção de emendas constitucionais - no caso da Baixa Saxônia até na ela-
boração de uma constituição inteiramente nova -, que, em parte, pos-
sibilitaram pela primeira vez – e, em parte, facilitaram – a realização de 
plebiscitos e referendos nos planos estadual e municipal. 

Quanto ao detalhamento e significado, as constituições estaduais 
apresentam divergências consideráveis e, desde 1990, estão sujeitas a 
emendas frequentes45. No plano federal, tentativas correspondentes 
contam com o apoio da maioria dos membros da Comissão Constitu-
cional Conjunta, que, no entanto, não atingiu a maioria de dois terços, 
necessária para emendas constitucionais46, de modo que essas tentati-
vas não tiveram êxito até o momento. 

Mas a concepção de uma complementação da democracia parti-
dária por formas de democracia direta provavelmente predomina na 
atualidade, ampliando, assim, a concepção de democracia representa-
tiva na direção de uma democracia ‘responsiva’47, cujos contornos, no 
entanto, continuam sendo pouco nítidos e oscilam entre uma obriga-
ção em determinadas decisões, nomeadamente emendas constitucio-
nais48, a abrangência de decisões sobre política europeia e o máximo 
empenho em evitar a realização de referendos49; entre quóruns para 
requerimentos e aceitação elevados, às vezes proibitivamente eleva-
dos, e sua redução; e entre a exclusão de decisões, com impactos nas fi-
nanças e um controle de gastos baseado precisamente em tal exclusão. 
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Além disso, as barreiras constitucionais e das leis federais, por cuja 
observância uma jurisdição constitucional detalhada zela, praticamen-
te excluem as possibilidades de restrição da liberdade por meio de re-
ferendo, com efeito, problemáticas. Assim, só iniciativas populares com 
o objetivo de uma emenda constitucional produziriam problemas reais 
no plano federal50.

G. A consequência: o controle dos partidos

Para os partidos políticos, essa evolução resulta, por um lado, em con-
corrência e controle, que abrange, em proporções iguais, o parlamen-
to e os partidos nele representados, motivo pelo qual esses devem 
dar maior atenção a suas respectivas bases e expor-se a processos de 
aprendizado, para preservarem sua credibilidade. 

Por isso, as eleições intrapartidárias prévias e consultas a membros 
ganharam um peso maior no passado mais recente. Elas são a conse-
quência natural dos instrumentos de democracia direta na esfera es-
tatal e conferem, além das exigências da Lei dos partidos, um novo di-
namismo à democracia intrapartidária. Esse processo pode antecipar 
iniciativas populares e, com isso, impedi-las em casos individuais. Por 
outro lado, e inversamente, iniciativas populares podem ser usadas em 
casos de evidente poder preponderante de um partido como tentativas 
de correções. Exemplos desse processo podem ser observados, nome-
adamente, na história constitucional da Baviera.

H. Uma oportunidade para os partidos

Por outro lado, justamente essa constelação de casos mostra que a 
iniciativa popular e o referendo também são – e, em uma democracia 
partidária em grau especial – instrumentos dos partidos políticos, que, 
por intermédio deles, podem apresentar suas posições e submetê-las 
à discussão. Especialmente a oposição e os partidos que a compõem 
obtêm assim um instrumento adicional, embora necessariamente de 
alcance limitado pela Constituição. Inversamente, referendos ratifica-
dores de decisões de maiorias parlamentares podem fortalecer a legi-
timação da coalizão governamental.
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Ainda atual? A pesquisa 
sobre partidos políticos e as 
profundas transformações 
da modernidade

Elmar Wiesendahl

Tradução Ebal Sant´Anna Bolacio Filho 

A. Introdução

A pesquisa sobre partidos políticos é essencialmente uma ciência em 
constante mudança, tendo como tema principal, ao longo de sua exis-
tência, inicialmente a ascensão e depois a inexorável mutabilidade do 
seu objeto de estudo. Por essa razão, nenhuma outra disciplina das ciên- 
cias sociais lidou com a mudança de seu objeto de estudo de forma tão 
meticulosa nos últimos 25 anos1.

Por um lado, os impulsos para se investigar a mudança partidária 
surgem das mudanças ocorridas no cerne da própria realidade partidá-
ria, o que fez com que entrassem no foco de atenção dos pesquisadores 
da área. Por outro lado, a pesquisa sobre partidos baseia-se em diag-
nósticos sincrônicos e em teorias sociológicas contemporâneas sobre a 
sociedade para explicar a mudança nos partidos. 

Tal fato não surpreende, já que a sociologia, como disciplina, diz não 
só ser capaz de analisar as constantes mudanças sociais, como também 
detectar as tendências de desenvolvimento inerentes à sociedade con-
temporânea2. 

Entretanto, por lançar mão de diagnósticos sociológicos sincrôni-
cos, a pesquisa sobre partidos fica dependente da observação externa 
da mudança social, da qual derivam suas explicações para a mudança 
partidária.
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Minha tese é de que a pesquisa sobre partidos lança mão da varian-
te teórica da modernização da análise sociológica contemporânea, para 
determinar o desenvolvimento e a mudança da realidade partidária. 

A pesquisa na área de Party Change segue uma linha definida pela 
investigação da modernização sociológica. Como será demonstrado, 
não há, em princípio, nenhum problema quanto à recepção do modelo 
da Modernidade, desde que ele esteja em harmonia com a evolução da 
mudança social. No entanto, basear-se no diagnóstico da Modernida-
de gera – e este é o meu argumento central—um problema de conexão 
entre a pesquisa sobre partidos com o presente em constante mutação, 
quando a própria teoria da modernização já não consegue acompanhar 
a acelerada mudança social. 

Por conseguinte, a pesquisa sobre Party Change faz uso de explica-
ções sincrônicas da pesquisa da modernização, atropeladas pela mu-
dança social.

Primeiramente, será apresentada a relação entre a pesquisa sobre 
partidos com a investigação sociológica sobre mudança; em segundo 
lugar a teoria da modernização, a fim de mostrar como a pesquisa so-
bre partidos tem seguido as fases da modernidade social em seu diag-
nóstico da mudança dos partidos. Por fim, será descrito, com base em 
diagnósticos sociológicos sincrônicos ultrapassados para explicar o 
Party Decline, como a pesquisa sobre partidos carece de uma imagem 
realista da sociedade contemporânea, capaz de servir como parâmetro.

B. Pesquisa sobre Party Change e a Teoria da 
Modernização da Mudança Social

A pesquisa sobre partidos está interessada na mudança da sociedade, 
pois acredita que a mudança dos partidos acontece com e através da 
mudança da sociedade. Para ser mais preciso, a mudança dos partidos 
é precedida por uma mudança das condições sociais, o que provoca a 
mudança dos partidos. 

Essa relação de causa e efeito se dá tanto em nível do sistema partidá-
rio como na mudança estrutural, funcional e organizacional dos partidos. 
Para Klaus von Beyme, o “nível dos eleitores” e o sistema político também 
são afetados3. Assim, Stöss, Haas e Niedermayer declaram4, em relação 
à mudança no sistema partidário, que ela advém “de mudanças econô-
mico-sociais e político-culturais nas sociedades industriais modernas”. 
Segundo Samuel Eldersveld, os partidos são, em nível organizacional, o 
resultado estrutural de “environmental pressures” sob a forma de fatores 
históricos, socio-econômicos e culturais aos quais corresponderiam5.
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Se, na opinião da pesquisa sobre partidos, a chave para explicar a 
mudança dos partidos deve ser procurada na mudança na sociedade, 
ela tem de lançar mão, inevitavelmente, de fenômenos da mudança 
social os quais, ela mesma, não investiga, mas que fazem parte dos in-
teresses de investigação da sociologia. A recepção inclui sempre a ex-
periência direta do presente, o que confere ao diagnóstico social algo 
de autenticidade. 

Contudo, os complexos processos de mudança dos partidos não se 
revelam ao observador espontaneamente. Ao contrário, deve-se alcan-
çar um pré-entendimento, teoricamente orientado para conseguir ex-
plorar e compreender a realidade que interessa. 

As teorias sociológicas e as abordagens da mudança social que po-
dem ser usadas neste contexto são extremamente diversificadas6. Es-
sas, por sua vez, encontram-se incorporadas em ramos teóricos não 
menos diversificados da sociologia7.

Não cabe aqui descrever as várias teorias sociológicas da mudança 
social8, porque o leque de teorias sociológicas sobre o desenvolvimento 
das sociedades vai muito além do escopo da investigação partidária. Re-
corre-se à análise sociológica da sociedade apenas na medida em que é 
útil: aquilo que, segundo sua convicção, pode ser explicado de maneira 
plausível, deve ser rastreado até as causas sociais da mudança na base 
dos fenômenos de transformação por ela observados nos partidos.

Na pesquisa sobre partidos políticos, pode-se constatar uma linha de 
recepção da teoria da mudança sociológica, que confere à teoria da mo-
dernização o papel de teoria orientadora protagonista. Essa afinidade tam-
bém pode ser observada recentemente na área da História na Alemanha9. 
Com isso, recorre-se a um foco de interesse da sociologia, explícito em sua 
autodescrição como uma “ciência dos ciclos da modernização social”10.

No entanto, aceitar o construto teórico da modernidade como pla-
taforma de explicação para a mudança partidária acarreta a adoção de 
alguns pressupostos e convicções implícitos. A modernidade repre-
senta um esquema sociológico de interpretação do desenvolvimento 
da sociedade, uma “categoria sociológica de observação”11, à qual está 
associada uma variedade confusa de significados12. Isso a torna um 
conceito controverso, diminuindo sua capacidade de determinar e de-
limitar a análise da sociedade.

A modernização descreve um processo de desenvolvimento linear 
independente das pessoas e de suas ações, que avança até algo mais 
desenvolvido, em um nível mais elevado. Nesse ponto, a modernidade 
distancia-se sempre de algo retrógrado e que já não se enquadra nos 
tempos (atuais)13.
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A modernidade avança continuamente com o seu inerente dinamis-
mo, impulsionada pela força motriz do progresso. Segundo Schimank, a 
modernidade está sempre associada à “crença no progresso” como um 
“ideal que orienta a cultura”14. Consoante essa ideia de progresso, a mu-
dança social “traz sempre algo genuinamente novo”15. E esse progresso, 
uma vez alcançado, seria “irreversível”16.

Sob esse ponto de vista, a mudança social tem de ser considerada 
um processo de modernização em constante evolução para um nível 
de desenvolvimento mais alto. Para Klaus von Beyme, os partidos estão 
atrelados, inexoravelmente, a essa dinâmica de desenvolvimento17. Em 
linha com esse pensamento, o “processo incessante de modernização 
[...] pressiona os partidos para que se adaptem”, sem que eles, seja qual 
for o tipo de partido, tenham condições de escapar desse “redemoinho 
de mudança social”. 

Querer ver “um avanço” na mudança dos partidos mostra o quanto 
a área de pesquisa Party Change está ligada ao pensamento teórico da 
modernização18. 

O conceito de modernidade serve, também, para o objeto deste arti-
go, sobretudo para delimitação e caracterização das fases. Ele encarna 
um conceito de época social, que substituiu sua antecessora: a socie-
dade pré-moderna e tradicional. Assume-se que ambas “se sucederam 
[...] em grande parte, sem se sobrepor”19.

Há diversas e inconsistentes soluções acerca de como e em que fa-
ses a era da modernidade pode ser delimitada e dividida. Em termos 
de estruturação temporal e na diferenciação interna da Idade Moderna, 
remete-se geralmente à era pré-moderna, substituída pela era moder-
na por volta de 1500. Ela mesma é, muitas vezes, dividida em “Idade Mo-
derna Inicial” (séculos XVI a XVIII), “Alta Idade Moderna ou Industrial” 
(séculos XIX a XX) e, por fim, “Idade Moderna Tardia” (a partir dos anos 
1970)20.

Essa compreensão conceitual ampla e de longo alcance histórico 
da modernidade social é relevante para a investigação partidária, na 
medida em que fornece o pano de fundo explicativo correspondente 
para a teoria da clivagem. Assim, Lipset e Rokkan veem a emergência e 
a estabilização dos sistemas partidários da Europa Ocidental a partir de 
linhas de conflito socioeconômicas e socioculturais características21, as 
quais, segundo a teoria da modernização, surgem, por um lado, a partir 
da revolução nacional e, por outro, da revolução industrial22.

 As mais novas pesquisas na área de Party Change têm ignora-
do essa noção controversa de estabilização, dando continuidade às  
ideias teóricas da modernização de Rokkan23 em relação ao diagnóstico  
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sociológico da mudança dos anos 1960 e 1970 e delas derivando novas 
constelações de conflitos socioculturais.

Para o período da modernidade relevante aqui – desde o desen-
volvimento da sociedade industrial, no último terço do século XIX, até 
nossos dias –  faz-se uma distinção entre a primeira, segunda e terceira 
modernidades, seguindo a classificação de fases de Preyer24. 

No centro da primeira modernidade, está o pleno desenvolvimen-
to da sociedade industrial. A segunda modernidade abrange a fase de 
transição entre a sociedade industrial e a sociedade pós-industrial, 
como ela se se desenrolou após os anos 1950 no período pós-guerra. 
Finalmente, a terceira modernidade abrange a entrada em uma nova 
fase de desenvolvimento social, marcada, de forma decisiva, pelos mo-
vimentos culturais dos finais dos anos 1960 e 1970. O fato de a terceira 
modernidade estar passando por um novo processo de transformações 
importantes, a partir dos anos 1980, será discutido detalhadamente 
mais adiante. 

C. Party Change no processo de desenvolvimento da 
modernidade social

A pesquisa sobre partidos políticos desenvolveu-se a partir da obser-
vação e da análise da ascensão dinâmica e inexorável do sistema parti-
dário moderno. Nesse contexto, a modernização social se torna o eixo 
orientador da pesquisa sobre partidos para a análise do processo de 
desenvolvimento a que os partidos foram submetidos durante sua  
ascensão no final do século XIX. 

O período da primeira modernidade, descrito como a era técnico-
-industrial e da democracia de massas, não só representa o berço do 
sistema partidário moderno, como também fornece igualmente o pano 
de fundo para que a pesquisa sobre partidos crescesse como disciplina 
científica, no início do século XX.

Em sua classificação e interpretação marcantes do moderno siste-
ma de partidos de massas, os clássicos foram inspirados pelas ideias 
que a era industrial lhes apresentava, com a sua maquinaria tecnica-
mente racionalizada e a mecanização das formas interpessoais de co-
municação e transportes 25. 

Para Max Weber, o sistema partidário moderno, que domina as en-
grenagens da política, representava uma forma de expressão da pene-
tração e da moldagem da modernidade social por parte da racionalida-
de ocidental. Para ele, o partido de massa burocrático é parte integrante 
da “estrutura burocrática racional de dominação”, que está a serviço do 
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“avanço do racionalismo do modo de vida”26. Ao associar-se à “burocra-
tização” e à “racionalização”, o funcionamento do partido representava, 
para Max Weber, o máximo de modernidade e eficiência 27 28. 

É também Max Weber que associa o ideal de racionalização, buro-
cratização e aumento da eficiência com a metáfora da máquina. Para 
Weber, os partidos modernos encarnam a expressão concisa, apare-
lhada e burocratizada do bom funcionamento do partido e, portanto, a 
“maquinaria” tecnicamente superior, “estritamente racional” organiza-
da da luta democrática das massas pelo poder 29. 

O enorme significado do contexto interpretativo social da era técnico-
-industrial, tanto para Moisei Ostrogorski 30 como para Robert Michels31, 
fica especialmente evidente na sua metáfora da máquina para descrever 
a moderna forma de organização extraparlamentar dos partidos 32.

No entanto, com o estabelecimento da ciência dos partidos como 
disciplina empírica, uma área importante começou também a sofrer 
com o desenvolvimento do sistema partidário. Tanto para Ostrogorski 
quanto para Michels, o fascínio pela modernidade contrastava com um 
mal-estar advindo de experiências pessoais subjetivas de perda. 

Ostrogorski, por exemplo, lamentava, com nostalgia, o declínio do 
parlamentarismo liberal de honoratiores [notáveis], que ele queria im-
pedir, ao proibir novos partidos extraparlamentares de participação 
nos caucus. Robert Michels, por sua vez, lamentou o desenvolvimento 
oligárquico errático dos partidos de massas modernos, o que, segundo 
ele, impedia a tão esperada realização de uma sociedade democrática. 
Essa consciência da crise e as críticas aos partidos que se seguiram le-
varam um ramo da pesquisa sobre partidos a transformar-se em estu-
dos de crise33. Essa visão crítica também não se perdeu, em certa medi-
da, nas pesquisas mais recentes sobre Party Change.

Maurice Duverger, com sua teoria dos partidos, publicada em 1951, 
representa a investigação clássica dos partidos ao final da moderni-
dade industrial. Não reconhecendo a sociedade pós-industrial que já 
estava despontando, Duverger exaltou, mais uma vez, os partidos de 
massas como expressão máxima da eficiência organizacional e de um 
superior poder político. Com sua “estrutura moderna”, eles correspon-
diam, segundo Duverger, à “produção em massa industrial em grande 
escala” e seriam, portanto, os únicos “adequados à estrutura da socie-
dade contemporânea”34. Já os partidos de comitê, pouco desenvolvidos, 
representariam uma “estrutura arcaica” ultrapassada35.

Duverger estava tão certo de sua tese da superioridade, que acreditava 
em uma guinada para a esquerda em direção aos partidos socialistas de 
massas, dos quais nem os partidos mais antigos poderiam escapar. 
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Seria Leon Epstein quem, do ponto de vista dos EUA, rejeitou a acu-
sação de “pré-modernidade” contra os partidos americanos36. Ele virou 
a tese da adequabilidade social dos partidos de massa contra Duverger, 
argumentando que esse tipo de estrutura não havia acompanhado o 
progresso do desenvolvimento social 37, enquanto os “partidos American- 
style” tinham avançado para o “protótipo moderno” do desenvolvimen-
to social, com a utilização eficaz dos meios de comunicação de massas 
para fins eleitorais.

Em meados da década de 1960, Otto Kirchheimer iniciou uma mu-
dança fundamental de perspectiva para a investigação da área de Party 
Change, introduzindo-a na era da segunda modernidade. Numa aná-
lise lúcida e brilhante, debruçou-se sobre o diagnóstico sociológico da 
transformação pós-industrial da sociedade ocidental do pós-guerra, 
para deduzir daí, em relação à Europa Ocidental, a ascensão inexorável 
dos partidos do tipo Catch-all. 

Segundo Kirchheimer, o progresso social acompanha as tendências 
de mudança, que podem ser resumidas nas palavras-chave: arrefeci-
mento do conflito de classes, terciarização e nivelamento social, secula-
rização, aumento da prosperidade e segurança social, desideologização 
e consumo de massa 38. Desse modo, Kirchheimer foca nas mudanças 
socio-estruturais e socioculturais que, para Samuel Huntington, mar-
cam a transição de época para a sociedade pós-industrial39. 

Além disso, essa passagem para a segunda modernidade desenca-
deou desenvolvimentos, acompanhados por uma urbanização contí-
nua, pluralização dos estilos de vida, e aumento da mobilidade social40.

Em termos socioeconômicos, o segundo período da modernidade 
compreende a fase de expansão entre 1950 e 1973, que foi marcada pela as-
censão econômica e que, com o aumento da riqueza nas sociedades e do 
consumo de massa, ganhou, merecidamente, o nome de “Idade de Ouro”41.

Entretanto, nesse período pacífico e despolitizado de desenvolvi-
mento no pós-guerra, surgiu em meados da década de 1960 surpreen-
dentemente uma revolução desencadeada por razões socioculturais42, 
o que daria início a uma nova virada marcante em direção à terceira 
modernidade. Essa revolução foi desencadeada por um conflito cultu-
ral acerca de questões de formação tradicional e progressista dos esti-
los de vida individuais e interpessoais e de coexistência social, por fim 
ampliada, nos anos 1970, com a questão ecológica.

Diante da destruição ambiental causada pela industrialização, cres-
ceu, naquela época, uma consciência sobre a crise ecológica43. E essa 
mudança de consciência resultou no abandono do consenso há muito 
existente sobre o progresso técnico e o crescimento. O conflito cultural 
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do final dos anos 1960 e início dos anos 1970 abriu caminho para uma 
liberalização fundamental das relações sociais na República Federal 
Alemã44, o que forneceu um terreno fértil para a revolução participativa 
(Max Kaase) e para a propagação de novas formas de comportamento 
político não convencional.

Com o aumento na dinâmica do desenvolvimento social, cresceu 
também a necessidade de orientação, o que levou a um “mercado em 
rápida expansão para diagnósticos do tempo presente”45. 

O diagnóstico sociológico do tempo – relevante para a pesquisa na 
área de Party Change – retornou aos fenômenos de mudança social ra-
dicais da terceira era moderna, retomando, por um lado, a evolução das 
tendências de desenvolvimento pós-industrial descritas acima46. Por 
outro lado, focou-se, além disso, nas consequências da prosperidade, 
do nivelamento social e da expansão educacional, o que resultou nas 
influentes teorias da mudança de valores sociais e da individualização. 

Seguindo a perspectiva da teoria da modernização, Inglehart previu 
que as gerações do pós-guerra sofreriam uma mudança de valores ao 
entrarem na idade adulta, como resultado do aumento do nível de edu-
cação e da experiência da prosperidade47. As necessidades materiais de 
segurança e assistência perderiam sua centralidade, sendo substituí-
das por valores pós-materiais de desenvolvimento pessoal e de partici-
pação. Os pós-materialistas escapariam da zona de influência das elites 
e, em vez de temas de “bread and butter” da velha política, priorizariam 
temas da nova política como a paz, a proteção ambiental, o Terceiro 
Mundo e a igualdade de gênero.

O conceito de individualização social, igualmente caro à pesquisa 
em Party Change, está intimamente ligado ao nome de Ulrich Beck, 
sociólogo de Munique, que definiu o caminho de interpretação para 
a revolução cultural com a sua “sociedade do risco”48. Para Beck, ao 
classificar o desenvolvimento da sociedade, a modernidade industrial 
simples está dando um salto evolutivo para a segunda ou modernidade 
“reflexiva”. 

Nessa fase de desenvolvimento, a modernidade “se tornaria, ela 
própria, um tema e um problema” 49, dissolvendo assim as certezas e 
seguranças tradicionais. Como os novos riscos atuais tendem a igualar 
todas as pessoas em sua condição de afetadas por eles, as diferenças 
de classe e os conflitos típicos das sociedades de classe tornaram-se 
obsoletos50.

 Ao mesmo tempo – “para além da posição e da classe” 51 – a mu-
dança social é acompanhada por uma forte tendência para a individu-
alização, desencadeada por uma “quebra na continuidade” provocada 
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pelo crescimento geral da prosperidade, pela expansão da educação e 
por um aumento da segurança social 52. O ponto de partida seria o fato 
de que “as comunidades tradicionais e os contextos de solidariedade 
estão se dissolvendo”.53 As pessoas estariam assim sendo libertadas de 
laços sociais e planos de vida pré-determinados e deixadas por conta 
própria, sendo, desse modo, também responsáveis pelos seus próprios 
sucessos e fracassos.

Do arcabouço teórico da terceira era moderna, a pesquisa na área 
de Party Change tem estado particularmente interessada na mudança 
de valores e na teoria da individualização, que ofereceu um embasa-
mento plausível para a dissolução dos grupos sociais e a perda de im-
portância das clivagens tradicionais, bem como a propagação de uma 
nova linha de conflito pós-materialista libertário54. A ascensão de par-
tidos verdes-alternativos utiliza uma lógica explicativa semelhante. E 
a revolução participativa serviu para explicar o incipiente declínio da 
filiação partidária e a crescente cultura de protesto.

Na recepção dos fenômenos de mudança que marcam a tercei-
ra era moderna pela pesquisa da área de Party Change, nota-se que o 
diagnóstico sociológico do tempo nos anos 1970 e 1980 está associado 
a uma “virada culturalista”55, um “cultural turn” nas teorias sociais”56. em 
que os fatores de formação cultural se tornam o foco de interesse na 
observação e análise da mudança social. 

Essa abordagem de interpretação culturalista tem uma lógica pró-
pria, sem que sejam necessárias nem uma rastreabilidade socio-estru-
tural, tampouco uma ancoragem das tendências de mudança cultural57. 

Nesse sentido, a pesquisa de Party Change se baseia em ideias de 
mudança e em uma imagem da sociedade que prescinde de catego-
rias socioeconômicas de natureza situação socio-estrutural, tais como 
classes e estratos e desigualdade social. Com isso, a pesquisa na área de 
Party Change perde de vista o fato de que os partidos sempre estiveram 
inseridos em estruturas sociais de desigualdade e têm um papel essen-
cial na manutenção e na mudança da distribuição igual e desigual das 
condições de vida e das oportunidades das pessoas58.

D. Party Decline e a procura por explicações baseadas  
na teoria da transformação

Os anos 1970 foram palco de convulsões sociais em que o sistema par-
tidário da República Federal da Alemanha da época sobreviveu, em 
grande parte, sem grandes abalos, conseguindo absorver as tensões 
que haviam irrompido e “aquecendo” a competição59. Nos anos 1980, 
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começaram a surgir os indícios de uma deterioração do clima entre os 
partidos e a sociedade, que, ao longo dos anos, tornou-se mais tenso e 
se transformou em uma verdadeira interferência nas relações.

A pesquisa sobre partidos políticos logo se ocupou desses sintomas de 
interferência e dedicou-se a eles detalhadamente. Se compararmos as vá-
rias fontes na literatura de partidos sobre o assunto60, surge um complexo 
de sintomas, que pode ser resumido nas seguintes características: 

• afrouxamento e desaparecimento dos laços partidários;

• queda do comparecimento às urnas; 

• aumento da volatilidade eleitoral; 

• crescente perda de identificação com os partidos; 

• declínio do número de filiados; 

• queda na confiança nos partidos;

• crescente fragmentação de sistemas partidários 

A pesquisa internacional sobre partidos chega a um diagnóstico 
idêntico. Ann-Kristin Kölln, por exemplo, examinou 64 estudos anglo-
-americanos sobre Party Decline, em busca dos sintomas de declínio 
acima mencionados61. Ela descobriu que Party Decline é identificado 
primeiramente por características familiares como a diminuição da 
identificação partidária, declínio da filiação partidária, aumento da vo-
latilidade eleitoral e diminuição do comparecimento às urnas. A perda 
de confiança também aparece em alguns. 

A partir de um estudo comparativo entre 15 países da Europa Oci-
dental com 142 partidos, André Krouwel chega a uma conclusão seme-
lhante, expressada com as seguintes palavras: “The near future of poli-
tical parties entails an increasing hostile social environment, with high 
levels of social discontent and increasing abstention at election time”62.

Todos estes fenômenos têm em comum o fato de que as condições 
sociais para as ações dos partidos e sua luta pelo sucesso se deterio-
raram, sem sombra de dúvidas. Pode-se observar uma crescente de-
sestabilização da relação dos partidos com o seu meio eleitoral, o que 
aponta para um crescente desenraizamento e afastamento dos parti-
dos da sua base social. 

Porém, Party decline nomeia apenas as atitudes e comportamentos 
problemáticos da população em relação aos partidos, sem analisar as 
razões para a deterioração das relações63. Para se poderem rastrear as 
causas da mudança social, lançou-se mão do diagnóstico sociológico 
da terceira era moderna e de suas palavras-chave de individualização 
e mudança de valores. 

Von Beyme, p.ex., cita “a individualização e a desconexão dos indivíduos 
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dos determinantes sociais-estruturais, a emergência da sociedade de ser-
viços e da sociedade da mídia” como causas desse fenômeno64. Em seu livro 
didático, amplamente utilizado, von Alemann baseia-se essencialmente 
nos fatores determinantes da mudança de valores e da individualização 65. 

Decker66 e Holtmann67, por sua vez, lançam mão de explicações se-
melhantes. Oberreuter cita os mesmos motivos para os crescentes pro-
blemas dos Volksparteien68 69. Em outra passagem, ele se utiliza quase 
paradoxalmente o pano de fundo explicativo da terceira modernidade, 
com o intuito de justificar sociologicamente a perda de status e função 
dos partidos com “meios socio-morais ultrapassados”, “secularização”, 
“diminuição do setor secundário”, bem como “impulsos de individuali-
zação, mudança de valores, pluralização de estilos de vida e ceticismo 
organizacional”70.

Diante dessa situação, não é sem razão que se fica com a impressão 
de que a pesquisa na área de Party Change até hoje permanece fiel às 
explicações da mudança partidária advindas do diagnóstico sociológico 
da época, nos anos 1970 e 1980. O que aconteceu depois disso, em ter-
mos de novas mudanças sociais, parece ter-lhes passado despercebido.

E. Transições sociais e modernidade esgotada

Em sua busca por explicações sociais para o Party Decline, a pesquisa 
sobre partidos faz uma retrospectiva das mudanças, cuja disseminação 
se deu no rastro da sociedade pós-industrial e que tiveram seu apogeu 
nos anos 1970 e início dos anos 1980. A crise dos preços do petróleo em 
1973 marcou o início de uma transição social que começou nos anos 
1980, com taxas de crescimento decrescentes, desemprego em massa e 
um rápido aumento da dívida interna 71.

Apresentar essas condições sociais de convulsões em uma nova 
compreensão da época, adequadas aos tempos atuais, é ainda uma la-
cuna na investigação sobre a teoria da modernização da mudança. Ain-
da que a globalização seja vista como um fator de mudança social de 
grandes proporções 72, seus enormes efeitos socioeconômicos e socio-
culturais, nas sociedades ocidentais, não se refletem em uma análise 
sociológica abrangente da sociedade. 

As mudanças marcantes dos últimos tempos há muito são estuda-
das pela pesquisa sobre a história contemporânea. Contudo, os pes-
quisadores da área não têm certeza sobre se a mudança que começou 
no final do boom do pós-guerra nos anos 1970 seja um “mero período 
provisório ou transitório” ou uma nova época, cujos contornos perma-
necem nebulosos73. 
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Doering-Manteuffel e Raphael concordam com a tese da mudança 
de época, especialmente porque creem haver uma “ruptura estrutural 
[...] de qualidade revolucionária” rumo a um “capitalismo do mercado 
financeiro digital”, que se baseia em três componentes: primeiro, a digi-
talização dos processos de informação na produção e na vida quotidia-
na; segundo, uma mudança de paradigma econômico-ideológico em 
direção à teoria da oferta neoliberal; e terceiro, um modelo individua-
lizado de sociedade, norteado pelo princípio orientador dos indivíduos 
responsáveis por si próprios.

Esse diagnóstico dos tempos baseia-se claramente em fatores ex-
plicativos “socioeconômicos” a fim de levar em conta o aumento da im-
portância da economia74. Wolfgang Streeck também discute a primazia 
da economia em sua tese de uma “revolução neoliberal” 75. Ele parte da 
premissa de que o capitalismo globalizado força o fim da intervenção 
no livre mercado. Só a ausência de intervenção política e de regulamen-
tação proporcionariam aos proprietários de capital e aos investidores a 
confiança necessária para não exporem o ciclo econômico nacional ao 
perigo de se verem privados de capital volátil 76.

Streeck equipara o capital financeiro a um “povo do mercado” que 
rivalizaria com o “povo do Estado”, o que poderia “imunizar” a economia 
contra a democracia de massas77. Apesar do fato de que o povo do mer-
cado e as suas atividades permanecem nebulosos, Streeck apresenta, 
ao menos, uma análise da sociedade político-econômica modernizada, 
a fim de dar um rosto à nova época. 

Em termos sociológicos, os contornos dessa nova época social per-
manecem ainda pouco claros, de modo que falta ainda a compreensão 
de sua essência. É verdade que a pós-modernidade é um candidato a 
suceder a (terceira) modernidade como designação histórica. Porém, 
este conceito representa mais uma “ ‘culturalização’ abrangente da teo-
ria social”78 e foca demais na mudança de “formas estético-culturais de 
expressão do modernismo”79, sem bases sociológicas sólidas para ser 
útil no diagnóstico do tempo.

Também não leva a nada trazer o debate sobre a pós-democracia 
neste momento, pois as ideias pós-democráticas tratam da erosão in-
terna e da deformação da democracia80, sem incluir suficientemente 
a interessante situação social contemporânea de mudança como pano 
de fundo explicativo. 

Tal fato traz a discussão acerca de se é sequer possível falar de um 
novo “tipo de pós-democracia”81. Consequentemente, é aceitável aqui 
nos atermos às tentativas de interpretação da nova época, especial-
mente porque a pesquisa sobre Party Change se propõe a analisar, mais 
de perto, as tendências de mudança que caracterizam a própria época.
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O ponto de partida da virada, desde os anos 1990, é de natureza 
econômica e encontra sua força motriz na globalização acelerada e no 
aumento do investimento global e da procura de rendimento do capi-
talismo financeiro. Na Alemanha, o avanço do capitalismo bolsista é 
acompanhado pela orientação da empresa por ações para os acionis-
tas, o que fez do aumento do valor na bolsa, a curto prazo, o princípio 
orientador da política empresarial. 

O modelo de capitalismo corporativista renano foi abandonado. 
Em vez do setor terciário, a indústria de alta tecnologia recuperou sua 
importância. O futuro pertence à sociedade digital da informação e do 
conhecimento. Os Estados devedores ocidentais estão alinhando cada 
vez mais suas políticas com os interesses do mercado global de investi-
dores, à custa de reprimir as “exigências sociais”82. O aumento da com-
petitividade e das reformas estruturais são os símbolos neoliberais da 
democracia alinhada com o mercado. 

O “efeito elevador”83 do desenvolvimento geral da riqueza não está 
funcionando, na medida em que a riqueza se acumula, unilateralmente, 
nos escalões superiores da sociedade 84. Os privilégios fiscais para altos 
rendimentos, rendimentos de capital, bens e heranças fomentam esse 
fenômeno85. A classe média está estagnada e a mobilidade torna-se uni-
lateral, com permeabilidade para baixo. Nesse ponto, surgiu uma clas-
se baixa precarizada, o que faz aumentar a taxa de pobreza 86. A divisão 
econômica e social da sociedade faz surgir assim uma classe dos “dis-
pensáveis” e “excluídos”, “que caíram da (velha) classe média [...]”.87 Ulrich 
Wehler vê, nesse desenvolvimento, uma “explosão de desigualdade” e 
“um dos processos mais dramáticos da história contemporânea”88.

De fato, os fenômenos observáveis na sociedade contemporânea 
devem ser analisados sob os aspectos da teoria da mudança social que 
tratam da desigualdade.89 Isso não diminui a importância dos fatores 
culturais da mudança, mas significa remeter os fenômenos culturais à 
sua incorporação nas estruturas sociais da desigualdade. 

Desse ponto de vista, delineia-se um regresso à sociedade de clas-
ses, sem a eclosão dos conflitos de classes antagônicas. A estratificação 
de cima para baixo cresce, com os correspondentes excessos de distin-
ção social e de encapsulamento. A tendência ganha, a cada vez, maior 
importância da economia e a perda da solidariedade reforça a divisão 
dentro da sociedade. Mundos particularizados de utilização dos meios 
de comunicação social promovem culturalmente a divisão social.

Esta situação levanta a não menos importante questão sobre até 
que ponto a “ambígua” tese de individualização ainda se aplica real-
mente à sociedade, e se não se tem ignorado, por sua causa, as estru-
turas persistentes de desigualdade social90. Afinal, a individualização 
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tem efeitos ambivalentes que, de acordo com Degele e Dries, produzem 
não só “vencedores da individualização”, mas também “perdedores da 
individualização”91.

 A mudança pós-materialista dos valores também perde sua pre-
tensão de generalização sob a perspectiva da desigualdade, especial-
mente porque, ao contrário das previsões, tem encontrado obstáculos 
claros à sua propagação, sendo que os pós-materialistas formam uma 
minoria, mesmo entre as classes médias.

Finalmente, apesar ou devido à revolução participativa, o fosso de 
participação social entre as classes médias e baixas aprofundou-se, re-
sultando em “resignação e apatia política” nessas últimas92. A crescente 
“abstinência política” é a razão pela qual chegamos a “crescentes assi-
metrias de poder e influência”93. Social e culturalmente desconectadas, 
também podem ser observadas exclusão política e marginalização nas 
classes mais baixas.

No cômputo geral, as tendências de mudança descritas resultam 
numa situação social caracterizada pela desigualdade e pela divisão so-
cial, mas que é ao mesmo tempo ambivalente, o que não permite uma 
interpretação uniforme da época. Globalmente, pode observar-se uma 
enorme aceleração na velocidade das mudanças. Isso se aplica, sobre-
tudo, às inovações tecnológicas e à digitalização e conexão global da di-
fusão e processamento da informação.

Além disso, salta aos olhos a descontinuidade e a disparidade gri-
tantes, até mesmo uma volta atrás do processo de desenvolvimento 
social 94, o que, para grande parte da sociedade, vem acompanhado de 
estagnação e até de retrocessos em comparação com o que já havia sido 
alcançado. Os avanços tornaram-se exclusivos para pequenos círculos 
privilegiados. É notável que a crescente desigualdade social não venha 
acompanhada de duros embates sociais.  

De qualquer modo, a ideia de Zapf 95 de uma “contínua moderniza-
ção” do desenvolvimento social, que demonstraria “constância de dire-
ção e melhoria estrutural”, é insustentável. Ao contrário, a lógica geral 
da progressão do crescimento chegou ao fim. A modernidade avançada 
do presente tem de aceitar reduções significativas na substância de seu 
progresso, haja vista que sua promessa inerente de progresso tornou-
-se frágil. A esperança de uma melhoria das condições de vida deu lu-
gar à desilusão. Aquilo que um dia foi a essência da modernização está 
sujeito a um processo de esgotamento e ameaça despedaçar-se. 
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F. Conclusões

A sociedade contemporânea deu um salto tão grande no seu desen-
volvimento, que ela guarda pouca semelhança com as condições que 
caracterizaram os anos 1970 e 1980. Contra esse pano de fundo, a pes-
quisa sobre Party Change se vê diante de uma ruptura estrutural da  
sociedade que lhe passa aparentemente despercebida. 

No entanto, ela tem de se ocupar desta nova época, se quiser recor-
rer a fatores da mudança social apropriados ao presente para explicar 
o Party Decline. A nova época social, que surge por meio de várias ten-
dências desiguais e díspares, representa um desafio à pesquisa sobre 
partidos, exigindo que se abandonem o conhecimento e a criatividade 
ultrapassados, a fim de lançar uma nova luz sobre a relação entre a mu-
dança social e a mudança partidária. 

Mas para tal, deve ultrapassar a sua autorreferência parada no tem-
po para se reconectar com as novas condições sociais profundamente 
distintas. No entanto, as conclusões que ela deve tirar nesse processo 
não são óbvias. Trata-se aqui apenas de algumas indicações.

A teoria da modernização, que, como teoria orientadora de conjun-
tura permanente, impede que a investigação partidária tome consci-
ência das transformações da sociedade de uma forma imparcial, deve 
ser revista. A lógica de uma teoria de modernização que afirma que os 
partidos evoluem teleologicamente por um caminho de desenvolvi-
mento linear e ascendente, socialmente predeterminado, não é mais 
aceitável. 

Isso já não é possível à luz do desenvolvimento social, desde pelo 
menos o advento da modernidade reflexiva, especialmente porque 
com ela destruiu-se o “mito da finalidade da modernidade”96. 

Se o progresso social não é mais uma força motriz, a pesquisa so-
bre Party Change não pode mais concentrar-se nos tipos de partidos 
que, supostamente, oferecem uma forma adequada que correspon-
da ao nível mais alto de desenvolvimento da sociedade.97 Como André 
Krouwel98 corretamente aponta, a mudança partidária não ocorre li-
nearmente, não “uniformly […] into one direction”, mas muitas vezes de 
forma contraditória e dando voltas.

Além disso, é preciso suplantar a ideia advinda da modernização 
mal orientada - a noção teórica de que os partidos estão sujeitos a uma 
“dinâmica evolutiva natural de adaptação ao seu meio-ambiente”99. Na 
verdade, os partidos enfrentam enormes problemas, incertezas e inse-
gurança, na sua busca por uma conexão com o desenvolvimento social, 
especialmente diante das novas mudanças100.
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Levar isso em conta, ao reconstruir a forma como os partidos lidam 
com a mudança externa, significaria romper com o modelo explicati-
vo exógeno dominante. A lógica desse modelo atribui à sociedade em 
mudança o papel de uma variável independente, enquanto as reações 
dos partidos formariam as variáveis dependentes. A forma como o 
processo de mudança ocorre diante dos desafios ambientais perma-
nece um mistério seguindo a máxima: “leaving the process in-between  
untouched”101.

Em consequência, o entendimento elementar de que os partidos 
não são deterministicamente objetos passivos de influências externas, 
mas sim “creative agents”102  com a capacidade de lidar com ambientes 
alterados como “independente forces”103 de uma forma decidida e aber-
ta, permanece obstruído104.

No entanto, só poderá ser determinado como este processo se de-
senrola se os acontecimentos forem analisados a partir de uma pers-
pectiva teórica dos atores nele implicados.105 Tal perspectiva permitiria 
um olhar de dentro sobre os complicados processos de conscienciali-
zação e processamento que os partidos têm de enfrentar face a "impul-
sos perturbadores" externos e como, deste ponto de vista, a ação dos 
atores também "permite falhas na adaptação, desvios no desenvolvi-
mento e fracassos catastróficos". 106

A discussão sobre como as alterações das condições sociais afetam 
os partidos individualmente ou como um todo não é, portanto, sufi-
ciente. Pelo contrário, o que precisa realmente ser esclarecido é como 
os partidos desafiados conseguem absorver as pressões externas da 
mudança e sobreviver.

Não está claro, por exemplo, por que razão na Alemanha em parti-
cular, ao contrário do que ocorre em outros países da Europa Ociden-
tal107, a volatilidade e a desestabilização do comportamento eleitoral 
não são capazes de prejudicar a dominância dos Volksparteien mais 
antigos (CDU, SPD e CSU), apesar do sucesso dos recém-chegados. 

E mais fundamentalmente, a sociedade contemporânea dividida 
levanta muitas perguntas sobre como as estruturas de desigualdade 
se refletem no sistema partidário, ou não. O estudo de Armin Schäfer 
sobre a propagação estratificacional da participação política aponta o 
caminho108. A questão acerca de como os “perdedores da moderniza-
ção” se posicionam diante dos partidos populistas de direita também 
une sociedade dividida e sistema partidário na berlinda109.

Contudo, a forma como os partidos se transformam em condições 
de transformações sociais continua até o momento sendo um proble-
ma difícil de resolver para a pesquisa sobre Party Change. O primeiro 
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Sobre a relação entre 
sistema eleitoral e sistema 
partidário no discurso da 
ciência política comparada 
internacional

Dieter Nohlen

Tradução Anelise Freitas Pereira Gondar

A. Introdução

Na argumentação que desenvolvo a seguir, não me interessa apenas 
elucidar a questão de que trata o título deste artigo, mas também – e 
especialmente – da sua relação com a República Federal da Alemanha.  
Qual a contribuição do debate comparado, em nível internacional, para 
a discussão acerca do direito eleitoral na Alemanha? Nesse sentido, 
meu artigo se divide em duas partes. 

Na primeira parte, serão apresentadas as grandes linhas de evolu-
ção da pesquisa na área eleitoral em nível internacional, que tratam da 
relação entre sistema eleitoral e sistema partidário – em perspectiva 
histórica e sistemática. A perspectiva histórica será elucidada a partir 
da retomada de autores centrais da Ciência Política dedicados à pesqui-
sa sobre sistemas eleitorais desde meados do século XX. Em retrospec-
to histórico, começarei por mencionar Maurice Duverger e suas leis so-
ciológicas, que sempre voltam à baila quando são feitas considerações 
gerais sobre os efeitos dos sistemas eleitorais.

A perspectiva sistêmica, por sua vez, será apresentada a partir da 
diferenciação entre duas abordagens metodológicas: a abordagem em-
pírico-qualitativa e a abordagem empírico-quantitativa. Sob a primeira 
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perspectiva metodológica, alocaria, além de Duverger, Stein Rokkan e 
Giovanni Sartori. Eu mesmo me alinho à abordagem empírico-qualita-
tiva, ainda que, por conta dos meus muitos trabalhos publicados em in-
glês e em espanhol acerca dessa temática, também me veja como parte 
integrante do debate acerca do direito eleitoral, tanto em nível inter-
nacional como na Alemanha. Douglas W. Rae e Arend Lijphart figuram 
igualmente como representantes da abordagem empírico-estatística, 
sendo que, em estudos mais recentes em nível internacional, esses au-
tores são tão frequentemente mencionados quanto Duverger.

Na segunda parte do meu artigo, pretendo me dedicar a questões 
e resultados obtidos no contexto comparado internacional, que pode-
riam ser úteis ao debate acerca do direito eleitoral na Alemanha e de 
cuja utilidade estou plenamente convencido. Gostaria, no entanto, de 
recomendar prudência quanto à observação comparada, uma vez que 
os sistemas eleitorais reais são distintos uns dos outros e recebem no-
mes variados.

B. Abordagens e resultados no contexto da pesquisa 
comparada internacional sobre sistemas eleitorais

A distinção entre as duas metodologias de pesquisa, a empírico-quali-
tativa e a empírico-quantitativa, que apresentarei em seguida, eviden-
cia os elementos característicos de cada uma. Enquanto a abordagem 
empírico-qualitativa considera o sistema eleitoral como uma grandeza 
única, a abordagem empírico-quantitativa, por sua vez, desmembra o 
sistema eleitoral em diferentes partes.  

Consequentemente, a primeira abordagem busca compreender os 
efeitos exercidos por um sistema eleitoral como um todo, enquanto a 
segunda buscará evidenciar as consequências dos elementos que o 
compõem. Na primeira abordagem, são levados em conta, via de regra, 
fatores externos ao sistema eleitoral, quando da análise da estrutura de 
sistemas partidários. Tais conjuntos de fatores externos são cotejados 
uns frente aos outros quanto a seu impacto sobre os sistemas partidá-
rios. Na segunda abordagem, o desenho de pesquisa restringe-se ao 
sistema eleitoral ou aos diferentes elementos que o compõem. 

Esses pressupostos de causalidade evidenciam um deslocamento 
no objetivo metodológico de cada um: a primeira abordagem se dedi-
cará à clássica pergunta acerca dos impactos de um sistema eleitoral 
sobre o sistema partidário, bem como buscará compreender a relação 
entre essas duas variáveis (eventualmente como um fenômeno circu-
lar). Na segunda abordagem, são mensurados os efeitos dos elementos 
individuais, com vistas aos seus efeitos proporcionais sobre a relação 
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entre votos e mandatos, sem que seja necessariamente estabelecida 
uma relação com a estrutura dos partidos políticos.

Os representantes dessas abordagens fazem referência apenas 
ocasional um ao outro. A abordagem empírico-quantitativa reivindica 
para si a primazia na pesquisa sobre sistemas eleitorais, a começar por 
um de seus representantes, Douglas W. Rae1. Outros representantes 
mais recentes fazem reivindicações ainda mais polêmicas. Eles afir-
mam que, apenas após o surgimento dessa nova abordagem, a pesqui-
sa internacional sobre sistemas eleitorais teria passado, nas últimas 
décadas, de uma ciência em condição ainda em caráter rudimentar a 
um estágio mais maduro2. 

A pesquisa eleitoral empírico-qualitativa opõe-se ao exposto acima, 
afirmando haver um deslocamento do foco da pesquisa: em relação à 
mensuração dos efeitos, a complexa relação de interdependência entre 
sistemas eleitorais e seus efeitos sobre os partidos políticos perderia a 
centralidade e tornar-se-iam centrais os efeitos de proporcionalidade 
facilmente mensuráveis de sistemas partidários. O ganho em precisão 
é obtido, sacrificando-se a relevância3.

O debate crítico no interior de ambas as correntes metodológicas 
supera em muito o rigor do debate realizado entre elas. No campo das 
argumentações mais determinísticas da corrente metodológica em-
pírico-qualitativa, à qual de forma geral Duverger e Sartori se filiam4 
– ainda que o próprio Duverger não se entenda como parte dessa abor-
dagem 5 – a crítica de Sartori a Duverger é a de que suas “leis sociológi-
cas” sobre os efeitos que sistemas eleitorais exercem sobre os sistemas 
partidários não seriam tão claras do ponto de vista lógico6. 

O autor não teria feito uma distinção clara entre causalidade e cor-
relação e um pouco mais de correlação ainda assim não justificaria a 
causalidade. Eu, que, por minha vez, entendo-me como pertencendo 
a um campo argumentativo não determinístico e histórico, teço a se-
guinte crítica a Sartori: suas “leis sociológicas” reformuladas, ainda que 
rigorosas do ponto de vista lógico, são, no entanto, triviais, uma vez que 
são logicamente convincentes. 

Isso impede que se verifique empiricamente, em que aspectos elas 
(segundo Popper) poderiam falhar. Além disso, vejo a relação causal 
examinada mais como algo circular: ali, o sistema partidário é conside-
rado como a origem para a escolha do sistema eleitoral, uma perspecti-
va defendida sobretudo por Stein Rokkan7. 

Sublinho, para além disso, que o sistema partidário tem influência 
sobre os efeitos que um sistema eleitoral exerce sobre o sistema par-
tidário. Na minha avaliação, de forma geral, os efeitos de um sistema 



190

eleitoral dependem do seu contexto. Além disso, o sistema eleitoral é 
apenas um fator entre outros, algo que Duverger já havia ressaltado 
sem dar prosseguimento8. Como consequência disso, segue que não há 
possibilidade de estabelecer, sob forma legal, a relação entre sistema 
eleitoral e sistema partidário9.

No contexto da abordagem metodológica empírico-quantitativa, 
a crítica de Lijphart a Rae é que ele teria ficado aquém, praticamente 
em todas as dimensões, das possibilidades abertas pela metodologia  
desenvolvida pelos dois 10.

Em seus resultados, Lijphart é bem mais preciso que Rae, mas tam-
bém bem mais reducionista porque ele, diferentemente de Rae, não se 
dedica à reflexão sobre as limitações da sua questão de pesquisa. Rae 
havia admitido a existência de outros fatores mais relevantes à evolu-
ção das estruturas de um sistema partidário que os fatores examinados 
no âmbito do seu programa de pesquisa, dedicado apenas ao sistema 
eleitoral 11. Essa relativização quase não está mais presente em Lijphart. 

Tendo levantado até o momento apenas as diferenças, cabe ressaltar 
que há alguns resultados semelhantes partilhados tanto pela aborda-
gem empírico-qualitativa, com ênfase no contexto, como pela aborda-
gem empírico-estatística. Rae já havia feito distinção entre efeito direto 
(proximal effect) e efeito distante (distal effect) de sistemas eleitorais. Ele 
compreendera, sob a ideia de efeito direto, o grau de proporcionalidade 
dos resultados eleitorais que os sistemas eleitorais exibem, quando da 
transformação de votos em mandatos. Sob a ideia de efeito distante, 
entenderia a influência sobre o número de partidos em um sistema 
partidário majoritário ou um sistema pluripartidário 12.  

Lijphart incorporou essa distinção e confirmou assim os achados de 
Rae, que diziam que os supostos efeitos produzidos por sistemas eleito-
rais podem ser relativamente bem definidos a partir do grau de propor-
cionalidade dos resultados eleitorais. E que, ao contrário, os efeitos dos 
sistemas eleitorais sobre a evolução dos sistemas partidários são bem 
menos previsíveis do que geralmente se imaginava13. 

Posso apenas concordar com esse achado, dadas as pesquisas que 
desenvolvi acerca de vários casos em diversos países14. São os fatores 
contextuais os que têm influência sobre o impacto que um sistema 
eleitoral exerce sobre o sistema partidário. Dentre esses, estão não ape-
nas questões mais gerais (em Duverger, por exemplo, questões relacio-
nadas ao desenvolvimento econômico e social de um país), mas justa-
mente também aqueles fatores que podem ser identificados de forma 
precisa, como, por exemplo, o formato do sistema partidário, o grau de 
institucionalização dos partidos, a distribuição regional das preferên-
cias dos eleitores e a volatilidade no comportamento desses.
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A abordagem empírico-histórica, a que me filio tem sido criticada 
veementemente por cientistas políticos, por conta dessa relativização 
do fator sistema eleitoral – por verem na atividade de assessoria políti-
ca uma relativização da competência da Ciência Política 15.

Entretanto, os efeitos de um sistema eleitoral podem ser determi-
nados previamente de forma um tanto o quanto sólida, quando as va-
riáveis contextuais de cada caso são bem conhecidas. É, portanto, vá-
lida a correta observação feita por um pesquisador lamentavelmente 
quase esquecido, W. J. M. Mackenzie, feita em sua obra “Free elections”, 
publicada no início dos anos 1960. Uma observação que pode ser tra-
duzida da seguinte forma, quando aplicada ao sistema eleitoral: “Sis-
temas eleitorais detêm uma lógica própria para além da história, mas 
a sua implementação concreta é histórica. Seus efeitos dependem das 
circunstâncias que variam de país para país”16.

Para a discussão do direito eleitoral no contexto da Alemanha, com 
base no debate comparado em nível internacional, resulta que o sis-
tema eleitoral proporcional misto com cláusula de barreira de 5% não 
produz necessariamente um tipo específico de sistema partidário. De 
fato, isso pode ser constatado na evolução do sistema partidário ale-
mão, ainda sob um mesmo tipo de sistema eleitoral: o sistema alemão 
evoluiu de sistema pluripartidário para um sistema de dois partidos e 
meio, posteriormente voltando a um sistema de cinco partidos. 

Um mesmo sistema eleitoral pode conviver, em diferentes momen-
tos, lado a lado com diferentes sistemas partidários. Isso significa natu-
ralmente também que, do ponto de vista jurídico, não faz sentido querer, 
através de um sistema eleitoral, fomentar a criação de um determinado 
formato de sistema partidário.  

Tal pretensão pode funcionar apenas na teoria, quando fatores con-
textuais são considerados imutáveis. Esses, no entanto, são históricos 
na prática, ou seja, estão sujeitos a mudanças. Tampouco faz sentido 
adaptar sistemas eleitorais do ponto de vista legal a condições contex-
tuais permanentemente em transformação. 

Essa foi uma prerrogativa que, por exemplo, o Tribunal Federal 
Constitucional manteve para si dessa forma no caso da cláusula de bar-
reira de 5% em sistemas eleitorais proporcionais, qual seja, a de veri-
ficar, conforme as condições político-partidárias, se – e em que grau 
– ela (a cláusula de barreira) permaneceria constitucional17. 

Os efeitos imprevistos dos sistemas eleitorais podem ser observa-
dos em todo o lugar e, como tal, não são, de forma alguma, constantes 
ao longo do tempo. 

Adaptações a situações diferentes vão acompanhando as transfor-
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mações permanentemente em curso. Não há um sistema eleitoral per-
feito - ainda que os matemáticos sonhem com tal possibilidade. Para 
além isso, o Tribunal Federal Constitucional não deveria arrogar para 
si o papel atribuído a assessores políticos ou aos legisladores. As refor-
mas do sistema eleitoral deveriam estar a cargo de instituições demo-
craticamente legitimadas.

C. A comparação em questões de direito eleitoral: 
recursos e desafios

Na segunda parte da minha contribuição, gostaria de tematizar o ganho 
analítico do cotejo comparado, em nível internacional, com questões de 
sistema eleitoral, ao mesmo tempo em que alerto para os perigos ine-
rentes a uma atividade comparatística acrítica. 

A comparação oferece grandes recursos analíticos, quando não se 
limita a comparar elementos similares, sob a falsa suposição de que  
seria apenas possível fazê-lo. Ao contrário, o ganho da atividade compa-
rada reside no cotejo entre as diferenças e na incorporação às análises 
de casos diametralmente opostos. Nas Ciências Sociais, a comparação 
é utilizada como método para a investigação de causalidades. A aborda-
gem comparada permite que sejam identificados aqueles fatores que, 
em uma pressuposta relação causal entre A e B, fazem com que, em  
determinado caso, A leve a B e, em outro caso, isso não aconteça. 

Dessa forma evita-se uma generalização precipitada, sendo pos-
sível identificar as condições que ditam os desvios à norma. É o caso 
quando, por exemplo, não há a instauração de um sistema bipartidá-
rio em um sistema eleitoral por maioria relativa em distritos eleitorais 
uninominais. Ou mesmo quando, em um sistema por votos paralelos 
[Grabensystem] – justamente onde ocorre o pleito por eleição majoritá-
ria relativa – ocorre mais fragmentação política do que nos locais onde 
o pleito segue o sistema eleitoral proporcional. 

A norma não é, de forma alguma, incondicionalmente natural. A 
comparação não cobre tão somente as condições de desvio da norma, 
mas também as condições da norma em si. Ela também enriquece, por-
tanto, a análise voltada aos casos específicos.

Em questões relacionadas ao sistema eleitoral, há pouca compara-
ção internacional feita na Alemanha, tanto na área da política como na 
área acadêmica da ciência política. Ainda menos comparação há – até 
onde eu saiba – em questões jurídicas e constitucionais, o que também 
tem a ver com a importância por vezes atribuída de forma distinta à ati-
vidade comparada nesses campos do conhecimento. 
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Até mesmo na Alemanha a comparação em direito eleitoral per-
deu sua relevância, quando o Reino Unido, com seu sistema eleitoral 
majoritário relativo em distritos eleitorais uninominais, deixou de ser 
o grande exemplo para a classe política e para idealizadores na Ciência 
Política na Alemanha, como havia sido o caso nos anos de 1950 e 196018. 

Acresce-se a isso o fato de que, na Alemanha, a questão do sistema 
eleitoral passou de uma questão teórica e de poder para uma questão 
jurídica19. A revisão constitucional dos sistemas eleitorais com base na 
Lei Fundamental e as respectivas sentenças e recomendações proferi-
das pelo Tribunal Constitucional Federal reduzem a margem de mano-
bra para o exercício de um raciocínio comparativo. 

A autolimitação de fato não seria necessária, uma vez que há um 
raro consenso entre as democracias ocidentais quanto a princípios bá-
sicos em questões de direito eleitoral. O direito eleitoral democrático 
é prescrito em todas as constituições como de caráter universal, com 
valor igual para todos, direto e secreto. Da mesma forma, em todas as 
Constituições, encontramos o princípio amplo da igualdade. 

A referência à Lei Fundamental é, dessa forma, uma referência à ius 
constitutionale commune internacional, de forma que nem no tratamen-
to das normas constitucionais – no caso da adoção de um tipo de sistema 
eleitoral pelo Legislativo – nem na revisão constitucional de um sistema 
eleitoral, é necessário que se permaneça restrito ao nível nacional. 

Não desejo comentar a suposição arrogante de que apenas o Tri-
bunal Constitucional Federal alemão levaria a Constituição a sério e de 
que, consequentemente, não haveria ganho de conhecimento a partir 
da comparação empírica internacional.

No debate mais recente acerca do direito eleitoral, desde as sen-
tenças proferidas pelo Tribunal Constitucional Federal, quase não há 
estudos que se debrucem sobre algo além do caso alemão. Mas exami-
nemos as decisões do Tribunal Constitucional Federal em questões de 
direito eleitoral, a partir da enorme relevância que atingiram: teria o 
tribunal procedido a alguma comparação internacional quanto à ques-
tão do peso negativo do voto [negatives Stimmgewicht] e quanto à justi-
ficativa da decisão com base na exigência de igualdade de valor do voto 
quanto ao resultado [Erfolgswertgleichheit] 20 ?

O Tribunal solicitou um parecer com experiências em perspectiva 
comparada, mas não levou em consideração os pontos de vista defen-
didos em casos ali descritos. Apenas na Alemanha é contabilizada, no 
caso da eleição proporcional com contagem nacional de votos, a igual-
dade no direito eleitoral [Wahlrechtsgleichheit] no sentido da igualdade 
de valor do voto quanto ao resultado [Erfolgswertgleichheit]. 
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O Tribunal Constitucional austríaco rejeita explicitamente, no caso 
do pleito proporcional que, na Áustria, está ancorado na Constituição  
(o que não é o caso na Alemanha), a exigência da igualdade de valor quanto 
 ao resultado do voto [Erfolgswertgleichheit], por várias razões, entre as 
quais pela razão pragmática de que a igualdade de valor do voto quanto 
ao resultado [Erfolgswertgleichheit] depende de vários outros fatores, ou 
seja, não pode ser nem garantida, nem postulada juridicamente 21. 

Se essa argumentação persuasiva necessitasse de evidências que a 
corroborassem, o resultado da última eleição para o Parlamento ale-
mão [Bundestag] seria suficiente para fornecê-las. Na reforma de maio 
de 2013, o sistema eleitoral foi praticamente determinado pelo Tribu-
nal, sistema esse que sancionava juridicamente a igualdade de valor do 
voto quanto ao resultado [Erfolgswertgleichheit]. Com isso, nas eleições 
de 2013, mais de 15% dos votos não obtiveram o mesmo valor de resul-
tado [Erfolgswert], tendo sido registrada a maior igualdade de valor do 
voto quanto ao resultado [Erfolgswertgleichheit] desde 1953. 

Considerando o debate internacional, pode-se concluir que a pro-
porcionalidade dos resultados eleitorais pode ser relativamente bem 
controlada, como mencionado acima, porém não ao mesmo tempo a 
igualdade de valor dos votos quanto ao resultado [Erfolgswertgleichheit]. 
Por isso, também é correto diferenciar ambos os objetivos da eleição 
proporcional.

Tomemos como segundo exemplo as decisões do Tribunal Constitu-
cional Federal em relação ao direito eleitoral europeu, através das quais, 
inicialmente, as cláusulas de barreira de 5% e, posteriormente, de 3% 
foram declaradas inconstitucionais. Nesse caso, o Tribunal procedeu a 
uma comparação internacional. Mas de que forma foi feita a compara-
ção? A sentença até apresentou, como justificativa, os resultados obtidos 
mediante o estudo comparado: observou-se que outros países também 
não possuíam cláusulas de barreira para as eleições europeias. 

Essa justificativa tornou evidente, no entanto, que a comparação 
havia sido realizada, na verdade, de forma superficial. Um sistema elei-
toral deve ser compreendido, sobretudo, como sistema. É importante 
levar em consideração as relações sistêmicas entre os elementos in-
dividualmente, e a função de cada um nos diferentes sistemas. Uma 
cláusula de barreira estabelecida juridicamente é parte integrante do 
sistema. Sua função é conhecida: a tentativa de coibir a fragmentação 
partidária no nível do parlamento. 

Além das cláusulas de barreira definidas por lei há, contudo, obstá-
culos naturais que podem dificultar – ou mesmo impedir – a entrada 
de partidos menores no parlamento. O tamanho dos distritos eleitorais 
é um desses obstáculos. Quanto menor o distrito eleitoral, tanto maior 
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será a barreira a ser transposta. O tamanho do distrito eleitoral pode 
exercer a mesma função que uma cláusula de barreira ancorada em  
algum código legal ou, dito de outra forma, os obstáculos naturais têm 
equivalência sistêmica em relação às cláusulas de barreira estabeleci-
das em leis, razão pela qual podemos denominá-los cláusulas de bar-
reira naturais. 

Se as cláusulas de barreira naturais podem substituir aquelas ins-
tituídas por força de lei, o contrário também é verdadeiro. No caso das 
eleições europeias, todos os países apresentam cláusulas de barreira 
naturais, sendo que a grande maioria até apresenta, inevitavelmente, 
barreiras que superam os 5%, uma vez que estão limitadas pelos pou-
cos mandatos a que têm direito. 

Apenas no caso de dois países a cláusula natural de barreira está 
em cerca de 3%. A Alemanha é o único país que não apresenta cláusula 
natural de barreira, mesmo com um alto número de mandatos - quase 
100 deputados - uma vez que a contagem de votos não é feita a par-
tir da distribuição por distritos eleitorais, o que permite que haja uma 
distribuição de mandatos por partido próxima à proporção absoluta. 
As cláusulas de barreira legais estabelecidas até agora, de 5% e de 3%, 
poderiam valer como um equivalente sistêmico à não distribuição (de 
votos) por distrito eleitoral. 

A Alemanha é, dessa forma, o único país a adotar o pleito propor-
cional puro, que é o que mais se aproxima ao evidente ideal do Tribunal 
Constitucional Federal de garantir a igualdade de valor dos votos quanto 
ao seu resultado [Erfolgswertgleichheit] 22.

Em breves palavras: na Alemanha, a comparação internacional em 
questões relativas ao direito eleitoral está pouco avançada em todas as 
instâncias. Além disso, a pesquisa na Alemanha parece se bastar, quan-
do o tema é sistema eleitoral. Naturalmente que o exercício comparado 
não precisa ter como consequência a simples importação de soluções 
vindas de fora. No entanto, as experiências internacionais levam – tal-
vez sim – a mais reflexões e a mais capacidade de escolha entre alter-
nativas baseadas em evidências. 

A insuficiência da atividade comparada em nível internacional é 
acompanhada pari passu à falta de prática na comparação em nível in-
ternacional. É que a atividade comparada exige prática, algo que sem-
pre foi reiterado por Giovanni Sartori e Klaus von Beyme. A prática tem 
a ver, entre outras questões (em paralelo à compreensão do mecanis-
mo de comparação), com a aplicação de conceitos e categorias. 

Há enorme controvérsia quanto à nomenclatura atribuída a siste-
mas eleitorais e acerca de como defini-los do ponto de vista material. 
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Nesse ponto, basta observarmos o debate no âmbito da pesquisa na 
Alemanha: em livros sérios (manuais e textos dedicados à formação 
política) ainda encontramos a afirmação de que as eleições para o Par-
lamento alemão [Bundestag] não seriam proporcionais, mas sim segui-
riam um sistema eleitoral misto. 

Da mesma forma, a classificação dos sistemas eleitorais também 
apresenta controvérsias. É possível afirmar que a eleição na Alemanha 
é de fato de caráter proporcional? Do ponto de vista histórico, o proble-
ma da classificação tornou-se ainda mais difícil, sem que os interlocu-
tores tivessem se dado conta disso. Antes que se possa mensurar algo 
ou explicar algum fenômeno do ponto de vista causal, é necessário, 
porém, estabelecer definições e classificações - precisamente o que o 
debate comparado internacional tende a estimular.

Quando Duverger estabeleceu suas três ‘leis sociológicas’, havia três 
sistemas eleitorais: a eleição por maioria relativa, a eleição por maioria 
absoluta e a eleição proporcional - as quais o autor, como é de conheci-
mento geral, associou a três tipos distintos de sistemas partidários. Pos-
teriormente, essa tríade de sistemas eleitorais foi substituída por outra: 
sistema majoritário, sistema proporcional e sistemas mistos. Na prática, 
foram surgindo, desde então, sistemas eleitorais novos e, em parte, bas-
tante complexos, para os quais, por vezes, falta uma descrição correta. 

Esses novos sistemas eleitorais incharam consideravelmente a ca-
tegoria dos chamados sistemas eleitorais mistos, o que seria facilmente 
aceitável, não fossem os seus efeitos sobre o sistema partidário tão 
amplamente distintos quanto a diferença existente entre sistema ma-
joritário e sistema proporcional. Ainda que sua classificação não seja 
algo tão simples, se a Ciência Política quiser fazer jus à sua pretensão de 
formular afirmações generalizantes - de médio alcance ao menos - é 
necessário avançar nesse sentido.  

A propósito, defendo manter as categorias básicas ‘sistema majori-
tário’ e ‘sistema proporcional’ sem estabelecer os chamados sistemas 
eleitorais mistos como terceira categoria, mas sim diferenciando-os 
internamente como sistemas eleitorais combinados e então, levando 
em consideração a dicotomia entre os princípios de representação do 
sistema majoritário e do sistema proporcional, associá-los ou ao pri-
meiro ou ao segundo23.

O ponto de partida de tais sistemas eleitorais combinados é o siste-
ma proporcional misto da Alemanha, considerado, em nível internacio-
nal, como sistema eleitoral modelo que reúne “the best of both worlds” 24. 
Ele combina, em nível técnico, o voto em candidatos ao voto em listas 
e o voto uninominal ao voto plurinominal. Combina também a decisão 
conforme a maioria relativa com a decisão proporcional, ainda que seja 
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um sistema proporcional, assim denominado por se constituir a partir 
da combinação entre o voto proporcional e o voto distrital, ou seja, um 
sistema por representação distrital mista. 

Apenas poucos países adotaram uma estrutura semelhante a essa, 
haja vista que a maioria diversificou a combinação dos seus elementos. 
Assim, como consequência do seu impacto sobre o sistema partidário, 
diferentes sistemas eleitorais passaram a existir: ao lado do sistema 
por representação distrital mista, surgem também o sistema de votos 
paralelos [Grabensystem] e o sistema proporcional compensatório  
[kompensatorische Verhältniswahl].  

Justamente para adoção, com a mesma estrutura, do pleito por re-
presentação distrital mista [personalisierte Verhältniswahl] na Nova 
Zelândia, no início dos anos 1990, os proponentes da reforma cunha-
ram o conceito de mixed member proportional system (MMP)25, que, 
nesse meio tempo, tornou-se conhecido, encontrando também espaço 
na literatura alemã sobre o assunto. 

A problemática conceitual, no entanto, é que o mixed member  
proportional system é compreendido como um sistema misto, não 
como pleito proporcional personalizado com aspiração à igualdade de 
valor do voto quanto ao seu resultado [Erfolgswertgleichheit]. O desco-
nhecimento entre as decisões proferidas pelo Tribunal Constitucional 
Federal alemão e o debate internacional sobre sistemas eleitorais é, 
portanto, recíproco. 

Frequentemente, o sistema alemão é apresentado, no âmbito in-
ternacional, como um sistema de votos paralelos [Grabensystem]26.  
O problema, em termos de classificação, reside no seguinte: sob a cate-
goria mixed member proportional systems, estão o sistema proporcional 
misto [personalisierte Verhältniswahl], o sistema por votos paralelos 
[Grabensystem] e o sistema eleitoral compensatório, por meio do qual 
tenta-se gerar um equilíbrio na atribuição de mandatos em nível nacio-
nal, através da proporcionalidade nacional. 

Com isso, as afirmativas generalizantes acerca dos efeitos dessa 
categoria tão heterogênea perdem efeito, uma vez que ela reúne mui-
tos sistemas eleitorais diferentes. Os pesquisadores que, na Alemanha, 
desconhecem essa necessária diferenciação não conseguirão ter ga-
nho de conhecimento, caso a comparação com casos de outros países 
seja incorporada ao debate.

O debate realizado pela política comparada internacional é ambicioso.  
Para tirar proveito dele em nível nacional, no âmbito de casos indivi-
duais, é necessário observar, além da lógica da atividade comparada, 
as condições históricas específicas a que chamo de ‘contexto’. Como já  
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afirmei anteriormente, presumo que o contexto seja mais importante para  
entender os impactos sobre o sistema partidário do que as próprias  
características dos sistemas eleitorais27. Nesse ponto, concordo inteira-
mente com Richard Rose, que também sublinha “the greater strength of 
national context as against properties of electoral systems”28. Com isso, 
vejo a limitação na realização de afirmações abstratas sobre os efeitos 
de sistemas eleitorais de forma ainda mais contundente que Giovanni  
Sartori, meu companheiro de posicionamento. 

No entanto, reitero a possibilidade de poder fazer afirmações sobre 
potenciais efeitos de diversos sistemas eleitorais, considerando o conhe- 
cimento de condições contextuais concretas.  É que a questão dos siste-
mas eleitorais não é uma questão da sua autoeficácia abstrata, mas sim 
dos seus efeitos relacionados a outros fatores de forma sistêmica, sob 
consideração também da inversão da suposta direção do efeito.
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O ”partido“ como forma jurídica. 
A organização partidária  
entre o direito constitucional,  
a teoria da organização e  
a teoria da democracia

Julian Krüper

Tradução Peter Naumann

A. “Forma jurídica” como conceito agrupador do  
estudo científico dos partidos

Partidos, conforme afirmam todas as publicações, são associações de 
direito civil, opcionalmente registradas ou não no Registro das Associa-
ções1. São, portanto, pessoas jurídicas. Assim, poderíamos pensar que 
tudo foi dito sobre a forma jurídica dos partidos - de qualquer modo nos 
casos, nos quais se remete à derrogação do BGB [Código Civil] pela Lei 
dos partidos e ao Art. 21 da Lei Fundamental. 

Se, apesar disso, o tema dessa contribuição é a forma jurídica deno-
minada “partido”, isso se deve ao fato de que aqui se pretende usar um 
conceito de forma jurídica apenas em parte congruente com o que foi 
dito antes, sobretudo um conceito, que se caracteriza por um enqua-
dramento teórico mais pronunciado. Tal procedimento carece de expli-
cação, especialmente se constatarmos, como o faz Werner Flume, de 
modo lacônico, em sua obra fundamental sobre o Direito Civil: “Grande 
parte da comunidade jurídica não sabe como lidar corretamente com a 
teoria da personalidade jurídica.” 2.

Contemplar partidos na perspectiva da forma jurídica pode ter signi-
ficados diversos. Em primeiro lugar, pode ser sinônimo de ver os partidos 
como uma possibilidade, em termos de direito organizacional, de defesa de 
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interesses políticos3. Tal perspectiva esclarece o que une os partidos a ou-
tras formas da defesa de interesses políticos. Trata-se, portanto, da descri-
ção de um conjunto existente de regras referentes à forma jurídica.

No entanto, a argumentação, em termos de forma e de personali-
dade jurídica, não se esgota na descrição, mas possui também uma di-
mensão teórica e outra normativa, na medida em que remete ao ideal 
de um corpo de regulamentações. Percebe-se aqui a ressonância de um 
conceito com sobrecarga idealista, o da codificação4, enquanto sistema 
ordenado e fechado de regras, que interrelaciona privilégios e deveres, 
órgãos e procedimentos, tarefas e objetivos, direitos e direitos contrá-
rios de forma jurídica e seu ambiente. Aqui, definições de finalidades 
irrecusavelmente objetivas e subjetivas da forma jurídica entram no 
foco5. Nessa perspectiva, a argumentação na categoria da forma jurí-
dica pode apontar deficiências das regulamentações vigentes da forma 
jurídica e ajudar a descrever as tarefas da instituição legislativa de nor-
mas e ajuizar seu cumprimento.

No entanto, o recurso ao conceito da forma jurídica enseja também,  
ao mesmo tempo, um olhar mais específico sobre várias dimensões da ar-
gumentação desenvolvida pela Ciência dos Partidos [Parteiwissenschaft]. 
Nesse processo, forma jurídica deixa de ser um conceito relativo à dogmá-
tica do direito das corporações e passa a ser um conceito mais teórico, de 
qualquer modo metadogmático, pois acarreta, irrecusavelmente, a per-
gunta relativa à função da forma jurídica, o que nos partidos diz respeito a 
questões interdisciplinares de direito público, nomeadamente a questões 
de dogmática e teoria constitucionais6. 

O enfoque interdisciplinar busca conectar-se por meio do conceito 
de forma jurídica com as teorias da corporação, sobretudo do direito ci-
vil7 e do seu discurso em termos de teoria do direito societário8. Por fim, 
o enfoque interdisciplinar faz com que as condições efetivas de atuação 
de organizações, enquanto agentes juridicamente formados, entrem 
no horizonte da pesquisa9. A análise científica dos partidos, própria da 
Ciência Política, e a pesquisa sociológica sobre as organizações descre-
vem aqui o horizonte do conhecimento.

Por isso, a análise dos partidos, sob o aspecto da forma jurídica, 
direciona a atenção para a interface de discursos diferentes. Aqui, a 
perspectiva da forma jurídica não pretende descobrir – ou mesmo 
solucionar – uma pletora de questões jusdogmáticas até o momento 
desconhecidas, não tendo, portanto, nenhuma função de desmascara-
mento dogmático. 

Muito pelo contrário, trata-se de ordenar motivos orientadores 
[Leitmotive] do discurso da análise (jurídico) científica dos partidos, 
mediante uma confirmação do conceito de forma jurídica e, com isso, 



205

revelar os contornos mais nítidos desses motivos orientadores. Somen-
te em um segundo passo de argumentação será possível elaborar even-
tuais exigências de uma reforma do direito dos partidos, referida à sua 
forma jurídica. Mas com isso já descrevo uma tarefa além das limitações 
da presente contribuição.

Em termos de concepção, o conceito de forma jurídica deve ser 
compreendido aqui como um conceito agrupador [Verbundbegriff]. 
De acordo com Hans-Heinrich Trute conceitos agrupadores caracte-
rizam-se pelo fato de “acoplarem diferentes discursos de disciplinas 
especializadas e seus resultados, de modo referido a um problema”10. 
São, portanto, uma resposta à descoberta de que o controle jurídico e a 
descrição científica de processos de controle jurídico não podem abrir 
mão das descobertas de disciplinas vizinhas, caso queiram ser adequa-
dos à realidade. 

O núcleo jurídico do conceito agrupador ‘forma jurídica’ é formado 
pelo conceito jurídico da forma jurídica, enquanto conceito de tipos de 
pessoas jurídicas. Funciona como ponto de referência e assegura que 
a utilização do conceito, de forma jurídica, como conceito agrupador, 
não conduz à superação dos limites metódicos e dogmáticos do direito 
positivo, como a crítica do topos do conceito agrupador, orientada pela 
metódica jurídica, teme com boas razões11.

B. A busca coletiva de fins políticos na organização  
do Estado [polity]

A busca conjunta de fins e objetivos é um instrumento poderoso para sua 
realização12. Por isso, os direitos fundamentais também tutelam, não por 
casualidade, a dimensão do exercício conjunto da liberdade. Por conse-
guinte, a expressão da opinião não necessariamente deve ser a expres-
são da opinião de indivíduos, mas pode ocorrer também no grupo13. 

Uma afirmação correspondente pode ser feita sobre o exercício da 
fé e da pesquisa conjunta, sobre a imprensa bem como sobre a arte:  
O Crepúsculo dos deuses de Wagner, tocado na flauta doce por uma 
menina prendada da boa sociedade, pode ser um evento artístico sui  
generis, mas no caso dessa ópera uma interpretação definida pela fi-
delidade à obra poderá ser melhor atingida pelo conjunto de músicos 
previsto pelo compositor. Fica claro que algumas liberdades funda-
mentais não apenas podem ser realizadas com maior eficácia na cole-
tividade, mas experimentam sua função propriamente dita apenas na 
inserção em um quadro coletivo. Nesse tocante, a liberdade religiosa 
é um exemplo do qual nos lembramos imediatamente14. Por pode-
mos afirmar, em formulação nos termos do direito das corporações e 



206

com referência às pessoas jurídicas, que essas desempenham funções  
sociais15: “[...] [por isso], a pergunta pela essência das associações não 
[é] mais uma pergunta preliminar para a Ciência Jurídica, mas uma 
pergunta central”16.

À semelhança da busca de fins religiosos ou referentes à visão do 
mundo, a busca de fins políticos também apresenta um viés coletivo. Se 
a política é sinônimo de imposição de determinadas decisões atinentes 
a uma matéria dada e universalmente vinculantes, por meio de agentes 
em um quadro institucional - democrático -17, a simples pretensão 
de vinculatividade universal, por um lado, e a referência normativa à 
democracia, por outro lado, resultam em um momento de coletividade. 
De resto e naturalmente, fins políticos sempre podem ser buscados 
com maior facilidade e maior eficácia. 

Justamente representações mentais políticas mais abstratas e mais 
abrangentes em termos programáticos, características dos clássicos 
“partidos programáticos”18, em regra só podem ser articuladas e imple-
mentadas com sentido por coletividades, pois só a divisão do trabalho 
possibilita a especialização e um uso racional dos recursos disponí-
veis19. Por isso, as organizações enquanto agentes corporativos – quer 
dizer, também os partidos políticos – só são explicáveis e compreensí-
veis pela via do elemento da centralização dos recursos20.

Em tais processos, toda e qualquer forma de formação coletiva de-
manda, por razões funcionais, uma estrutura interna e externa, além da 
formulação de trâmites organizacionais e procedimentos decisórios21, 
por meio dos quais os membros são apreendidos em uma unidade or-
ganizacional22. O aumento da complexidade organizacional, a assunção 
de responsabilidade econômica, social e política da organização fazem 
com que a resiliência da estrutura organizacional, a confiabilidade dos 
trâmites procedimentais e as competências claramente definidas se 
tornem cada vez mais importantes, à medida que se formem estruturas 
organizacionais formais23.

Quando as tarefas, os objetivos e campos de atuação da organização 
crescem em complexidade ou também em capacidade econômica, é 
chegada a hora do direito, que, enquanto ordenamento universalmente 
vinculante, pode dar à organização social uma forma jurídica24, ajudan-
do-a, dessarte, a dotar sua estrutura de segurança25. Por conseguinte, 
as organizações acomodam-se em formas jurídicas26, que, por sua vez, 
devem atender primacialmente às demandas da organização juridica-
mente constituída. Ressalte-se que, em uma democracia parlamentar, 
elas naturalmente também obedecem a objetivos politicamente prefi-
xados, e, no Estado de Direito instituído pela Lei Fundamental, também 
às leis imanentes próprias desse Estado de Direito.



207

Assim, a criação de formas jurídicas é a tarefa do legislador, dire-
tamente vocacionado pela Lei Fundamental no tocante aos partidos.  
“A matéria será regulamentada por leis federais”, constata o Art. 21, alí-
nea 3, da Lei Fundamental. Mas o que exatamente é essa matéria, cuja 
regulamentação é mencionada no Art. 21, alínea 3, da Lei Fundamental, 
e o que ela não é? 

Esse esclarecimento à norma constitucional não se revela nem me-
diante aplicação de métodos inquisitoriais da interpretação da consti-
tuição. Remanesce envolta em silêncio constitucional. Mas “a matéria”, 
ao que tudo indica, parece estar demasiado distante da lei constitucio-
nal formal, para que ainda pudesse, quisesse ou devesse ser apreendi-
da razoavelmente por ela. Assim, ela é aqui o que é constitucionalmen-
te mais distante. 

Ao lado da função remissiva em termos de direito de competências, 
própria do Art. 21, alínea 3, da Lei Fundamental, temos, portanto, uma 
função de mediação entre a matéria, quer dizer, o que está “próximo”, 
em termos constitucionais, e o que está distante em termos infracons-
titucionais, por meio da qual hipóteses básicas, constitucionais e es-
sencialmente também de teoria constitucional, sobre o sistema polí-
tico da democracia parlamentar (concorrencial)27 se transformam em 
elementos, que, de certo modo, ‘forram’ [Unterfutter] a legislação ordi-
nária sobre os partidos.

Num primeiro momento, isso não expressa mais do que o primado 
genérico da constituição. No entanto, em virtude do contexto específico 
das alíneas 1 e 2, do Art. 21 da Lei Fundamental, a função mediadora da 
norma tem um alcance além do que o primado tradicional da Consti-
tuição costumeiramente poderia causar: se esse primado, em geral, de-
corre da colisão com uma força determinante em tese tendencialmente 
mais fraca para o direito ordinário, o Art. 21, alíneas 1 e 2, da Lei Funda-
mental postula uma observância pronunciada. Seu efeito programador 
é mais forte, pois seu âmbito de aplicação é determinado com precisão 
e seu conteúdo é comparativamente concreto. As referidas disposições 
são adicionalmente valorizadas por uma jurisprudência detalhada do 
Tribunal Constitucional Federal, segundo a qual o direito constitucional 
dos partidos mal consegue caminhar, tamanha é sua força normativa28.

Devido à sua qualidade de direito de organização do Estado, “a maté-
ria” no sentido do Art. 21, alínea 3, da Lei Fundamental remete à consti-
tuição e à constitucionalização dos partidos políticos, enquanto agentes 
do arcabouço das instituições políticas. Assim, o direito formal de or-
ganização do Estado e o direito material de organização do Estado de-
terminam as estruturas da organização do Estado [polity], nas quais se 
dá o embate das posições políticas em uma democracia concorrencial.  
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As regulamentações sobre os partidos, que são, com imediatidade cons-
titucional, parte integral determinante do sistema político, têm uma im-
portância central para o sucesso desse sistema, pois uma política sem 
partidos políticos é impossível nas condições atuais29. O direito dos par-
tidos torna-se uma “condição de êxito da democracia representativa”30.

Nesse contexto, merece toda a nossa atenção o fato de que a própria 
Lei Fundamental não formaliza em pormenores os partidos enquanto 
agentes sobremaneira influentes – por assim dizer, oligopolistas do sis-
tema político. E o fato de que isso sempre acaba por suscitar problemas 
jurídicos foi mostrado, mais uma vez, na discussão sobre a votação dos 
membros do Partido Social-Democrata da Alemanha sobre o Acordo de 
Coalizão de 201331. 

Assim, uma formalização diretamente constitucional dos partidos 
políticos não ocorre, sendo o detalhamento da sua forma jurídica dei-
xado por conta da discricionariedade do legislador ordinário. Nesse 
sentido, também é quase impossível dizer se o Art. 21, alínea 1, frase 1, 
da Lei Fundamental (“Os partidos políticos colaboram na formação da 
vontade política do povo”) deve ser uma descrição constitucional dos fa-
tos ou um enunciado normativo. De qualquer modo, a Lei Fundamental 
pouco faz para tornar os partidos capazes de colaborar. A forma jurídica 
e organizacional concreta do partido: eis um elemento, que a própria 
Constituição desconhece.

C. Forma jurídica: conceito e funções

I. Conceitos de forma jurídica

1. O fundo de direito das corporações, presente no  
conceito de forma jurídica

Tudo indica que o conceito da forma jurídica pode designar coisas dis-
tintas. Pode, por exemplo, ser compreendido como sinônimo do con-
ceito do instituto jurídico, enquanto condensação regulamentadora 
específica de um determinado âmbito material. Nesse caso, o matri-
mônio no direito civil é - ainda - a forma jurídica da parceria legal de 
um homem e uma mulher. Nessa prática de uso, o conceito de forma 
jurídica possui uma força diferenciadora apenas reduzida. Precisamos, 
por conseguinte – e com vistas ao nexo de problemas aqui discutido 
– compreender o conceito de forma jurídica em termos de direito das 
corporações, consequentemente como quintessência das normas ju-
rídicas, que traçam o quadro e criam os pressupostos da consecução 
coletiva de fins. 
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Gunter Teubner fala aqui da “constituição das associações”  
[“Verbandsverfassung”]32. Nessa forma, o direito das associações usa 
o conceito da forma jurídica33, que conhece, ao lado das sociedades de 
pessoas [Personengesellschaften], enquanto formas jurídicas da con-
secução coletivo-pessoal de fins, também a consecução coletivo-mone-
tária de fins em sociedades de capital. O conceito de forma jurídica deve 
ser compreendido aqui nesse sentido, do direito das corporações.

2. Aspectos descritivos e normativos do conceito de forma jurídica

Compreendido nos termos do direito das associações, o conceito de 
forma jurídica pode, num segundo passo, ser usado em dupla acepção, 
i.e, nos sentidos descritivo e normativo. Um uso puramente descritivo 
do conceito compreende, por forma jurídica, a totalidade de todas as 
normas jurídicas, que se referem, de modo direto ou apenas indireto, 
à persecução coletiva de fins e são adequadas para distinguir a forma 
jurídica A da forma jurídica B. No direito civil, teríamos aqui, por exem-
plo, as prescrições referentes à responsabilidade civil distinta dos só-
cios nas diferentes pessoas jurídicas34. Um conceito de forma jurídica 
compreendido nesses termos cumpriria, portanto, uma função diferen-
ciadora no âmbito do direito das corporações. A possibilitação de dis-
tinções é a função básica do conceito descritivo de forma jurídica, em 
termos de teoria das pessoas jurídicas.

No entanto, – e avançando mais na argumentação – o conceito de 
forma jurídica pode ser carregado de determinadas expectativas, fa-
zendo com que ele se transforme em conceito também normativo. Um 
uso normativo do conceito de forma jurídica deve perguntar – de lege 
lata, pela aptidão de um dado regime de forma jurídica, de lege ferenda, 
pela aptidão de um regime aspirado de forma jurídica -, se o respectivo 
regime pode cumprir finalidades da forma jurídica, estatuídas com he-
teronomia ou autonomia, e se ele pode, nesse empenho, cumprir even-
tualmente instruções prescritivas, assim por exemplo e com vistas aos 
partidos, orientações de natureza constitucional. As funções descritiva 
e normativa do conceito de direito são igualmente relevantes para o di-
reito dos partidos políticos.

3. Formas jurídicas fechadas e abertas

Formas jurídicas também podem ser distinguidas mediante verifi-
cação sobre se elas são fechadas em si ou em qual medida elas estão 
fechadas em si, quer dizer, se elas desenvolveram uma racionalidade 
própria, harmonizada com todos os complexos de regulamentação li-
gados à forma jurídica em seus momentos parciais. 

Essa pergunta está endereçada a um aspecto específico do conceito 
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normativo de forma jurídica: se formas jurídicas possuem uma refe-
rência a um fim específico, assim, por exemplo, na defesa de interesses 
econômicos por meio da acumulação do capital em elevado grau, como, 
ainda por exemplo, no caso da Sociedade Anônima, podemos avaliar as 
regulamentações da forma jurídica, respondendo, por exemplo, à per-
gunta sobre até que ponto elas são adequadas para servir a esses fins 
ou até que ponto elas são adequadas para relacionar a persecução do 
fim com direitos concorrentes de terceiros, sejam acionistas, com titu-
laridade baseada no Art. 14 da Lei Fundamental, ou sejam eles mem-
bros do partido, dotados de direitos políticos fundamentais. 

Aqui já se insinua - com vistas à natureza “bipolar” dos partidos, 
situados entre o direito público e o direito privado – a pergunta sobre 
a possibilidade de conceber uma forma jurídica em si fechada, deno-
minada partido. O fato de a orientação normativa, pelos fins da forma 
jurídica, não excluir a existência de muitas concordâncias, no tocante à 
regulamentação entre as formas jurídicas, está fundamentado no fato 
de que, nesse caso, estamos, do ponto de vista sociológico, diante de or-
ganizações, que apesar dos fins e alcances distintos, têm determinadas 
demandas organizacionais idênticas, em ampla escala inespecíficas 
quanto aos fins.

Acresce uma dimensão adicional – talvez especificamente alemã 
– do raciocínio em termos de forma jurídica, a saber, a dimensão que 
indaga se uma regulamentação materialmente concludente foi ou não 
foi bem-sucedida em um lugar de regulamentação, quer dizer, em uma 
codificação.

Em cada uma dessas duas perspectivas, os partidos são formas jurí-
dicas abertas, pois, até agora, não se logrou uma codificação fechada do 
seu circuito de regulamentação, sem prejuízo das regulamentações de 
longo alcance da Lei dos partidos. Mas, ainda que em grau ainda menor, 
encontrou-se até agora uma regulamentação materialmente satisfató-
ria, fechada em si, seja em um, seja também em outros vários lugares.

II. Funções da forma jurídica

1. Função distintiva

A função das formas jurídicas, fundamental em termos de teoria do 
direito das pessoas, expressa-se na possibilitação de distinções juridi-
camente relevantes - “differences that make a difference”. A persecução 
nada sistemática de fins comuns não especificados é uma sociedade de 
direito civil; a perseguição de fins econômicos mediante utilização de 
capital alheio, uma sociedade anônima. Estruturas de formas jurídicas 
realizam, portanto, um modelo ordenador normativo das corporações.
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A resposta à pergunta pelas distinções relevantes no sentido jurí-
dico depende de diversas fontes: em parte, o próprio regime respecti-
vo de forma jurídica define os aspectos da constituição da sociedade, 
carentes de diferenciação. No entanto, o legislador sempre recorre, na 
sua definição, às necessidades das relações jurídicas [Rechtsverkehr] ou 
às necessidades das pessoas físicas (ou das outras pessoas jurídicas), 
partícipes da forma jurídica. 

Assim, as distinções jurídicas respondem a efetivas demandas de 
distinção. Ocorre que distinções também podem ser juridicamente ne-
cessárias, por exemplo, quando necessidades das relações jurídicas ou 
das pessoas partícipes da forma jurídica estão condensadas juridica-
mente, ou, por exemplo, na forma de direitos (fundamentais) de pro-
priedade. 

Para a forma jurídica ‘partido’, as disposições constitucionais for-
mais e materiais sobre os partidos são uma fonte determinante de dis-
tinções necessárias. Pensemos, por exemplo, no Art. 21, alínea 1, frase 4 
da Lei Fundamental. No entanto, em virtude da fusão, em grau elevado, 
do direito constitucional e ordinário sobre os partidos, operada pela ju-
risprudência do Tribunal Constitucional Federal, ou – para dizê-lo em 
outros termos – em virtude da constitucionalização em elevado grau da 
Lei dos partidos chega-se, na forma de diversas normas jurídicas sobre 
os partidos, a uma confusão entre critério constitucional de aferição e 
seu detalhamento na forma do direito. 

Não podemos aqui responder à pergunta, se isso é uma consequên- 
cia da posição ambivalente dos partidos, situados entre o Estado e a so-
ciedade, ou se isso potencializa ainda mais tal ambivalência. De qual-
quer modo, a forte constitucionalização do direito dos partidos não tor-
nou propriamente mais verossímil a elaboração de uma forma jurídica 
sistematicamente fechada no plano da legislação ordinária - eis um 
fenômeno, que, com vistas à necessidade de compreender os partidos 
como ‘organizações de direitos fundamentais’, não deve ser avaliado 
apenas como positivo.

2. Função possibilitadora no sentido mais amplo

A função possibilitadora de um regime de forma jurídica refere-se à pos-
sibilidade de permitir aos indivíduos ou às corporações a persecução 
com sentido [sinnvoll] de fins de livre escolha, que o ordenamento jurídi-
co não só aprova, mas cuja persecução a Lei Fundamental até espera, no 
sentido de um pressuposto constitucional. O uso da liberdade de asso-
ciação e da liberdade de escolha da profissão, da parte dos cidadãos, não 
apenas é tolerado pela Lei Constitucional; muito pelo contrário, o uso da 
liberdade é um pressuposto da garantia eficaz da própria liberdade. 
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O mesmo ocorre com os partidos políticos. A Lei Fundamental não 
descreve o fato de que lhes compete uma influência qualificada na for-
mação da vontade política – fato, aliás, praticamente inconcebível de 
outro modo na democracia representativa de um Estado de grande ex-
tensão35 - como uma opção remota, mas toma tal fato como pressuposto. 
Por isso, a falta de um detalhamento diretamente constitucional da 
forma jurídica ‘partido’ tornam necessárias regulamentações de maior 
alcance, no sentido do disposto no Art. 21, alínea 3 da Lei Fundamental, 
i.e., torna necessária a definição de uma forma jurídica, para corres-
ponder à descrição da função contida no Art. 21, alínea 1, frase 1, da Lei 
Fundamental. 

Fica claro assim que a possibilidade (de qualquer modo utópica) de 
eliminar a Lei dos partidos ou partes essenciais dela – sem nada colo-
car no seu lugar – não estaria em consonância com o Art. 21, alínea 3, da 
Lei Fundamental.

3. Função limitadora

a)    Ao mesmo tempo, a conformação legal de uma forma jurídica con-
creta também cumpre uma função limitadora, pois a referência da 
forma jurídica ao seu fim ou à sua função em regra faz com que 
outros fins não possam ser perseguidos por ela. Ao mesmo tempo, 
formas jurídicas modernas tendencialmente se tornam cegas com 
relação às motivações dos colaboradores36, em decorrência da sua 
pronunciada orientação por fins. 

A restrição da forma jurídica a determinados fins produz um efeito 
de fechamento diante da - e um efeito de proteção contra a reivindi-
cação de parte da forma jurídica concreta. Paralelamente, a defini-
ção dos fins persequíveis quase sempre é comparativamente global 
e ocorre em dois planos: num primeiro passo, é mister constatar a 
natureza essencial dos fins perseguidos, quer dizer, por exemplo, 
sua natureza pública ou privada37; num segundo passo, esses fins 
são concretizados em pormenores no próprio plano da forma jurí-
dica concreta. Assim, por exemplo, nos estatutos da associação ou 
no documento de constituição, o que nos remete a uma segunda 
dimensão da função limitadora.

b)  O detalhamento de uma forma jurídica também envolve, em regra, 
sua correlação unívoca com um âmbito do ordenamento jurídico: 
temos as formas jurídicas jusprivatistas, como, por exemplo, a as-
sociação, da sociedade de direito civil [GbR], a sociedade em co-
mandita [KG], a sociedade em nome coletivo [oHG], a sociedade 
de responsabilidade limitada [GmbH] e a sociedade anônima [AG], 
bem como as formas jurídicas juspublicistas: a entidade (territorial) 



213

de direito público [Körperschaft], a instituição de direito público  
[Anstalt], a fundação de direito público [öffentlich-rechtliche Stiftung]. 

A exceção confirmadora da regra pode ser observada na atenção 
intensa, dispensada, nos últimos anos, à assim chamada parceria 
público-privada enquanto manifestação da persecução coletiva de 
fins, por meio de uma forma jurídica mista. Nos partidos políticos, 
o grau dos embaraços jurídicos causados pela pluralidade de fins e 
funções perseguidos no interior de uma forma jurídica manifesta-
-se até hoje com evidência quase modelar na dificuldade de uma 
valoração jurídica da atuação jusprivatista de partidos - tema a ser 
abordado mais adiante.

4. Função possibilitadora no sentido mais estrito

Ao lado – ou como parte da orientação pelo fim e pela função da forma 
jurídica – o detalhamento da forma jurídica pode também dar instru-
ções de natureza modal, que regulamentam, por exemplo, sequências 
de ações no âmbito interno da forma jurídica. Isso diz respeito - tanto no 
direito societário quanto no direito dos partidos - sobretudo às estru- 
turas da formação da vontade corporativa38. 

Aqui, bem como acolá, a possível diferença entre titulares de deci-
sões e afetados por decisões conduz à necessidade de uma realimenta-
ção mais ou menos cerrada39, que pode obedecer a lógicas materiais dis-
tintas. O modo de formação da vontade intrapartidária é democrático, 
em conformidade com o disposto no Art. 21, alínea 1, frase 3, da Lei Fun-
damental. Também aqui vale que a própria Constituição praticamente 
não dá instruções concretas sobre o grau de precisão, que deve carac-
terizar a formação da vontade democrática no âmbito intrapartidário. 

Definir isso é a tarefa do legislador ordinário e em parcela mui-
to significativa também a tarefa da própria edição intrapartidária de 
normas. Como em todas as assim chamadas cláusulas de homogenei-
dade da Lei Fundamental, dentre as quais a mais proeminente é o Art. 
28, alínea 1, frase 1, da Lei Fundamental, podemos registrar aqui uma 
tendência a uma hiperconstitucionalização, que visa à igualação e cuja 
consequência é a clara limitação da margem de atuação dos partidos 
políticos, o que nos leva ao próximo tópico.
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D. Peculiaridades da forma jurídica do direito  
dos partidos

I. O equilíbrio das funções como tarefa legislativa

Ao detalhar toda e qualquer forma jurídica, o legislador tem o dever 
de compensar, de modo adequado, a função possibilitadora e a fun-
ção limitadora. As exigências dos direitos fundamentais não podem 
ser satisfeitas nem por uma maximização da função possibilitadora 
mediante uma regulação fraca, nem por uma maximização da função 
limitadora pela regulamentação extremamente pormenorizada, uma 
vez que o status dos direitos fundamentais fica afetado nos dois casos: 
a regulação detalhada afeta os direitos fundamentais dos cidadãos in-
teressados em fazer uso da forma jurídica, sujeitos a esperar uma res-
trição (desproporcional) dos seus direitos, em virtude da definição em 
benefício de uma forma regulada em elevado grau.

Em contrapartida, a maximização da função possibilitadora esbarra 
no limite dos direitos de terceiros, que, nas relações jurídicas, entram 
em interação jurídica com a forma jurídica e dependem da confiabili-
dade no tocante a direitos, deveres e estruturas de ação no âmbito in-
terno da respectiva forma jurídica40.

Ressalte-se que o conflito entre as funções possibilitadora e limita-
dora no fundo está superado pelas formas tradicionais da persecução 
coletiva de fins no direito privado, com o consequente estabelecimento 
das formas jurídicas: estamos aqui diante de formas societárias muito 
tradicionais em termos de histórica do direito, cuja constituição interna 
naturalmente continua sujeita à adequação constante - e também con-
flitiva (pensemos hoje nas discussões sobre uma cota feminina nos esca-
lões dirigentes de empresas)41 - que, porém, se afiguram razoavelmente 
asseguradas nas suas constantes básicas. O fato de que não se pode dizer 
o mesmo dos partidos políticos - apesar do seu ancoramento em termos 
de direito societário no Código Civil [BGB] – diz respeito, por um lado, 
com a sua juventude enquanto pessoa jurídica, mas, ao mesmo tempo, 
também com a pluralidade de fins, que lhes é imposta e dificulta a busca 
de um equilíbrio entre as funções possibilitadora e limitadora.

II. Predefinições da forma jurídica ‘partido’

Funcionalmente, os pontos de referência dos partidos políticos encon-
tram-se no princípio democrático e nos direitos fundamentais referen-
tes à comunicação dos cidadãos, por um lado, bem como na sua forma 
organizacional juscivilista, por outro. 

Tais pontos devem ser considerados no detalhamento da forma 
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jurídica ‘partido’, na medida em que, se por um lado, é necessário aten-
der às exigências constitucionais decorrentes do Art. 21, alínea 1, frase 
3 da Lei Fundamental, por outro lado, é necessário evitar uma predefi-
nição excessiva da vontade de organização e participação da sociedade 
civil, mediante definições da forma jurídica.

Praticamente não se pode afirmar – sobretudo com vistas à ante-
rioridade temporal do Art. 21 da Lei Fundamental com relação à Lei dos 
partidos – que a Lei Fundamental quer prescrever constitucionalmente 
um determinado tipo ou mesmo o tipo organizacional muito difundido 
do partido político. 

O fato de que, não obstante, uma estrutura organizacional de par-
tidos políticos, em ampla medida homogênea, formou-se na República 
Federal da Alemanha, tem a ver não só com as efetivas dependências de 
trajetória [Pfadabhängigkeiten] e com efeitos organizacionais de mo-
delo e âncora, mas também com uma interpretação comparativamente 
rígida das instruções de direito organizacional dadas pela Lei dos parti-
dos, da parte do estudo científico do direito dos partidos e de uma ideia 
errônea, difundida nos próprios partidos, acerca das orientações nor-
mativas do direito dos partidos42.

Vistos sob a perspectiva da teoria organizacional neoinstitucionalista,  
os processos de compensação entre os partidos também não surpre-
endem. O pendor ao isomorfismo organizacional é visto, à luz desse 
enfoque, como estratégia de legitimação de organizações43. É interes-
sante observar nos partidos um fenômeno típico44, consubstanciado 
na mescla de estratégias isomorfológicas distintas: por um lado, existe 
uma espécie de hiperobediência a regulamentações da Lei dos partidos 
(coercive isomorphism)45; por outro lado, uma disposição à adaptação a 
formas organizacionais já existentes (mimetic isomorphism)46, o que é 
significativo, especialmente para a percepção dos partidos e da sua ca-
pacidade de comunicação midiática.

Esse fenômeno nos interessa, na medida em que a discussão em 
torno do direito dos partidos chegou a avaliar criticamente formas al-
ternativas, como, por exemplo, o da formação intrapartidária da von-
tade, como foi possível observar no entorno do Partido dos Piratas47. 
Aqui cabe lembrar que o princípio democrático da Lei Fundamental foi 
dimensionado com vistas à abertura do processo político. Essa ideia 
pode ser formulada de múltiplas maneiras, mas tem regularmente a 
ver com o fato de que agentes alternativos ou estruturas alternativas 
de formação da vontade no interior do sistema político não podem ser 
colocados em desvantagem jurídica (/constitucional) apenas por causa 
da sua mera alteridade diante de agentes tradicionais ou de estruturas 
tradicionais de input. 
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Nessa medida, a abertura do processo político também tem uma 
dimensão organizacional em termos de forma jurídica, quando o reco-
nhecimento de formas alternativas de colaboração política está em 
jogo. Por isso, o efeito do direcionamento, no âmbito da forma jurídica 
de partidos políticos, transforma-se no limite da forma jurídica, de en-
cargo de otimização em mero encargo de quadro48. 

Analogamente à autogestão funcional e local, a liberdade de orga-
nização dos partidos políticos contém um espaço autônomo de auto-
determinação em termos de direito das organizações, sujeito ao man-
damento do Art. 21, alínea 1, frase 3, da Lei Fundamental, mas deriva 
este - em correspondência à dogmática usual - a uma ordem-quadro 
[Rahmenordnung].

Não queremos negar com isso o fato de que o conceito de partido 
na legislação ordinária bem como no direito constitucional, determi-
nado em conformidade com critérios distintos fortemente genera-
lizados, já cumpre agora uma considerável função de recolhimento  
[Auffangfunktion], segundo a qual, por exemplo, também associações 
de eleitores são, independentemente da sua autocompreensão, parti-
dos no sentido jurídico do termo e, por conseguinte, capazes de atua-
ção e interação49.

III. Problemas específicos de uma forma jurídica ‘partido’

1. Forma jurídica e área do direito

Tem plausibilidade a tese de que uma codificação da lei sobre os par-
tidos, coerente em um sentido exigente do termo, deverá remanescer 
impossível, pois a coerência dogmática e da concepção de uma forma 
jurídica depende da condição de que ela deve ser univocamente cor-
relacionável ao direito privado ou ao direito público. A natureza da 
forma jurídica seria assim um problema específico da área do direito. 
A tese pode reivindicar uma certa força de convencimento, pois a dis-
tinção entre direito público e direito privado também é uma distinção 
material, não apenas heurística, embora outros sistemas jurídicos não 
façam essa distinção do mesmo modo e, apesar disso, funcionem visi-
velmente bem50.

Em princípio, precisamos chamar, como Gunther Teubner, num 
primeiro momento, a atenção à necessidade de uma distinção mais 
rigorosa entre “público” e “de direito público” com vistas aos fins perse-
guidos e à forma jurídica de organização51. A persecução de fins públi-
cos não necessariamente está vinculada a uma forma organizacional 
juspublicista, assim como a persecução de fins privados (e isso signi-
fica, sobretudo, de fins de economia privada) não está vinculada a uma 
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forma organizacional jusprivatista. A atuação empresarial de municí-
pios - não importa quão controvertida seja a sua avaliação nos deta-
lhes52 - mostra isso com clareza. 

Mas a combinação cruzada da forma organizacional jusprivatista 
com fins públicos afigura-se, em sua totalidade, menos problemática, 
já que uma forma organizacional juspublicista está, por intermédio do 
primado da lei e da reserva legal, automaticamente vinculada a limita-
ções da respectiva atividade organizacional, que, não em último lugar, 
são também em regra restrições de fins. 

O direito dos partidos confirma esse diagnóstico, pois o cerne jurí-
dico da forma jurídica ‘partido’ é o seu estatuto associativo juscivilista. 
No entanto, a descrição do partido, enquanto associação de direito civil, 
não diz muito com vistas à determinação da função dos partidos, por um 
lado, e à sua manifestação na vida real, por outro. Muito pelo contrário, o 
cerne civilista está sobredeterminado [überformt] em tão elevado grau 
pelo direito constitucional e pelo direito público, que se recomenda uma 
discussão jurídica especial do partido enquanto forma jurídica.

Ao mesmo tempo, a distinção entre público e privado também não de-
veria ser sobrestimada com vistas aos fins perseguidos. O debate em tor-
no do direito público subjetivo, travado nos últimos anos com renovada 
intensidade, mostrou que os conceitos de interesses privados e públicos, 
usados para fins de operacionalização do mesmo direito público subjeti-
vo, não possuem nenhum potencial discriminante, capaz de impulsionar 
o conhecimento – trechos extensos afora –, pois interesses públicos com 
frequência podem ser compreendidos como interesses privados agrega-
dos53, o que acarreta consequências tanto para a demanda pela estrutura 
do sistema de tutela judicial dos tribunais de contenciosos administrati-
vos como para a orientação de partidos políticos, segundo fins e funções.

Na perspectiva do direito das corporações, a distinção entre o direi-
to público e o direito privado também pode ser expressa como distinção 
entre fins e funções. O mais tardar, depois da sociologia do Estado de 
Max Weber, a definição dos fins de partidos é interpretada como soma 
das decisões volitivas tomadas em regime de autonomia privada pelos 
cidadãos54 no uso dos seus direitos fundamentais, em conformidade 
com o direito constitucional vigente. 

Por isso, o modo básico dos partidos, em termos de direito das 
corporações, até agora é o modo básico do direito civil. Ocorre que as 
funções por nós atribuídas aos partidos são essencialmente as que 
observam uma racionalidade juspublicista. Podemos dizer, como Fritz 
Ossenbühl, que seu mandato é “constitucional”55, não jusprivatista, o 
que fica mais claro, quando analisamos a função dos partidos na pre-
paração das eleições56.
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A ambivalência na correlação entre partidos políticos adquire rele-
vância também em questões dogmáticas individuais: assim, o Tribunal 
Constitucional Federal concede, na sua decisão sobre a lei estadual da 
radiofonia no Estado de Hessen, em princípio um direito de participa-
ção dos partidos na transmissão radiofônica de direito público, pois 
eles seriam também, em combinação com o Art. 21 da Lei Fundamen-
tal, titulares do direito fundamental decorrente do Art. 5º, alínea 1, frase 
2, da Lei Fundamental. No entanto, tal direito poderia ser restringido 
para evitar uma influência determinante dos partidos. Assim, o direito 
fundamental (juspublicista em seu cerne, mas não no seu efeito prima-
cial) é colocado na dependência da função e influência dos partidos e 
restringido em termos de direito público.

2. A qualidade de forma jurídica entre o direito constitucional  
formal e material

Temos aqui, ao lado da distinção entre a dimensão juspublicista e a di-
mensão jusprivatista, a já mencionada distinção entre direito constitu-
cional formal e material. A Lei Fundamental pressupõe a existência de 
outras corporações, como, por exemplo, das sociedades religiosas ou 
das associações, em conformidade com o Art. 9º, alínea 3, da Lei Funda-
mental, mas não influi materialmente na sua constituição e na atribui-
ção de uma função a elas. Não ocorre uma programação constitucional 
dessas corporações. 

Dá-se o contrário, se examinarmos o Art. 140 da Lei Fundamental, 
em combinação com o Art. 137, alínea 3, da Constituição de Weimar 
(WRV). Isso é coerente, pois os sindicatos ou as sociedades religio-
sas não possuem nenhum acoplamento institucional com influência 
formalizada de detalhamento sobre o espaço estatal e nesse próprio 
espaço.

Outra é a situação dos partidos. O pronunciado perfil formal-cons-
titucional do direito dos partidos dificulta um detalhamento coerente 
em termos de forma jurídica, na medida em que e enquanto as ins-
truções do Art. 21 da Lei Fundamental não são compreendidas como 
quadro, mas como programa. Em última instância, isso diz respeito a 
perguntas constitucionais57, mais especificamente, entre outros, à per-
gunta relativa ao alcance de mandamentos constitucionais de homo-
geneidade58. 

Está em pauta aqui, primacialmente, o mandamento da demo-
cracia intrapartidária. O Art. 21, alínea 1, frase 3, da Lei Fundamental 
compartilha o destino jusdogmático do Art. 28, alínea 1, frase 1, da Lei 
Fundamental, pois ambas as prescrições não são – como é caracterís-
tico para os suportes fáticos da homogeneidade na Lei Fundamental 
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– interpretadas como meras prescrições de homogeneidade, i.e., 
como simpáticas com relação à diferença, mas como prescrições de 
identidade, i.e, simpáticas com relação à unidade. 

Isso leva a uma dominância [Überhang] da dogmática jurídica do di-
reito constitucional formal a expensas do direito constitucional mate-
rial, na esteira do qual remanescem às leis ordinárias sobre os partidos 
apenas serviços de mensageiro, mas não mais serviços de representa-
ção na concretização do direito constitucional formal. Há poucos anos 
apenas, Sebastian Bukow mostrou, do ponto de vista da Ciência Política, 
que, para tanto, nomeadamente no tocante ao direito de organização 
dos partidos, a jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal pres-
tou uma contribuição essencial59.

E. Desideratos funcionais quanto à forma jurídica,  
com relação à “forma jurídica” ‘partido’

A realização e o equilíbrio das funções da forma jurídica é tarefa do le-
gislador. Em virtude da constituição partidocrática do parlamento, ele 
se encontra, na condição de legislador do direito ordinário dos partidos, 
na situação de um déficit estrutural de controle. Em última instância, 
decide em causa própria60. Aqui ocorrem regularmente controles a me-
nos, bem como controles a mais das funções da forma jurídica. À guisa 
de ilustração dessa tese, examinemos, a seguir, exemplos dos âmbitos 
das funções distintiva e limitadora bem como da função possibilitadora 
da forma jurídica.

I. Função distintiva e função limitadora

1. Como já constatamos, a condensação de um cânone de regulamenta-
ção em uma forma jurídica serve para poder distinguir a persecução do 
fim corporativo do seu controle jurídico diferente. Mas a distinção não 
precisa referir-se apenas a modos de ação da sociedade, que, tomados 
isoladamente, talvez sejam até de importância secundária, ainda que 
possam abranger também a definição dos fins da sociedade no sentido 
mais estrito. No direito das sociedades privadas, esse aspecto fica claro 
na distinção entre as associações e os tipos societários com orientação 
para a atividade lucrativa.

Com vistas ao direito das associações políticas, sobretudo o critério dis-
tintivo da participação nas eleições para o parlamento insinua-se um 
ganho de distinção entre partidos e associações municipais de eleito-
res61. Por sua vez, a participação nas eleições em geral distingue os par-
tidos de outras associações políticas.
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2. No entanto, a função limitadora, que compete a um corpo de regula-
mentos de uma forma jurídica e remete à definição do fim de uma so-
ciedade, tem um significado maior para uma compreensão de partidos 
políticos, orientada pela forma jurídica. Ao passo que as formas jurídi-
cas puramente cíveis diferenciam essencialmente entre persecução de 
fins lucrativos e fins não lucrativos, a vinculação de partidos políticos 
a fins já é especificada em alto grau pelo Art. 21, alínea 1, frase 1 da Lei 
Fundamental, também por estar localizada, em termos institucionais, 
profundamente no sistema político.

Mas hoje, como no passado, a abstração feita do núcleo imediato da 
preparação das eleições, a pergunta pelos limites da participação na 
formação da vontade política não é respondida de forma unívoca. Do 
ponto de vista de um pensamento orientado pela forma jurídica, exis-
tem alguns exemplos da relação pouco clara de partidos com outras or-
ganizações e titulares de organizações, daí resultante, que apresentam 
uma referência pública. Mencionemos três exemplos:

a) Na antecâmara das eleições para o Parlamento Federal, em 2013, 
o jornal TAZ reportou as transações financeiras do Partido Liberal-
-Democrata (FDP) com a Fundação Friedrich Naumann, próxima do 
partido, entre outras instituições. A reportagem saiu com a eloquen-
te manchete “FDP Inc.”, que continha a sigla (“Inc.”, de “incorporated”) 
tomada de empréstimo ao sistema das sociedades de capital nos 
EUA. A crítica contida nessa manchete objetivou mostrar que a ra-
dicação dos membros dos partidos chega a um limite ou é mesmo 
desconsiderada na interação entre o partido e a fundação. A coope-
ração entre dois atores coletivos e a possivelmente conexa multi-
plicação de oportunidades de influência política ameaça distorcer 
a concorrência entre os partidos e contornar as regras de financia-
mento vinculantes62.

Diga-se aqui que a relação entre os partidos e as fundações, que lhe 
são próximas, não atraiu a atenção da pesquisa científica apenas 
nos tempos mais recentes. As exigências de uma lei sobre as funda-
ções dos partidos, novamente articuladas por ocasião da reporta-
gem do periódico TAZ,63 confirmam a relação jurídica nunca escla-
recida entre os partidos e as fundações do seu entorno. 

Embora emendasse nas fundações e não nos próprios partidos, 
uma lei sobre as fundações partidárias desempenharia uma função 
transfiguradora, com vistas aos limites do engajamento partidário 
nessa área. Contribuiria, portanto, para uma separação mais nítida 
ou para uma aproximação consistente entre os círculos de orga-
nização de partidos e fundações. Por isso, praticamente não é por 
acaso que o anteprojeto de uma lei sobre as fundações de partidos 
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políticos, apresentado em 2000, estatui no § 1, alínea 1 primeiro, a 
autonomia jurídica da fundação do partido e o simultâneo reco-
nhecimento político pelo partido e procede, nomeadamente no  
§ 1, alínea 3, a uma divisão estrita das funções, com vistas às “tarefas 
centrais” dos partidos políticos64.

b) Com efeito, a pergunta pela admissibilidade e pelos limites das 
atividades empresariais dos partidos, virulenta há anos, está estrei-
tamente ligada ao problema das fundações. O “partido, enquanto 
empresário”65, não suscita apenas questões jurídicas quando seus 
empreendimentos se envolvem na operação da mídia. Muito pelo 
contrário, também aqui estão em jogo os limites da definição da 
função, decorrentes do Art. 21, alínea 1, frase 1, da Lei Fundamental. 
Do ponto de vista da teoria da organização, trata-se de saber se os 
partidos devem ser compreendidos mais fortemente como orga-
nizações de defesa dos direitos fundamentais, centradas nos seus 
membros, i.e., como ‘meio para um fim político’, dos indivíduos por 
trás deles, ou se se pretende conceder à própria pessoa jurídica 
‘partido’ uma existência em parte independente dos seus membros 
e um conexo espaço mais amplo de atuação.

Nesse conflito elementar, espelha-se uma constatação da pesqui-
sa politológica sobre o fenômeno do party change, de acordo com 
a qual os partidos com uma grande massa de filiados são cada vez 
mais profissionalizados, formando, por conseguinte, planos de di-
reção com grande capacidade de ação e reação66, do que resulta 
para as cúpulas do partido o aumento da influência e do poder de 
moldagem da política67. 

Mas isso, compreensivelmente, não constitui referência a uma for-
ma específica de repartição do poder no interior de uma dada es-
trutura partidária, mas justamente uma autonomização dos órgãos 
de liderança e direção. E essa autonomização acarreta também uma 
economicização, sobretudo onde, por meio de operações subem-
presariais de hive down [“Ausgründungen”] em empresas, partes das 
atividades de campanhas eleitorais e de organização dos partidos 
são “terceirizadas”68.

O fato de partidos atuarem como empresas pode, portanto, ser tam-
bém explicado em termos de teoria da profissionalização. Se e até 
que ponto tais evoluções devem ser aprovadas do ponto de vista do 
direito constitucional dos partidos, isso são “outros quinhentos”. No 
entanto, um conceito normativo de forma jurídica do partido deve-
ria tomar posição aqui, pois o fenômeno revela necessidades funda-
mentais de organização, por um lado, e questões fundamentais de 
concepção, referentes à organização jurídica do partido, por outro. 



222

c) No início de 2014, o 1º Senado do Tribunal Constitucional Federal 
reduziu a influência dos partidos políticos nas estações radiofôni-
cas de direito público, por intermédio dos seus titulares de funções 
decisórias69. A decisão adota um enfoque de solução orientado 
segundo a moderação e a proporcionalidade – não um enfoque 
categorial do tipo tudo ou nada. Mas a decisão enfatiza claramen-
te a necessidade de traçar linhas divisórias entre as esferas de in-
fluência e conformação dos partidos políticos. No voto dissidente 
[Sondervotum] do juiz Andreas Paulus há finalmente uma alusão à 
possibilidade de imaginar uma separação categorial de radiofonia e 
televisão, por um lado, e política no conselho da respectiva emissora 
de direito público, por outro. Paulus excepciona expressamente os 
partidos políticos, à diferença dos representantes do Executivo, mas 
uma outra solução também seria possível70.

d) Os exemplos do âmbito de aplicação das funções distintiva e li-
mitadora orientam-se visivelmente pelo alcance e teor concreto do 
fim da forma jurídica. No caso dos partidos políticos, isso também 
diz respeito à pergunta sobre o que é e o que não é apreendido pela 
colaboração na formação da vontade política. Por ser formulada na 
esteira da ideia da forma jurídica, essa pergunta, em si nada nova, 
é inserida em um quadro concepcional e facilita um ajuste da dog-
mática do direito constitucional dos partidos e da legislação sobre 
os partidos.

O diagnóstico da diminuição da força integradora de partidos políti-
cos, feito por Helmuth Schulze-Fielitz, também confirma a necessi-
dade de uma definição maior do possível significado de colaboração 
na formação da vontade política71. À medida que os partidos perdem 
efetivamente sua função de porta-vozes da sociedade, suas com-
petências de colaboração devem ser repensadas e - se necessário, 
também em termos de forma jurídica - reconfiguradas.

II. Função possibilitadora no sentido mais estrito

1. Hipótese jusdogmática: a formação da vontade de baixo para cima

Típicas para regulamentações da forma jurídica são instruções sobre 
formas e procedimentos de ação. Em atores institucionais, elas, em re-
gra, andam de mãos dadas com atribuições de competências aos órgãos 
da forma jurídica. O Art. 21, alínea 1, frase 3, da Lei Fundamental definiu 
o perfil da programação da atuação dos partidos políticos, comprome-
tendo-os a pautar-se pela democracia intrapartidária. Tal prescrição 
pode ser lida como um voto constitucional de desconfiança contra os 
partidos políticos72.
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Tal caráter de desconfiança define aqui a discussão em torno da de-
mocracia intrapartidária na direção de uma orientação em elevado grau 
pelo déficit: a prescrição é compreendida mais fortemente como norma 
sancionadora do que como norma de configuração. Ela mesma não pro-
duz nenhum efeito de constituição do agente, quer dizer, a própria norma 
em tese não excluiria, por exemplo, partidos organizados em termos de 
democracia direta, pois uma estreita imbricação [Engführung] com um 
modelo democrático-representativo não é cogente do ponto de vista do 
direito constitucional73. A norma é detalhada pelos §§ 6-15 da Lei dos par-
tidos, especialmente pelos §§ 13 e 15 da Lei dos partidos.

A imagem orientadora [Leitbild] da democracia intrapartidária é ca-
racterizada pelo princípio de uma formação da vontade de baixo para 
cima, em ampla medida organizada de modo representativo74. Descre-
ve-se, com isso, uma fusão de estruturas organizacionais em termos de 
democracia representativa com um conceito de organização radicado 
nos membros, que, para os partidos políticos, está substancialmente 
enraizado nos direitos fundamentais75. A função normativa desse pos-
tulado é incerta aqui. Ele funciona como imagem orientadora de dis-
cursos científicos e práticos do direito dos partidos, como estrela fixa, 
nos termos de um direito constitucional democrático, que orienta um 
direito da organização de partidos, forrado em elevado grau por direitos 
fundamentais.

2. A realidade: o partido profissionalizado, baseado em seus membros

No entanto, a tese de que a formação política da vontade em partidos 
se dá, de modo preponderante, de baixo para cima não corresponde 
à realidade76. Muito pelo contrário, o fato de partidos políticos serem  
liderados preponderantemente de cima foi um diagnóstico já feito por 
Max Weber na sua sociologia dos partidos e formulado depois em ter-
mos muito claros – sobretudo por Robert Michels com a sua tese da “lei 
de ferro da oligarquia” – ambos muito antes da introdução do Art. 21, 
alínea 1, frase 3, da Lei Fundamental. À luz de uma tipologia dos parti-
dos políticos, estamos aqui diante de uma tipificação a partir de estru-
turas organizacionais77. Há outras possibilidades de ligação com uma 
formação de tipos - sobretudo politológica – por exemplo, no âmbito do 
programa e da ideologia de partidos ou com vistas à definição dos seus 
objetivos essenciais78.

Diagnósticos mais recentes da pesquisa politológica sobre a orga-
nização dos partidos variam e relativizam, nomeadamente, a tese de  
Robert Michels de uma condução exclusiva do partido de cima para bai-
xo e substituem-na por modelos mais diferenciados. Partidos deveriam 
ser compreendidos muito mais como estratarquias [Stratarchien], quer 
dizer, como arranjos escalonados e multipolares de grupos de liderança79.
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A concepção do partido baseado nos seus membros [Mitgliederpartei], 
por meio da qual a democracia intrapartidária se realiza (em graus dis-
tintos), também pode ser compreendida como o modelo oposto aos 
diagnósticos de oligarquia de proveniência sociológica80. O tipo ideal 
politológico do partido baseado nos seus membros, que deve ser com-
preendido prioritariamente em termos descritivos, corresponde aqui, 
em ampla medida, à hipótese jurídica normativa de uma formação da 
vontade de baixo para cima. 

Mas também não se pode afirmar que a realidade dos partidos ale-
mães, baseados nos seus membros, corresponde integralmente ao ide-
al de uma democratização interna em ampla escala. Isso se deve, não 
em último lugar, à já discutida profissionalização dos partidos políticos. 
Assim, o modelo empírico de regra tende mais a ser o do partido profis-
sionalizado baseado em membros81, obrigado a equilibrar as expectati-
vas normativas e institucionais de uma participação bottom up com as 
necessidades de liderança e comunicação top down. Assim, Sebastian 
Bukow varia e relativiza o diagnóstico rigoroso da predominância oli-
gárquica e fala de uma “governança intrapartidária top down, orientada 
segundo a oferta”82.

Do ponto de vista jurídico, isso ainda não deve ser necessariamente um 
problema, pois o direito extrai sua identidade do fato de, ocasionalmente, 
entrar em dissonância com a realidade. Isso se torna problemático apenas, 
quando o direito vigente justamente não consegue resolver a dissonância 
pela via normativa, mas chega a fazer o oposto, petrificando-a.

Essas reflexões referem-se ao alcance e à tarefa de prescrições de 
direito organizacional, dentre elas especialmente também à pergunta, 
sobre até que ponto aspectos de capacidade de funcionamento da  
organização juridicamente constituída formam pressupostos implí-
citos referentes a normas e sistemas de normas, que (legitimamente) 
podem definir a realidade da organização, sem que elas devam poder 
ser retrorreferidas, em seus pormenores, a teores normativos. 

Aqui, o Art. 21, alínea 1, frase 3, da Lei Fundamental exerce uma in-
fluência decisiva, pois, sob a influência da teoria dos princípios, que no 
seu ponto se refere aos direitos fundamentais, a interpretação de prin-
cípios constitucionais como mandamentos de otimização conheceu uma 
grande difusão. Apesar da autorrestrição normativa do Art. 21, alínea 1, 
frase 3 aos “princípios” do ordenamento democrático, o pensamento, 
em termos de otimização, repercute também na compreensão dessas 
normas organizacionais, contidas nas leis ordinárias. Disso resulta uma 
dissonância particularmente áspera do postulado jusdogmático de uma 
autêntica formação da vontade no estilo bottom up, e a liderança dos 
membros de um partido profissionalizado no estilo top down.
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3. Significado específico da forma jurídica na perspectiva do  
direito das organizações

Aqui entram no jogo reflexões referidas à forma jurídica na perspectiva 
do direito das organizações. Ao promulgar a Lei dos Partidos, o legisla-
dor ordinário cumpriu sua missão constitucional, definida no Art. 21, 
alínea 3, da Lei Fundamental e concretizou, mais especificamente, o 
Art. 21, alínea 1, frase 3 da Lei Fundamental. As prescrições da Lei dos 
Partidos sobre a formação intrapartidária da vontade sugerem aqui 
um modelo organizacional em termos de democracia representativa, 
destinado a reproduzir o ideal da formação de uma vontade de baixo 
para cima. O grau de influência dessas orientações na realidade orga-
nizacional dos partidos políticos - apesar dos espaços de liberdades, 
existentes, embora reduzidos - evidencia-se na similitude em ampla 
escala, própria das estruturas organizacionais intrapartidárias83.

À medida que e enquanto a formação intrapartidária da vontade 
transcorre em conformidade com a Lei dos Partidos, sem que se chegue 
a violações evidentes da lei, uma diferença entre o postulado dogmáti-
co da formação da vontade bottom up e a condução a partir de cima não 
pode ser articulada de modo adequado nem em termos jurídicos, nem 
no plano intrapartidário. A referência sempre possível às estruturas 
formais de formação da vontade permite impedir sistematicamente o 
olhar sobre processos talvez insuficientes de formação da vontade.

Esse diagnóstico também pode ser representado na distinção entre 
formal e informal: o direito dos partidos estende-se apenas à organiza-
ção formal dos partidos políticos, criando agentes e orientando proce-
dimentos de formação da vontade, ao menos em termos aproximativos. 
Ao proceder assim, elimina do foco a realidade informal da formação 
intrapartidária da vontade, pois encontra dificuldades em apreendê-la 
em conceitos e estruturas jurídicas. 

Como se vê facilmente, os espaços remanescentes são preenchi-
dos por uma prática informal, na qual os interesses da capacidade de 
funcionamento da organização, por um lado, e as posições de poder e 
influência efetivos na política, por outro,  complementam-se recipro-
camente. Mas se os partidos são ‘organizações de direitos fundamen-
tais’ da participação política e justamente não são parte da organização 
estatal, uma redução da participação dos membros a meros direitos 
formais de colaboração deve afigurar-se insuficiente, com vistas ao 
pensamento em termos de teoria dos princípios.

A forte regulamentação organizacional na Lei dos Partidos leva em 
conta a necessidade de legitimação formal do princípio democrático, 
enquanto os procedimentos formais de votação são observados nos 
órgãos partidários competentes, o que não parece configurar nenhum 
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problema jurídico. Mas, nesse caso, também não se pode mais pergun-
tar adequadamente por uma legitimação material, mais exigente em 
termos de concepção, por uma participação autêntica dos membros no 
regime bottom up. Grêmios partidários são, nesse caso, perfeitamente 
comparáveis aos parlamentos - empurrados para o papel de instâncias 
ratificadoras, cuja função provedora de legitimação passa a ser, cada 
vez mais, apenas formal.

O problema pode ser interpretado em termos de teoria da partici-
pação no âmbito de uma diferenciação, proposta por Ronald Dworkin. 
Em seu estudo acerca do tema “What is Equality?”, o autor diferencia a 
igualdade política nas categorias de impact e influence84. Sua respec-
tiva realização em sistemas de democracia representativa deveria ser 
examinada em uma dimensão vertical (quer dizer, na relação entre o 
cidadão e o detentor do cargo público) e em uma dimensão horizontal 
(quer dizer, na relação entre os cidadãos).

Impact é, nesse sentido, um poder decisório amplamente formali-
zado sobre determinados conjuntos de fatos, que compete a uma pes-
soa e que, em sistemas de democracia representativa, seria necessaria-
mente distintamente forte entre os cidadãos e os detentores de cargos 
públicos, i.e., na dimensão vertical. Em contrapartida, influence é a tota-
lidade de todos os fatores de influência de uma pessoa em uma decisão, 
entre os quais teríamos, por exemplo, bem no sentido de Max Weber, 
seu carisma, seu peso político ou sua posição social, mas também, por 
exemplo, direitos de livre expressão da opinião pessoal.

Para assegurar a igualdade política, deve haver, na dimensão vertical 
entre os cidadãos e os detentores de cargos públicos, um elevado grau de 
responsividade [Responsivität], i.e., o déficit de impact individual dos cida-
dãos deve ser novamente compensado por um adicional de influence. Em 
contrapartida, na relação horizontal entre os cidadãos não basta nem uma 
igualdade de impact (one man, one vote), devendo, muito pelo contrário, 
predominar, em grau elevado, a igualdade em termos de influence política. 
Nisso reside, por exemplo, o problema de legitimação do lobismo.

Nesse sentido, as regulamentações da Lei dos partidos sacramentam, 
contra o diagnóstico real de uma condução profissionalizada do partido a 
partir de cima, um sistema de garantia formal do impact, sem, no entan-
to, cuidar adequadamente da garantia da influence. O alcance das conse-
quências daí resultantes pode ser verificado nas dificuldades causadas 
pela inserção jurídica da liquid democracy, pela participação de pessoas 
não filiadas na formação da vontade partidária e às vezes também pe-
los referendos dos membros do partido. Apenas à margem, chamamos 
a atenção para o fato de que, mesmo referendos de membros, encripta-
dos na retórica midiática como aberturas participativas da organização  
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partidária, por sua vez, são instrumentalizados pelas cúpulas da organi-
zação partidária como elementos de liderança no regime top down85.

Na perspectiva dos aspectos da forma jurídica, verifica-se que o de-
talhamento de trâmites decisórios intrapartidários, em termos de di-
reito das organizações, produz um efeito estruturante, que não é mais 
descrito de modo adequado mediante o recurso à concepção dogmáti-
ca do detalhamento da Constituição, pois o detalhamento da democra-
cia intrapartidária em termos de direito das organizações – que justa-
mente visa manter permeáveis os processos de formação da vontade 
no partido, em observância do princípio da publicidade – conduz, ao 
mesmo tempo, a um fechamento desse processo. 

Se aplicarmos esse diagnóstico às funções básicas da forma jurídi-
ca, verificamos que, no detalhamento legislativo da organização parti-
dária, i. e., no detalhamento da função possibilitadora da forma jurídica 
no sentido mais estrito, o legislador concedeu à liberdade de organiza-
ção dos partidos uma posição hierarquicamente inferior diante de um 
mandamento da democracia intrapartidária, compreendido em ter-
mos formais, pois a Lei dos Partidos deixa pouco espaço para modelos 
alternativos de organização.

Tal diagnóstico não é aqui relevante apenas em virtude da sua di-
mensão democrática, mas também em virtude das expectativas de 
funcionamento, depositadas nos partidos por força da Constituição: se 
a agregação democrática de interesses é a tarefa essencial dos parti-
dos políticos, não é, do ponto de vista constitucional, indiferente se e 
como tal agregação chega a bom termo. A tarefa do legislador consiste 
em possibilitar a satisfação das expectativas constitucionais, mediante 
a elaboração suficiente da forma jurídica. 

Não se deve esquecer aqui que a redenção não está de modo cogen-
te em uma regulamentação detalhista, conforme mostram as observa-
ções sobre as regulamentações da democracia intrapartidária, mas an-
tes em uma liberação de forças de participação democrática no plano 
intrapartidário. Subentende-se, pois, que as expectativas organizacio-
nais, implícitas e explícitas, com relação à capacidade de funcionamen-
to dos partidos, devem ser levadas em consideração.

F. Perspectivas, à guisa de conclusão

A análise de partidos sob o aspecto da sua forma jurídica promete re-
sultados, sobretudo quando não compreendemos o conceito da forma 
jurídica como referência a tipologias existentes de formas jurídicas, 
mas quando formulamos esse conceito em uma concepção teórica e 
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referimos a pergunta pela adequação da realidade da forma jurídica 
dos partidos a esse quadro teórico. O conceito da forma jurídica pode 
então ordenar e sistematizar questões jusdogmáticas individuais e su-
gerir, a partir desse fundamento, respostas a essas perguntas. Esta é, 
primacialmente, uma tarefa da ciência, embora a concretização e com-
pensação recíproca das diferentes funções da forma jurídica seja uma 
tarefa do legislador ordinário.

Em ampla medida, subdesenvolvidas parecem ser, até o momento, 
as funções distintiva e limitadora dos partidos políticos, o que deve ser 
creditado sobretudo à falta de clareza acerca da estrutura e do alcance da 
tarefa de colaboração, estatuída pelo Art. 21, alínea 1, da Lei Fundamental.

Quanto à função possibilitadora da forma jurídica, o legislador ordi-
nário deve contar com que a pronunciada prefiguração constitucional do 
partido, mediante a prescrição do princípio democrático, faz com que o 
detalhamento da forma jurídica oscile, por assim dizer, no “fio da nava-
lha” entre a abertura e o fechamento da forma de organização ‘partido’. 

Isso quer dizer que as regulamentações jurídicas devem subtrair-
-se ao risco de uma petrificação disfuncional da organização partidária, 
mas igualmente ao risco de uma hiperflexibilização não democrática. 
Traduzindo para os conceitos da dogmática constitucional, está em 
pauta aqui a relação entre detalhamento da e intervenção na liberdade 
de organização dos partidos, que, em princípio, emana do Art. 21, alínea 
1, da Lei Fundamental e está fundamentada nos direitos fundamentais.

A fundamentação teórica do conceito de forma jurídica como concei-
to agrupador [Verbundbegriff] remete aqui à tarefa de uma análise cien-
tífica dos partidos políticos em perspectiva interdisciplinar, de analisar o 
ordenamento dos partidos com vistas a seu detalhamento jurídico polí-
tica e constitucionalmente adequado. Inexistem motivos para depositar 
esperanças no legislador ordinário, suspeito em causa própria.
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Atribuição de tarefas 
e responsabilidade 
pelo financiamento de 
partidos políticos

Joachim Wieland

Tradução Peter Naumann

A. Síntese do problema

Para a regulamentação legal do financiamento de partidos políticos, 
vale a máxima: No princípio era o dinheiro.1* Representado pelos man-
datários ligados aos partidos políticos, o Estado começou por colocar 
dinheiro à disposição dos partidos. Quando essa prática foi questiona-
da2, as pessoas politicamente responsáveis perceberam a necessidade 
de justificar o financiamento dos partidos, sob o argumento de que os 
partidos cumprem tarefas públicas, de sorte que seu (co)financiamen-
to é de interesse público3. Por conseguinte, a definição das tarefas dos 
partidos foi efetuada depois do seu financiamento. 

Isso distingue o financiamento público dos partidos políticos do  
financiamento de outras tarefas públicas. Ao passo que, em outras situ-
ações, identifica-se primeiro uma tarefa pública4,  cujo financiamento 
será objeto de reflexões posteriores5, a relação aqui é inversa: no finan-
ciamento dos partidos, a argumentação, tendencialmente, tem por es-
copo a justificação de subsídios provenientes do erário6. Aqui, por vezes, 
vale a máxima de que procuramos novas tarefas para justificar o repasse 
de mais dinheiro.

Isso não significa que os partidos políticos não tenham nenhuma 
necessidade financeira, a ser atendida pelos recursos do erário. No en-
tanto, o desejo por mais recursos defronta-se sempre com os gastos dos 
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partidos políticos, que excedem os recursos disponíveis7. Nesse senti-
do, a multiplicidade das tarefas – e não o montante dos gastos – cons-
titui o argumento decisivo para a justificação da demanda financeira. 
Ocorre que uma crítica das tarefas e despesas não é cogente, enquanto 
os recursos do erário fluem na dependência dos gastos. Tal situação é 
infeliz. Seria correto que também o financiamento dos partidos fosse 
sempre consequência da atribuição de tarefas, cuja urgência poderia 
ser justificada per se.

O Tribunal Constitucional Federal aceitou essa prática em parte, ao 
considerar o financiamento público dos partidos políticos como um fe-
nômeno mais ou menos concedido8. Para justificar a prática do finan-
ciamento, situou os partidos políticos nos primeiros anos da sua juris-
prudência, na proximidade do Estado9. Contudo, entrementes, venceu 
o entendimento de que os partidos políticos não são agências estatais10, 
mas associações de cidadãs e cidadãos. 

Isso não altera em nada os custos ligados às atividades de um parti-
do político. O olhar transatlântico sobre a situação nos EUA mostra que 
a política – e sobretudo as campanhas eleitorais – podem consumir 
com facilidade bilhões de dólares, fazendo com que os políticos se tor-
nem quase que forçosamente dependentes de doadores ricos e de seus 
interesses específicos. Ocorre que a democracia não deveria ser uma 
operação armada por bilionários ou milionários, mas sim um regime 
capaz de possibilitar a participação de todas as cidadãs e de todos os 
cidadãos interessados na res publica. A participação política não pode 
depender da capacidade contributiva financeira.

Quem quer possibilitar a participação efetivamente igual de todos 
na formação da vontade política pela coatuação dos partidos deve cui-
dar do financiamento adequado dos partidos. Enquanto organizações 
de massas, os partidos políticos alemães também são dispendiosos, 
uma vez que necessitam de recursos humanos e materiais para finan-
ciar despesas consideráveis de organização e administração e poder 
atender e informar um grande número de filiados. 

Há muitas décadas, no entanto, a disposição para a organização não 
diminui apenas nos partidos políticos, mas também em associações, 
sociedades e comunidades religiosas. Nos partidos políticos, a dimi-
nuição da disposição para a organização pode ser contra-arrestada um 
pouco pelo acesso a cargos políticos, como prêmio pela filiação e enga-
jamento. Tal acesso é mais fácil por intermédio de um partido político11. 
Mas o número de cargos, em cujo preenchimento os partidos políticos 
influem, é nitidamente menor do que o número de filiados. Nem de 
longe qualquer membro do partido poderá ocupar um cargo públi-
co. Inversamente, a necessidade financeira dos partidos faz com que,  
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também na Alemanha, os membros ricos possam usar seu dinheiro 
para comprar influência em um partido político12.

Devemos constatar com sobriedade que todos os partidos políticos 
alemães estão pendurados no Estado. O aspecto positivo desse fato é 
que o financiamento público reduz a dependência em relação a alguns 
doadores individuais13 levando, ao mesmo tempo, à independência dos 
partidos políticos no que tange ao empenho de seus membros. Ainda 
que, no curto prazo, isso constitua uma vantagem, no longo prazo isso 
conduz facilmente ao esvaziamento do substrato de recursos humanos 
dos partidos políticos. 

Em 2012, os partidos políticos alemães receberam, ao todo, mais de 
150 milhões de euros do erário. O financiamento dos partidos é inde-
xado desde 2013. O índice de referência do indexamento são os preços 
ao consumidor e os salários. A Lei dos partidos define, no § 18, alínea 
2, o volume total anual de recursos do erário, um valor máximo, que 
pode ser pago a todos os partidos (limite superior absoluto, ajustado 
anualmente)14. Esse aumento é calculado pelo percentual de aumento 
do índice de preços dos gastos típicos de um partido no ano anterior, 
comparativamente ao ano de pretensão de subsídios15. 

O fundamento do índice de preços é formado por duas parcelas: a 
primeira, de 70%, corresponde ao índice geral de preços ao consumi-
dor; a segunda, de 30%, corresponde ao índice dos ordenados men-
sais, estipulados nas convenções coletivas dos trabalhadores e funcio-
nários da administração nas entidades territoriais de direito público  
[Gebietskörperschaften].

B. Atribuição de tarefas

A tarefa constitucionalmente definida dos partidos políticos resulta do 
disposto no Art. 21, alínea 1, frase 1, da Lei Fundamental: “Os partidos cola-
boram na formação da vontade política do povo.” Com isso, os partidos são 
parte integrante e constitucionalmente necessária do ordenamento, fun-
dado na liberdade e democracia [freiheitlich demokratische Grundordnung]. 

Em correspondência com a orientação da Constituição, sua tarefa 
legalmente definida objetiva a colaboração livre e duradoura na forma-
ção da vontade política do povo (Lei dos partidos, § 1, alínea 1). A Lei dos 
partidos espera a colaboração dos partidos em todas as esferas da vida 
pública. Eles devem influir na opinião pública, estimular e aprofundar 
a formação política, fomentar a participação ativa dos cidadãos e das 
cidadãs na vida pública e, por fim, capacitar e qualificar esses cidadãos 
e cidadãs para a assunção de responsabilidade pública. Os partidos  
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devem participar das eleições por meio da indicação de candidatos e 
influir na evolução política no governo e no parlamento. Faz parte da 
sua tarefa também a introdução de objetivos políticos no processo da 
formação da vontade do Estado. Assim os partidos devem zelar por 
uma ligação viva permanente entre o povo e os órgãos estatais16.

C. Responsabilidade de financiamento

A assim definida tarefa pública dos partidos políticos serve de justifi-
cativa para o financiamento público dos partidos17. Por conseguinte, os 
partidos políticos apresentam-se, de acordo com a mencionada carac-
terização feita por Gerd Roellecke, como agências do aparelho políti-
co18. Situando-se entre o Estado e a sociedade19, absorvem da sociedade 
parcelas de justificação e problemas políticos, o que fomenta sua con-
quista e preservação do poder. 

Martin Morlok mostrou com pertinência que o conceito da coopera-
ção aponta para a concorrência dos partidos políticos com associações, 
iniciativas cidadãs e meios de comunicação de massa20. Além da repre-
sentação de interesses, a tarefa dos partidos políticos é a operação do 
sistema político21. Nesse sentido, eles são “organizações com finalida-
des especiais”, que devem ser variáveis e adaptáveis a circunstâncias 
alteradas. Assim compreendidos, os partidos políticos são associações 
de cidadãs e cidadãos, que participam da formação da vontade estatal.

Nesse sentido, o Tribunal Constitucional Federal denominou-os 
“organizações de preparação de eleições”22. Tudo indica que tal tarefa 
foi atribuída com vistas à desejada admissibilidade do financiamento 
público dos custos necessários para uma campanha eleitoral adequada. 
Assim, a responsabilidade do Estado pelo financiamento dos partidos 
políticos foi fundamentada a partir das tarefas atribuídas aos partidos. 

O Tribunal Constitucional Federal adaptou a atribuição das tarefas 
ao financiamento já estabelecido23. De acordo com ele, os recursos do 
erário servem à preparação das eleições24. A jurisprudência do tribu-
nal já afirmou cedo que o Estado disponibiliza recursos financeiros aos 
partidos políticos, que sustentam as eleições25. Mais tarde, constatou a 
inconstitucionalidade dos subsídios correntes para o custeio de toda a 
atividade política dos partidos26. Em 1992, ele suavizou essa afirmação, 
enfatizando agora que os partidos seriam mais do que organizações 
para a preparação das eleições27. Com base nessa premissa, a forma-
ção da vontade, no povo e nos órgãos estatais, ocorreria em múltiplas e 
cotidianas relações recíprocas de causa e efeito. Os partidos deveriam 
atuar constantemente para dentro e para fora28. Por isso, o Estado po-
deria financiar a atividade política geral dos partidos.29 Nesse caminho, 



239

a jurisprudência anterior do 2º Senado do Tribunal Constitucional  
Federal foi, no tocante a seu resultado, convertida no seu oposto.

No entanto, o Tribunal Constitucional Federal percebeu também as 
consequências dessa “estatização” dos partidos políticos. Para contra-
-arrestar essa evolução, decidiu que a liberdade dos partidos, com rela-
ção ao Estado, só permitiria seu financiamento parcial30, sendo que os 
partidos deveriam continuar dependendo economicamente do apoio 
das cidadãs e dos cidadãos31.

Nas palavras de Dieter Grimm, o financiamento dos partidos deve 
ser realizado de tal modo que o processo político remanesça aberto, e a 
concorrência entre os partidos seja preservada32. Ao mesmo tempo a re-
trovinculação da cúpula partidária à base social deve estar assegurada33. 
Nesse contexto, o Tribunal Constitucional Federal afirma que os partidos 
não devem “tornar-se dependentes do Estado, de maneira constitucional-
mente não mais tolerável”34. Surge assim a pergunta incontornável: qual 
dependência dos partidos políticos do Estado é tolerável? 

De acordo com a jurisprudência e a Lei dos partidos, a soma das receitas 
auferidas por atividades do próprio partido limita os subsídios concedidos 
pelo erário35. O segundo limite é a manutenção da capacidade de funcio-
namento dos partidos políticos36. Nessa medida, surge, porém, a pergun-
ta sobre se e como esse limite pode adquirir eficácia na prática estatal. De 
qualquer modo, um aumento do volume total do financiamento público 
dos partidos só é possível em caso de alteração das circunstâncias37.

No entanto, é problemático que o financiamento das bancadas par-
lamentares38 e das fundações políticas39 não seja incluído na limitação 
total40. Inversamente, a demanda de financiamento público por parte 
de partidos sempre é infinita. A consequência disso é a necessidade de 
uma limitação estatal acerca da quantidade de recursos financeiros, de-
mandada pelos partidos. Reforça-se, dessarte, a “estatização” dos par- 
tidos41. Isso é um desenvolvimento falho. Seria desejável determinar as 
tarefas dos partidos, independentemente do financiamento, e definir 
suas tarefas não com referência ao Estado, mas como expressão do 
princípio da democracia e da defesa dos direitos civis políticos.

D. Financiamento de partidos contrários à Constituição

Os assim chamados “partidos inimigos da Constituição” colocam um 
problema especial: pode ou deve haver regulamentações especiais para 
eles? De constitutione lata, tais regulamentações especiais seriam inad-
missíveis, pois o Estado interviria com elas na igualdade de oportuni-
dades e na concorrência interpartidária42. Por outro lado – e de acordo 
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com as instruções normativas da Constituição – só pode haver desvan-
tagens jurídicas para os partidos que o Tribunal Constitucional Federal 
declare inconstitucionais (Lei Fundamental, Art. 21, alínea 2)43.

De constitutione ferenda, coloca-se a pergunta sobre se uma regu-
lamentação especial para partidos inimigos da Constituição afetaria o 
princípio da democracia no sentido da cláusula pétrea contida no Art. 
79, alínea 3, da Lei Fundamental. Regulamentações especiais seriam 
uma intervenção considerável na igualdade democrática dos partidos 
políticos e, ao mesmo tempo, na igualdade eleitoral. Devem ser rejei-
tadas do ponto de vista da política constitucional, quando não combi-
nadas com um procedimento, que, nos seus pormenores, seja compa-
rável ao processo de proibição de um partido. Mas nesse caso também 
se pode promover de saída um processo de proibição do partido. Por 
conseguinte, a responsabilidade de financiamento do Estado existe 
também para partidos políticos “inimigos da constituição”, do ponto de 
vista da situação legal e constitucional atual.

E. Perspectivas

A colaboração dos partidos políticos na formação da vontade política 
vem sofrendo transformações. À diferença de tempos anteriores, os 
partidos políticos atuais praticamente não mais enfeixam ambientes 
políticos. Em que pesem todas as transformações, o eleitorado procura 
agentes cambiantes e não permanecem fiéis a um partido político, uma 
vez escolhido44. Inversamente, os partidos políticos adaptam os conteú- 
dos da sua atuação às preferências percebidas no eleitorado. 

A participação do poder se torna cada vez mais importante do que os 
conteúdos políticos. Nos últimos anos, o repentino abandono da utilização 
pacífica da energia nuclear para fins de geração de energia elétrica, a aboli-
ção do serviço militar obrigatório e a negociação da assim chamada grande 
coalizão entre o Partido Social-Democrata e a União Democrata-Cristã na 
República Federal da Alemanha mostraram isso com clareza.

Tal evolução fomenta a disposição do eleitorado à fundação de no-
vos partidos. A fundação de novos partidos é facilitada pelo financia-
mento público dos partidos, que estimula o enfeixamento de interesses 
de minorias45. Os partidos transformam-se assim em prestadores de 
serviços em meio à concorrência46. Isso acarreta uma profissionaliza-
ção, mas conduz também a um distanciamento das cidadãs e dos cida-
dãos, na medida em que convicções políticas tornam-se secundárias, 
em favor de considerações de oportunidade. 

Com isso, percebemos – como em muitas outras esferas da vida social 
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– uma aproximação com as relações imperantes nos EUA. O próximo pas-
so será a formação de political action committees. Tais instituições, cuja 
única finalidade é o financiamento de campanhas em prol de candidatos 
individuais ou determinados partidos políticos, dos quais as eleitoras e os 
eleitores só são formalmente independentes, conduzem, em última ins-
tância, a um drible das barreiras ao financiamento dos partidos, estabe-
lecidas pela Lei dos partidos. O Estado canalizará tais evoluções, mas não 
poderá impedi-las totalmente. Assim Martin Morlok ainda terá muito o 
que fazer no campo da análise científica dos partidos políticos.
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As consequências de relatórios 
falhos de prestação de contas 
de partidos: os §§ 19a, 23a e 31a 
da Lei dos partidos no contexto 
do direito público à reação

Heiko Sauer

Tradução Peter Naumann

A. Introdução

A discussão em torno das consequências advindas de relatórios falhos 
de prestação de contas de partidos é tão antiga quanto o próprio dever 
de prestação de contas. No interesse da transparência das suas receitas 
e da utilização dos seus recursos, os partidos políticos são obrigados, 
em conformidade com o Art. 21, alínea 1 frase 1, da Lei Fundamental, 
à prestação pública de contas acerca do seu patrimônio. Tal obrigação 
seria de pouco valor, se falhas em relatórios de prestação de contas não 
acarretassem consequências jurídicas. 

Acresce que os partidos políticos recebem subsídios financeiros 
do erário, calculados e distribuídos com fundamento nos relatórios de 
prestação de contas. Por isso, as consequências de relatórios falhos não 
devem ser analisadas apenas com vistas ao mandamento de transpa-
rência1, mas justamente também com vistas ao financiamento público 
dos partidos. Isso explica porque as consequências previstas pela Lei 
dos Partidos para infrações das normas de prestação de contas são, 
sobretudo, de natureza financeira2, levando, em determinadas circuns-
tâncias, à exigência de reembolso de subsídios concedidos pelo erário 
ou à imposição de multas pecuniárias no valor duplo ou triplo do mon-
tante, com relação ao qual foram prestadas informações incorretas3.

As consequências de falhas em relatórios de prestação de contas pelo 
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pagamento de recursos do erário estão regulamentadas em pormenores 
nos §§ 19a, 23a e 31a da Lei dos Partidos. No entanto, o concurso pouco 
compreensível dessas normas enseja algumas perguntas, que não po-
dem ser respondidas – ou de qualquer modo não podem ser respondidas 
satisfatoriamente – apenas com fundamento no direito regulamentador 
dos partidos. Por isso, as referidas normas são analisadas a seguir diante 
do fundo dos princípios gerais juspublicistas do tratamento de violações 
do direito da parte do Estado e inseridas nesse contexto. Assim, o concur-
so das regulamentações do direito dos partidos pode ser melhor com-
preendido e questões controvertidas podem ser respondidas de modo 
convincente.

A presente contribuição é fundamentada em três passos argumen-
tativos: no primeiro passo, apresentarei o arcabouço das regulamen-
tações do direito dos partidos, identificando três problemas a serem 
solucionados. No segundo passo, apresentarei os fundamentos das con- 
sequências da ação ilegal do Estado e, por conseguinte, os fundamentos 
do direito público à reação. Ao apresentar esses fundamentos, retomo 
uma terminologia, que remonta ao fim do séc. XIX, desenvolvida para 
o direito público atual, nomeadamente pelo Prof. Morlok, cujo jubileu 
celebramos hoje4. No terceiro e último passo, mostrarei como as dúvi-
das, referentes ao direito dos partidos no trato com relatórios falhos de 
prestação de contas, podem ser solucionadas com fundamento na dog-
mática do direito público de reação.

B. Apresentação do arcabouço das regulamentações  
do direito dos partidos

Na apresentação do arcabouço das regulamentações do direito dos 
partidos, será necessário analisar em pormenores quatro tópicos, cor-
respondentes ao trâmite procedimental costumeiro: em primeiro lu-
gar, a obrigação dos partidos à prestação de contas; em segundo lugar, 
o exame dos relatórios de prestação de contas, apresentados pelo pre-
sidente do Parlamento Federal alemão; em terceiro lugar, a definição 
do montante dos subsídios concedidos pelo erário, com base no rela-
tório de prestação de contas; e, em quarto lugar, as falhas possíveis de 
relatórios de prestação de contas e suas consequências jurídicas.

I. A obrigação dos partidos políticos quanto à apresentação de 
relatórios de prestação de contas

Com fundamento na orientação constitucional sobre a transparência 
das finanças dos partidos, a 5ª seção da Lei dos Partidos regulamenta 
os pormenores da prestação de contas. De acordo com o § 23 da Lei dos 
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partidos, o diretório do partido deve prestar contas publicamente, de 
acordo com a sua melhor ciência e consciência [nach bestem Wissen 
und Gewissen] e em conformidade com a verdade sobre a origem e uti-
lização de todos os recursos, bem como sobre o patrimônio do partido, 
no fim de cada ano civil, em um relatório de prestação de contas. 

Tal relatório deve conter uma conta de receitas, que abrange todas 
as fontes, nomeadamente as contribuições dos membros, as contri-
buições dos titulares de mandatos políticos e as doações5. O relatório 
de prestação de contas deve ser examinado e confirmado por um audi-
tor e entregue até o dia 30 de setembro do ano subsequente ao ano da 
prestação de contas ao presidente do Parlamento Federal Alemão (§§ 19,  
alínea 1, frase 1, 23 alínea 2, frase 1, da Lei dos Partidos), sendo a pror-
rogação possível apenas até o fim do ano. Se o relatório não tiver sido 
apresentado até então, o partido perde, em conformidade com o § 19ª, 
alínea 3, frase 3, da Lei dos Partidos, o direito a recursos do erário, re-
ferentes a subsídios, ao passo que a parcela dos votos dos eleitores so-
mente é perdida, se o relatório também não tiver sido apresentado até 
o fim do ano subsequente (§ 19a, alínea 3, frase 4 da Lei dos Partidos).

II. Exame do relatório de prestação de contas pelo  
presidente do Parlamento Federal Alemão

O presidente do Parlamento Federal deve examinar o relatório de pres-
tação de contas que lhe foi apresentado, em conformidade com o § 23ª, 
alínea 1, frase 1, da Lei dos partidos, com vistas à sua correção em termos 
de forma e fundo. Se o presidente chega à conclusão de que o relatório 
corresponde às exigências da Lei dos Partidos, registra isso formal-
mente. Se, no entanto, tem dúvidas quanto à correção, abre um proce-
dimento de inquérito, eventualmente multiescalonado, que será con-
cluído ou com a constatação da regularidade do relatório de prestação 
de contas6 ou com a constatação da incorreção (§ 23ª, alínea 4, frase 1, 
 da Lei dos Partidos).

No curso do inquérito, a definição do pagamento de recursos do 
erário só pode ocorrer em caráter provisório, conforme disposto no  
§ 19ª, alínea 1, frase 3 da Lei dos Partidos. Se o relatório for incorreto, é 
necessário definir o montante do valor correspondente às informações 
incorretas, sendo o valor da multa calculado por esse valor (§ 31b, frases 
1 e 2, da Lei dos partidos). O relatório incorreto deve ser corrigido pelo 
partido, sendo que, em casos de menor importância, a retificação so-
mente poderá ser efetuada no relatório da prestação de contas do ano 
seguinte. Mesmo se isso não resulta expressamente do § 23a da Lei dos 
partidos, o relatório retificado deve ser submetido mais uma vez a exa-
me, com subsequente nova constatação de sua correção.
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Aqui surge a pergunta sobre como a constatação da correção ou in-
correção de um relatório de prestação de contas deve ser classificada ju-
ridicamente. Em parte, fala-se de uma "função de mero aviso"7, em parte 
de uma "decisão declaratória" [Feststellungsbescheid]8. A esse respeito, 
só se pode afirmar, com referência à regulamentação contida no § 23ª, 
alínea 1, frase 3, da Lei dos Partidos, que, depois de uma decisão positiva, 
é possível efetuar um novo exame antes do decurso de 10 anos. 

Como a fixação do montante dos subsídios do erário é fundamen-
tada no relatório de prestação de contas declarado regular, a pergun-
ta pela natureza jurídica da decisão declaratória não é desprovida de 
significado: se ela cumpre apenas uma função de informação, sendo, 
por isso, um ato real, pode-se tomar posteriormente, sem mais nem 
menos, uma decisão diferente. Se ela, ao contrário, produzir um efei-
to regulamentador, a regulamentação originária deve ser novamente 
abolida no caso da constatação de falhas em um relatório de prestação 
de contas, o que está sujeito a barreiras jurídicas, dependendo das cir-
cunstâncias. Num primeiro momento, a pergunta pela natureza jurídi-
ca da decisão declaratória é posta de lado, para ser retomada na última 
parte da presente contribuição.

III. Fixação dos subsídios do erário, em conformidade com  
o § 19a da Lei dos Partidos

Com fundamento no § 18, alínea 3, da Lei dos Partidos, os partidos po-
líticos recebem, anualmente, no âmbito do financiamento parcial pelo 
Estado, € 0,85 por voto válido conquistado nas últimas eleições, até o 
limite de € 4.000.000 – e, além desse limite, € 0,70 por voto. Para cada 
euro, recebido por um partido a título de subsídio, i. e., para cada euro 
de contribuição paga por um membro ou titular de um mandato polí-
tico ou para cada euro de uma doação legalmente obtida, o partido re-
cebe € 0,38. O limite superior relativo do financiamento parcial de cada 
partido pelo Estado constitui a soma das receitas auferidas pelo próprio 
partido. Além disso, o § 18, alínea 3 da Lei dos Partidos prevê um limi-
te superior absoluto do financiamento público dos partidos, adaptado 
à evolução dos preços, tendo esse limite atingido, em 2012, o valor de  
€ 150.800.000.

O pagamento de subsídios pelo erário é fixado pelo presidente do 
Parlamento Federal Alemão no dia 15 de fevereiro de cada ano, em res-
posta a um requerimento dos partidos (§§ 19, alínea 1, frase 1, 19ª, alínea 1, 
frase 1, da Lei dos Partidos). O presidente do Parlamento Federal Ale-
mão pode fixar o montante dos recursos do erário a serem pagos a um 
partido apenas com fundamento em um relatório de prestação de con-
tas, que esteja em conformidade com as prescrições da Lei dos Partidos. 
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Se, na soma de todos os subsídios pagos a todos os partidos, o limite 
superior absoluto tivesse de ser ultrapassado, a pretensão dos partidos 
a subsídios do erário seria limitada, em conformidade com o disposto 
no § 19ª, alínea 5, da Lei dos Partidos, apenas ao montante correspon-
dente ao valor máximo da parcela dos partidos. Tal regulamentação 
se reveste de considerável importância, uma vez que interliga poten-
cialmente os destinos jurídicos dos recursos pagos aos partidos indi-
viduais: se o limite superior absoluto tivesse de ser ultrapassado e se 
partidos individuais ou todos os partidos recebessem menos subsídios 
do erário do que, a rigor, lhes competiria receber, os erros contidos em 
uma decisão declaratória individual também poderiam levar à ilegali-
dade das decisões declaratórias referentes aos outros partidos.

IV. Erros de relatórios de prestações de contas e suas 
consequências

No caso da constatação de erros em relatórios de prestação de contas, 
faz-se necessário distinguir, mais especificamente, entre três conste-
lações: em primeiro lugar, a informação de subsídios, que efetivamente 
não foram pagos –  ou, de qualquer modo, não foram pagos no valor in-
formado; em segundo lugar, a não informação de subsídios efetivamente 
pagos; e, em terceiro lugar, todos os erros restantes, que não se referem à 
incorreção na coluna das receitas, quer dizer, por exemplo, a falta de uma 
análise por um auditor ou a participação de um auditor excluído9.

 As consequências da informação de subsídios efetivamente não pa-
gos estão regulamentadas no § 31a da Lei dos partidos. De acordo com 
essa disposição, a fixação dos recursos do erário deve ser revogada, e o 
reembolso dos recursos deve ser exigido, caso o montante dos recur-
sos do erário, aos quais o partido tem direito, tenha sido fixado incorre-
tamente, em virtude dos recursos indevidamente documentados. Em 
contrapartida, a informação faltante de recursos efetivamente pagos 
não produz nenhum efeito sobre a destinação de recursos do erário, não 
conduzindo à exigência de reembolso, mas à imposição do pagamento 
de multas, em conformidade com os §§ 31b e 31c da Lei dos partidos.10 

As consequências de outros erros em relatórios de prestação de con-
tas não são expressamente normatizadas pela Lei dos Partidos. Três al-
ternativas resultantes  de tais erros são imagináveis: em primeiro lugar, a 
aplicação análoga do § 31a da Lei dos partidos11, que, no entanto, não con-
vence realmente com vistas à pressuposição da relevância da incorreção 
da fixação dos recursos do erário para o resultado; em segundo lugar, um 
recurso à revogação discricionária da decisão declaratória, em confor-
midade com o § 48, alínea 1, da VwVfG [Lei sobre o processo administra-
tivo], que, no entanto, também se afigura duvidosa, pois prevê, à diferen-
ça da Lei dos Partidos, uma decisão discricionária e, de resto, concede a 
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proteção da confiança expressamente excluída, em conformidade com 
o § 31ª, alínea 1, frase 3, da Lei dos Partidos. Em terceiro lugar, interes-
sa considerar conclusiva a regulamentação do reembolso no direito dos 
partidos e, por essa razão, sem consequências jurídicas todos os casos 
de incorreção de relatórios de prestação de contas, não regulamentados 
nesse direito. Essa controvérsia não pode ser dirimida apenas com fun-
damento no direito regulamentador dos partidos. Por isso, ela deverá ser 
retomada somente depois da exposição dos lineamentos fundamentais 
do direito público à reação [öffentliches Reaktionsrecht].

Por fim, uma pergunta similar aparece, se consideramos que a cons- 
tatação de erros, em um relatório de prestação de contas, não é a única 
razão possível da ilicitude da fixação de recursos do erário. Assim, uma 
decisão declaratória pode padecer de vícios formais ou a administração  
do Parlamento Federal pode calcular erroneamente o montante dos  
recursos a serem concedidos, com fundamento em relatório de presta-
ção de contas que esteja conforme com as normas legais. 

Também aqui se deve estabelecer se é possível recorrer à Lei sobre 
o processo administrativo (VwVfG)12, se é necessário considerar uma 
solução nos termos do direito regulamentador dos partidos ou se é 
possível satisfazer-se com a decisão declaratória contrária às normas 
legais. De importância para os dois problemas é, mais especificamente, 
o disposto no § 31a, alínea 4, da Lei dos Partidos, segundo o qual as defi-
nições dos recursos a serem repassados e os pagamentos aos partidos 
restantes remanescem sem alteração, quando uma decisão declarató-
ria referente a um partido é revogada. Tal regulamentação explica-se 
pela interligação do destino jurídico das decisões declaratórias indivi-
duais, causada pela fixação de um limite superior absoluto para a to-
talidade dos partidos subsidiados, que não pode ser ultrapassado. No 
entanto, remanesce também, sem plena clareza, a extensão, na qual tal 
regulamentação excludente se aplica.

V. Conclusão

Podemos concluir que a visão de conjunto do arcabouço de regulamen-
tações devidas ao direito dos partidos, com vistas às consequências de 
relatórios errôneos de prestação de contas de partidos, resultou nas três 
perguntas de natureza jurídica: em primeiro lugar, na pergunta pela na-
tureza jurídica da declaração da correção ou incorreção de um relatório 
de prestação de contas; em segundo lugar, na pergunta pelas consequ-
ências da constatação de erros em um relatório de prestação de contas, 
que não se refere a informações erradas quanto à receita do partido; e, 
em terceiro lugar, na pergunta pelas consequências da ilegalidade do 
cálculo de subsídios do erário a serem pagos aos partidos, no que diz 
respeito a tudo mais.
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C. Os fundamentos gerais do trato com a atuação  
ilegal do Estado

I. O mandamento constitucional da restituição da legalidade

A seguir, apresentarei – primeiramente em termos genéricos – as 
consequências de violações do direito por parte do Estado, para poder 
responder, nesse fundamento, às perguntas colocadas pelo direito  
regulamentador dos partidos. No âmbito dessas explanações só posso 
abordar os lineamentos fundamentais do direito público à reação13. Por 
isso, a apresentação se restringe inteiramente à neutralização de viola-
ções do direito, não entrando no mérito da pergunta pela compensação 
de violações do direito, quer dizer, da responsabilidade civil do Estado 
pela violação do direito [Staatsunrechtshaftung].

Essa, por sua vez, também não tem nenhuma relação com as ques-
tões atinentes ao direito regulamentador dos partidos. O termo 'reações' 
designa reações à violação do direito e, com isso, às consequências da 
ação ilegal do Estado14. Na ciência do Direito Público, chama-se muito 
a atenção para uma "margem de sancionamento" do legislador na de-
finição das consequências da ação ilegal do Estado15. Tal margem, con-
tudo, não pode dispensar a obrigação de definir, com maior clareza do 
que de costume, o quadro constitucional da definição das consequên- 
cias jurídicas. 

Em princípio, cada titular de soberania tem a obrigação de arrumar 
[ausräumen] uma violação do direito16, quer dizer, de restituir o status 
quo ante legal, contanto que não tenha advindo nenhuma impossibi-
lidade para tanto17. Isso significa que atos jurídicos ilegais devem ser 
cassados e atos materiais ilegais devem ser eliminados, inclusas as suas 
consequências ilegais. Existe, portanto, uma obrigação constitucional 
fundamental para a restituição da legalidade18. Entretanto, na contramão 
de um entendimento crescentemente popular, tal obrigação não resulta 
de uma dimensão dos direitos fundamentais de liberdade, compreendi-
da nos termos do direito de resistência ao Estado [abwehrrechtlich]19, ou 
mesmo da essência do direito público subjetivo20, mas do princípio do 
Estado de Direito, mais especificamente, da sua orientação em favor da 
legalidade da atuação do Estado21, pois a definição da reação à violação 
do direito não é nenhum problema especificamente atinente aos direi-
tos fundamentais ou, mais genericamente, ao direito subjetivo, sendo 
que normas de conduta, em regra, nem perguntam pelas consequên-
cias da sua violação. 

Muito pelo contrário, o mandamento da vinculação ao Estado de Di-
reito, contido no Art. 20, alínea 3, da Lei Fundamental, destinado a tu-
telar e garantir a integridade e cominação de penas [Bewehrung] com 
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relação a todos os mandamentos de conduta endereçados ao Estado, 
possui também um teor de direito à reação, enquanto norma compor-
tamental hierarquicamente superior. Esse mandamento objetivo de 
restituição é subjetivado, quando a própria norma jurídica respectiva-
mente violada contém um direito subjetivo22.

II. Restituição automática da legalidade e restituição  
da legalidade, carente de implementação, bem como  
exclusão do dever de restituição

É necessário distinguir entre restituição automática e restituição ca-
rente de implementação, enquanto modalidades fundamentais da res-
tituição da legalidade: como não surpreende, a restituição automática 
da legalidade se dá automaticamente, não carecendo, por conseguinte, 
de nenhuma ação estatal adicional (modelo monoescalonado de rea-
ção). O principal caso de aplicação da restituição automática está na 
nulidade de atos jurídicos ilegais, tal como previsto para atos adminis-
trativos e contratos de direito administrativo, em conformidade com os 
§§ 44 e 59 da Lei sobre o processo administrativo [VwVfG] apenas em 
caso de exceção, mas é suposta, em tese, para normas jurídicas ilegais 
pelo entendimento dominante dos doutrinadores23.

Já no que tange à restituição da legalidade carente de implementa-
ção, o status quo ante legal precisa ser criado (modelo biescalonado de 
reação). Aqui também há uma certa margem para a restrição do dever 
de restituição, pois naturalmente a orientação da restituição da legali-
dade, própria do Estado de Direito, pode colidir com outros interesses 
constitucionais, nomeadamente o da segurança jurídica, da proteção 
da confiança ou da eficiência da administração pública. 

Aqui compete ao legislador estabelecer relações de relativa prece-
dência, adequadas às diferentes constelações24, e excluir, com funda-
mento nelas, a obrigação à restituição da legalidade. Assim devemos ver 
como uma regulamentação de exclusão de tal espécie, por exemplo, o  
§ 46 VwVfG sobre a irrelevância de vícios formais do ato administrativo, 
que não têm importância com relação ao resultado. Nesse contexto, de-
vemos mencionar também as célebres (ou famigeradas) normas do di-
reito regulamentador do planejamento da construção civil, sobre a irre-
levância, contidas nos §§ 214 e 215 do BauGB [Código de Construção Civil].

III. A situação jurídica, especialmente no ato administrativo ilegal

Para preparar o retorno às questões de direito dos partidos, faz-se 
mister discutir a situação do direito à reação, especificamente no que 
concerne ao administrativo ilegal. Como se sabe, em conformida-
de com o § 43, alíneas 2 e 3 da VwVfG, o ato administrativo ilegal só  
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excepcionalmente é nulo e em regra é eficaz, embora possa ser anula-
do, podendo ser impugnado com o objetivo da anulação (§§ 42, alínea 1, 
113 alínea 1, frase 1 do Código de Jurisdição Administrativa [VwGO]). Nas 
explanações subsequentes, as normas especiais de direito processual 
administrativo sobre a correção de erros na forma do saneamento ou 
da reinterpretação do ato administrativo ilegal, nos §§ 45, 47 da VwVfG, 
não desempenham nenhum papel. 

De central importância para os problemas aqui abordados é – muito 
pelo contrário – a regulamentação geral sobre a revogação de atos ad-
ministrativos ilegais, contida no § 48, alínea 1 da VwVfG, de acordo com 
a qual, um ato administrativo ilegal pode ser revogado, mesmo depois 
de ter se tornado inimpugnável, sendo que a revogação, no caso, de atos 
administrativos favorecedores é restringida em benefício da proteção 
da confiança. 

De costume, parte-se da suposição da existência da discricionarie-
dade do órgão público, com vistas à revogação antes e depois da ocor-
rência da inimpugnabilidade25. Tal tese, no entanto, deve ser contestada 
por duas razões26: em primeiro lugar, o mandamento constitucional da 
restituição da legalidade não seria considerado em grau suficiente, se 
o legislador o excluísse genericamente para a forma central de ação do 
ato administrativo. Tal priorização do interesse da preservação do direito 
também não seria plausível antes do advento da inimpugnabilidade. 

Em segundo lugar, o entendimento dominante não considera, em 
grau suficiente, que a tutela repressiva do direito serve, em termos bem 
gerais, à imposição do direito material à reação. Por esse motivo, a ação 
de impugnação, enquanto meio de recurso stricto sensu [Rechtsbehelf],  
sempre carece de fundamento material na forma de uma pretensão  
revocatória de parte do autor27. 

Mas de que deveria resultar a pretensão revocatória, se a obrigação 
à restituição da legalidade já estivesse excluída antes da inimpugnabi-
lidade do ato administrativo? Isso se afigura incongruente, razão pela 
qual merece preferência partir da hipótese de que a inimpugnabilidade 
não é a linha decisiva no direito processual, mas que o direito material 
também vincula consequências a essa cesura. Essas estão na substitui-
ção da obrigação à restituição da legalidade por uma mera competên-
cia do órgão público para a restituição. Isso significa que o legislador 
delega, depois da ocorrência da inimpugnabilidade, a decisão conclusi-
va sobre a restituição da legalidade ao órgão público, concedendo-lhe, 
para tal fim, uma margem de discricionariedade.
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D. Solução das dúvidas do direito regulamentador  
dos partidos no contexto da dogmática geral da  
reação no direito público

Nesse fundamento, podemos agora retomar as dúvidas relativas ao di-
reito regulamentador dos partidos e inseri-las no contexto do direito 
público à reação, apesar de esse ter sido apresentado apenas em visão 
de conjunto:

I. Classificação da constatação da correção ou incorreção  
de um relatório de prestação de contas pelo presidente do 
Parlamento Federal Alemão

A constatação do presidente do Parlamento Federal Alemão, com a qual 
ele encerra sua análise sobre a correspondência ou não correspondên-
cia do relatório de prestação de contas às exigências da Lei dos parti-
dos, é uma decisão vinculante. A Lei dos partidos vincula a essa decisão 
consequências jurídicas tanto positivas quanto negativas. Vale lembrar 
que a constatação da correção de um relatório de prestação de contas 
é o fundamento para o cálculo dos subsídios a serem disponibilizados 
pelo erário, que só pode ser feito sob ressalva no decurso de um proce-
dimento de exame. 

Por sua vez, a constatação da incorreção de um relatório de presta-
ção de contas não apenas obriga o partido afetado à eliminação dos er-
ros, mas pode também acarretar diretamente obrigações de pagamen-
to de multas, em conformidade com o § 31b da Lei dos Partidos. Com 
vistas a esse significado jurídico da decisão tomada no fim do exame, 
não se trata apenas de uma "comunicação a título de informação", mas 
de um ato administrativo (declaratório)28. Tal ato administrativo é ilegal, 
quando atestar a um relatório de prestação de contas o cumprimento 
das exigências formais e materiais da Lei dos Partidos, ainda que elas 
efetivamente não tenham sido cumpridas. Com isso, a regulamentação 
referente à retificação de uma decisão positiva, com fundamento no 
renovado exame de um relatório de prestação de contas, é uma regu-
lamentação especial sobre a revogação de um ato administrativo ilegal. 
Ela afasta a regra geral do § 48 da VwVfG. Como a Lei dos Partidos ad-
mite um novo exame no prazo de 10 anos, presentes indícios palpáveis 
da incorreção de um relatório de prestação de contas (§§ 23a, alínea 1, 
frase 3, 24 alínea 2 da Lei dos partidos),29 a constatação da correção não 
pode adquirir força de coisa julgada material [materielle Bestandskraft] 
antes do decurso desse prazo. Para além desse fato, também subsistem 
diferenças com relação ao regime revocatório geral: as regulamenta-
ções gerais da proteção da confiança no § 48, alíneas 2-4 da VwVfG não 
são aplicáveis, não competindo também ao presidente do Parlamento 
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Federal Alemão nenhuma margem de discricionariedade por ocasião 
da constatação da incorreção de um relatório de prestação de contas, 
com fundamento em novo exame. O ato declaratório original é revo-
gado com a declaração da incorreção de um relatório de prestação de 
contas originariamente declarado em conformidade com as respecti-
vas exigências, ficando assim eliminada a violação do direito contida no 
relatório referido. Assim o § 23a, alínea 4, da Lei dos Partidos comprova 
ser uma regulamentação especial sobre a restituição da legalidade no 
caso de um ato administrativo ilegal.

II. Consequências de erros de relatórios de prestação de contas, 
não mencionados no § 31a da Lei dos partidos

O segundo problema diz respeito às consequências de erros em rela-
tórios de prestação de contas, que não se referem a informações ine-
xistentes ou exageradas sobre a receita do partido. Em qualquer caso, 
a constatação de erros em relatório de prestação de contas conduz à 
ilegalidade da decisão declaratória acerca do cálculo do financiamen-
to público dos partidos, pois a existência de um relatório de prestação 
de contas em conformidade com as exigências é o pressuposto cogen-
te da licitude genérica da destinação de subsídios. No entanto, apenas 
subsídios incorretamente documentados no relatório de prestação de 
contas, que conduziram a um cálculo incorreto do montante de recur-
sos do erário, importam na revogação da decisão declaratória, em con-
formidade com o disposto no § 31a da Lei dos Partidos30. À diferença 
dos princípios gerais, tal revogação não depende da discricionariedade 
do presidente do Parlamento Federal. Além disso, chega-se, de modo 
cogente, à exigência do reembolso do valor indevidamente recebido. 
Restitui-se assim o status quo ante previsto na lei.

A isso se ligam dois enunciados adicionais sobre a restituição da le-
galidade: em primeiro lugar, subsídios indevidamente documentados 
em relatórios de prestação de contas, que não levaram ao cálculo in-
correto de subsídios do erário, não conduzem à revogação da decisão 
declaratória ilegal; nessa medida, a restituição da legalidade é excluída. 
Em segundo lugar, o § 31a, alínea 4, da Lei dos Partidos prevê exclusão 
de restituição para todos os cálculos de recursos destinados a outros 
partidos, possivelmente também ilegais, com vistas ao limite superior 
absoluto do financiamento público dos partidos. A ilegalidade deve, por 
conseguinte, ser eliminada, quando muito com vistas ao partido pri-
macialmente afetado – e aqui também apenas sob a condição da rele-
vância dos subsídios erroneamente documentados para o resultado do 
cálculo dos recursos.

Diante disso, o direito regulamentador dos partidos vincula à docu-
mentação não ocorrida de subsídios efetivamente recebidos no relatório 
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de prestação de contas o surgimento de obrigações de pagamento de 
multas. Como, de qualquer modo, tais erros do relatório não podem re-
sultar em um cálculo excessivamente elevado de subsídios do erário, 
pode-se inferir do concurso das regulamentações, nos §§ 31a e 31b da 
Lei dos Partidos, que uma revogação da decisão declaratória ilegal tam-
bém aqui não deve ocorrer. Nos casos em que o direito regulamentador 
dos partidos prevê pretensões de pagamento de multas, exclui-se, por 
conseguinte, a restituição da legalidade com vistas ao cálculo ilegal. 

O legislador opta então pela garantia do cumprimento das exigên-
cias do direito regulamentador dos partidos a relatórios de prestação 
de contas, por meio de um modelo de sanções e prevenções, priori-
zando assim o interesse da validade de decisões declaratórias ilegais, 
com as quais recursos do erário não foram calculados em montantes 
excessivamente elevados, no tocante ao resultado. Tal opção é feita 
em detrimento da obrigação constitucional (em tese) à restituição da 
legalidade;

Isso enseja agora a pergunta relativa às consequências da incorre-
ção de relatórios de prestação de contas em outros casos, não subsu-
míveis ao § 31a da Lei dos partidos nem conducentes a obrigações de 
pagamento de multas. Muitos argumentos sugerem que o legislador 
regulamentou de modo conclusivo as consequências de relatórios errô-
neos de prestações de contas nos §§ 31a-c da Lei dos Partidos. A aplica-
ção análoga do § 31a da Lei dos partidos, em parte proposta31, conduz ao 
problema de que o pressuposto da relevância da constatação dos erros 
com vistas ao resultado, regulamentada nessa disposição, não pode ser 
calculada de modo racional para o valor dos subsídios: quando muito, 
poderíamos adotar aqui o ponto de vista de que recursos só podem ser 
calculados, quando tiver sido apresentado um relatório de prestação de 
contas, em conformidade com as exigências legais. 

Nesse caso, todo e qualquer erro constatado no relatório de pres-
tação de contas seria relevante com vistas ao resultado e levaria à re-
vogação da decisão declaratória32. Mas tal consequência estaria em 
desacordo com o nexo de regulamentação do direito normatizador dos 
partidos, mais especificamente com vistas ao concurso dos §§ 31a e  
§ 31b da Lei dos Partidos. Mais convincente é, portanto, a suposição de 
que apenas a documentação de subsídios efetivamente não pagos – ou 
não pagos nesse volume – pode ser relevante com vistas ao resultado 
para o cálculo dos subsídios do erário. Todos os outros erros no rela-
tório de prestação de contas fazem com que a decisão declaratória do 
Estado seja ilegal, mas não devem levar à sua revogação. Para elas, entra 
em ação uma exclusão legal da restituição da legalidade, pois o inte-
resse constitucionalmente tutelado pela validade das decisões ilegais é 
mais valorizado pelo legislador também nessa medida.
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III. Consequências da ilegalidade da decisão declaratória  
não assente em relatório falho de prestação de contas

Com isso, podemos passar à última questão, concernente às conse- 
quências da ilegalidade do cálculo da parcela de subsídios do erário 
para um partido, quando essa ilegalidade não se assenta em relatório 
falho de prestação de contas. Inexistem aqui razões suficientes para 
pressupor a existência de uma exclusão integral da restituição. Uma 
ilegalidade formal ou material da decisão referente ao subsídio, que 
pode estar presente também no caso da existência de um relatório cor-
reto de prestação de contas (cuja correção, com isso, também terá sido 
constatada com razão), não é contemplada pela regulamentação no  
§ 31a da Lei dos partidos, sendo, por essa razão e nessa medida, o re-
curso à regulamentação geral de revogação, disposta no § 48 da VwVfG, 
não apenas possível, mas também mandatório33. 

Aqui vale, portanto, que o presidente do Parlamento Federal Alemão 
seja obrigado antes da ocorrência da inimpugnabilidade da decisão de-
claratória ilegal à sua revogação e, com isso, à restituição da legalidade, 
devendo depois fazer uso discricionário da sua competência restitutiva. 
Além disso, ainda há - e isso faz sentido - espaço para o regime da pro-
teção da confiança da VwVfG, no caso de um relatório falho de presta-
ção de contas.

No entanto, subsiste também aqui uma peculiaridade do direito 
regulamentador dos partidos diante dos princípios gerais do direito 
público à reação: a exclusão da restituição da legalidade com vistas às 
decisões declaratórias diante de outros partidos, possivelmente "infec-
tados" pela ilegalidade de uma decisão declaratória errônea, deve ser 
transferida a essa constelação. 

A regulamentação no § 31a, alínea 4, da Lei dos Partidos deve ser 
compreendida como princípio geral, de acordo com o qual toda a repar-
tição de recursos do erário por todos os partidos não deve ser submeti-
da a um novo exame, no caso da constatação de erros em uma decisão 
declaratória de subsídios. Os consideráveis interesses constitucionais 
pela preservação do direito, que entram aqui em ação com vistas à se-
gurança jurídica e à eficiência da administração pública e no caso de 
subsídios indevidamente excessivos a outros partidos, também no to-
cante à proteção da confiança, também admitem uma exclusão da obri-
gação constitucional à restituição da legalidade34.
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E. Conclusão

Quais foram os resultados da discussão sobre as consequências de 
relatórios falhos de prestação de contas, com vistas ao direito regula-
mentador dos partidos e na perspectiva geral do direito público? Por 
um lado, importou apresentar alguns problemas jurídicos resultantes 
do arcabouço de regulamentação do direito dos partidos na definição 
das consequências de erros e indicar soluções possíveis para elas. Por 
outro lado – e talvez ainda mais – importou observar os problemas do 
direito regulamentador dos partidos na perspectiva do direito público 
geral - e, sobretudo, mostrar que tal observação é possível e faz sentido. 

Com isso, de modo nenhum pretendo negar as implicações espe-
cíficas de natureza política, mas também referentes à teoria constitu-
cional, do direito regulamentador dos partidos. Ocorre que esse direito 
em parte – e nomeadamente no âmbito aqui tematizado – pertence 
também ao Direito Administrativo Especial. Por isso, ele pode e deve 
ser vinculado e retrorreferido à teoria e dogmática do Direito Adminis-
trativo Geral; por conseguinte também à teoria e dogmática do direito 
público. 

Nesse fundamento da generalidade, os problemas específicos do 
direito regulamentador dos partidos podem ser solucionados de modo 
racional. Isso mostra, uma vez mais, que também no trato de áreas ju-
rídicas individuais e matérias específicas os fundamentos gerais não 
só devem ser incluídos na reflexão, mas sempre devem ser cuidados e 
cultivados e também mantidos conectáveis a novas evoluções. Adota-
da essa postura, várias dogmáticas especiais, em âmbitos parciais do  
direito público, tornar-se-iam supérfluas. 

Assim, a crescente diferenciação interna do ordenamento jurídico 
e, na sua esteira, também do direito público não necessariamente de-
veria levar a uma crescente diferenciação interna também da Ciência 
do Direito Público. Tal perspectiva não envolve uma fé ingênua em sis-
temas35 - mas a convicção de que as dimensões geral e integradora [das 
Allgemeine und Verbindende] deveriam ser buscadas e fortalecidas na 
maior medida possível, também por serem um pressuposto necessário 
da possibilidade de que não apenas constitucionalistas, homens e mu-
lheres, mas também especialistas em direito dos partidos, especialistas 
em direito de regulamentação, especialistas em direito tributário e em 
direito ambiental não apenas continuem discutindo uns com outros, 
mas também na esfera pública, formada por todos os juristas.
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Notas

1 A esse respeito, vide genericamente MORLOK, M. in: DREIER (org.). GG-
Kommentar, vol. 2, 2ª ed. 2006, Art. 21, cotas 111 e seguintes; VOLKMANN, U.,  
in: FRIAUF; HÖFLING (org.). Berliner Kommentar zum GG, Art. 21 (2001) cotas 
74 e seguintes; KLEIN, H.H., in MAUNZ; DÜRIG. GG-Kommentar, Art. 21 (2012), 
cotas 465 e seguintes.

2 Não discutimos aqui a norma penal no § 31d da Lei dos partidos. Vide, nesse 
tocante, a discussão pormenorizada de SALIGER, F. Parteiengesetz und 
Strafrecht. 2005. p. 605 e seguintes.

3 Vide sobre a constitucionalidade das multas, por exemplo, a decisão 
recentíssima do Tribunal Constitucional Federal em BVerwGE 145, 194 
(223 e seguintes), com documentação comprobatória adicional; e BVerfG, 
14 de maio de 2013. 2 BvR 547/13, http://www.bverfg.de/entscheidungen/
rk20130514_2bvr054713.html: "Não há como vislumbrar preliminarmente a 
constitucionalidade do § 31b, frase 1 da Lei dos Partidos sem um remédio de 
responsabilidade subjetiva, a ser normatizado pelo legislador ordinário. "

4 Conceito cunhado por MANSFELD, R. Der publicistische Reactionsanspruch 
und sein Rechtsschutz im Herzogthum Braunschweig. 1895. Na sua esteira, 
THOMA, R. Das System der subjektiven öffentlichen Rechte und Pflichten, in 
ANSCHÜTZ; Id. Handbuch des Deutschen Staatsrechts, vol. 2, 1932. p. 607 (619 
e seguinte); no ordenamento jurídico sob a Lei Fundamental, MENGER, C.-F. 
Der Schutz der Grundrechte in der Verwaltungsgerichtsbarkeit, in: BETTERMANN; 
NIPPERDEY; SCHEUNER (org.). Die Grundrechte. Handbuch der Theorie und 
Praxis der Grundrechte, vol. III/2, 1959. p. 717 (750); RUPP, H.H. Grundfragen der 
heutigen Verwaltungsrechtslehre. 2ª ed., 1991. p. 153 e seguintes, 171 e seguinte; 
SCHWABE, J. Probleme der Grundrechtsdogmatik. 1977. p. 196; WOLFF, H.J. 
argumenta em direção similar com o termo "pretensão de prevenção" em 
Der Abwendungsanspruch aus öffentlichen Reflexrechten insbesondere im 
Fürsorgerecht, in: FS Westfälische Verwaltungsakademie Münster, 1950. p. 119 
(127); vide a influente publicação dos tempos mais recentes de MORLOK, M. 
Erstattung als Rechtmäßigkeitsrestitution, in: DV 25 (1992), p. 371 (376 e seguintes).

5 Sobre os pormenores, vide KLEIN (nota de rodapé 1), Art. 21, cotas 409 e 
seguintes.

6 No mesmo sentido do argumento aqui desenvolvido, MORLOK, M. 
Parteiengesetz. 2ª ed., 2013. § 23a,   cota 4; LENSKI, S.-C. Parteiengesetz und 
Recht der Kandidatenaufstellung. 2011. § 23a cota 24; JOCHUM, H., in: Ipsen 
(org.). Parteiengesetz, 2008. § 23a, cota 11; RIXEN, S., in KERSTEN; Id. (org.). 
Parteiengesetz. 2009. § 23ª, cotas 41 e seguintes, com documentação sobre a 
prática divergente da administração do Parlamento Federal Alemão.

7 Assim LENSKI (nota de rodapé 6), § 23a, cota 9.

8  Assim JOCHUM (nota de rodapé 6), § 23a, cota 11.

9  Isso é definido em conformidade com o disposto no § 31 da Lei dos partidos.

10 Aqui a pretensão ao pagamento já surge com a declaração da incorreção do 
relatório de prestação de contas, ainda que a Lei dos Partidos preveja que o 
dever de pagamento é declarado adicionalmente por ato administrativo do 
presidente do Parlamento Federal Alemão; vide a respeito LENSKI (nota de 
rodapé 6), § 31b, cota 11; KOCH, T., in: IPSEN (org.). Parteiengesetz. 2008. § 31b, 
cotas 7, 9; pouco claro, RIXEN (nota de rodapé 6), § 31b, cota 19.
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11 Cf., para tanto, LENSKI (nota de rodapé 6), § 31ª, cotas 9 e seguintes.

12 Assim MORLOK (nota de rodapé 6), § 31ª, cota 1; LENSKI (nota de rodapé 6), § 
31a, cota 13.

13 Discuti os princípios gerais do trato com a ação ilegal do Estado, apresentados 
aqui de forma apenas sintética, na minha tese de livre-docência 
[Habilitationsschrift] sobre o tema Folgen hoheitlicher Rechtsverletzungen. Theorie 
und Dogmatik des öffentlichen Reaktionsrechts [Consequências de violações do 
direito pelo Estado. Teoria e dogmática do direito público à reação]. As teses a 
seguir formuladas são desenvolvidas e fundamentadas em pormenores nesse 
trabalho, cuja publicação está prevista para 2015. No quadro específico do direito 
regulamentador dos partidos, aqui dado, uma representação detalhada dos 
princípios do direito à reação não é possível nem necessária.

14 Sobre a terminologia, vide a documentação comprobatória na nota de rodapé 
4 supra.

15 Assim WEYREUTHER, F. Das Bundesbaurecht in den Jahren 1978 und 1979, in 
DÖV 1980. p. 389 (390); endossando a sua posição, SCHMIDT-ASSMANN, in: 
MAUNZ; DÜRIG. GG-Kommentar, Art. 19 IV (2003), cota 282; GRZESZICK, 
B. Rechte und Ansprüche. 2002, p. 62; ROTH. W. Verwaltungsrechtliche 
Organstreitigkeiten. 2001. p. 828; VOSSKUHLE, A. Duldung rechtswidrigen 
Verwaltungshandelns?, in: DV 29 (1996), p. 511 (530); vide também já LERCHE, P. 
Übermaß und Verfassungsrecht. 1961. p. 162 e seguintes.

16 Pensamos aqui não apenas na violação de um direito subjetivo, mas também 
na ação estatal objetivamente ilegal.

17 Não é possível recapitular aqui o teor da pretensão geral à neutralização das 
consequências. De qualquer modo, há quatro possibilidades de alcances 
distintos da definição teor da pretensão, todas com seus defensores, devendo 
ser desconsiderado aqui o desenvolvimento da pretensão de neutralização das 
consequências na direção de uma pretensão juspublicista geral de reparação 
(vide a esse respeito MENGER, C.-F. Über die Identität des Rechtsgrundes der 
Staatshaftungsklagen und einiger Verwaltungsstreitsachen, in: FS Jellinek. 
1955. p. 347 [350 e seguintes]; e HAAS, D. System der öffentlichrechtlichen 
Entschädigungspflichten. 1955. p. 59 e seguintes; endossando as suas posições, 
REDEKER, M. Was beseitigt der Folgenbeseitigungsanspruch?, in DÖV 1987. p. 
194 [198]). Em primeiro lugar, podemos imaginar a restrição da pretensão à 
neutralização de violações continuadas do direito, desconsiderando, com isso, 
completamente consequências possíveis, que transcendem a intervenção; 
quanto à terminologia, possibilidade não necessariamente plausível, embora 
seja defendida (assim, por exemplo,  STEINBERG, R.; LUBBERGER, Andreas. 
Aufopferung - Enteignung und Staatshaftung. 1991. p. 386 e seguintes; 
SCHMIDT, W. Der verwaltungsrechtliche Beseitigungsanspruch, in: JuS 1969. 
p. 166 [167 e seguinte]; RÜFNER. W. Zum gegenwärtigen Stand des deutschen 
Staatshaftungsrechts, in: BB 1968, p. 881 [882]). Diante disso, parte-se 
preponderantemente da hipótese de que a pretensão de neutralização das 
consequências poderia acarretar a exigência da restituição do status quo 
ante (assim, por exemplo, ACHTERBERG, N. Allgemeines Verwaltungsrecht. 
2ª ed., 1986. § 25, cota 8; MAURER, H. Allgemeines Verwaltungsrecht. 18ª 
ed., 2011. § 30 cota 11; FABER, H. Allgemeines Verwaltungsrecht. 4ª ed. 1995. 
p. 305; PEINE, F.-J. Allgemeines Verwaltungsrecht. 10ª ed. 2011, cota 1072; 
SCHMIDT, J., in: EYERMANN. VwGO-Kommentar. 13ª ed., 2010. § 113, cota 
28; WEYREUTHER. F. Empfiehlt es sich, die Folgen rechtswidrigen hoheitlichen 
Verwaltungshandelns gesetzlich zu regeln [neutralização das consequências, 
indenização pelas consequências]?. Gutachten B zum 47. Deutschen 
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Juristentag. 1968. p. 102; com distanciamento expresso sobre o § 249, alínea 
1 BGB, BENDER, B. Staatshaftungsrecht. 2ª ed., 1974. cota 221; vide a extensa 
documentação comprobatória adicional sobre a doutrina mais antiga, 
bem como sobre a jurisprudência, em SCHOCH, F. Folgenbeseitigung und 
Wiedergutmachung im öffentlichen Recht, in: VerwArch 79 [1988], p. 1 [23]), i. 
e, ao lado da neutralização de distúrbios continuados também a eliminação 
das consequências dos distúrbios. No entanto, parte-se aqui da doutrina 
jusadministrativista e da jurisprudência, preponderantemente na hipótese de 
que apenas as consequências diretas, mas não as consequências indiretas da 
intervenção deveriam ser eliminadas (vide, por exemplo, WOLFF, H.J.; BACHOF, 
O; STOBER, R.; KLUTH, W. Verwaltungsrecht, vol. I, 12ª ed., 2007. § 52, cota 30; 
DETTERBECK, S. Allgemeines Verwaltungsrecht. 11ª ed. 2013. cota 1208; PEINE, 
F.-J. Ibid. cota 1075; MAURER, H. Ibid. § 30, cota 16; OSSENBÜHL, F.; CORNILS, 
M. Staatshaftungsrecht. 6ª ed, 2013. p. 368 e seguintes; KOPP, F.O.; SCHENKE, 
W.-R. VwGO-Kommentar. 18ª ed., 2012. § 113 cota 90; BVerwGE 69, 366 (372 e 
seguintes); também aqui, extensa documentação comprobatória adicional 
em SCHOCH, F. Ibid., p. 24. Considera-se, porém e em terceiro lugar, também 
uma obrigação à eliminação de todas as consequências diretas e indiretas da 
intervenção: ao menos não se pode, a rigor, falar antes da eliminação de todas 
as consequências ilegais atribuíveis da intervenção da restituição do status 
quo ante (vide sobre a crítica da delimitação à eliminação das consequências 
diretas da intervenção também GERHARDT, M., in SCHOCH; SCHNEIDER; 
BIER [org.]. VwGO-Kommentar, antes do § 113 [1996], cota 9; e SCHOCH, F. 
Ibid., p. 48 e seguintes). Por fim e em quarto lugar, encontramos também 
defensores de uma obrigação de maior alcance à criação do estado hipotético 
sem violação do direito no sentido do § 249, alínea 1 BGB (assim HAUEISEN, 
Fritz. Folgenbeseitigung und Amtshaftung, in: DVBl. 1973. p. 739 [742 e seguinte]; 
MAASS, R. Zur Rechtsgrundlage des Folgenbeseitigungsanspruchs, in: BayVBl. 
1987. p. 520 [524 e seguinte]; vide também LUHMANN, N. Öffentlich-rechtliche 
Entschädigung rechtspolitisch betrachtet. 1965. p. 107, que defende de lege ferenda 
a substituição do estado anterior no seu desenvolvimento fictício como teor da 
pretensão). Com isso, o problema é essencialmente mais complexo e carece 
de uma análise mais detalhada do que as análises regularmente efetuadas, 
também com vistas à questão da impossibilidade e das suas consequências.

18 De fundamental importância, MORLOK (nota de rodapé 4) p. 376 e seguintes; 
vide  também já Id. Die Folgen von Verfahrensfehlern am Beispiel von 
kommunalen Satzungen. 1988. p. 59; vide, além disso, SOBOTA, K. Das Prinzip 
Rechtsstaat. 1997. p. 231 e seguintes; SCHULZE-FIELITZ, H., in: DREIER (org.). 
GG-Kommentar, vol. 2, 2ª ed, 2006. Art. 20 (Estado de Direito), cota 222.

19 A respeito desse entendimento, vide o influente trabalho de WEYREUTHER 
(nota de rodapé 17), p. 83 e seguintes (citação na p. 85, destaques no original): 
"No cerne das coisas está a descoberta de que a pretensão de eliminação 
das consequências (bem como a pretensão de eliminação em termos 
genéricos) não passa de uma pretensão transformada à omissão, adaptada 
à violação ocorrida do direito"; mais cedo ainda, vide a argumentação 
similar de JELLINEK, G. System der subjektiven öffentlichen Rechte. 1892. p. 
98, 100; MANSFELD (nota de rodapé 4), p. 17 e seguinte; THOMA (nota de 
rodapé 4), p. 619 e seguinte. De tempos mais recentes, vide, nomeadamente, 
ROTH, W. Faktische Eingriffe in Freiheit und Eigentum. 1994, p. 71 e seguintes; 
SCHNEIDER, T. Folgenbeseitigung im Verwaltungsrecht. 1994. p. 73 e seguintes; 
STERN, K. Das Staatsrecht der Bundesrepublik Deutschland, vol. III/2. 1994. p. 671 
e seguintes; GRZESZICK (nota de rodapé 15), especialmente p. 186 e seguintes; 
HÖFLING, W. Primär- und Sekundärrechtsschutz im Öffentlichen Recht, in: 
VVDStRL 61 (2002), p. 260 (270 e seguintes); RÖDER, D. Die Haftungsfunktion 
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der Grundrechte. 2002. p. 216 e seguintes; em tese também SCHOCH (nota 
de rodapé 17), p. 36, que, no entanto, no fundo remete a uma fundamentação 
teleológica da pretensão de eliminação.

20 HOFFMANN, M. Der Abwehranspruch gegen rechtswidrige hoheitliche 
Realakte. 1969. p. 66 e seguinte; KRESSEL, E. Öffentliches Haftungsrecht 
und sozialrechtlicher Herstellungsanspruch. 1990. p. 23 e seguintes; ROTH 
(nota de rodapé 15), p. 857, que primeiro considera um "princípio jurídico 
universal" e depois pretende ancorá-lo na essência do direito subjetivo; 
HÖSSLEIN, M. Judikatives Unrecht. 2007. p. 103 e seguintes; SCHERZBERG. 
A. Subjektiv-öffentliche Rechte, in: ERICHSEN; EHLERS (org.). Allgemeines 
Verwaltungsrecht. 14ª ed. 2010. § 12, cota 5, menciona sem maiores explicações 
o surgimento de uma pretensão à reação como consequência da violação de 
um direito subjetivo.

21 Vide também já BACHOF, O. Die verwaltungsgerichtliche Klage auf Vornahme 
einer Amtshandlung. 2ª ed., 1968. p. 128; HAAS (nota de rodapé 17), p. 59 e 
seguinte; LÜCKE, J. Rechtsstaatsprinzip und Staatshaftungsreform, in: AöR 104 
(1979), p. 225 (230); MORLOK (nota de rodapé 4), p. 376; BAUMEISTER, P. Der 
Beseitigungsanspruch als Fehlerfolge des rechtswidrigen Verwaltungsakts. 2006. 
p. 11 e seguintes; SOMMERMANN, K.-P., in: VON MANGOLDT; KLEIN; STARCK. 
GG-Kommentar, vol. II, 6ª ed., 2010. Art. 20 cota 271; SACHS, M., in: Id. (org.). GG-
Kommentar. 6ª ed., 2011. Art. 20, cota 111; STERN (nota de rodapé 19), vol. I, 2ª ed., 
1984. p. 855 e seguinte; VOSSKUHLE (nota de rodapé 15), p. 530; BVerwGE 69, 
366 (370).

22 Uma exposição pormenorizada desse enfoque pode ser encontrada no 
trabalho mencionado na nota de rodapé 13.

23 A discussão do dogma da nulidade, inclusa uma fundamentação das razões 
pelas quais a posição contrária deve ser preferida, pode ser encontrada no 
trabalho mencionado na nota de rodapé 13.

24 Vide apenas ALEXY, R. Theorie der Grundrechte. 1985. p. 78 e seguinte.

25 Vide,por exemplo, MEYER, H., in KNACK; HENNEKE. VwVfG-Kommentar. 9ª 
ed., 2010. § 48, cotas 48 e seguintes; SACHS, M., in STELKENS; BONK; Id. (org.). 
VwVfG-Kommentar. 8ª ed., 2014. § 48, cota 48; SCHWARZ, K.-A., in: FEHLING; 
KASTNER; STÖRMER (org.). Verwaltungsrecht-Handkommentar. 3ª ed. 2013. 
§ 48, cota 35; MAURER (nota de rodapé 17), § 11, cota 28; LUDWIGS, M. Der 
Anspruch auf Rücknahme rechtswidriger belastender Verwaltungsakte, in: DVBl. 
2008. p. 1164 (1169).

26  No mesmo sentido do argumento aqui desenvolvido, MAURER, H. Die 
Rücknahme rechtswidriger belastender Verwaltungsakte, in DÖV 1966. p. 477 
(477 e seguintes); ULE, C.H.; LAUBINGER, H.-W. Verwaltungsverfahrensrecht. 
4ª ed., 1995. § 62, cota 2; HORN, T. Der Aufhebungsanspruch beim 
Verwaltungsakt mit Drittwirkung, in: DÖV 1990. p. 864 (866 e seguintes); 
SCHENKE, W.-R. Der Anspruch des Verletzten auf Rücknahme des 
Verwaltungsakts vor Ablauf der Anfechtungsfristen, in FS Maurer. 2001, 
p. 723 (733 e seguintes); BAUMEISTER (nota de rodapé 21), p. 226 e 
seguintes; GERHARD, T. Die Rechtsfolgen prinzipaler Normenkontrollen für 
Verwaltungsakte. 2008. p. 115 e seguintes.

27 No entanto, não é possível inferir, no sentido do raciocínio nos termos das 
actiones no direito romano, apenas da actio um ius, que estaria por trás da 
actio (mas assim pensa nomeadamente RUPP [nota de rodapé 4], p. 174; 
endossando a sua posição, VON ENGELHARDT, Olaf-Roman. Der Rechtschutz 
gegen Rechtsnormen. 1971. p. 89 e seguinte; nessa direção também SCHMIDT-
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PREUSS, M. Kollidierende Privatinteressen im Verwaltungsrecht. 1992. p. 444 
e seguinte; BVerwGE 28, 155 [164 e seguinte]); tal posição é contestada, entre 
outros fatos, pela superação definitiva do raciocínio em termos de direitos de 
acionar no direito civil do séc. XIX pela revelação da separação entre direito 
material e direito processual, nomeadamente por Bernhard Windscheid 
(WINDSCHEID, B. Die Actio des römischen Zivilrechts vom Standpunkte des 
heutigen Rechts. 1856).

28 Genericamente sobre o ato administrativo declaratório STELKENS, U., in 
Id.; BONK; SACHS (org.). VwVfG-Kommentar. 8ª ed., 2014. § 35, cotas 219 e 
seguintes com documentação comprobatória adicional.

29 Sobre esses pressupostos de um novo exame, v. RIXEN (nota de rodapé 6), § 
23ª, cotas 12 e seguintes; LENSKI (nota de rodapé 6), § 23a, cotas 11 e seguintes.

30 Em regra, ocorre apenas uma revogação parcial. Vide, a esse propósito, LENSKI 
(nota de rodapé 6), § 31a, cota 16; KOCH (nota de rodapé 10), § 31a, cota 5.

31 LENSKI (nota de rodapé 6), § 31a, cotas 9 e seguintes.

32 Assim LENSKI (nota de rodapé 6), § 31a, cota 11 (de qualquer modo, não para 
erros contemplados no § 31b da Lei dos partidos).

33 No mesmo sentido, MORLOK (nota de rodapé 6), § 31a cota 1; LENSKI (nota de 
rodapé 6), § 31a, cota 31.

34 Isso pode, no entanto, valer apenas depois da ocorrência da coisa julgada, pois 
a regulamentação discricionária sobre a revogação só entra em ação a partir 
desse momento. Em contrapartida, erros na destinação de recursos do erário 
seriam, no fundo, em ampla medida despiciendos, caso transferíssemos a 
regulamentação da exclusão no § 31a, alínea 4 da Lei dos Partidos também à 
situação antes da ocorrência da inimpugnabilidade da decisão declaratória. 
Uma exclusão da restituição nessa extensão seria praticamente intolerável do 
ponto de vista da Constituição.

35 Sobre a crítica, vide as contribuições importantes de LEPSIUS, O. Themen einer 
Rechtswissenschaftstheorie, in: JESTAEDT; Id. (org.). Rechtswissenschaftstheorie. 
2008. p. 1 (38 e seguintes); LEPSIUS, O. Kritik der Dogmatik, in: KIRCHHOF; 
MAGEN; SCHNEIDER (org.). Was weiß Dogmatik? 2012, p. 39 (54 e seguintes); 
JESTAEDT, M. „Öffentliches Recht“ als wissenschaftliche Disziplin, in: ENGEL; 
SCHÖN (org.). Das Proprium des Rechts. 2007, p. 240 (250 e seguintes); 
JESTAEDT, M. Das mag in der Theorie richtig sein… 2006, p. 81 e seguinte.
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Presidencialização 
do processo político:  
que papéis restam  
aos partidos políticos?

Thomas Poguntke

Tradução Anelise Freitas Pereira Gondar

A. Introdução1

Em outros países, a teoria da presidencialização da política vem sen-
do intensamente discutida já há algum tempo no âmbito acadêmico 2. 
Contudo, na Alemanha, é surpreendente que tenha obtido, se compa-
rada ao âmbito internacional, tão pouca atenção, ainda que seja possí-
vel identificar indícios claros que mostram uma tendência à presiden-
cialização da política alemã3. 

É possível argumentar – exagerando um pouco – que as transfor-
mações da democracia partidária alemã oferecem o exemplo perfeito 
para a ideia de que esse conceito de fato explica e representa a realida-
de de forma significativa.  

Basicamente, a teoria da presidencialização está relacionada à  
hipótese de que o mecanismo de funcionamento das democracias mo-
dernas tem-se aproximado, cada vez mais, da lógica de funcionamento 
de sistemas presidencialistas, sem que, com isso, sejam engendradas 
alterações constitucionais. Portanto, embora as regras do jogo formais 
dos sistemas políticos tenham permanecido inalteradas, as transfor-
mações estruturais do quadro político levaram a que o funcionamento 
das democracias modernas passasse a se aproximar da lógica de fun-
cionamento inerente aos sistemas presidencialistas.

Baseando-me em uma breve discussão acerca dos elementos centrais 
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da teoria da presidencialização 4, demonstrarei, a partir do processo po-
lítico na Alemanha, que há elementos empíricos robustos, que compro-
vam essa tendência. Neste artigo, por fim, apresentarei algumas reflexões 
acerca do papel dos partidos políticos em uma democracia moderna.

B. A teoria da presidencialização 

I. O presidencialismo como processo 

Como já mencionado, a teoria da presidencialização retrata um proces-
so que leva a que a práxis política passe paulatinamente a desenvolver 
traços presidencialistas. Isso ocorre geralmente sem alterações do en-
quadramento formal do próprio processo político. Trata-se, portanto, 
de um deslocamento gradual da práxis constitucional, que não é indu-
zido através de modificações constitucionais, tampouco é salvaguarda-
do ou sacramentado ex post.  

O processo de presidencialização caracteriza, assim, um processo de 
mudança parcial do sistema, ou seja, engendra mudanças sob o limiar das 
transformações sistêmicas. Tal processo de transformação é, em prin-
cípio, algo igualmente possível mesmo em um sistema presidencialista 
[Präsidialsystem], cujo mecanismo de funcionamento também poderá se 
aproximar, de forma mais intensa, do mecanismo de funcionamento ine-
rente aos sistemas presidencialistas [präsidentielle Systeme] 5.

O pensamento central que subjaz a essa ideia pode ser visualiza-
do na figura 1. O mecanismo de funcionamento dos sistemas políticos 
pode se locomover sobre eixo contínuo, que vai desde o polo ‘presiden-
cializado’ até o polo ‘dominado por partidos’, sem que esses ultrapas-
sem as fronteiras de cada sistema, ou seja, sem que passem de sistemas 
parlamentaristas a presidencialistas. Os respectivos limites superior e 
inferior representam o poder dos titulares dos postos mais elevados do 
Executivo, como o do primeiro-ministro ou presidente.  

Figura 1: Presidencialização e tipos de sistemas 

Fonte: POGUNTKE/ WEBB6
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Nos extremos do continuum, estão os sistemas do tipo ‘dominado 
por partidos’ e ‘presidencializado’, cujos configurações serão abordadas 
com maior profundidade a seguir. O mecanismo de funcionamento de 
um sistema político dominado por partidos pode ser definido com base 
no conceito de governo partidário (party government). Em um sistema 
político dominado por partidos, os partidos dominam todos os aspec-
tos da formação da vontade política e da tomada de decisão, desde o 
processo eleitoral, passando pela formação do governo até a atividade 
legislativa 7. 

Nesse caso, eles agem como atores coletivos, em cujos processos 
intraorganizacionais a vontade política comum negociada entre eles 
se manifesta através de decisões pessoais e materiais, representadas e 
implementadas pelas elites partidárias.  Tais elites partidárias podem se 
apoiar, no sentido oferecido por Panebianco, sobre uma aliança domi-
nante de forças intrapartidárias 8 . Isso significa que conseguirão sobre-
viver a derrotas político-eleitorais, se essas não forem catastróficas 9.

II. O mecanismo de funcionamento dos sistemas 
presidencialistas

Diferentemente da ideia de governo partidário, a ‘presidencialização’ 
não é uma teoria unívoca na literatura científica e tem sido, por vezes, 
mal compreendida ou até mesmo recebida de forma equivocada. Por 
isso, é necessária uma apresentação mais precisa acerca de como essa 
teoria deve ser compreendida. 

Logicamente, a definição do mecanismo de funcionamento está 
pautada em um tipo ideal de sistema presidencialista, marcado pela 
separação entre os poderes Executivo e Legislativo. Ambas as cadeias 
de legitimação são separadas e constitutivas10, o que significa que o 
detentor do posto máximo do Poder Executivo é eleito pelo povo e não 
pode ser deposto de seu cargo pelo Parlamento.  Da mesma forma, o 
presidente não possui a prerrogativa da dissolução do Parlamento e 
da convocação de novas eleições11. As características do sistema levam 
ideal-tipicamente às seguintes consequências, ainda que, no dia a dia 
da política, por força da natureza, haja uma miríade de variações desse 
modelo, que, no entanto, não enfraquecem o argumento teórico:

1.     Concentração de poder no Executivo: o poder Executivo está concen-
trado na pessoa do presidente. Isso diz respeito não apenas a am-
plas competências e recursos de poder, mas também à composição 
ministerial em si, que ocorre de forma independente das relações 
de poder no âmbito do Parlamento.

2.   Autonomia do Executivo e Legislativo um frente ao outro: como o 
Executivo tem a prerrogativa de exercer seu mandato por tempo 
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determinado, independente das relações de poder existentes no 
Parlamento, cai por terra a necessidade de disciplinar as diferen-
tes bancadas - uma amarra típica do sistema parlamentarista e que 
exige também que haja disciplina entre os partidos fora do Parla-
mento. 

3.   Personificação do processo eleitoral: o enorme significado do cargo 
de presidente leva a que todos os aspectos do processo eleitoral se 
concentrem na pessoa do candidato.

III. O conceito de presidencialização

A partir do mecanismo de funcionamento de sistemas presidencialistas 
descritos, depreende-se que há que se entender, sob a ideia de presiden-
cialização, um processo de fortalecimento dos recursos de poder dos che-
fes de governo e do líder do partido, acompanhado do ganho de autono-
mia dessas mesmas elites. Em paralelo, ocorre um processo de crescente 
concentração da concorrência, centralizada nas elites políticas. 

É possível, portanto, identificar o processo de presidencialização 
em três dimensões, quais sejam no seio do Executivo (‘executive face’); 
no âmbito dos partidos políticos (‘party face’); e no tipo de campanha 
eleitoral, essa última relacionada ao comportamento do eleitor e à co-
bertura jornalística sobre a campanha eleitoral (‘electoral face’).

Todas as três dimensões da presidencialização apontam para um 
deslocamento do equilíbrio de poder entre as elites políticas (political 
leaders) e os respectivos atores coletivos sob comando dessas elites, ou 
seja, governos, partidos políticos e bancadas parlamentares. 

O que esses têm em comum é que, em uma democracia, nem são 
inteiramente comandados pelas suas elites políticas, nem todas as 
decisões são tomadas coletivamente, sem que a vontade política do 
chanceler, do líder do partido ou do líder da bancada tenha maior peso 
e chance de ser implementada. A natureza desse equilíbrio de poder 
entre liderança e decisão coletiva tem por base dois elementos, quais 
sejam os recursos de poder e as áreas de manobra para decisão autô-
noma das elites políticas.

Se voltarmos à definição clássica de poder de Max Weber como 
ponto de partida, qual seja, “a possibilidade de impor a própria vontade 
em uma relação social mesmo contra resistências” 12, torna-se evidente 
que os elementos mencionados, conjuntamente, resultam na capaci-
dade de implementação dessa vontade. As zonas de controle autôno-
mo são um componente central do poder, porque a autonomia reduz a 
probabilidade ou mesmo a possibilidade da ‘resistência’, ou seja, torna 
desnecessário o exercício do poder no sentido estrito. Quando as elites 
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políticas alcançam os limites da sua zona de autonomia, precisam lan-
çar mão de recursos de poder para superar possíveis resistências. 

Como se dá concretamente o resultado desses deslocamentos de 
poder nas três dimensões da presidencialização? No âmbito do gover-
no, a tendência à presidencialização se torna manifesta, sobretudo no 
controle paulatino da ação do governo pelo chefe de governo. Diferen-
temente do que ocorre em democracias parlamentares anglosaxônicas 
típicas, que partem, tradicionalmente, do ideal do governo do gabinete 
(cabinet government), em que a primazia do chanceler já aparece mani-
festa na Lei Fundamental 13. 

Ainda assim, a configuração concreta do ‘princípio da competên-
cia diretiva do chanceler’ (‘Kanzlerprinzip’) entre os polos do ‘princípio 
de competência’ de cada ministro federal (‘Ressortprinzip‘) e o ‘princí-
pio da colegialidade’ entre membros do gabinete (‘Kabinettsprinzip’) é 
também, em última análise, um resultado de alterações estruturais de 
longo prazo na forma de governo.  

Nesse contexto, é importante, de início, mencionar o aumento consi-
derável dos recursos humanos do gabinete do chanceler, que tem a capaci-
dade de acompanhar a política desenvolvida por cada chefe de pasta a par-
tir da criação de unidades-espelho 14 . A internacionalização e, sobretudo, a 
europeização da política fortaleceram consideravelmente a força do Exe-
cutivo nos processos de decisão política. Sobretudo a modificação do ca-
ráter do processo eleitoral levou a que os chefes de governo cada vez mais 
arrogassem para si um mandato pessoal, baseado no papel protagônico do 
candidato a chanceler ao longo dos períodos de campanha eleitoral. 

Isso serve de legitimação à demanda por um papel de destaque na 
formulação substancial da política, que nem sempre se orienta primor-
dialmente pelas resoluções do partido. O fato de governos de coalizão 
na Alemanha serem a regra e não a exceção dá ao chefe de governo, 
através de uma astuta exploração de objetivos políticos – por vezes 
opostos aos dos partidos de coligação – ainda mais margem de mano-
bra. Algo semelhante a isso vale também para os políticos principais 
dos respectivos partidos de coligação, aos quais os mesmos mecanis-
mos possibilitam um papel de destaque dentro do governo. 

A presidencialização do Executivo não significa, portanto, necessa-
riamente a dominância de uma pessoa. Ela pode se manifestar também 
no contexto do deslocamento de poder do gabinete e dos partidos que 
o compõem para um pequeno grupo da elite, formado pelo chefe de go-
verno e um pequeno número de ministros e assessores15.

Analogamente ao fortalecimento do papel do chefe de governo, vê-
-se uma tendência à presidencialização da política moderna, através 
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das transformações no papel exercido pelo líder do partido. No caso 
de um partido de situação, a posição fortalecida do chefe de governo 
- ou do representante mais importante dos outros partidos da coliga-
ção - tem efeito direto sobre as relações de poder dentro do partido. Os 
partidos de oposição mais importantes também terão a mesma dificul-
dade em escapar, por força da competição, da lógica da concentração 
de poder por parte dos partidos de governo em lideranças correspon-
dentemente fortes - líderes da oposição ou o candidato principal de um 
partido em época de campanha eleitoral também poderão reivindicar 
para si um mandato pessoal, com respectivo ganho de poder. 

Com relação aos recursos de poder das lideranças partidárias, é 
necessário mencionar que a ampliação da burocracia partidária cen-
tral, via de regra, chegou ao limite, por conta dos conhecidos gargalos 
de financiamento dos partidos políticos. Em larga medida, a profissio-
nalização do trabalho partidário se beneficia frequentemente da am-
pliação da equipe de colaboradores nas bancadas parlamentares - uma 
tendência especialmente presente na Alemanha 16 . Da mesma forma, o 
deslocamento das decisões políticas para o nível europeu fortalece os 
líderes partidários, que cada vez mais procuram coordenar estratégias 
e decisões políticas em encontros de cúpula europeus com líderes de 
partidos com os quais têm afinidade17.

As mudanças no processo eleitoral estão intimamente relacionadas 
à presidencialização dos partidos e à ação do governo. Temos aqui um 
processo de fortalecimento mútuo. Nas campanhas eleitorais atuais, até 
mesmo por conta da força do meio televisivo, os candidatos principais 
têm cada vez mais estado no centro das atenções, a partir do qual con-
substanciam uma legitimação pessoal que, de certa forma, ultrapassa os 
partidos, invocando um apoio quase plebiscitário dos eleitores. 

Em contrapartida, o foco da ação do governo sobre o quadro políti-
co principal fortaleceu a tendência já existente da personalização da 
cobertura jornalística. Na realidade, há aqui três evoluções interligadas. 
A cobertura da mídia se concentra cada vez mais nos candidatos prin-
cipais e tende a negligenciar a dimensão substancial da política. Claro, 
estrategistas partidários orientarão seu planejamento de campanha, 
respectivamente, conforme a ‘demanda midiática’ e fortalecerão com 
isso, nolens volens, a tendência à personalização das campanhas eleito-
rais, o que confere aos políticos de destaque ainda mais poder (ver 
acima), sobretudo na formulação dos programas eleitorais. 

Até que ponto isso gera um chamado ‘efeito candidato’, ou seja, algo que 
de fato influencie o comportamento eleitoral, permanece controverso tan-
to na literatura nacional quanto internacional 18, ainda que, mais recente-
mente, muitos estudos tenham comprovado ser esse de fato o caso 19.
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D. Os fatores explicativos

As alterações no mecanismo de funcionamento das democracias mo-
dernas descritas podem ser explicadas através de tipos contingentes 
e estruturais de fatores causais (ver figura 2). Os fatores contingentes 
não são adequados à explicação das tendências em meio a essas alte-
rações. Eles dependem do contexto (ou seja, às vezes são mais robus-
tos e às vezes, mais frágeis), explicam flutuações mais de curto prazo e 
acompanham o eixo entre a política dominada por partidos e a política 
presidencializada. Dentre estes fatores estão: a personalidade dos ato-
res, a formação da maioria no parlamento, o formato do sistema parti-
dário ou a conjuntura internacional. 

Assim, as situações de crise ou até mesmo conflitos bélicos represen-
tam sempre ‘o momento do Executivo’, na medida em que trazem consigo 
um ganho de poder temporário aos detentores dos cargos mais elevados 
do Executivo. Mas a personalidade do ator político também é de grande re-
levância, como evidenciado pelo tão propalado papel dominante exercido 
por Konrad Adenauer na política do pós-guerra na Alemanha 20 .

Figura 2: Fatores explicativos da presidencialização

Fonte: POGUNTKE/ WEBB 21
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na política. Isso inclui, essencialmente, quatro fatores, cuja forma de 
ação será descrita a seguir 22.

1.     A ampliação da atuação do Estado e o crescimento da sua complexi-
dade aumentaram consideravelmente as exigências de governança 
do sistema político nas últimas décadas.  Isso levou a um aumento 
dos recursos dos Executivo e a um concomitante ganho de poder, 
sobretudo frente ao Parlamento. As estratégias – ora mais ou ora 
menos bem elaboradas para conter esse avanço – não mudaram 
substancialmente; um ‘hollowing out the state’ não pode ser de fato 
verificado, mesmo quando as estruturas de governança por vezes 
tornam nebulosas as fronteiras entre a regulação privada e a regu-
lação pública 23.

2.    A internacionalização da política e, sobretudo, a integração europeia, 
causaram um considerável deslocamento no equilíbrio de poder no 
interior dos Estados nacionais em favor dos governos, que surgem 
como líderes em qualquer negociação no palco internacional e eu-
ropeu. Regulamentações estabelecidas em nível supranacional só 
podem ser impedidas, em geral, pelos parlamentos nacionais (e os 
partidos que o compõem) a um custo político muito alto. 

A política nacional, portanto, se vê cada vez mais confrontada com 
o papel de instância 24 ratificadora. Isso fica especialmente evidente 
em nível europeu, em que agora a Assembleia de chefes de Estado 
e governo exerce uma espécie de competência diretiva, que define, 
em grande medida, a legislação nacional.  Desde o Tratado de Lis-
boa, a posição do chefe de governo se fortaleceu também do ponto 
de vista institucional através do enraizamento do Conselho Euro-
peu no arcabouço institucional europeu, ao passo que, concomitan-
temente, houve uma diminuição do protagonismo dos ministros de 
relações exteriores em seu papel outrora tão importante na política 
europeia.

3.    Como já mencionado outras vezes, a midiatização da política, sobre-
tudo em consequência do avanço triunfante da televisão e da proli-
feração de canais a partir da privatização de meios eletrônicos, faz 
com que o jornalismo político tenha como foco, em grande medida, 
cada vez mais os políticos principais. A política e a comunicação po-
lítica ocorrem hoje em ‘tempo real’: isso confere uma especial mar-
gem de manobra, sobretudo aos que dispõem de um staff midiático 
profissional e que, graças à sua posição de destaque, tornam-se in-
terlocutores importantes na mídia. 

Líderes partidários e chefes de governo conseguem contornar seus 
partidos e gabinetes e dar encaminhamento a questões políticas 
através da comunicação direta, via mídia, influenciando assim, de 
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forma determinante, as alternativas decisórias. Contudo, esse canal 
de comunicação permanente também pode ter efeito deletério so-
bre os atores políticos - somente políticos que compreendem bem 
seu métier, nesse sentido, conseguem ser bem-sucedidos politica-
mente ou ao menos manter-se no cargo. 

Em outras palavras: o domínio da manutenção de um canal cons-
tante de comunicação também pode limitar a liberdade de ação de 
políticos de destaque. De qualquer forma, essa evolução enfraquece 
a capacidade de atores coletivos como partidos, gabinetes e banca-
das parlamentares quanto ao desenvolvimento de posicionamen-
tos políticos e sua implementação, por vezes diferentes das orien-
tações de suas elites.

4.   A erosão das clivagens socioestruturais, já muito documentada, é 
um fator central na evolução em direção a uma presidencialização 
do mecanismo de funcionamento das democracias atuais. Ela se 
manifesta, entre outras coisas, na clara redução da quantidade de 
filiados aos partidos em praticamente todas as democracias 25. No 
entanto, sua mais clara manifestação reside na redução da quanti-
dade de eleitores cativos de cada partido político, o que teve como 
efeito uma considerável transformação do caráter da competição 
partidária. Se as campanhas eleitorais eram, em um primeiro mo-
mento, voltadas à mobilização de eleitores cativos em épocas de 
clivagens estáveis, com a erosão dessas clivagens, o caráter de com-
petição das campanhas eleitorais torna-se mais evidente. As cam-
panhas eleitorais dedicam-se, assim – muito mais que antigamente 
– a tentar conquistar eleitores de outros partidos, o que se reflete 
em uma volatilidade eleitoral maior 26 . 

A partir da perspectiva da pesquisa eleitoral atual, isso significa 
que uma menor identificação partidária é um fator explicador para 
a decisão eleitoral, o que, necessariamente, leva os candidatos de 
destaque a se orientarem mais fortemente por questões políticas 
(issues). Mesmo não havendo, como já mencionado aqui, consen-
so na literatura acerca do peso específico atribuído aos candidatos 
principais na decisão eleitoral, acredita-se que, com a midiatização, 
esses candidatos estejam cada vez mais no centro das campanhas 
eleitorais. Deriva disso que a prerrogativa de comandar o partido, 
seja esse comando substancial ou estratégico, moldará a ação go-
vernamental no caso de vir a compor o governo (ver acima). 
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E. A presidencialização na política alemã  

A validade da teoria da presidencialização só pode ser comprovada 
com base na comparação em nível internacional. Um estudo com-
parado evidenciou sua validade empírica. No entanto, isso se deu es-
sencialmente com base em estudos transversais 27. Aqui, seguiremos 
uma outra perspectiva com vistas à política alemã. Serão discutidos 
exemplos relevantes da política alemã das últimas décadas, a partir da 
perspectiva da presidencialização. A análise a seguir levará em con-
sideração constelações de governança muito distintas: cotejaremos a 
coligação entre Social-democratas e Verdes, de Gerhard Schröder; a 
primeira grande coligação liderada por Angela Merkel e a formação da 
grande coligação, que se seguiu à primeira. Essa seleção longitudinal 
de casos inscreve-se na lógica do ‘most different cases design’ e oferece 
a possibilidade de realizar um teste robusto da tese aqui defendida 28.  
Essencialmente, trata-se na discussão desses casos diferentes entre 
si da questão acerca da possibilidade de identificar se houve desloca-
mento de poder de atores coletivos (partidos, gabinetes, bancadas) para 
elites políticas individuais ou pequenos círculos de elites políticas. 

I. A candidatura a chanceler de Gerhard Schröder

O caminho de Gerhard Schröder até a candidatura a chanceler mostra, 
de forma exemplar, como se deram as mudanças na lógica interna dos 
partidos políticos. O posto de melhor candidato ao cargo foi, em primei-
ra linha, justificado pelo então governador da Baixa-Saxônia, uma vez 
que, segundo ele, Schröder seria mais atraente do ponto de vista eleito-
ral que o líder do partido à época: Oskar Lafontaine. 

Ele não se baseou, primordialmente, em uma estrutura de apoio 
ampla dentro do partido social-democrata (SPD). Por isso, também o 
artifício de utilizar o resultado das eleições estaduais da Baixa-Saxô-
nia, que seriam realizadas em 1º de março de 1998, como critério para a 
plausibilidade dessa reivindicação.  Esse plebiscito pessoal autoatribu-
ído teve, do ponto de vista de Schröder, sobretudo a vantagem de que o 
eleitorado do ‘seu’ estado – e não a base partidária – terminou por de-
cidir por sua candidatura - ironicamente sem de fato – como inclusive 
seria em uma primária – submeter essa candidatura a voto.  

Ao contrário, o próprio Schröder estabeleceu um determinado  
resultado eleitoral como critério que definiria, para ele mesmo, que ele 
seria o melhor candidato. É pouco surpreendente que uma ‘horse race’ 
como essa tenha sido bem recebida pela mídia. Que o partido social-
-democrata e, sobretudo, seu líder, Oskar Lafontaine, tenham aceita-
do se submeter a esse processo não é, no entanto, um sinal de falta de  
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experiência tática. Ao contrário, é um indício de que a lógica de concor-
rência da competição partidária atual exige a indicação do candidato 
mais forte do ponto de vista eleitoral e, com isso, aspectos das relações 
de força intrapartidárias e do alinhamento ideológico entre o candidato 
e a maioria dos membros do partido fiquem relegadas a segundo plano. 

Correspondeu à lógica do ‘mecanismo de seleção’ que o candidato 
‘derrotado’ Oskar Lafontaine tenha, ainda na noite da eleição, declarado 
Gerhard Schröder como o candidato a chanceler pelo partido social-de-
mocrata (SPD), sem consulta aos grêmios partidários habituais.  O forma-
to quase plebiscitário de escolha da liderança correspondeu justamente 
a esse tipo de compreensão do exercício do mandato por parte do chan-
celer Gerhard Schröder, que teve como plataforma um mandato pessoal, 
reivindicando para si autonomia considerável perante o próprio partido. 

Seu tempo como chanceler foi, consequentemente, marcado por ten-
tativas de impor suas próprias convicções políticas, independentemente 
do partido. Um meio importante para isso foi a instauração de diferentes 
comitês de especialistas 29 [Expertenkommissionen], que serviram para 
contornar, mesmo que em parte, uma tomada de decisão intrapartidária 
ou no interior da bancada. O exemplo mais significativo desse movimen-
to, do ponto de vista político, foi a implementação da Agenda 2010, pre-
parada por um comitê de especialistas e posteriormente implementada 
contra forte resistência de parte considerável do SPD. 

As ameaças ocasionais de renúncia por parte de Schröder são ou-
tro indício de que seu estilo de liderança se baseava em uma liderança 
executiva contra uma parte do partido. A renúncia ao cargo de líder 
do partido, no esteio de uma relação cada vez mais conturbada entre 
o chanceler e seu partido, marcaram, de certa forma, a consequência 
lógica de seu estilo de governo presidencializado, baseado mais nas cir-
cunstâncias e na (suposta) aprovação da população do que no apoio de 
seu próprio partido 30.

O governo de Schröder também mostra a ambivalência na política 
de poder de uma liderança presidencial, cujo recurso de poder mais 
importante em relação ao próprio partido era a capacidade de sair 
vitorioso nas eleições, ou seja, de manter o partido no poder. Quando 
há a erosão desse atrativo eleitoral, tal chefe de governo já não conse-
gue apoio de uma coligação dominante no interior do próprio partido, 
apoio esse que, em primeira linha, é definido em termos de conteúdo e 
não por políticas eleitorais.  

Nesse sentido, foi coerente a tentativa de Gerhard Schröder de, em 
2005, após uma série de derrotas em eleições estaduais, tentar renovar 
seu mandato pessoal e semiplebiscitário, através da antecipação de no-
vas eleições (mesmo que houvesse chance limitada de sucesso). 
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II. Joschka Fischer e a democracia de base 

O papel dominante de Joschka Fischer é bem conhecido e foi exercido 
após longos e intensos conflitos intrapartidários, sobretudo nos anos 
imediatamente anteriores e durante a coligação entre Social-demo-
cratas e Verdes [rot-grüne Koalition], de 1998-2005. O partido que tinha 
se proposto, nos anos de 1980, a renovar a política alemã não apenas 
do ponto de vista do conteúdo, mas também em relação à democracia 
intrapartidária, fez de Joschka Fischer, em larga medida, seu candidato 
principal, único e incontestado, em 2002, o que fez com que ele pudes-
se ter influência considerável sobre o programa de governo.  

Para um partido, cujo mito fundacional é a democracia de base e 
que tentou, nos anos 1980, evitar, com um grande arsenal de regras 
antielitistas, a formação de lideranças partidárias, essa evolução não 
deixa de ser impressionante. 

Isso fica tanto mais claro quando trazemos à memória os pontos 
centrais da organização, em especial, do partido Verde. Pontos esses 
que, sobretudo nos anos de 1980, foram alcançados com esforço: o sis-
tema de rotação evitaria que houvesse parlamentares profissionais; 
além disso, as dietas dos deputados seriam estritamente limitadas; e os 
princípios da separação entre cargo e mandato – bem como da lideran-
ça coletiva no partido e na bancada – deveriam distribuir o poder pela 
maior quantidade possível de pessoas. 

Além disso, exigia-se que todas as reuniões fossem públicas, tendo 
sido formulada, até mesmo, a necessidade de mandatos imperativos 
[imperatives Mandat] projeto que, por conta de evidentes problemas de 
ordem constitucional, não pôde ser levado adiante31.

O papel de Joschka Fischer no partido Verde é tanto mais impres-
sionante, quando levamos em consideração que seu papel de liderança 
nunca esteve atrelado a um cargo partidário em nível federal, à exceção 
do fato de ele ter sido membro do conselho partidário (que equivale à 
direção executiva em outros partidos alemães) entre 2000 e 2006. 

Nesse sentido, a ‘leadership’ de Fischer é literalmente um exemplo 
paradigmático para uma posição de poder baseada em popularidade 
eleitoral e na sua posição executiva de destaque como líder, sem a ne-
cessidade, portanto, de uma ancoragem em cargo de destaque, no inte-
rior do partido, para o exercício do poder. Para fins de completude, no 
entanto, é necessário acrescentar que a estrita separação entre cargo e 
mandato dos Verdes, exigida ao menos até sua participação no governo 
federal, sugeria (quando não exigia) tal estratégia de liderança 32.
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III. A atuação de Angela Merkel como chanceler:  
uma liderança política latente 

O governo de Angela Merkel engendrou uma longa sequência de modi-
ficações políticas, sem que a chanceler – ao contrário de seu antecessor, 
Gerhard Schröder – figurasse com frequência como iniciadora delas. 
Contudo, o estilo de liderança de Merkel mudou consideravelmente 
após alguns fracassos iniciais. Se a virada neoliberal das resoluções 
de Leipzig [Leipziger Beschlüsse] de 2003 esteve claramente ligada à 
pretensão de Angela Merkel de exercer a liderança em termos de con-
teúdo, que se mostrou mal-sucedida na estratégia de campanha de 
2005, a real força da sua liderança se evidenciou através do fato de que, 
desde então, esse fato foi praticamente esquecido.  

Ao contrário, Angela Merkel foi muito criticada pela sua pretensa 
falta de perspectiva e de liderança após quase ser derrotada nas elei-
ções parlamentares de 2005 33. Essa perspectiva, no entanto, não leva 
em conta a grande quantidade de inovações políticas implementadas 
durante o mandato de Merkel no CDU – e, com menor intensidade, no 
CSU e que, frequentemente, acabavam por ser incorporadas à política 
de governo 34 . 

Uma parte considerável dessas inovações representou, em alguma 
medida, uma mudança essencial no curso da política democrática-
-cristã, levada a cabo sem um debate interno prévio e realmente robus-
to. Ao contrário, ela foi implementada através da ação política do go-
verno quase que de cima para baixo, sem que a chanceler (via de regra) 
aparecesse de forma evidente como líder.

Isso ficou especialmente evidente, por exemplo, no fomento à as-
sistência e educação infantis, situação em que a Ministra das Famílias, 
Ursula von der Leyen, pôde contar com o apoio da chanceler no confli-
to com os tradicionalistas no âmbito dos partidos CDU/CSU, sem que a 
própria Angela Merkel tomasse partido, de forma aberta, nesse debate. 

Da mesma forma em relação ao reconhecimento de casamentos 
entre pessoas do mesmo sexo. Nesse caso, CDU e CSU – sobretudo CDU 
– se ‘modernizaram’ consideravelmente, ainda que iniciativas por parte 
do Tribunal Constitucional Federal tenham desempenhado um papel 
importante35. Igualmente, a própria chanceler se manteve nos bastido-
res no debate, realizado no interior do CDU, acerca do fim da oferta do 
ramo da escola secundária Hauptschule. Na ocasião, a Ministra da Edu-
cação, Anette Schavan, foi alvo do descontentamento da base do seu 
partido, que tinha dificuldade em abrir mão do sistema educacional 
tripartite, defendido e apreciado há décadas.

Outras mudanças de curso no CDU foram caracterizadas pelo 
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comportamento de Angela Merkel, que permaneceu, por muito tempo, 
contido na discussão intrapartidária. Ela só definia diretrizes quando a 
evidenciação de um posicionamento já era considerada algo que não 
ofereceria risco, porque a discussão no partido ou a constelação polí-
tica tornariam improvável uma resistência intrapartidária aberta. A 
aproximação paulatina do CDU à ideia de uma remuneração mínima/
hora [Mindestlohn] é um exemplo disso 36.

O estilo de liderança apresentado obscurece, por vezes, a considerá-
vel capacidade da chanceler de fazer valer suas posições, mesmo fren-
te a resistências intrapartidárias. O exemplo mais evidente disso foi a 
virada na política energética após a catástrofe nuclear de Fukushima. 
É certo que essa virada política foi iniciada por Angela Merkel após a ex-
tensão do prazo de funcionamento das usinas nucleares na Alemanha 
ter sido, à época, recentemente aprovada 37 . 

Da mesma forma, a demissão do Ministro do Meio-Ambiente e go-
vernador do estado da Renânia do Norte-Vestfália, Norbert Röttgen, 
em maio de 2012, mostrou claramente que Merkel tinha condições de 
impor sua posição, mesmo contra diretórios estaduais fortes de seu 
próprio partido. Não houve consulta às lideranças do diretório estadu-
al, como o costume habitual, nessa decisão espetacular em relação à 
mudança de pessoal. 

O poder, em parte autônomo, de Merkel frente ao próprio partido se 
mostrou especialmente evidente na crise do euro [Eurokrise], durante a 
qual ela conseguiu aprovar, no parlamento alemão [Bundestag], duas de-
cisões importantes referentes ao resgate do euro, sem dispor de maioria 
absoluta de todos os membros do parlamento [Kanzlermehrheit] 38. 

Esse estilo de governança, que passa ao largo de decisões partidá-
rias, é uma característica constitutiva de formas de governo presiden-
cializadas, algo que também foi característico do governo de Gerhard 
Schröder. Nos casos de votações importantes acerca da participação 
das Forças Armadas alemãs [Bundeswehr] em missões internacionais, 
Gerhard Schröder também ou não pôde contar com a maioria da co-
ligação social-democrata - verde [rot-grüne Koalition] ou forçou-a a 
apoiá-lo, através de moções de confiança [Vertrauensfrage].

IV. A presidencialização do partido SPD: Steinbrück e  
a segunda grande coligação

A escolha de Peer Steinbrück, como candidato a chanceler pelo SPD 
para as eleições ao parlamento de 2013, evidenciou que a movimenta-
ção de Gerhard Schröder, após a candidatura a chanceler, não foi um 
caso isolado. Aqui, mais uma vez a decisão acerca da candidatura não 
se mostrou como consequência lógica de um diretório de lideranças  
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intrapartidárias, mas sim como resultado explícito de estratégias polí-
tico-eleitorais que, em primeira linha, foram inspiradas na boa avalia-
ção do potencial candidato em pesquisas eleitorais. 

No verão de 2011, pesquisas de opinião apontavam-no como o mais 
promissor concorrente em potencial de Merkel39. Steinbrück era, à 
época, um ‘elder statesman’ sem cargo partidário de grande influência 
e, sem dúvida, também não era um expoente de uma coligação intra-
partidária dominante, no sentido exposto por Panebianco. 

Aqui evidencia-se a lógica estruturalmente modificada da escolha 
de candidatos de destaque nos partidos a partir da perspectiva eleito-
ral: tornam-se candidatos aqueles que têm a melhor chance de realizar 
uma campanha eleitoral vitoriosa em nome do partido. 

Nessa direção, o alinhamento do ponto de vista do conteúdo é algo 
secundário, como a expressão usada por Steinbrück deixou transpare-
cer (expressão utilizada, sobretudo, em relação à ala mais à esquerda 
do partido) de que era necessário ter ‘espaço para manobra’, ou seja, li-
berdade de movimentação política durante a campanha, que não fosse 
limitada pela postura decisória do partido. 

Característico para o processo de escolha do candidato a chanceler 
foi, diga-se de passagem, o chamamento recebido por ele pela Troi-
ka, ou seja, pelos três políticos de ponta que também figuravam como 
potenciais candidatos a chanceler: o líder da bancada do SPD no Par-
lamento, Frank-Walter Steinmeier, o presidente do partido, Sigmar 
Gabriel, e o próprio Steinbrück. A decisão na assembleia do partido 
tornou-se mera formalidade, ainda que a questão surgida sobre os ho-
norários pagos por palestras dadas em paralelo à atividade parlamen-
tar já estivesse em debate. 

O caminho do SPD até a pouco estimada grande coligação [Große 
Koalition], após a derrota eleitoral de 2013, evidencia, uma vez mais, 
como, até mesmo no interior dos partidos, o poder se deslocou para a 
liderança partidária ou para círculos políticos exclusivos. 

A decisão do presidente do partido, Sigmar Gabriel, de envolver a 
base do partido, via voto dos membros, apenas no final das negociações 
para estabelecimento da coligação é um exemplo paradigmático de 
uma liderança plebiscitária. Esse tipo de liderança confrontou os mem-
bros com direito a voto com uma situação de ratificação da decisão, que 
só poderia ter sido evitada ao custo de uma série crise de liderança - 
uma vez que todos os atores importantes da liderança do partido esta-
vam envolvidos nas negociações e, posteriormente, também apoiariam 
o acordo.
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F. Observações finais: o que resta da  
democracia partidária?

As observações mostraram que a presidencialização da política nem 
sempre se manifesta através de uma demanda por liderança expres-
samente formulada, percebida nas posturas de Gerhard Schröder e  
Joschka Fischer. 

O governo de Angela Merkel mostra a efetividade da liderança polí-
tica que não traça objetivos ex ante. A técnica de conduzir os processos 
na direção desejada de forma subliminar, de certa forma, pode até ser 
mais bem-sucedida porque os fracassos não são notados de forma tão 
clara. As características centrais da presidencialização, contudo, são 
similares: o controle político em governos e partidos é, cada vez mais,  
uma questão de elites políticas individuais ou um círculo mais restrito 
de lideranças, enquanto a influência dos partidos e suas bancadas, 
como atores coletivos sobre conteúdos políticos e decisões estratégicas 
fundamentais, se enfraquece. 

O candidato a chanceler termina por ser aquele que, basicamente, 
pode reclamar para si a liderança do partido desconsiderando as elites po-
líticas intermediárias, uma vez que ele representa a possibilidade da vitó-
ria nas próximas eleições.  Em caso de sucesso, ele reivindica para si, como 
chefe de governo ou líder de um partido de coalizão, um mandato pessoal, 
baseado na capacidade de ter levado seu próprio partido ao governo.  

Esse processo é corroborado pelo crescente peso do Executivo na era 
da internacionalização (e europeização) da política. Ele é acompanhado 
e possibilitado pelo enfraquecimento dos partidos políticos como orga-
nizações sociais, que se manifesta, sobretudo, também através da ero-
são dos partidos como organizações de membros, que passam a receber 
como novos membros aqueles com interesse em uma carreira política. 

De fato, há até agora apenas indícios iniciais, robustos do ponto de 
vista empírico, de uma modificação parcial da membresia do partido, 
em detrimento daqueles cuja motivação para a filiação partidária é a 
busca por cargos40. 

Contudo, tal evolução corresponderia à lógica da presidencialização 
da democracia partidária, na qual partidos políticos se tornam, pri-
mordialmente, organizações para recrutamento de pessoal, cujo maior 
objetivo organizacional é o sucesso nas eleições, em detrimento da re-
alização de objetivos relativos ao conteúdo, que terminam por ficar em 
segundo plano. 

Com isso, a capacidade dos partidos políticos de implementar re-
formas coerentes através de coligações sociais, ou seja, a capacidade de 



281

representarem um elo entre população e instituições governamentais, 
como mecanismo central de agregação de interesses, tende a desapa-
recer.  Um elemento primordial do governo partidário, o “partyness of 
government” 41,  é consideravelmente enfraquecido com a presidencia-
lização. Essa fraqueza substancial abre flancos ao populismo, cuja prin-
cipal acusação à política estabelecida é que “os que estão lá em cima são 
todos iguais”.

A política partidária estabelecida, que tem dificuldade em escapar 
da lógica da presidencialização descrita, tem fornecido inconsciente-
mente exemplos precisos disso. Vale lembrar a postura do chanceler 
Gerhard Schröder à época da campanha eleitoral de 2002 (contra  
Edmund Stoiber) – declarando, no fundo, tratar-se ali de uma escolha: 
“ou ele ou eu”. As palavras de Angela Merkel em um debate televisivo 
também revelaram uma falta de conteúdo semelhante.  Ela simples-
mente referiu-se ao fato de que os eleitores, com ela, estariam em boas 
mãos: “Os senhores me conhecem…”
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A. Introdução

No presente artigo, gostaria de demonstrar em primeiro lugar - partindo 
de uma compreensão da democracia como uma ordem competitiva, que 
tem por objetivo identificar, agregar e fazer valer os interesses dos cida-
dãos - que os partidos políticos são contrários à separação constitucional 
entre poderes, por ser estrategicamente vantajoso para eles, individual e 
coletivamente. Tratarei então de discutir a questão sobre se o aumento 
da concorrência entre os partidos é uma medida promissora (de modo 
que o controle mútuo dos partidos substitua o controle mútuo dos pode-
res), ou se é preciso pensar mais a fundo acerca do assunto para encon-
trar soluções alternativas.

B. Fenômeno

I. Ponto de partida: a democracia como agregação de interesses, 
através da concorrência

A perspectiva a partir da qual pretendo analisar este tema e expli-
car o fenômeno, que entende a democracia como um mecanismo de 
agregação competitiva de interesses e para fazer valer interesses.2 Tal 
entendimento não é novo: a dogmática constitucional e o marco cons-
titucional simples concebem a democracia como uma ordem compe-
titiva, sob a égide da Lei Fundamental. 
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Por meio dela, os cidadãos são convocados a representar seus inte-
resses individuais na esfera política:3 podem e devem buscar reivindi-
cá-los por quaisquer meios legais e, na medida do possível, no âmbito 
do processo político. E, quando há eleições ou votações, esses cidadãos 
têm a possibilidade de votar pela causa ou pela pessoa que mais se 
aproxime de seus interesses4. 

Estudos empíricos demonstram que o comportamento eleitoral e 
de voto em plebiscitos efetivamente observado pode ser satisfatoria-
mente explicado ao se partir de tais estratégias (óbvias) dos eleitores5. 
Nesse contexto, o conceito de interesses não se restringe a considera-
ções (imediatistas) de interesse próprio: motivos relativos a outras pes-
soas (em alguns casos altruístas) ou necessidades prementes – como 
a minimização da desigualdade social, através da redistribuição ou a 
proteção das condições básicas de vida – podem também fazer parte 
dos interesses dos cidadãos, tal como é entendido aqui (“interesse pró-
prio esclarecido”)6.

 A concorrência entre esses interesses é gerada quando se bus-
ca atingir maiorias para a implementação de interesses por meio de 
eleições e votações. Nesse contexto de um modelo orientado pelos 
interesses, a teoria Public Choice, ou seja, a aplicação do modelo com-
portamental do homo oeconomicus à esfera política, representa um 
instrumento metodológico adequado para explicar o comportamento 
observável dos atores (e, pelo menos, no quadro aqui utilizado, não com 
o intuito de prever seu potencial comportamento): pois a teoria Public 
Choice explica justamente os padrões de comportamento que surgem 
quando as pessoas - como lhes permitimos fazer na democracia - ma-
ximizam seus benefícios, derivados de interesses individuais.

Martin Morlok salientou acertadamente (em outro artigo) que se faz 
necessária uma atenção especial ao se transportarem teorias de uma 
disciplina para outra, mostrando as condições sob as quais a teoria eco-
nômica pode ajudar o direito público a avançar em seus entendimen-
tos7. Entretanto, se essas “condições de utilidade” forem cuidadosa-
mente levadas em consideração, modelos de pensamento econômico 
– como a teoria Public Choice – mostram-se, com frequência, funcionais 
em contextos de utilização no âmbito do direito público. Especialmente 
ao considerarmos as organizações em geral e os partidos políticos em 
particular, a teoria econômica e a teoria Public Choice demonstram ser 
abordagens metodológicas apropriadas.

II. Designação dos titulares de mandatos no Legislativo

Para efeitos de agregação e implementação de interesses, o processo po-
lítico deve também prever mecanismos através dos quais se identifique 
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pessoal adequado para agregar e fazer valer interesses. Na ordem cons-
titucional, na qual a representação parlamentar representa o mecanis-
mo central de legitimação das decisões do Estado, os parlamentares são, 
antes de tudo, os representantes dos eleitores. 

Os partidos políticos desempenham um papel decisivo na escolha 
dos representantes. Por um lado, eles montam pacotes com temas, en-
tre os quais os eleitores devem escolher o partido que detém o poten-
cial para concretizar seus interesses de forma mais adequada. Justa-
mente porque os interesses e as posições a eles ligadas estão no centro 
de uma eleição orientada por interesses, é óbvio que os partidos não 
fornecem apenas o cardápio com os temas, mas também os combinam 
com os quadros que, em sua opinião, têm o potencial de representar 
suas posições com mais sucesso: eles não só montam o cardápio, como 
também cozinham e servem ao público. 

Nesse sentido, a eleição serve de mecanismo para sancionar demo-
craticamente tanto a orientação política básica quanto o pessoal, por-
que não se pode votar diretamente sobre programas e questões con-
cretas na ordem política estabelecida. É certo que não se pode separar 
claramente o conteúdo e o pessoal: aqueles que querem um determi-
nado cardápio estão assim comprometidos, ao mesmo tempo, com o 
cozinheiro e com o garçom. O mecanismo eleitoral estabelecido possui 
assim uma função dupla, através da qual são tomadas decisões tanto 
sobre os programas elaborados pelos partidos como sobre pessoas; po-
demos falar de consultas populares referendadas por voto. 

Se, no entanto, na eleição o foco são principalmente posições subs-
tantivas, interesses, a decisão acerca do pessoal político se torna um 
reflexo do que é, em sua essência, uma votação sobre uma espécie de 
programa político em sentido mais amplo. Consequentemente, a ta-
refa de (pré)seleção de pessoal político também recai essencialmente 
sobre os partidos. Ao fazê-lo, os partidos são guiados primeiramente 
pela questão de quem, em combinação com seu programa, acreditam 
ter as melhores perspectivas de sucesso nas eleições, já que um partido 
só pode existir se for capaz de agregar os interesses de um eleitorado 
suficientemente grande e contar com a confiança de que poderá fazer 
valer esses interesses. 

Por se concentrarem na vitória na competição política, decidida 
por eleições, os partidos conseguem manter-se no paradigma da im-
plementação de interesses, que é assim, ao mesmo tempo, a razão da 
existência e a condição para o sucesso dos partidos políticos. 

Essa função de recrutamento dos partidos está relacionada com 
uma função de controle sobre seu pessoal, que, por sua vez, tem por 
missão assegurar que os interesses sejam efetivamente traduzidos em 
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política. As “marcas” dos partidos, que criam compromisso e identida-
de para os eleitores, servem, nesse contexto, como um instrumento de 
controle8: os partidos não são normalmente fenômenos efêmeros e 
sim concebidos para participar repetidamente das eleições. 

A interação entre partidos e eleitores no jogo político tem lugar em 
ciclos definidos desde o início. Consequentemente, a reputação é um 
importante capital político. Isso fica patente na marca de um partido, 
com a qual ele representa uma plataforma composta por um conjunto 
de valores e decisões de base. A fim de permanecer distinguível e con-
fiável na competição entre diferentes interesses, esse conjunto de valo-
res e decisões deve ser suficientemente definido e resguardado. 

Por isso, o partido, enquanto organização, deve cuidar para que seu 
quadro político circule dentro de uma certa margem de tolerância em 
torno desse conjunto fundamental. Em particular, deve impedir que 
atores individuais, com interesses divergentes, apareçam sob a sua 
“firma”.

O problema que os partidos encontram nesse processo é denomi-
nado problema do Principal Agent na teoria econômica dos contratos, 
que também é popular no contexto de Public Choice (ou nos termos 
do homenageado na presente obra: problema do agente principal  
[Prinzipal-Vertreter-Problem]9), o qual consiste, essencialmente, em 
uma assimetria de informação entre o Principal e o Agent sobre a ques-
tão da “qualidade” e as ações do Agent. 

Por exemplo, o cliente não pode saber de antemão se o empreiteiro 
(o Agent) é adequado para a execução do contrato e se ele está sufi-
cientemente motivado, levando em conta os custos que surgem para 
o empreiteiro na execução do contrato. Isso é particularmente proble-
mático, se for difícil verificar as ações do empreiteiro, se o resultado 
do trabalho depender de muitos outros fatores além da ação do Agent,  
ou mesmo se, como expresso no direito dos contratos de serviços 
[Dienstvertragsrecht], não se pode exigir o sucesso da empreitada, mas 
apenas a prestação dos serviços. Em termos simples, a solução da teo- 
ria econômica do contrato é coadunar os interesses do Principal e do 
Agent, por meio de incentivos institucionais. A atuação dos partidos 
também pode ser reconstruída com esse modelo10, do qual os eleitores, 
como Principals, se valem dos parlamentares como Agents, para fazer 
valer seus interesses na esfera política.

Eles têm de escolher os melhores representantes e encontram 
problemas de informação consideráveis ao fazê-lo: quem é o candida-
to adequado? Quem irá realmente lutar pelos meus interesses? Como 
posso garantir que a pessoa eleita continuará a demonstrar grande 
empenho em fazer valer meus interesses após a eleição? 
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Com os partidos como intermediários entre eleitores e representan-
tes, a constelação Principal-Agent ganha um nível a mais: por um lado, 
há a necessidade de monitorar, tanto por parte dos eleitores como dos 
partidos, os candidatos e representantes como Agents; por outro lado, 
há a necessidade de monitorização dos partidos por parte dos eleitores.  
Assim, enquanto os candidatos estão sempre no papel de Agent, os elei-
tores estão sempre no papel de Principal - apenas os partidos estão numa 
posição híbrida sendo, ao mesmo tempo, Principal e Agent. 

Uma abordagem concreta para resolver os problemas que podem 
ser observados numa relação Principal-Agent são ofertas contratuais 
do Principal, que só são atraentes para os Agents que de fato possuam 
as competências ou “qualidades” exigidas pelo Principal11. Neste âmbito, a 
teoria do contrato fala de mecanismos de Screening12: o “contrato” que os 
partidos oferecem aos potenciais candidatos em cada caso permite fazer 
uma distinção entre aqueles que realmente estão dispostos a defender 
as posições centrais substantivas de um partido e todos os outros. 

Os partidos fazem isso, ao condicionarem seu apoio à boa conduta 
política13. Assim, só é lógico para aqueles candidatos aceitarem o con-
trato (ou seja, que se juntem ao partido e se submetam a seus meca-
nismos de sanção) cujos interesses (temáticos) e posições coincidam 
em grande parte com os dos partidos. A constatação empírica de que 
os candidatos são mais sensíveis às exigências de seus partidos do que 
as de seus eleitores não surpreende: a lealdade ao partido, sancionada 
pela disciplina partidária, é mais forte do que a necessidade de satisfa-
zer as necessidades do eleitorado14.

Do ponto de vista dos candidatos a cargos políticos, o partido tam-
bém representa - mais uma vez na terminologia da teoria econômica 
- um instrumento de Commitment15: através do partido, podem com-
prometer-se, de forma convincente, a defender certas posições16. Se o 
candidato não pudesse se comprometer com um partido, então o elei-
tor teria apenas a palavra do candidato, para quem não haveria incenti-
vo externo para não quebrar sua palavra ou para prometer a diferentes 
eleitores o contrário (“cheap talk”). 

Ao comprometer-se com um partido, o candidato torna seu destino 
político dependente, em certa medida, da sua conformidade com a linha 
partidária – seja por disciplina partidária, seja por pressão partidária. Tal 
fato é exacerbado pela profissionalização da política, na medida em que o 
candidato acaba garantindo também sua identificação com os temas do 
seu partido, com a sua carreira profissional e, portanto, com o seu sus-
tento. Através da filiação partidária, o candidato pode enviar um “sinal” 
confiável aos eleitores de que possui certas características importantes 
para os eleitores - tais como interesses, posições ou ideologia.
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Os eleitores também se beneficiam desse mecanismo, porque sabem 
que os partidos têm de proteger o núcleo da sua marca e podem contar 
com as partes para escolher seu pessoal com prudência e controlá-lo de 
perto. E como, em última análise, a subsistência política ou mesmo pro-
fissional dos candidatos depende em grande parte do partido, os eleito-
res também sabem que podem esperar que o candidato seja essencial-
mente fiel à linha partidária: os interesses do Principal e do Agent são 
assim alinhados; o conflito é, por assim dizer, resolvido contratualmente. 

Os partidos emanam assim responsabilidade política e controle - 
os candidatos e os titulares dos mandatos são responsáveis perante 
os partidos e os partidos perante os eleitores. Portanto, em termos de 
teoria dos contratos, os partidos também podem ser entendidos como 
um mecanismo de controle contratual dos eleitores (Principals) sobre 
os candidatos (Agents). 

Entretanto, dessa forma, os partidos também organizaram e san-
cionaram legalmente as regras de acesso ao poder político, de tal 
maneira que há uma desvantagem competitiva considerável para os 
candidatos não filiados a um partido. Excetuando a eleição de 1949 – 
excepcional em muitos aspectos – nenhum candidato independente 
conseguiu, portanto, ser eleito para o Parlamento alemão [Bundestag] 
na República Federal da Alemanha. 

Nos EUA, o chamado “lock-up” do processo político significa que não 
só nenhum candidato independente tem acesso, nem ninguém fora do 
“demopublican duopoly”17. Na literatura de economia política, portanto, 
o termo “cartel partidário” é também utilizado nesse contexto18: os par-
tidos estabelecidos têm interesse em reduzir a concorrência - ou seja, 
principalmente em criar maiores obstáculos para novos concorrentes 
- e com a sua posição dominante na legislatura também têm todas as 
possibilidades de formar tais cartéis e sancioná-los legalmente. 

Se para os EUA, há estudos empíricos que procuram provar a oli-
gopolização da seleção de pessoal19, nos países de língua alemã, pelo 
que pode ser comprovado até agora, tais tentativas metodologicamente 
rigorosas ainda não foram levadas a cabo. Contudo, diversos estudos 
mostram que também na Alemanha, os partidos estabelecidos toma-
ram várias decisões “em causa própria” - ou seja, em relação à concor-
rência política - a seu favor20.

Com base nesses estudos, não se pode contestar seriamente que 
tal comportamento também deixe de existir na Alemanha. A oligopo-
lização facilita aos partidos o controle do pessoal político, porque os 
candidatos dependem totalmente do seu apoio, o que representa uma 
contradição, por exemplo, em relação à independência dos membros 
do parlamento. 
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Ao mesmo tempo, no entanto, como mencionado, os próprios par-
tidos políticos também podem ser entendidos como Agents, cujos 
Principals - ou seja, os eleitores - têm uma importante necessidade de 
controle. Nessa relação Principal-Agent, no entanto, quase não existem 
mecanismos eficazes de controle21. Especialmente levando-se em conta 
a pretendida ambiguidade frequente das declarações programáticas dos 
partidos, existe uma falta de mecanismos de Commitment confiáveis. 

Embora exista um mecanismo de sanções sob a forma de eleição, 
é extremamente difícil “votar pra fora” um partido inteiro, o que é uma 
raridade no caso de partidos estabelecidos (embora seja diferente no 
caso de partidos de protesto, os quais geralmente têm apenas um curto 
período de vida). Se, no entanto, os partidos não puderem ser controla-
dos de maneira eficaz, então o controle dos candidatos, no interesse do 
eleitorado, também só possui um valor duvidoso. 

III. Curto-circuito do controle através da separação dos poderes

Essa lógica, com a qual os partidos pré-selecionam seu pessoal - isto é, 
membros do parlamento – em uma democracia orientada para a fazer 
prevalecer interesses, também pode ser transferida para a escolha de 
titulares de cargos nos outros poderes. Se os partidos, como “motores” 
do sistema democrático, estão preocupados em agregar e fazer valer 
interesses, então é bastante lógico que também tentem exercer influ-
ência nos processos de seleção de cargos no Executivo e no Judiciário, 
obtendo controle sobre os titulares de cargos nos outros poderes de 
forma semelhante à influência que têm sobre os parlamentares. 

Diante da ainda influente teoria da cadeia da legitimação, isso pa-
rece ser praticamente inevitável. Através de uma série de mecanismos 
de protecionismo (cujo funcionamento não poderei traçar em deta-
lhe aqui22) os partidos ganharam domínio sobre todo o setor público: 
nomeiam os altos funcionários da administração, que, por sua vez, 
tendem cada vez mais a fazer nomeações mais abaixo na hierarquia,  
dependendo da filiação partidária23.

Mesmo as nomeações para a magistratura24 e para os tribunais de 
contas são feitas de acordo com a filiação partidária25, e o mesmo se 
aplica a cargos importantes nos conselhos de administração dos meios 
de comunicação públicos e em empresas públicas26. 

É claro que a influência exercida pelos partidos sobre os parlamen-
tares difere daquela exercida sobre os outros titulares de cargos, porque 
o estatuto de funcionário público na administração e na magistratura, 
regularmente vitalício, confere aos titulares de cargos independência, 
pelo menos na medida em que questões existenciais não podem ser 
tornadas dependentes da sua boa conduta política. 
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Consequentemente, a vantagem da coordenação feita pelo partido 
reside também, pelo contrário, mais na fiabilidade política de um ti-
tular de cargo que deve sua função pelo menos também ao partido e 
cuja futura carreira, até certo ponto, depende também provavelmente 
do partido. Dessa forma, o risco de uma súbita mudança ideológica de 
direção se torna baixo.

Ao mesmo tempo, os partidos, devido à grande influência nas no-
meações pessoais nos três Poderes27, abolem uma grande parte da 
separação de poderes prevista na Constituição.28 Por um lado, isso é 
questionável do ponto de vista de um controle político eficaz: o sistema 
extremamente equilibrado de“Checks & Balances” com o qual a Lei Fun-
damental divide o poder estatal horizontalmente nos ramos legislativo, 
executivo e judiciário, por um lado, e verticalmente nos níveis federal, 
estadual e local, por outro, passa a ser subvertido pelos partidos. 

A competição interna do sistema entre essas diferentes esferas do dis-
curso político dá lugar a uma coordenação informal pelos partidos políti-
cos, que, por assim dizer, como que permeia suavemente todos os níveis, 
o que só reforça a importância da máquina do partido e de seus líderes. 

Cabe ressaltar que os partidos não podem ser responsabilizados 
por isso, haja vista que  seu comportamento, nesse caso, decorre lo-
gicamente de uma compreensão de democracia que entende a reali-
zação de interesses por meio da competição como o elemento-chave 
do processo democrático: já que os partidos querem ser eleitos29, con-
centram-se, portanto, nos desejos do eleitorado; se o eleitorado toma 
sua decisão de voto predominantemente em função de seus interesses, 
então o comportamento dos partidos, descrito acima, é também do in-
teresse de, pelo menos, a maioria do eleitorado. 

Em segundo lugar, a prática levanta questões em relação ao art. 33, 
§ 2 GG, que visa garantir a igualdade de acesso aos cargos públicos atra-
vés do postulado de seleção dos melhores. No entanto, é precisamente 
esse acesso igual que os partidos impedem, através do seu protecionis-
mo de cargos30.

Embora a predominância no Legislativo possa talvez ser justificada 
pelo fato de os princípios básicos de uma escolha objetiva dos melho-
res nas eleições não se aplicarem devido à liberdade de voto dos cida-
dãos, o mesmo não pode ser dito em relação aos outros dois poderes. A 
consequência não é apenas um menor controle mútuo do poder estatal 
estruturado, mas também uma independência reduzida daqueles que 
estão nos cargos, bem como uma competência profissional potencial-
mente inferior. Pois uma “preferência” por candidatos de um partido 
só faria sentido, se esses candidatos não tivessem prevalecido de qual-
quer modo - justamente devido a sua competência. 
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A influência dos partidos na administração pública e no Judiciário 
é também capaz de minar seriamente a confiança nas instituições do 
Estado e a aceitação das suas decisões. Ao prevalecer, nessas esferas, 
a orientação pelos interesses - isto é, em áreas que não devem estar 
sujeitas à concorrência partidária – os partidos contaminam a fonte 
da qual a aceitação da ação estatal é essencialmente alimentada, i.e.,  
independência, objetividade e generalidade das decisões, que devem 
ser exigidas em particular de um funcionário público comprometido 
com e para com o bem comum31. 

A influência que os partidos podem potencialmente alcançar, até 
mesmo no sistema judiciário, é ilustrada de forma impressionante pelo 
exemplo da Supreme Court dos EUA: um pré-requisito necessário para 
a nomeação dos seus nove membros, nomeados para toda a vida, é a 
proximidade com as opiniões políticas do presidente que os nomeia, 
que, por sua vez, requer a aprovação do Senado para a nomeação. 

Isso leva a uma jurisprudência altamente politizada e polarizada 
e à percepção de ser o tribunal um ator político, com efeitos bastante 
abrangentes sobre a aceitação e a percepção da legitimidade de suas 
decisões. Já o Tribunal Constitucional Federal, o tribunal alemão mais 
comparável à Supreme Court, tem conseguido até agora manter sua  
independência em relação aos partidos. 

No entanto, historicamente, nem sempre foi assim. Uns anos após o 
“court packing plan” do Presidente Franklin D. O. Roosevelt, que contri-
buiu significativamente para a politização do Supreme Court dos EUA32, 
o Chanceler Konrad Adenauer na Alemanha cogitou planos semelhan-
tes para restringir os poderes do jovem Tribunal Constitucional Federal 
[Bundesverfassunsgericht], incluindo a eleição de juízes por maioria 
simples no Parlamento Alemão [Bundestag], o que teria tornado o tri-
bunal muito mais sujeito às marés políticas do dia a dia33.

Ainda hoje, os partidos exercem uma influência decisiva na nome-
ação, através de comissões para eleições de juízes (cf., por exemplo, os 
artigos 94, 95 da Lei Fundamental, juntamente com o RiWG para os 
juízes federais). O exemplo atual da “mudança” do antigo governador 
[Ministerpräsident] Peter Müller para o segundo senado do Tribunal 
Constitucional Federal mostra que existem também pontos de contato 
mais informais e indiretos - e, portanto, formas de influência partidária 
- entre os partidos e o Judiciário34.

A mudança de carreira, para a qual a experiência política e os méri-
tos de Müller devem ter constituído um papel decisivo, deixa claro que 
a dimensão política da jurisprudência do Tribunal Constitucional Fede-
ral está ganhando força35. Isso dá origem a temores de que, também na 
Alemanha, haja mais tentativas de se exercer influência política sobre 
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instituições que, em princípio, deveriam ser independentes. Tais tenta-
tivas já puderam ser observadas várias vezes no passado recente, como 
no caso da nomeação para os órgãos da radiodifusão pública, bem 
como para os Bancos Centrais alemães e europeus36.

Em suma, pode-se constatar que, por causa do curto-circuito na se-
paração de poderes causado pelos partidos, há menos controle político 
do poder pelos três Poderes entre si e que, ao mesmo tempo, o poder 
dos partidos vem crescendo, pois os titulares dos cargos não agem de 
forma independente, sendo que cargos potencialmente são ocupados 
por pessoas que têm pouca experiência, o que faz com que, por tudo 
isso, a aceitação das decisões estatais por parte dos cidadãos também 
ameace diminuir.  

C. A concorrência intrapartidária não é a solução

Se os partidos tentam “logicamente” (ou tiverem de tentar) abolir a se-
paração de poderes, a fim de poder fazer valer, de forma mais eficaz, os 
interesses de seus eleitores, surge então a questão sobre se o controle, 
através da concorrência entre os partidos, não pode substituir o con-
trole existente através da divisão de poderes37. Pelo menos no que tange 
à separação vertical de poderes, essa parece ser uma abordagem plau-
sível, ainda que pouco aprofundada, uma vez que os partidos se con-
trolaram mutuamente de forma particularmente rigorosa nas fases em 
que prevaleciam maiorias diferentes no Bundestag e no Bundesrat - até 
chegarem a um bloqueio total. 

Algo semelhante pode ser observado nos EUA, quando ocorre o 
chamado “divided government”, quando as duas câmaras do parlamento 
são dominadas por maiorias diferentes. Por conta das diferentes maio-
rias, os mecanismos originais de controle parecem ser reativados:  
Bundesrat opõe-se ao Bundestag. No entanto, esse confronto não ocor-
re mais em primeira linha por causa de um choque de posições genui-
namente concebido na lógica da separação dos poderes (por exemplo, 
entre o governo federal e os estados federais alemães [Länder]), mas 
porque maiorias de matizes políticas diferentes e, portanto, interesses  
partidários divergentes se opõem uns aos outros. Por esse motivo, o  
“divided government” é percebido por todos os participantes no processo 
político menos como um controle do que como um bloqueio.

No entanto, há três fortes razões que corroboram a tese de que a 
concorrência entre os partidos não pode ser suficiente para lidar com 
o problema. 

Em primeiro lugar, não se pode contar com isso. A existência de uma 
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relação de maioria entre os partidos, que permita um controle como o 
que acaba de ser descrito, é muitas vezes o resultado de coincidências 
históricas. Principalmente no caso de coligações (muito) grandes, há de 
se constatar também que os partidos, pelo menos na Alemanha, têm 
em grande parte em suas próprias mãos, através da formação de coli-
gações, a decisão sobre se haverá ou não uma concorrência significati-
va entre os partidos.

Em segundo lugar, não resolve todos os problemas. O problema mais 
importante, que não tem como ser resolvido pela concorrência inter-
partidária, é que, tal como num mercado com estrutura de oligopó-
lio, todos os partidos estabelecidos partilham o interesse em manter 
a concorrência política tão baixa quanto possível. Em outras palavras, 
tentam elevar ao máximo as barreiras para impedir a entrada de no-
vos atores. Além disso, os partidos partilham interesses que os afetam 
diretamente - por exemplo, no que diz respeito ao financiamento dos 
partidos, subsídios parlamentares e para os representantes eleitos. No 
que diz respeito a essas questões, que podem ser resumidas como códi-
go de regras de como chegar ao poder e nele se manter, não há concor-
rência entre os partidos e, portanto, não existe controle mútuo.

Se, em tais circunstâncias, o Tribunal Constitucional Federal, por 
exemplo, fosse vinculado mais fortemente do que está hoje a uma ide-
ologia partidária, deixaria de existir qualquer controle efetivo para uma 
legislação “em causa própria”38. Além disso, a concorrência interpar-
tidária também não contribuiria para assegurar uma administração e 
um Judiciário independentes, competentes e objetivos. 

Em terceiro lugar, a concorrência levou a esse problema; sendo pouco 
provável que mais concorrência traga sua solução. Como vimos, a aboli-
ção do controle do poder do Estado, advindo da separação dos Poderes, 
é justamente uma consequência da competição de interesses. Por isso, 
ao invés de atenuar tais mecanismos, o aumento da concorrência teria 
como consequência sua aceleração e exacerbação. 

O caso dos Estados Unidos pode deixar isso mais claro: lá, por um 
lado, a competição política foi institucionalizada de forma mais consis-
tente e é, por isso mesmo, mais acirrada; por outro lado, ao estabelecer 
e consolidar o duopólio de republicanos e democratas, os atores domi-
nantes conseguiram chegar a um controle considerável do processo 
político, que limita de forma efetiva a concorrência. Assim, por um lado, 
a competição de interesses pode levar a um controle mútuo dos atores 
estabelecidos; mas isso só alcança até onde os interesses comuns não 
são afetados - por exemplo, no que tange aos atores não estabelecidos, 
por assim dizer externos, ou em questões de financiamento, mesmo 
perante os eleitores.
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D. Cerceamento de interesses

Se, no entanto, a concorrência leva à supressão da separação dos pode-
res (bem como a alguns outros problemas graves), e se mais concorrên-
cia não for capaz de resolver os problemas que a acompanham, onde 
haveremos de buscar mecanismos para a solução do problema? 

Talvez um outro olhar para o Tribunal Constitucional Federal possa 
nos ser útil. Há duas razões principais pelas quais as “condições ame-
ricanas”, ou seja, uma politização completa do tribunal, não surgiram 
na Alemanha, embora o Tribunal Constitucional Federal, como órgão 
constitucional na interface entre o direito e a política, tenha seus mem-
bros nomeados de acordo com uma representação proporcional dos 
partidos39.

Por um lado, as precauções institucionais, tais como a longa, porém 
limitada, duração dos mandatos e impossibilidade de reeleição, que ga-
rantem a independência pessoal dos juízes e, com isso, a independên-
cia institucional do Tribunal, são provavelmente decisivas – em outras 
palavras, regras que, por um lado, dão liberdade aos juízes, asseguran-
do assim a autoridade do Tribunal e resguardando-o mais, face a tenta-
tivas de influenciá-lo por interesses particulares40.

 Por outro lado, pode ser observada igualmente uma “cultura po-
lítica” pouco concreta, que atribui grande importância à independên-
cia judicial em geral e à autonomia do Tribunal Constitucional Federal 
em particular, para além das normas legais, mais como um consenso 
social. Tal fato fica patente não só sobretudo na eleição de juízes inde-
pendentes e de personalidade forte, mas também no alto grau de res-
peito e de aceitação e cumprimento, comparativamente unânime, das 
decisões finais do Tribunal Constitucional Federal pelos vários atores 
políticos (o que não significa, felizmente, que não haja críticas às deci-
sões), o que é acompanhado por um alto nível de confiança por parte da 
população no Tribunal Constitucional Federal41.

 Esse respeito está também diretamente ligado ao desenvolvimento 
cauteloso da jurisprudência (observável não só nos primeiros anos do Tri-
bunal) 42, o que contribuiu para a boa reputação do Tribunal, consolidando 
assim, de fato, sua função como contrapeso à política do dia a dia43.

Se unirmos a análise do fenômeno e as considerações sobre o Tri-
bunal Constitucional Federal, parece então ser lógico pensar, depois do 
exposto, que devemos começar pelo modelo de democracia, a fim de 
remediar os problemas associados à partidocracia: a ação dos partidos 
é consequência de um entendimento da democracia como um meca-
nismo para fazer valer interesses. 
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Quem quiser dirimir os efeitos negativos não pode deixar de limi-
tar a influência de interesses particulares. Isso não pode significar, 
contudo, ignorar interesses, pois a ação do Estado democraticamente 
legítimo deve ser uma ação do Estado no interesse de seus cidadãos. 
Trata-se antes de criar espaço na arena política, não só para a neces-
sária articulação de interesses, mas também para a discussão e busca 
de motivos altruístas e motivações voltadas para o bem comum, que os 
eleitores, políticos e partidos também conhecem, mas que, em nossa 
ordem competitiva atual, perdemos muitas vezes de vista, devido ao 
foco institucionalizado nos interesses individuais, de grupos, especiais 
e partidários - e que hoje talvez deixemos um pouco demais nas mãos 
do Tribunal Constitucional Federal. 

Se nossa democracia está preocupada não só com a efetivação de 
interesses próprios, mas também com a realização de objetivos consti-
tucionais relacionados com o bem comum, então um modelo alterna-
tivo que dê conta disso também deve ser institucionalizado, ou seja, ser 
legalmente assegurado. 

Um ponto de partida lógico para tal seria, por exemplo, no que tange 
ao direito eleitoral. Se fosse possível, por exemplo, desfazer o nexo en-
tre interesses e seleção de pessoal nas eleições, então a influência dos 
interesses individuais e de grupo (e provavelmente também dos par-
tidos) no sistema político seria reduzida, em favor de uma orientação 
mais forte para o bem comum como um todo; isso reduziria também os 
motivos para acabar com a separação dos poderes.

 Ao mesmo tempo, o exemplo do Tribunal Constitucional Fede-
ral mostra-nos, de forma bastante clara, que as normas legais, por si 
sós, não são suficientes, na medida em que devem ser também acom-
panhadas de normas sociais, pois existe uma relação recíproca entre 
normas jurídicas e sociais, que se apoiam e se fomentam mutuamente: 
uma não pode ter uma existência duradoura sem a outra.

E. Conclusão

Diante das tentativas atuais dos partidos políticos de provocarem, atra-
vés de uma política de pessoal calculada na administração e no Judi-
ciário, cada vez mais curtos-circuitos na divisão dos poderes, um im-
portante mecanismo básico de controle jurídico, urge a necessidade de 
uma reforma institucional. 

As ciências jurídica e política são instadas a apontar formas de con-
ter institucional e socialmente o domínio absoluto do paradigma do 
interesse na esfera política, reforçando a independência pessoal dos 
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titulares de cargos, priorizando mais sua competência para os cargos, 
e limitando a influência de grupos de interesses. Caso contrário, outras 
instituições estatais consideradas independentes - tais como Bancos 
Centrais e as empresas estatais de radiodifusão - também correm o 
risco de serem “partidarizadas” e dominadas por tais interesses. Então, 
estaríamos de fato diante de “condições americanas“.
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Os partidos como 
atores de uma esfera 
pública europeia

Dieter Grimm

Tradução Anelise Freitas Pereira Gondar

A. Evidências iniciais

Um manual sobre direito constitucional alemão que deixasse de fora 
os partidos políticos não apresentaria uma imagem real das relações 
constitucionais na Alemanha. O mesmo pode ser afirmado em relação 
aos demais Estados-membros da União Europeia. No entanto, isso não 
parece se refletir na própria União Europeia. Nos manuais de direito 
europeu, os partidos políticos não têm importância alguma, ainda que 
o Tratado de Lisboa lhes tenha conferido um papel relevante. Em mui-
tos livros, os partidos políticos não figuram nem como entrada no ín-
dice remissivo, enquanto, em outros manuais, a temática dos partidos 
é resolvida em poucas frases. A questão é se essa falta de importância 
atribuída aos partidos não representa o que acontece na União Euro-
peia ou se, ao contrário, reflete exatamente seu estado de coisas.

Os diagnósticos iniciais podem ser apresentados rapidamente. No 
momento, há 13 partidos que detêm o status de partidos europeus no 
sentido do art. 10 do Tratado da União Europeia (TUE). A maioria deles 
representa alianças partidárias, formadas por partidos nacionais com 
os quais têm afinidade ideológica.  Partidos nacionais também são 
filiados a esses partidos europeus – e não pessoas. De acordo com o 
direito partidário alemão, os partidos europeus nem seriam conside-
rados, de fato, partidos. No § 2, alínea 1 (2) da Lei dos partidos políticos 
[Parteiengesetz] lê-se que: “Apenas pessoas físicas podem ser mem-
bros de um partido”. Sendo assim, a atividade dos partidos europeus 
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se dá, sobretudo, na esfera institucional, ou seja, através da formação 
de bancadas no Parlamento europeu. 

Fora do âmbito do Parlamento, eles praticamente não têm visibili- 
dade, justamente onde os partidos nacionais têm predominância,  
inclusive em temas concernentes à Europa. A justificativa para isso  
reside, em grande medida, no direito eleitoral. O Parlamento europeu, 
segundo o art. 14 do Tratado da União Europeia (TUE), representa os 
cidadãos dos Estados-membros, não os povos dos Estados-membros, 
como antes. O direito eleitoral, no entanto, permaneceu atrelado à ideia 
que vigorava anteriormente, segundo a qual os deputados do Parla-
mento europeu são eleitos conforme o direito eleitoral que vigora em 
cada Estado-membro. A demanda do art. 223 do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia -TFUE, mediante a criação de um direi-
to eleitoral europeu único, não foi cumprida até hoje.

Na Alemanha, os deputados do Parlamento europeu são eleitos 
conforme o Ato Eleitoral Europeu (alemão) [Europawahlgesetz] de 1976 
e o Código Eleitoral Europeu [Europawahlordnung] de 1988, ambos al-
terados em 1994.  As indicações de candidatos podem, portanto, ser fei-
tas ou por partidos ou outras associações políticas.  Entendem-se como 
partidos, no sentido da Lei dos partidos políticos alemã [deutsches  
Parteiengesetz], portanto, per definitionem, organizações com filiação 
pessoal. Para todas as outras associações que podem propor candidaturas 
eleitorais, a filiação pessoal é determinada expressamente. Os partidos  
europeus não têm, portanto, no sentido do direito europeu [Unionsrecht] 
usualmente o direito de propor candidaturas. Isso fica evidente a partir 
do fato de que diretorias de agremiações, em nível federal, entregam a 
lista de candidatos ao Supervisor eleitoral estadual [Landeswahlleiter], 
onde a denominação da aliança de partidos, em nível europeu, é acres-
centada à referência ao partido nacional. 

Do mesmo modo, a eleição em si permanece essencialmente uma 
questão doméstica. Na corrida eleitoral, a disputa se dá entre partidos 
nacionais que competem entre si, com base em programas nacionais 
e não com programas coordenados em nível europeu. Os temas na-
cionais são aqueles que recebem maior atenção. Apenas em Estados-
-membros com partidos antieuropeus ou eurocéticos, que de fato for-
çam os partidos convencionais a pautarem temas ligados à UE, é que 
temas europeus se tornam relevantes. A decisão dos eleitores também 
é predominantemente baseada em considerações e preferências rela-
tivas ao âmbito nacional. O resultado eleitoral é avaliado na mídia, na 
maioria das vezes, sob a perspectiva nacional: Que partidos venceram 
a disputa: os partidos (nacionais) de situação ou os partidos (nacionais) 
de oposição? Quais as consequências disso para a política nacional?
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No Tratado de Lisboa, houve uma tentativa de conferir mais impor-
tância às eleições europeias, ao determinar que o Conselho Europeu re-
conhecesse o resultado das eleições quando da nomeação do Presiden-
te da Comissão. Isso fez com que, em 2014, os partidos nacionais com 
afinidade ideológica se unissem em torno de um candidato apenas, que 
então participou da campanha eleitoral como representante de cada 
coligação partidária europeia. Relacionadas a isso estavam três expec-
tativas: esperava-se, em primeiro lugar, que a participação nas eleições 
aumentasse, através da personalização das eleições; em segundo, que 
os temas de campanha eleitoral fossem temas europeus e, em terceiro, 
que fosse dado um passo na direção de uma parlamentarização da UE. 
A primeira expectativa foi frustrada. A participação nas eleições com 
um candidato de destaque foi tão fraca como nas eleições anteriores. A 
segunda expectativa teve sucesso limitado: com as múltiplas visitas dos 
candidatos escolhidos aos estados-membros, os eleitores demonstra-
ram interesse nos candidatos e nas suas percepções acerca da política 
europeia, mas isso variou de país para país.  

Quanto à terceira expectativa, o Conselho Europeu foi relutante em 
aquiescer à demanda dos partidos, no sentido de alçar o candidato da 
aliança partidária vencedora ao cargo de presidente da Comissão. É de 
se imaginar que o Conselho Europeu, nas próximas eleições, não possa 
retroceder em relação a essa prática e que a obrigação de considera-
ção legal no art. 17, § 7, do Tratado da União Europeia se torne de fato 
vinculativa. No entanto, a União Europeia permanece bem distante de 
um processo de parlamentarização, que demandaria que o Parlamento 
Europeu tivesse todas as atribuições que os parlamentos nacionais têm 
em geral. Essa é uma demanda feita com frequência e que só poderia 
ser realizada através de uma perda de status do Conselho Europeu e 
do Conselho de Ministros.  No tocante à sua legitimação democrática, 
a União Europeia teria autonomia em relação aos Estados-membros, 
tendo assim sua própria legitimidade. Isso só poderia ser alcançado 
através de uma alteração ao Tratado, com anuência de todos os Esta-
dos-membros. No entanto, resta dúvida sobre se de fato aceitariam 
essa perda de poder. 

Enquanto o direito eleitoral europeu ainda não estiver europeizado, 
a realidade é que continuam sendo eleitos para o Parlamento europeu 
deputados de partidos nacionais.  As eleições de 2014 fizeram com que 
representantes de mais de 200 partidos nacionais ocupassem assen-
tos no Parlamento Europeu, em comparação aos 160 partidos nacio-
nais representados na legislatura anterior. A europeização ocorre ape-
nas após a eleição, através da formação das bancadas no Parlamento 
Europeu. Como na legislatura anterior, há também atualmente sete 
bancadas e uma série de eurodeputados sem bancada. A perspectiva 
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nacional fica em segundo plano apenas quando o Parlamento Europeu 
já está constituído – e não durante seu processo de composição. Corro-
bora essa ideia a percepção de que o Parlamento Europeu, na visão da 
maioria dos seus membros, é uma instituição europeia e não uma as-
sembleia de nações. Nas votações no Parlamento, as decisões são pon-
deradas, levando em consideração a linha partidária e não questões na-
cionais. O Parlamento forma assim um contrapeso frente ao Conselho, 
no qual a perspectiva dos Estados-membros permanece determinante.

O significado disso para a esfera pública não pode ser compreendido 
sem que se levem em conta as peculiaridades da democracia europeia, 
na medida em que há grandes diferenças entre ela e a democracia 
em nível nacional. Enquanto o princípio da democracia de Estado é: o 
poder do Estado emana do povo, o princípio da democracia europeia 
é: o poder da União emana dos seus Estados-membros. Eles não ape-
nas criaram a UE e a organizaram enquanto tal, mas também detêm a 
prerrogativa de definir, prospectivamente, sua base legal. Eles são, por 
assim dizer, “os donos da bola”. A UE não possui autodeterminação em 
relação à sua existência, seus objetivos, seus poderes, seus organismos 
e suas formas de atuação. A autodeterminação só existe abaixo do nível 
do direito primário. 

Essa diferença em relação à base de legitimação prejudica o arranjo 
institucional.  A UE, como constructo, torna plausível a ideia de que seu 
órgão central não seja o Parlamento, eleito por sufrágio popular, mas 
sim a instituição que reúne a representação dos Estados-membros: o 
Conselho, hoje dividido entre o Conselho Europeu, ao qual pertencem 
os chefes de governo e Estado e que define as diretrizes da integração 
europeia e o Conselho dos Ministros, que funciona como casa legis-
ladora principal da UE. Segundo a ideia original, o Parlamento seria o 
único poder legislador, ainda que sem direito de iniciativa legislativa 
[Initiativrecht], que permaneceria sendo prerrogativa exclusiva da Co-
missão. O Parlamento Europeu era inicialmente apenas uma assem-
bleia formada por deputados dos parlamentos nacionais, sem autori-
dade decisória. No ano de 1979 ocorreram as primeiras eleições diretas 
e paulatinamente, desde 1986, sua importância tem crescido. 

A razão para isso reside no Ato Único Europeu no qual, após uma fase 
longa de estagnação, foi abandonada a exigência de aprovação por una-
nimidade para as decisões do Conselho. Desde então, o Conselho tem 
o poder de decidir determinadas matérias com votações por maioria. 
Com isso, passou a ser possível que uma lei passasse a vigorar em de-
terminado Estado-membro, sem que tivesse sido aprovada pelos órgãos 
democraticamente controlados e legitimados no interior desse mesmo 
Estado. Em consequência, a legitimação democrática dos atos jurídi-
cos europeus, mediada pelos Estados-membros, já não era suficiente.   
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A cadeia de legitimação que parte da soberania popular, passa pelos ór-
gãos estatais e chega ao Conselho havia sido interrompida, ao menos 
para os Estados derrotados nas votações internas. O vácuo de legitima-
ção que se instaurou poderia ser preenchido apenas através de uma 
autolegitimação europeia e não mais em nível nacional. Ela emana dos 
cidadãos da União, que elegem o Parlamento Europeu - sendo, portan-
to, mediada pelo Parlamento. Em consequência, ela só tem alcance na 
medida da autoridade do Parlamento Europeu.

O Parlamento europeu tem, entretanto, ampla autoridade de co-
decisão na legislação europeia. Ele estabelece o orçamento da União 
Europeia e participa na formação da Comissão, que também pode ser 
destituída por ela. Aqui, a legislação monística foi substituída por uma 
legislação dualista. Mas esses dois pilares não oferecem igual sustenta-
ção. O nível do direito primário está excluído da dualização. Da mesma 
forma, na elaboração do direito derivado [Sekundärrecht], o Parlamento 
europeu não está no mesmo nível do Conselho. Ele já não é apenas um 
veto player, mas também não é o órgão central legitimador da UE. Em 
última instância, ele não tem poder para fazer valer sua posição frente 
a outros órgãos, como é o caso em democracias parlamentares. A UE 
não é regida por um sistema parlamentar, mas seu sistema também 
não é presidencialista, é algo sui generis. É claro que tal fato exerce in-
fluência sobre o papel exercido por partidos europeus.

O art. 10, § 4, do Tratado da União Europeia - TUE define suas funções:  

Os partidos políticos ao nível europeu contribuem para a cria-
ção de uma consciência política europeia e para a expressão da 
vontade dos cidadãos da União.

O Tratado de Maastricht ainda dizia, prefaciando o antigo artigo 191, 
que eles eram importantes para a integração. A criação da consciên-
cia e da vontade é, portanto, esperada deles. A vontade, ao contrário 
da opinião política, é formada pelos cidadãos da União apenas quando 
das eleições ao Parlamento europeu. As iniciativas populares, de acor-
do com o art. 11, § 4, do TUE não são atos da formação da vontade dos 
cidadãos da União, mas sim demandas de um grupo de cidadãos frente 
à Comissão, no intuito de que ela estabeleça uma vontade em determi-
nada questão. Para eleições, por outro lado, os partidos são tão indis-
pensáveis quanto o são no âmbito de um Estado. Ao reduzir a infinita 
diversidade de opiniões e interesses a um número controlável de alter-
nativas e ao selecionar os candidatos, eles dão condições mínimas aos 
cidadãos da União de exercerem seu direito ao voto.

No entanto, a atual condição legal atravessa o cumprimento dessa 
função, uma vez que os partidos europeus não são sequer elegíveis, 
haja vista que só é possível eleger partidos nacionais. Ao contrário do 
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que ocorre no interior de um Estado, os grupos que se candidatam às 
eleições não são idênticos aos grupos que posteriormente atuarão no 
Parlamento europeu: aqui, as bancadas europeias, lá, os partidos nacio-
nais. Os partidos europeus, que não aparecem nas campanhas eleito-
rais, não oferecem aos eleitores programas políticos europeus. Os par-
tidos nacionais que participam das campanhas eleitorais não podem 
garantir aos seus eleitores que os programas, com os quais pretendiam 
atrair os votos dos eleitores, poderão ser levados a cabo no Parlamento. 
Nem podem sequer prometer transformar, no caso de uma vitória na 
campanha eleitoral, seu programa eleitoral em programa de governo. 
Essa responsabilidade é do Conselho Europeu, de acordo com o art. 15, 
§1, do TUE e, nesse enquadramento, conforme o art. 17, §1, do TUE, tam-
bém da Comissão Europeia.

A diferença entre a União Europeia e os Estados-membros continua 
também em nível institucional.  A diferença básica dos partidos nacio-
nais, que marca o teatro da política e que atrai a atenção da mídia - a 
diferença entre maioria e minoria, governo e oposição - não tem sig-
nificado no contexto do Parlamento europeu, porque não há governo 
formado e moldado por políticas partidárias. As agremiações mais im-
portantes da UE não se baseiam na maioria parlamentar. O Conselho 
não depende dela do ponto de vista institucional, salvo, em parte, para a 
realização de suas funções. O Conselho Europeu também não depende 
dela em sua função diretiva. A Comissão depende institucionalmente 
da confiança do Parlamento, mas não para o cumprimento da sua fun-
ção e para a implementação do seu programa de integração, por serem 
essas funções ancoradas em lei.

Tudo isso prejudica a realização da segunda função dos partidos, 
qual seja, a formação da consciência europeia. Os partidos europeus, 
a quem se destina essa função, fazem-no em âmbito institucional. Eles 
não estão enraizados na sociedade europeia. Eles não emanam dela, 
mas das organizações partidárias nacionais. Eles tampouco têm uma 
base pessoal entre os eleitores, sendo raras as vezes em que estabele-
cem contato com a sociedade. Eles agem em nível da União Europeia, 
mas não de forma tão explícita quanto os partidos, que agem em nível 
do Estado.  Mesmo a relação dos deputados com seus distritos eleitorais 
é limitada pelo próprio tamanho dos distritos. Na Alemanha, um euro-
deputado representa cerca de 830.000 cidadãos. Em comparação, um 
deputado do Parlamento alemão [Bundestag] representa 136.000 cida-
dãos. A midiatização das bancadas europeias pelos partidos nacionais, 
dos quais essas bancadas são derivadas, frustra qualquer contribuição 
efetiva para a formação da consciência europeia. Ela fornece embasa-
mento à consciência nacional. 
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B. Saídas possíveis 

É lugar comum que falte uma consciência europeia robusta e que a UE 
sofra de falta de legitimidade. Controversa, no entanto, é a razão para 
esse déficit de legitimidade e, da mesma forma, o caminho para saná-
-lo. Muito frequentemente, atribui-se a culpa à estrutura organizacio-
nal da UE descrita acima, sobretudo, no tocante ao papel secundário 
exercido pelo Parlamento europeu. A única instituição europeia ple-
namente legitimada, o Parlamento europeu, é a que tem menor poder.   
Muitos esperam que o fortalecimento do Parlamento europeu resolva 
a questão democrática  europeia. Para tanto, o Parlamento teria de ser 
munido de competências comuns aos parlamentos de Estados demo-
cráticos. Se os representantes eleitos pelos cidadãos da União tiverem 
papel central na UE, o Parlamento também estará mais próximo deles. 

Há quem sugira uma parlamentarização plena da UE. Isso certa-
mente não seria possível sem alguma consequência para as outras 
instituições da UE. Nesse caso, seria necessário um governo europeu 
estabelecido pelo Parlamento e dependente dele. Apenas a Comissão 
poderia exercer essa função e teria, portanto, um papel mais importan-
te. O perdedor seria o Conselho, em suas duas formas, como Conselho 
Europeu e como Conselho de Ministros. Ele se tornaria uma segunda 
câmara do Parlamento europeu. Eventualmente, cogita-se ainda  a 
existência de um presidente europeu. Esse seria reconhecidamente o 
modelo de um Estado federado e, de fato, com a realização desse mo-
delo, a UE se assemelharia fortemente a um Estado. Houvesse a trans-
ferência do direito de modificação do Tratado dos Estados-membros 
para a UE, o limiar para sua transformação em Estado teria sido ultra-
passado de forma definitiva. A questão sobre se a Alemanha, sob a Lei 
Fundamental, se permitiria participar de uma tal transformação no in-
terior da UE é algo que não será aprofundado aqui. Ao invés disso, tra-
ta-se aqui de uma questão anterior: se o déficit democrático europeu 
pode ser solucionado dessa forma. 

Uma reparação do déficit democrático, através da parlamentariza-
ção, teria como pressuposto o fato de que a UE tem pouca legitimidade, 
porque a instituição central e de maior força legitimadora não é o Par-
lamento eleito pelos cidadãos da União, mas sim o Conselho, comissio-
nado pelos governos nacionais. Apenas dessa forma a transição entre 
legitimação externa e autolegitimação seria adequada para superar a 
crise de legitimação. Contudo, isso não pode ser de forma alguma pre-
sumido. Ao contrário, há argumentos que contrariam a ideia de que 
uma UE parlamentarizada seria também mais democrática. Uma re-
lação entre as competências do Parlamento e a aceitação da UE entre 
os seus cidadãos ainda não está comprovada. Quanto mais os poderes 
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do Parlamento europeu foram aumentando, tanto mais fortemente 
decresceu o grau de participação nas eleições. Claramente, não são as 
competências do Parlamento europeu a causa para o pouco entusias-
mo pela ‘Europa’ por parte dos cidadãos da União.

Os favoráveis a uma reforma esperam certamente que uma parla-
mentarização plena mude esse estado de coisas. Uma democracia me-
diada pelo Parlamento é fortalecida não apenas pelos poderes do Par-
lamento. Mesmo um Parlamento com um leque vasto de competências 
pode apenas realizar sua função quando um processo permanente de 
formação de opinião e articulação do interesse do público lhe é ineren-
te, processo esse que culmina nas eleições – em vez de se esgotar nelas 
– e que também é responsável por gerar uma retroalimentação entre a 
sociedade e as instituições. A mediação entre população e instituições 
políticas, que deve ser realizada pelo Parlamento, exige seu enraiza-
mento na sociedade, de forma que os desejos e necessidades da esfera 
pública encontrem eco nele e possam ajudar a forjar o processo de for-
mação da vontade política. 

Nessa área, até os parlamentos nacionais têm suas dificuldades. 
Por um lado, a crescente cientifização e internacionalização da política 
é uma desvantagem para os parlamentos, o que favorece o Executivo. 
Por outro lado, o grau de confiança da população, justamente nos re-
presentantes do povo, é relativamente baixo. Outras instituições alcan-
çam graus de confiança bem mais altos. Seria uma surpresa se o Parla-
mento europeu permanecesse imune a essas tendências. Há também 
outras causas especificamente europeias. O Parlamento europeu age 
sob condições ainda mais desfavoráveis que os parlamentos nacionais. 
A razão principal reside no fato de que a infraestrutura social de uma 
democracia viva só está presente de forma rudimentar na UE ou é até 
completamente inexistente. As forças intermediárias, que contribuem 
massivamente para a retroalimentação entre cidadãos e parlamento, 
não estão desenvolvidas o bastante. Faltam completamente os meios 
de comunicação europeus, que, no caso dos Estados, sustentam o dis-
curso político. Um discurso público europeu só se instaura em situa-
ções de exceção.

Nesse contexto, a situação dos partidos políticos, descrita acima, é 
de particular importância. Ao contrário dos partidos nacionais, os par-
tidos europeus que, após o Tratado de Lisboa, deveriam contribuir para 
a formação de uma consciência europeia entre os povos, permanecem 
limitados aos efeitos internos no construto institucional. O impacto 
interno cresce com cada ampliação do leque de competências do Par-
lamento europeu. No entanto, isso não tem necessariamente efeito ex-
terno. O aumento de competências não muda o fato de que os partidos 
europeus têm, fora do âmbito do Parlamento, pouca visibilidade. Nesse 
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sentido, o Parlamento europeu é mais distante dos cidadãos da União 
que os parlamentos nacionais dos cidadãos de um Estado. Por causa 
da sua orientação interna, os partidos europeus não conseguem nem 
engendrar, tampouco sustentar um discurso político pan-europeu. Da 
mesma forma, oferecem poucas possibilidades de engajamento popu-
lar, uma vez que lhes falta a base pessoal. A perspectiva pan-europeia, 
advogada no Parlamento europeu, não encontra eco na sociedade, uma 
vez que os canais de retroalimentação estão obstruídos. 

Os partidos nacionais, por sua vez, não têm condição de preencher 
essa lacuna. Eles não alcançam o público europeu, atingem apenas o na-
cional. Mas, mesmo em nível nacional, dão pouca atenção à política euro-
peia. O crescente significado da política europeia não se reflete na agen-
da dos partidos nacionais. Isso é certamente compreensível enquanto as 
eleições nacionais se definirem pela lógica do castigo e da recompensa 
dos partidos. As temáticas nacionais acabam tendo primazia:  Os parti-
dos nacionais permanecem comprometidos com as perspectivas e os 
interesses nacionais porque deles dependem mais para o sucesso da 
campanha eleitoral. Na Alemanha, a sobriedade dos partidos nacionais 
frente à Europa torna-se mais forte pelo fato de evitarem conflitos no 
campo da política europeia e também por tenderem a se aproximar pro-
gramaticamente quando surgem vozes críticas à Europa.  

Uma mudança nesse estado de coisas só pode partir, portanto, de 
partidos europeus. Eles teriam de renunciar à sua autocontenção em 
termos de atuação no Parlamento europeu e precisariam ainda buscar o 
contato direto com os cidadãos da União. O pré-requisito para isso seria 
o cumprimento do mandato legal advindo do art. 223 do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia - TFUE. Uma lei eleitoral europeia 
para as eleições europeias, que substituísse as leis nacionais para a elei-
ção europeia e que possibilitasse a candidatura de partidos europeus, di-
recionaria as atenções dos partidos para questões europeias e para uma 
esfera pública europeia. Os partidos teriam de equilibrar os interesses 
e perspectivas nacionais e teriam de agregá-los, para que se tornassem 
programas de governo europeus, antes mesmo de iniciarem a campa-
nha. Os eleitores ganhariam assim a oportunidade de expressar, através 
do voto, seu posicionamento frente à política europeia, em vez da política 
nacional, que é o que está em jogo no Parlamento europeu. 

Os partidos europeus não precisariam estar desvinculados dos par-
tidos nacionais. O entrelaçamento entre a política nacional e a política 
europeia, entre o direito nacional e o direito europeu, é tão forte, que 
haveria necessidade de estabelecer algo assim também para os parti-
dos. Isso sugere que os partidos europeus permaneçam sendo alianças 
de partidos nacionais com afinidades ideológicas e de interesses e que 
formulem seus objetivos com base nisso. No entanto, como o objetivo 



312

é abrir canais de comunicação e interação entre as instituições euro-
peias e as bases da sociedade, deve-se ir além da criação de meras orga- 
nizações guarda-chuva. Seria necessário criar, como no nível nacional,  
partidos de massa [Mitgliederparteien]. 

Pode-se cogitar, para isso, uma filiação automática do membro na-
cional do partido ao respectivo partido europeu, por meio de uma de-
legação em diferentes níveis: do nível local, passando pelo nacional até 
chegar ao nível europeu. Seria também possível pensar na permissão 
de filiação a cidadãos da União ainda não afiliados a nenhum partido.

Por outro lado, o programa unificado não necessariamente preci-
saria ser levado adiante em uma estratégia de campanha eleitoral uni-
ficada. A forma, os meios e os estilos de campanha eleitoral são distin-
tos de país para país. A mesma coisa vale para o público-alvo de cada 
partido. Da mesma forma, a ênfase em diferentes elementos pode ser 
diferente no âmbito de um programa de campanha europeizado. Nesse 
sentido, seria importante que os partidos tivessem a oportunidade de 
se adaptar às especificidades de cada país. Além disso, a atual confor-
mação do direito eleitoral, segundo a qual os partidos nacionais podem 
acrescentar os nomes das suas alianças partidárias supranacionais 
às listas para as eleições europeias, deveria ser alterada, de forma que 
os partidos europeus, concorrendo em eleições europeias, pudessem 
acrescentar, em cada país, o nome dos partidos nacionais que fazem 
parte da sua aliança.

Ainda é necessário esclarecer como a europeização dos partidos se 
relacionaria a uma plena parlamentarização da União Europeia. Se isso 
acontecesse, seria necessário que Karlsruhe se pronunciasse, consi-
derando a decisão de Lisboa [Lissabon-Urteil]. No entanto, ambos são 
independentes um do outro. A europeização dos partidos e do direito 
eleitoral manteria a estrutura organizacional da UE intacta. Ela tão so-
mente faria com que o Parlamento europeu acessasse melhor as ba-
ses da sociedade e que, através disso, tivesse maior representatividade. 
Nesse sentido, a influência dos eleitores aumentaria e seria mais fácil 
que os partidos exercessem sua função de mediadores e que, assim, 
aproximassem os cidadãos da União da UE. As competências do Par-
lamento europeu não se tornariam maiores do que já são. Da mesma 
forma, o leque de competências da UE não seria afetado por uma eu-
ropeização dos partidos. Alterações de competências requerem modi-
ficações ao Tratado feitas no interior dos Estados-membros – e não no 
Parlamento.

Seria essa a solução para o déficit democrático? Muito provavel-
mente não, e por várias razões. A estrutura partidária atual é apenas 
uma das razões – dentre muitas – para o déficit de legitimação da UE. 
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Há outras causas que não são resolvidas, ou seriam dificilmente com-
batidas, através de reformas institucionais. Entre elas está a visão que 
as pessoas têm dos partidos. Ainda que os partidos sejam necessários à 
democracia, eles não são populares. Em uma sociedade com foco cada 
vez maior no indivíduo, a força integradora deles tende a ser menor. O 
número de filiados aos partidos tem-se reduzido consideravelmente. A 
proliferação dos partidos em áreas nas quais valem outros critérios de 
racionalidade política se tornaram um objeto de reclamação geral. Os 
partidos aspiram aos órgãos de Estado e se utilizam de todos os meios 
para alcançar esse objetivo. Muitos enxergam o Estado como uma pre-
sa. O poder do Estado é instrumentalizado para fins partidários e nem 
sempre os partidos são impedidos de assim proceder pelas instâncias 
de controle. 

Não é possível, portanto, construir uma democracia tão somente a 
partir da existência de partidos.  A democracia necessita de uma base 
consideravelmente mais ampla. Deve haver organizações e mecanis-
mos de ação que compensem justamente os gargalos do sistema par-
tidário, que ampliem o discurso político e que tragam à agenda políti-
ca os temas, em geral, evitados pelos partidos. A participação popular, 
prevista no art. 11 do TUE, não resolve essa questão. A europeização do 
discurso depende, em grande medida, da mídia europeizada. E tudo 
isso está em mau estado na Europa.

A causa mais importante para o problema democrático europeu 
reside, no final das contas, na autonomização das instituições execu-
tivas e judiciárias da UE frente aos processos democráticos, tanto nos 
Estados-membros quanto na própria UE. A responsabilidade está, em 
grande medida, na constitucionalização dos tratados, ocasionada pela 
jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia - TJUE.  Consti-
tucionalização significa despolitização.  Tudo aquilo que é regulamen-
tado em nível constitucional já não está mais sujeito à decisão política. 
Não haveria, em princípio, nada de errado com a constitucionalização 
dos tratados europeus, se esses se limitassem a disposições constitu-
cionais. Este é mais ou menos o caso das Constituições dos Estados-
-membros. Na UE é diferente. Os tratados não foram redigidos nos 
moldes de uma Constituição. Eles estão repletos daquilo que seria con-
siderado direito simples no âmbito dos Estados. Por ex., todo o direito 
concorrencial é regulamentado pelos tratados europeus. 

Após essa matéria, em princípio de direito simples, ter sido alçada  
ao nível constitucional, por conta de uma decisão proferida pelo TJUE, 
ficou fora do alcance das instituições políticas da UE legitimadas de-
mocraticamente, do Conselho e do Parlamento. Sua aplicação é de 
cumprimento constitucional. As instituições responsáveis pelo seu 
cumprimento, a Comissão e o TJUE, permanecem entre si. Sua prática 
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decisória não pode ser reprogramada pelas instituições políticas atra-
vés de mudanças na lei, como seria possível em qualquer Estado de-
mocrático. 

Na UE, haveria a necessidade, por causa da constitucionalização, de 
uma modificação no Tratado, mas que, para atender a uma demanda 
como essa, estaria praticamente descartada. Uma ampliação dos po-
deres do parlamento e uma europeização dos partidos passariam com-
pletamente ao largo de uma solução para esse problema. A europei-
zação dos partidos seria, por isso, apenas uma pequena contribuição 
para a redução do déficit de legitimidade. Ele teria, no entanto, alcance 
limitado, motivo pelo qual seria aconselhável que a UE estabelecesse 
suas bases de legitimidade e que houvesse a limitação do fluxo de le-
gitimidade que vem dos Estados, como seria o caso se houvesse uma 
parlamentarização plena.
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Sozialwissenschaftliches Institut
Heinrich-Heine-Universität Düsseldorf
Universitätsstr. 1, 40225 - Düsseldorf
Tel.: + 49 40 538 97 553, Fax: +49 211 81 12875
poguntke@hhu.de

Prof. Dr. Heiko Sauer (* 1976)

Estudou Direito em Trier e em Ferrara. Doutorou-se (Dr. iur.) em 2005 e 
fez sua Habilitation [equiv. livre-docência] em 2014, ambas em Ciências 
Jurídicas, na Faculdade de Direito da Heinrich-Heine-Universität Düsseldorf 
(obtendo venia legendi para lecionar Direito público, Direito Internacional, 
Direito europeu e Teoria do Direito). De 2007 a 2009, foi assistente de 
pesquisa junto ao Superior Tribunal Constitucional. Desde setembro 
de 2014, é titular da cátedra de Direito público na Faculdade de Direito e 
Administração Pública da Friedrich-Wilhelms-Universität Bonn.

Suas principais áreas de pesquisa são: 
Direito constitucional estrangeiro, Direito de responsabilidade do Estado 
e Direito administrativo geral, Direito constitucional europeu, Teoria do 
Direito, Proteção dos direitos fundamentais e direitos humanos na Europa.

Contato: 
Professur für Öffentliches Recht, Institut für Öffentliches Recht, Fachbereich 
Rechtswissenschaft, Rechts- und Staatswissenschaftliche Fakultät, Rheinische 
Friedrich-Wilhelms-Universität Bonn, Adenauerallee 24-42, 53113 Bonn 
Tel.: + 49 228/7362411 
sauer@jura.uni-bonn.de
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Prof. Dr. Dian Schefold (* 1936)

Estudou Direito na Basiléia, na Universidade Livre de Berlim e em Roma. 
Doutorou-se em 1961 na Basiléia, fez sua Habilitation [equiv. livre-
docência] em 1970, na Universidade Livre de Berlim e lá obteve o grau de 
professor catedrático. Lecionou Direito Público em Berlim até 1980, quando 
transferiu-se para a Universidade de Bremen, lecionando nesta última até 
sua aposentadoria. Foi decano entre 1985 e 1986 e professor visitante em 
diversas universidades italianas e vice-presidente do Group of Independents 
Experts of Local Self-government do Conselho Europeu entre 2001 e 2011.

Suas principais áreas de pesquisa são: 
Estudo constitucional comparado Itália-Alemanha, História Constitucional 
e História da Teoria contemporâneas, Autogestão municipal, Direito 
partidário.

Contato:  
FB Rechtswissenschaft der Universität Bremen, PF 330440, 28334 Bremen; 
Endereço pessoal: Mathildenstr. 93, 28203 Bremen
Tel.: + 49 421 72576
schefold@uni-bremen.de

Helmuth Schulze-Fielitz (* 1947)

Estudou Ciências Jurídicas e Sociais nas Universidades de Göttingen, 
Frankfurt a.M. e Marburg. Formou-se em Ciências Sociais em Göttingen 
(1977), doutorou-se em Augsburg (1977) e concluiu sua Habilitation [equiv. 
livre-docência] em Bayreuth (1986). Foi professor na Universidade das 
Forças Armadas em Munique [Universität der Bundeswehr München] em 
1989 e também professor ordinarius para Direito público, Direito ambiental 
e Administração pública na Julius-Maximilians-Universität Würzburg entre 
1994 e 2012.

Publicações de destaque: 
‘Sozialplanung im Städtebaurecht – Am Beispiel der Stadterneuerung’, 
Königstein/Ts. 1979; ‘Der informale Verfassungsstaat. Aktuelle 
Beobachtungen des Verfassungslebens der Bundesrepublik Deutschland 
im Lichte der Verfassungstheorie’, Berlim, 1984; ‘Theorie und Praxis 
parlamentarischer Gesetzgebung – besonders des 9. Deutschen 
Bundestages (1980 – 1983)’, Berlim, 1988; ‘Staatsrechtslehre als 
Mikrokosmos’, Tübingen, 2013.

Contato:  
Klara-Löwe-Str. 5, 97082 Würzburg

Schulze-fielitz@t-online.de
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Dr. Emanuel V. Towfigh (* 1978)

Estudou Ciências Jurídicas nas Universidades de Münster e Nanjing, tendo 
feito seu primeiro exame - erstes Staatsexamen - em 2002. Entre 2003 
e 2007, foi assistente de pesquisa na Faculdade de Ciências Jurídicas da 
Universidade de Münster (junto à cátedra do Prof. Dr. Janbernd Oebbecke). 
Doutorou-se em 2005. Foi relator jurídico no Tribunal estadual de Münster 
entre 2005 e 2007. Realizou seu segundo exame - zweites Staatsexamen - 
em 2007 e, desde então, é senior research fellow no Instituto Max-Planck de 
Pesquisa em Bens Coletivos, em Bonn, sob o Prof. Dr. Christoph Engel. Em 
2011 e 2012, foi Hauser Global research fellow da New York University School 
of Law; em 2012 a 2013, foi professor visitante de Direito da Virginia School of 
Law; no semestre de inverno 2014/2015, foi professor substituto na cátedra 
do Prof. Dr. Hans Michael Heinig, na Faculdade de Ciências Jurídicas da 
Universidade de Göttingen. 

Suas principais áreas de pesquisa são: 
Direito constitucional, Teoria do Direito, Pesquisa Empirica em Direito.

Contato: 
Max-Planck-Institut zur Erforschung von Gemeinschaftsgütern,  
Kurt-Schumacher-Str. 10, 53113 Bonn 
Tel.: + 49 40 538 97 553, Fax: +49 228 91416-930 
towfigh@coll.mpg.de

Professor Dr. Joachim Wieland LL.M. (*1951)

Estudou Ciências Jurídicas em Bielefeld e Cambridge (Reino Unido). 
Doutorou-se em 1984 e concluiu sua Habilitation [equiv. livre-docência] em 
1989, ambos em Freiburg. Desde 1991, é titular da cátedra de Direito público, 
Direito Financeiro e Direito Tributário (de 1991 a 2001, na Universidade de 
Bielefeld, de 2001 a 2007, na Johann Wolfgang Goethe-Universität Frankfurt 
a.M. e, desde 2007, na Deutsche Universität für Verwaltungswissenschaften 
na cidade de Speyer). Desde outubro de 2011, também é reitor da Deutsche 
Universität für Verwaltungswissenschaften e, desde 2006, é membro do 
Tribunal Constitucional do estado da Renânia do Norte-Vestfália.

Atua frequentemente como representante legal do presidente federal, do 
Parlamento alemão [Bundestag], do governo federal [Bundesregierung], de 
governos estaduais e municípios perante o Tribunal Federal Constitucional, o 
Tribunal Federal Administrativo e vários tribunais constitucionais estaduais. 

 Suas principais áreas de pesquisa são:  Direito constitucional, Direito 
Constitucional Financeiro, Direito Tributário e Direito Econômico Público. 

Contato: 
Deutsche Universität für Verwaltungswissenschaften Speyer  
Freiherr-vom-Stein-Straße 2, 67346 Speyer 
Tel.: + 49 6232 - 654 355, Fax: + 49 6232 - 654 127 
wieland@uni-speyer.de
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A Fundação Konrad Adenauer (KAS) é uma 
fundação política alemã. Através do nosso 
escritório central na Alemanha e dos mais 
de 100 escritórios espalhados pelo mundo, 
gerenciamos mais de 200 projetos abrangendo 
mais de 120 países. Tanto na Alemanha quanto 
no exterior, nossos programas de educação 
cívica têm como objetivo promover os valores de 
democracia, liberdade, paz e justiça, bem como 
diálogo e cooperação. Como think tank e agência 
de consultoria, nós focamos na consolidação 
da democracia, na unificação da Europa, no 
fortalecimento das relações transatlânticas, assim 
como na cooperação internacional e no diálogo. 
Os nossos projetos, debates e análises visam o 
desenvolvimento de uma forte base democrática 
para ação política e cooperação. No Brasil, nossas 
atividades concentram-se no diálogo de segurança 
internacional, educação política, estado de direito, 
funcionamento de instituições públicas e seus 
agentes, economia social de mercado, política 
ambiental e energética assim como as relações 
entre o Brasil, a União Europeia e a Alemanha.

www.kas.de/brasilien

Konrad Adenauer Stiftung

Organizadores
     Julian Krüper • Heike Merten  
        Thomas Poguntke
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“Partidos Políticos: Um Enfoque 
Transdisciplinar” é um compêndio 
organizado por renomados 
pesquisadores alemães: o Prof. Dr. 
Thomas Poguntke, atual diretor do 
Instituto de Pesquisas de Partidos 
e Direito Partidário Alemão e 
Internacional (PRuF), a Dra. Heike 
Merten (PRuf) e o Prof. Dr. Julian 
Krüper (Universität Bochum). 
Publicado em 2015 pela editora 
alemã Nomos Verlag, o livro nasce 
em comemoração ao jubileu de 
aniversário de 65 anos do professor 
Dr. Martin Morlok, então diretor do 
PRuF da Universidade Heinrich Heine/ 
Düsseldorf.

A tradução desta obra para a 
língua portuguesa é fruto do 
comprometimento da Fundação 
Konrad Adenauer com a 
disseminação, no Brasil, de conteúdos 
fundamentais à prática democrática, 
tais como o diálogo político e o 
fortalecimento e a cooperação com 
partidos, visando ao fortalecimento 
das democracias representativas. 

www.kas.de/brasil 
 KAS.brasil  
 KASBrasil 
 KASBrasil

Prof. Dr. Elmar Wiesendahl (* 1945)

Estudou Ciências Econômicas e Sociologia em Münster e Hamburgo. 
Doutorou-se (Dr. rer. pol.) e concluiu sua Habilitation [equiv. livre-
docência] em Ciência Política na Universidade de Hamburgo. Até 2006, 
lecionou Ciência Política na Universidade das Forças Armadas de Munique 
[Universität der Bundeswehr München] e tornou-se, a partir dessa data, 
diretor e chefe de Departamento de Ciências Humanas e Sociais da 
Academia de Comando e Pessoal das Forças Armadas alemãs em Hamburgo.  
Desde maio de 2010, é diretor-executivo da Agência para Estratégia Política 
[Agentur für Politische Strategie - APOS] em Hamburgo.

Suas principais áreas de pesquisa são:  
Partidos, Elites, Estratégia política.

Contato:  
Agentur für Politische Strategie (APOS)
Am Gnadenberg 11, 22339 Hamburg
Tel.: + 49 40 538 97 553, Fax: + 49 40 539 46 07
wiesendahl@politischestrategie.de
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